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21 DE ABRIL

Parabéns, Itapema, 

por seus 52 anos.

Cada ato planejado, ação desenvolvida e serviço prestado pelo Município, 
visando uma melhor condição de vida dos cidadãos, permitiram percorrer 
o caminho de conquistas que se celebram nesta data. A FECAM, o CIGA, 
a EGEM e a ARIS parabenizam gestores, servidores e toda a comunidade 

pela passagem de aniversário do Município.
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21 DE ABRIL

Parabéns, Vargeão, 

por seus 50 anos.

Cada ato planejado, ação desenvolvida e serviço prestado pelo Município, 
visando uma melhor condição de vida dos cidadãos, permitiram percorrer 
o caminho de conquistas que se celebram nesta data. A FECAM, o CIGA, 
a EGEM e a ARIS parabenizam gestores, servidores e toda a comunidade 

pela passagem de aniversário do Município.
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Lei n° 2.246, de 03 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.246 de 03 de dezembro de 2013, um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 59.830,00 (cinqüenta e nove mil oitocentos 
e trinta reais), para a Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste arti-
go serão para apli
ecorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado o 
excesso de arrecadação verificado nas rubricas de recursos pró-
prios.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 07 de abril de 2014.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito

Extrato Convênio Nº 007/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DE CONVÊNIO N. 007/2014

CONVÊNIO N. 007/2014 de 15/04/2014

CONVENENTE: Município de Água Doce

CONVENIADO: Cooperativa Escola Jovens Estudantes - CEJEL

OBJETO: Criação de vagas no ensino médio profissionalizante, na 
área de agropecuária, para os habitantes do município, nos ter-
mos do inciso IV, artigo 214, da Constituição Federal.

VALOR: R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais) divididos em três par-
celas

VIGÊNCIA: 15.04.2014 à 31.12.2014

SIGNATÁRIOS: Pelo CONVENENTE o Prefeito Novelli Sganzerla e 
pelo CONVENIADO o seu Presidente Jeverson Alves Rodrigues.

Água Doce

Prefeitura

Lei Nº 2.281/2014
LEI N° 2.281/2014 - DE 15 DE ABRIL DE 2014
“AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FI-
NANCEIRA ENTRE O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE E O MUNICÍPIO 
DE JOAÇABA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PARA MANUTENÇÃO DO ABRIGO MUNICIPAL FREI BRU-
NO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce, faz saber 
a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e, fica sancionada a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar 
convênio de Cooperação Financeira com o Município de Joaça-
ba, através do Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ n° 
02.247.113/0001-11, a ser celebrado através de convênio por 
instrumento próprio, para manutenção do Abrigo Municipal Frei 
Bruno, sendo assim definido: até cinquenta por cento (50%) do 
valor do repasse será destinado para pagamento de pessoal e até 
cinquenta por cento (50%) será destinado para pagamento de 
despesas com: alimentação, vestuário, cama, mesa, banho, pro-
dutos de higiene/pessoal, produtos de limpeza, material de copa 
e cozinha, materiais escolares, água, luz, telefone/internet, cursos 
de aperfeiçoamento para os servidores do Abrigo e serviços de 
terceiros (manutenção do espaço físico).

Art. 2º. O valor a ser repassado, mensalmente, pelo Município 
Conveniado ao Município Convenente, é de 2,5 (dois salários míni-
mos e meio) mensais por criança ou adolescente abrigado, sendo 
que no período em que não houver crianças ou adolescentes do 
Conveniado, deverá ser repassado o valor de 01 (um salário míni-
mo) mensal ao Convenente para a manutenção do Abrigo.

Art. 3º. O prazo de vigência do Convênio é de 48 (quarenta e oito) 
meses, com início da vigência em 13 de março de 2014, podendo 
ser prorrogado se de interesse das partes.

Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
à conta de dotações próprias do orçamento vigente do Município 
de Água Doce.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 13.03.2014.

Art. 6º. A exposição de motivos passa a fazer parte integrante da 
presente lei.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 15 de abril de 2014.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 018/2014
DECRETO Nº 018/2014 - DE 07 DE ABRIL DE 2014
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRIA ELEMENTOS 
DE DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, 
usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 17 da 
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE SAUDE AGUA DOCE

Mês/Ano : Março/2014

Despesa

308.350,31Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 307.459,94

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 165.689,40

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 141.770,54

Despesas Intra-orçamentárias 890,37

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 890,37

370.205,93Despesa Extra - Orçamentária
41.178,55 DEPÓSITOS

41.178,55      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS

41.178,55           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO

329.027,38 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO

329.027,38      OBRIGAÇÕES A PAGAR

161.807,60           FORNECEDORES

133.380,48           PESSOAL A PAGAR

33.184,30           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

655,00           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

1.299.608,28Saldos anteriores

663.687,17APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO
635.921,11BANCO C/ MOVIMENTO

0,00BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS
0,00TESOURARIA GERAL

1.975.560,24Total

 

1.297.004,00Saldos atuais

APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 857.087,17
BANCO C/ MOVIMENTO 439.916,83
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
TESOURARIA GERAL 0,00

1.975.560,24Total

115.427,86Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTÁRIA 2.114,67
RECEITA PATRIMONIAL 2.825,04
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 110.488,15

560.524,10Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 41.178,55
      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 41.178,55
           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO 41.178,55
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 308.824,45
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 308.824,45
           FORNECEDORES 141.589,68
           PESSOAL A PAGAR 133.380,48
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 33.199,29
           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 655,00
 INTERFERÊNCIAS ATIVAS 210.521,10
      TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 210.521,10
           REPASSE RECEBIDO 210.521,10

CONTADORA CRC/SC 020388/O-0

AGUA DOCE           ,  15/04/2014

NEUSA M. C. S. BISSANI

Titular da Unidade

ORLANDO FÁVERO

Balancete Financeiro - Março14 - FMS
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Câmara muniCiPal

Resolução N.º 074/2014 de 15 de Abril de 2014
Resolução n.º 074/2014 de 15 de abril de 2014
DETERMINA PONTO FACULTATIVO NO PODER LEGISLATIVO LUIZ 
BEDIN DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE EM DECORRÊNCIA DO DIA 
DE QUINTA-FEIRA SANTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Vilson Antônio Verona, Presidente do Poder Legislativo do Municí-
pio de Água Doce – SC, de acordo com o disposto na Lei Orgânica 
e na Resolução nº 017/2005 de 13-12-2005, denominada de Regi-
mento Interno, apresenta para deliberação do Plenário, o seguinte 
Projeto de Resolução, o qual se aprovado será promulgado:

Artigo 1.º Fica considerado Ponto Facultativo nos serviços do Po-
der Legislativo Luiz Bedin do Município de Água Doce, Santa Ca-
tarina (SC), o dia 17 (dezessete) de abril de 2014, (Quinta- Feira).

Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente 
Resolução, serão por conta de dotações próprias do Orçamento 
Municipal, parte destinada ao Poder Legislativo.

Artigo 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Água Doce, 15 de abril de 2014
Vilson Antônio Verona
Presidente
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Demonstrativo Simplificado
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Demonstrativo Resultado Primário
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Arroio Trinta

Prefeitura

Termo Aditivo Nº 0002/2014 - Transjonir Transporte 
Coletivo de Passageiros Ltda Me
TERMO ADITIVO 0002/2014, AO CONTRATO DE PRESTACÃO 
DE SERVIÇOS N.º 0053/2013, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0030/2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009/2013.

Termo Aditivo 0002/2013 ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 0053/2013 de 03 de junho de 2013, de um lado O MUNICÍPIO 
DE ARROIO TRINTA, pessoa jurídica de direito publico interno, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º. 82.826.462/000-27, com 
se de a Rua XV de novembro, 26, em Arroio Trinta - SC, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF 
sob nº 518.040.009-06 e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, 
residente e domiciliado na Rua do Comércio nº 227, Centro, Muni-
cípio de Arroio Trinta – SC e empresa TRANSJONIR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º. 05.270.486/0001-
00, com sede na Linha Passoni, Km 4, interior, no Município de 
Arroio Trinta – SC, doravante denominada CONTRATADA, repre-
sentada Sra. NILZE MARIA ZAPELINI, brasileira, divorciada, téc-
nica em contabilidade, portadora do CPF sob nº 195.800.619-04 
e RG nº 226.929, residente e domiciliada na Rua Zíbio Maroli, 
nº 42, Centro, no Município de Arroio Trinta - SC, e perante as 
testemunhas abaixo firmadas, para nele promover as seguintes 
alterações:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – A CLÁUSULA PRIMEIRA DO CON-
TRATO ORIGINAL Nº 0053/2013, passam a vigorar da seguinte 
forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR

CLAUSULA PRIMEIRA - FICAM ACRESCIDOS 4,5 KM, NA LINHA 
2 - SÃO VALENTIN, LINHA SETTI E LINHA PASSONI, PERÍODO 
NOTURNO, PASSANDO DE 10 KM, PARA 14,5 KM DIÁRIOS.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato 
original, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente termo, 
em 03 cópias de iguais teor e forma, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas teste-
munhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta – SC, 1º de abril de 2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ: 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
Contratante

TRANSJONIR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
ME
CNPJ: 05.270.486/0001-00
NILZE MARIA ZAPELINI
Sócia Gerente
Contratada

Antônio Carlos

Prefeitura

Aviso de Licitação Nº 54/2014
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório: nº 54/2014; Modalidade: Chamamento Pú-
blico/Credenciamento n°. 01/2014; Tipo: Menor Preço por Item; 
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Rural, priorizando-se os alimentos orgânicos 
e/ou agroecológicos, para o atendimento à alimentação escolar 
das Unidades de Ensino do Município de Antônio Carlos. Entrega 
dos envelopes e abertura: 19 de maio de 2014 às 09:00 horas na 
Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, no setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça An-
chieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 das 
13:00 as 17:00 horas, fone (48)3272-1123, pelo email licitacao@
antoniocarlos.sc.gov.br, ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 16 de abril de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS
Praça Anchieta 10, Centro- Fone/ Fax: (48) 3272-1123 
CEP: 88180-000 administracao@antoniocarlos.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 55/2014
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório: nº 55/2014; Modalidade: Tomada de Preço 
n°. 01/2014; Tipo: Menor Preço Global; Objeto: contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia civil para em-
preitada por menor preço global, na construção de uma unidade 
básica de saúde, com fornecimento de material e mão de obra, 
com área a ser construída em alvenaria de 572,84 m², na Rua 
6 de Novembro, 210, centro do Município de Antônio Carlos/SC. 
com recurso do SISMOS – Ministério da Saúde, via PAC 2. Entrega 
dos envelopes e abertura: 12 de maio de 2014 às 09:00 horas na 
Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, a partir 
do dia 25 de abril de 2014 no setor de licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio 
Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, fone 
(48)3272-1123, pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br, ou 
no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 16 de abril de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS
Praça Anchieta 10, Centro- Fone/ Fax: (48) 3272-1123 
CEP: 88180-000 administracao@antoniocarlos.sc.gov.br
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Atalanta

Prefeitura

Aviso de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE ATALANTA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE nº 001/2014 – MENOR VALOR GLOBAL.
Objeto: “READEQUAÇÃO DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES – MUNICÍPIO DE ATALANTA/SC”.
Entrega dos documentos de habilitação (envelope nº 1) e da 
proposta de preços (envelope nº 2): até as 10:00 horas do dia 
30/04/2014.
Abertura: a partir das 10:15 horas do dia 30/04/2014. O Edital e 
seus anexos estão disponíveis na Câmara de Vereadores, no se-
guinte endereço: Av. Dr. Ernesto Beck, nº 669, Centro, CEP 88410-
000, Centro, Atalanta/SC, no horário das 08:00 às 12:00 e das 
14:00 às 17:00, em dias úteis. Informações sobre o edital serão 
prestadas no endereço acima especificado ou através do e-mail 
camara@atalanta.sc.gov.br.

Alvino Schelter
Presidente da Câmara

TESTEMUNHAS:
JULIAR LUIZ MANENTI
CPF – 036.215.649-26

CESAR LUIZ ALTENHOFEN
CPF: 818.571.019-87

DE ACORDO
SANTO POSSATO
ADVOGADO OAB/SC 19.045
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CONTRATADA

Gisele Pereira Ferreira
CPF Nº. 032.955.349-69

Valberto Berkenbrok
CPF Nº. 592.122.259-34

Extrato de Aditivo - Retrans
TERMO ADITIVO Nº. 01
ao Contrato Nº. 002/SAMAE/2014

Termo Aditivo ao Contrato Nº. 002/SAMAE/2014, firmado em 02 de 
janeiro 2014, que entre si celebram o SAMAE DE BALNEÁRIO RIN-
CÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 17509587/0001-61, neste ato representado pelo Sr., 
JOÃO IRIS RAUPP JUNIOR, Diretor Presidente, portador da Cédula 
de Identidade RG 6/R 123174 SSP/SC, CPF nº 185.212.829-15, 
doravante denominado CONTRATANTE, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa RETRANS RECICLA-
GEM E TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.572.511/0001-40, neste ato, re-
presentada por seus representantes legais WALDIR LUIZ FRETTA 
FILHO e EDER SILVEIRA MARCONDES, ambos brasileiros, inscri-
tos no CPF/MF sob os números 298.347.599-91 e 578.357.219-53, 
respectivamente, com sede na BR 101, KM 333, TUBARÃO – SC, 
doravante denominada CONTRATADA, já qualificados no Contrato 
Original, tem justo e acordado O ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGENCIA, do presente termo contratual, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Nº. 002/SAMAE/2014, que prevê 
o termino em 03/04/2014, por mais 60 (Sessenta) dias, ou seja, 
até 02/06/2014, em face do interesse publico, baseado nos fatos 
elencados pela SAMAE DE BALNEARIO RINCÃO e demais motivos 
constantes do Parecer Jurídico, favorável e com base no Artigo 57, 
da Lei Nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

Do Documento Anexo

Constitui documentos anexo a este Termo Aditivo, o Memorando 
Nº. 001/SAMAE/2014, datado de 31/03/2014 do Samae de Balne-
ário Rincão, devidamente justificado, motivando o termo aditivo e 
o Parecer Jurídico favorável.

CLAUSULA TERCEIRA
Das Demais Cláusula

Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato Original 
Nº. 002/SAMAE/2014, não expressamente alteradas por este ins-
trumento que aquele se integra formando um todo único e indivi-
sível para todos os fins e direito.

E, por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo.

Balneário Rincão

Prefeitura

Extrato de Aditivo - Santec
TERMO ADITIVO Nº. 01
ao Contrato Nº. 003/SAMAE/2014

Termo Aditivo ao Contrato Nº. 003/SAMAE/2014, firmado em 13 de 
janeiro 2014, que entre si celebram o SAMAE DE BALNEÁRIO RIN-
CÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 17509587/0001-61, neste ato representado pelo Sr., 
JOÃO IRIS RAUPP JUNIOR, Diretor Presidente, portador da Cédula 
de Identidade RG 6/R 123174 SSP/SC, CPF nº 185.212.829-15, 
doravante denominado CONTRATANTE, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa SANTECH SANEAMEN-
TO & TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, estabelecida na Rodovia 
BR 101- KM 389 inscrita nº. CNPJ/MF sob o Nº 07.319.004/0001-
86, representada neste ato pelo Sr. CARLOS ALBERTO MACEDO 
BARBOZA, portador da cédula de identidade n° 6763631-SSP/SP e 
inscrito no CPF sob nº 872.267.668-68, ora denominada CONTRA-
TADA, já qualificados no Contrato Original, tem justo e acordado O 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA, do presen-
te termo contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Nº. 003/SAMAE/2014, que prevê 
o termino em 31/03/2014, por mais 30 (Trinta) dias, ou seja, 
até 30/04/2014, em face do interesse publico, baseado nos fatos 
elencados pela SAMAE DE BALNEARIO RINCÃO e demais motivos 
constantes do Parecer Jurídico, favorável e com base no Artigo 57, 
da Lei Nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

Do Documento Anexo

Constitui documentos anexo a este Termo Aditivo, o Memorando 
Nº. 001/SAMAE/2014, datado de 31/03/2014 do Samae de Balne-
ário Rincão, devidamente justificado, motivando o termo aditivo e 
o Parecer Jurídico favorável.

CLAUSULA TERCEIRA
Das Demais Cláusula

Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato Original 
Nº. 003/SAMAE/2014, não expressamente alteradas por este ins-
trumento que aquele se integra formando um todo único e indivi-
sível para todos os fins e direito.

E, por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo.

Balneário Rincão - SC, 31 de Março de 2014.

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
SANTECH SANEAMENTO & TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA.
JOÃO IRIS RAUPP JUNIOR
CONTRATANTE

CARLOS ALBERTO MACEDO BARBOZA
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Biguaçu

Prefeitura

Portaria Nº 1217/2014
PORTARIA nº 1217 de 16 de abril de 2014
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Viviane Abranches Cer-
queira, ocupante do cargo temporário de Técnico em Enferma-
gem, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Viviane Abranches 
Cerqueira, detentor do cargo de provimento temporário de Técni-
co em Enfermagem, com jornada de 30 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Saúde, a partir de 10/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/04/2014.

Biguaçu, 16 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1218/2014
PORTARIA nº 1218/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, VIVIANE DA CON-
CEIÇÃO PARADEDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II (COPEIRA) – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, do Quadro de Pessoal desta Muni-
cipalidade, a partir de 25/03/2014 a 20/09/2014.

Biguaçu, 16 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Extrato Contrato Nº 10.029/2014 - Processo: 
Convite - CV N°17/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.029/2014
Processo: Convite - CV N°17/2014 – FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGE-
NHARIA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA 
E PROJETO VISA DE READEQUAÇÃO 50/2002 DA ANVISA DA UPA 
24 HORAS.

Fornecedor: MADRIGANO CONSULTORIA E ARQUITETURA PARA 
HOSPITAIS E CLÍNICAS LTDA.

Balneário Rincão - SC, 01 de Abril de 2014.
SAMAE BALNEÁRIO RINCÃO 
JOÃO IRIRS RAUPP JUNIOR
Diretor Presidente

RETRANS RECICLAGEM E TRANSPORTE LTDA
WALDIR LUIZ FRETTA FILHO
CONTRATADA

RETRANS RECICLAGEM E TRANSPORTE LTDA
EDER SILVEIRA MARCONDES
CONTRATADA

Gisele Pereira Ferreira
CPF Nº. 032.955.349-69

Valberto Berkenbrok
CPF Nº. 592.122.259-34
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Portaria Nº 1216/2014
PORTARIA Nº 1216/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), FABIANA DE MORAIS, ocupante 
do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 3607/2014 em anexo no período de 26/03/2014 a 
15/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1220/2014
PORTARIA nº 1220 de 16 de abril de 2014

Admitir o (a) Servidor (a) CRISTINA OLIVEIRA BROIOLO DA 
ROSA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de MÉDICO DA FAMÍLIA, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CRISTINA OLIVEIRA BROIOLO 
DA ROSA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de MÉDICO DA FAMÍLIA, com jornada de 40 horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 10/03/2014 
a 30/06/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/03/2014.

Biguaçu, 14 de abril de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1215/2014
PORTARIA Nº 1215/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SIMONE CONRADI, ocupante 
do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 3578/2014 em anexo no período de 11/04/2014 a 
15/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Valor: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Vigência: 02/04/2014 a 02/04/2015.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Portaria Nº 1208/2014
PORTARIA nº 1208 de 15 de abril de 2014
Concede Readaptação ao(a) servidor(a) Vania Regina Comicholi 
Martins, ocupante do Cargo efetivo de Professor I – Educação 
Infantil, na Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Vania Regina Co-
micholi Martins, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 
54/2012, inscrito(a) na matrícula funcional nº 528, ocupante do 
cargo efetivo de Professor I – Educação Infantil, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O Servidor desenvolverá suas atividades no CEIM Recanto 
Feliz, desempenhando as seguintes funções:

I – Executar atividades de apoio pedagógico definidas para o car-
go de Técnico em Educação.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 25/02/2014 
a 31/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/02/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1214/2014
PORTARIA Nº 1214/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LUZIA MAURA OLIVEIRA, ocu-
pante do Cargo efetivo de SERVENTE – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
3573/2014 em anexo no período de 11/04/2014 a 15/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ARIANE SILVA, ocupante do 
Cargo temporário de PSICÓLOGO – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 3480/2014 em anexo no período de 
31/03/2014 a 04/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1212/2014
PORTARIA Nº 1212/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CARLOS AUGUSTO RIBEIRO 
DA ROCHA, ocupante do Cargo efetivo de VIGIA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 3304/2014 em anexo no período de 
07/04/2014 a 31/05/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1211/2014
PORTARIA Nº 1211/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ELI ZALY ALVES, ocupante 
do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
3473/2014 em anexo no período de 08/04/2014 a 11/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1221/2014
PORTARIA nº 1221 de 16 de abril de 2014
Designar Servidor para receber adiantamento, e dá outras provi-
dências.

JOHN KENNEDY LARA DA COSTA, Secretário da Fazenda, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização 
concedida pelo Senhor Prefeito Municipal na norma de controle 
interno constante do item 3.1.12, Anexo I do Decreto nº 91/2010 
e alterações posteriores,

Considerando, as normas editadas pelo Tribunal de Contas do Es-
tado através da IN TC 14/2012;

Portaria Nº 1210/2014
PORTARIA Nº 1210/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARCIA PEREIRA, ocupante 
do Cargo efetivo de SERVENTE – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
3596/2014 em anexo no período de 14/04/2014 a 16/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1209/2014
PORTARIA Nº 1209/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA DAS GRAÇAS FARIAS, 
ocupante do Cargo efetivo de SERVENTE – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 3585/2014 em anexo no período de 26/03/2014 a 18/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1207/2014
PORTARIA Nº 1207/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CLAUDIA NALZITA MELO DE 
ANDRADE, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 3573/2014 em anexo no período de 
09/04/2014 a 11/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1213/2014
PORTARIA Nº 1213/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.



17/04/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1470

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 22

Bom Retiro

Prefeitura

36.14 - Dec. Excesso Arrec.Cef Agricultura
Decreto N.º 36/14 de 09 de abril de 2014.
Abre Crédito Suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal 
de Bom Retiro , Exercício Financeiro de 2014, por excesso de arre-
cadação (Contratos Caixa Econômica Federal).

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais, devidamente autorizado no art. 5º I e art. 7º da Lei 
n.º 2204/13 de 12 de dezembro de 2013;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária:

006.01 – SECR. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.601.0050.2026 - MANUTENÇÃO DA PATRULHA AGRÍCOLA ME-
CANIZADA
4.0.00.00 - DESPESAS CAPITAL

4.4.90.00 - Aplicações Diretas

Recurso 01.24 - Recursos Transf.Conv.Outros(795399/2013)   
R$ 150.000,00

Recurso 01.24 - Recursos Transf.Conv.Outros(797137//2013)   
R$ 195.000,00

Recurso 01.24 - Recursos Transf.Conv.Outros(786247/2013)   
R$ 97.500,00

Total  R$ 442.500,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se 
como fonte de recurso:

Contrato de Repasse MDA-Ministério do Desenvolvimento Agrário 
nº 795399/2013, programa: PRONAT, fonte de recurso 01.24, re-
ceita: 24.71.99.21 -aquisição de máquinas e equipamentos agríco-
las, valor de R$ 150.000,00.

Contrato de Repasse MAPA-Ministério da Agricultura,Pecuária e 
Abastecimento nº 797137/2013, programa: PRODESA, fonte de 
recurso 01.24, receita: 24.71.99.22 -aquisição de caminhão bas-
culante, valor de R$ 195.000,00.

Contrato de Repasse MAPA-Ministério da Agricultura,Pecuária e 
Abastecimento nº 786247/2013, programa: PRODESA, fonte de 
recurso 01.24, receita: 24.71.99.23 -aquisição de trator agrícola, 
valor de R$ 97.500,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 09 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Administração e Fazenda

Considerando, as normas de controle interno relacionadas a 
adiantamento e aprovada pelo Decreto nº 91/2010 e alterações 
posteriores,

RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora Kátia Roussenq Bichels, matrícula 
7170, Secretária da Educação, para receber adiantamento de re-
cursos para realizar despesas miúdas e de pronto pagamento na 
forma estabelecida na Lei (Municipal) nº 988/1995 e nas normas 
de controle interno constantes do Anexo I item 3.1.12, do Decreto 
nº 91/2010 e alterações posteriores.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 16 de abril de 2014.
John Kennedy Lara da Costa
Secretário da Fazenda
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Art. 2º O imóvel possui a Infraestrutura exigida pela legislação 
vigente como água, energia elétrica e iluminação pública e canali-
zação que recolhe a água pluvial e o esgoto das residências.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Administração e Fazenda

330.04.14 - P. Ponto Facultativo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 330/14 de 14.04.14
Ponto Facultativo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas por LEI:
R e s o l v e:
Declarar Ponto Facultativo aos Funcionários e Secretários Muni-
cipais, no dia 17 de abril de 2014, por considerar inexpressivo 
para as atividades internas e externas das repartições públicas 
municipais, mantendo apenas os serviços essenciais de saúde e 
coleta de lixo.

Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 14 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

331.04.14 - P. Lic. Trat. Saúde Tatiani Castanheiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 331/14 de 14.04.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
07 de abril de 2014 a funcionária Tatiani Castanheiro, ocupante do 
cargo de Professor I - 3 – Padrão I – Nível 22, do Quadro de Pes-
soal do Município com exercício na Secretaria Municipal Educação, 
Cultura e Esporte – Núcleo Municipal São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 14 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal
DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

37.14 - Dec. Desmembramento Neri L. Silva
Decreto Nº 037/14 de 16.04.14
Autoriza o desmembramento de área urbana para instalação de 
lote urbano

O Prefeito Municipal de Bom Retiro no uso de suas atribuições 
legais que lhe faculta o art. 95, VIII, da Lei Orgânica Municipal:

Resolve:
Art. 1º Conforme requerimento nº 173/2014, que esta Prefeitu-
ra aprovou através de decreto, o desmembramento do imóvel de 
propriedade de NERI LEORCINO DA SILVA, CPF nº 295.997.509-
00, Inscrição Imobiliária nº 01.01.068.0129.001, objeto da ma-
trícula nº 2.307, do Cartório de Registro de Imóveis da comarca 
de Bom Retiro, com uma área total de 2.910,00m², em duas áre-
as: área 01 - com 750,00m², área 02 - área remanescente com 
2.160,00m².

O imóvel fica situado na Rua Anita Garibaldi esquina com a Rua 
Martinho Cascaes, Centro, Bom Retiro, Santa Catarina. As me-
didas e confrontações estão nos memoriais descritivos e mapas 
em anexo, visados por este órgão. O levantamento topográfico 
foi efetuado pelo agrimensor Ângelo José Guizoni, CREA 27620-6.

Art. 2º O imóvel possui a Infraestrutura exigida pela legislação 
vigente como água, energia elétrica e iluminação pública e canali-
zação que recolhe a água pluvial e o esgoto das residências.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Administração e Fazenda

38.14 - Dec. Desmembramento Adelina W. Albino
Decreto Nº 038/14 de 16.04.14
Autoriza o desmembramento de área urbana para instalação de 
lote urbano

O Prefeito Municipal de Bom Retiro no uso de suas atribuições 
legais que lhe faculta o art. 95, VIII, da Lei Orgânica Municipal:

Resolve:
Art. 1º Conforme requerimento nº 175//2014, que esta Prefeitu-
ra aprovou através de decreto, o desmembramento do imóvel de 
propriedade de ADELINA WERLICH ALBINO, CPF nº 764.708.659-
68 e EDSON MARCOS ALBINO, CPF nº 899.530.539-87, em co-
munhão entre si, Inscrição Imobiliária nº 01.01.078.0072.001, de 
uma área total de 36.133,23m², matriculado no Registro de Imó-
veis sob nº 8.079, em 06 Áreas: área 01 – com 620,00m²; área 
02 – com 950,00m²; área 03 – com 386,54m²; área 04 – com 
33.124,69m², área 05 – com 491,50m²; área 06 – com 560,50m².

A frente da área 01 fica situado na Avenida 24 de Outubro, Cen-
tro, Bom Retiro, SC, e a frente das áreas 02,03,04,05 e 06 ficam 
situadas na Rua 14 de Janeiro, Bairro Bela Vista, Bom Retiro, SC. 
As medidas e confrontações estão no memorial descritivo e mapa 
em anexo, visado por este órgão. O levantamento topográfico, 
com data de Abril/2014, foi efetuado pelo agrimensor José Luiz 
Florentino da Silva – CREA 13.314-8.
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334.04.14 - P. Lic. Trat. Saúde Terezinha Ap. P. 
Goedert
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 334/14 de 16.04.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 1/2 (meio) dia de licença para realizar consulta médica no 
dia 16 de abril de 2014, a funcionária Terezinha Aparecida Pereira 
Goedert, ocupante do cargo de Professor I -3 - Padrão 1 – Nível 
22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Antonia Maria 
da Silva Vieira.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

335.04.14 - P. Lic. Trat. Saúde Madalena S. Michels
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 335/14 de 16.04.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde a 
partir do dia 11 de abril com término no dia 25 de abril de 2014 
, a funcionária Madalena Stuepp Michels, ocupante do cargo de 
Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do 
Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte – Escola de Campo Cambará Professora Margarida 
Buggler Wiggers.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

336.04.14 - P. Lic. Premio Sirlene F. Bruder
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 336/14 de 16.04.14
Concede Licença Prêmio em Pecúnia

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 88 da Lei Complementar n.º 

332.04.14 - P. Lic. Trat. Saúde Francislene W. Moretti
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 332/14 de 15.04.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde a 
partir do dia 11 de abril com término no dia 17 de abril de 2014 
a funcionária Francislene Werlich Moretti, ocupante do cargo de 
Professor I - 3 – Padrão I – Nível 22, do Quadro de Pessoal do 
Município com exercício na Secretaria Municipal Educação, Cultura 
e Esporte – Núcleo Municipal São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 15 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

333.04.14 - P. Lic. Trat. Saúde Vera L. P. Farias
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 333/14 de 15.04.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde a 
partir do dia 14 de abril com término no dia 17 de abril de 2014 
a funcionária Vera Lucia Peixer Farias, ocupante do cargo de Ser-
vente – Padrão I – Nível 1, do Quadro de Pessoal do Município 
com exercício na Secretaria Municipal Educação, Cultura e Esporte 
– Pré Escolar Capistrano.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 15 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

339.04.14 - P.Lic. Mot. P. Fam. Francislene W. Moretti
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 339/14 de 16.04.14
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em con-
sulta médica, no dia 09 de abril de 2014, a funcionária Francislene 
Werlich Moretti, Ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I 
– Nível 22, 20 horas semanais, do quadro de Pessoal do Município 
com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte – Núcleo Municipal São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

340.04.14 - P.Lic. Mot. P. Fam. Maria I. S. Brida
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 340/14 de 16.04.14
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 10 (dez) dias de licença para acompanhar familiar em 
tratamento pós operatório, a contar do dia 03 de abril com término 
no dia 12 de abril de 2014, a funcionária Maria Inês da Silva de Bri-
da, Ocupante do cargo de Servente - Padrão I – Nível 1, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde – Posto Saúde Bairro São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no requerimento protoco-
lado sob. N.º 021/14 de 24.02.14, e despacho em 16.04.14, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio em Pecúnia, com pagamento 
parcelado nos meses de abril, maio e junho, correspondente ao 
quinquênio 2007 (Dois Mil e Sete) a 2012 (Dois Mil e Doze); a fun-
cionária Sirlene Floriano Bruder, ocupante do cargo de Professor 
I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, 30 horas, do quadro de Pessoal do Mu-
nicípio com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte - Creche Antonia Maria da Silva Vieira.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

337.04.14 - P. Prorroga Lic. Trat. Saude Francisca 
Ap. Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 337/14 de 16.04.14
Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde de acordo com o 
atestado médico apresentado até o dia 31 de outubro de 2014, a 
funcionária Francisca Aparecida de Oliveira, Ocupante do cargo de 
Técnico de Enfermagem Socorrista, Padrão I - Nível 03, do Quadro 
de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde - SAMU.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

338.04.14 - P. Lic. Trat. Saúde Marilu Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 338/14 de 16.04.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
10 de abril de 2014 a funcionária Marilu de Almeida, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo – Padrão I – Nível 6, do Quadro 
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Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
11 de abril de 2014 a funcionária Maria Lunalva Hemkmaier de 
Oliveira, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 
22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

344.04.14 - P. Lic. Trat. Saúde Angelita Ap. S. Vieira
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 344/14 de 16.04.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
11 de abril de 2014 a funcionária Angelita Aparecida de Souza 
Vieira, Ocupante do cargo de Pedagoga - Padrão I – Nível 09, do 
quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Muni-
cipal do Bem Estar Social.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

345.04.14 - P.Des. Prof. Maerli Martinhago
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 345/14 de 16.04.14

Designa Professora Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da 
Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contrata-
ção de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:
Designar Maerli Martinhago, para atuar como Professora 20 horas 
semanais no Núcleo Municipal São José, no período de 14 de abril 
com término no dia 19 de dezembro de 2014, em virtude de sua 
classificação em 2º lugar no Processo Seletivo 01/2013 para Con-
tratação de Professor ACT, Séries Iniciais – Não Habilitado, perce-
bendo os vencimentos iniciais do cargo de Professor I - 3 – Padrão 
I, Nível 22 do Quadro de Pessoal do Município.

341.04.14 - P. Lic. Trat. Saúde Naiara L. Deinani
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 341/14 de 16.04.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
10 de abril de 2014 a funcionária Naiara Luci Deinani, ocupante do 
cargo de Professor I – 3 - Padrão 1 – Nível 22, 30 horas, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte - Creche Antonia Maria da Silva Vieira.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

342.04.14 - P. Lic. Trat. Saúde Marilu Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 342/14 de 16.04.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
11 de abril de 2014 a funcionária Marilu de Almeida, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo – Padrão I – Nível 6, do Quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

343.04.14 - P. Lic. Trat. Saúde Maria L. H. Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 343/14 de 16.04.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
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348.04.14 - P. Lic. Trat. Saúde Izaura C. H. Silva
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 348/14 de 16.04.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
14 de abril de 2014 a funcionária Izaura Cristina Heidercheid da 
Silva, ocupante do cargo de Servente - Padrão 1 – Nível 1, do 
quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Municipal Patricia 
Deucher.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

349.04.14 - P. Férias Pecunia Cesar A. Faustino
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 349/14 de 16.04.14
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 e 69 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspon-
dentes ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil 
e Quatorze) ao funcionário Cesar Antonio Faustino, Ocupante do 
cargo de Motorista - Padrão I – Nível 04, do quadro de Pessoal do 
Município com exercício na Secretaria Municipal de Saúde, sendo 
que 10 dias serão pagos em pecúnia, conforme requerimento n.º 
035/2014 de 15 de abril de 2014, para gozá-las a contar do dia 15 
de abril com término no dia 14 de maio de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

346.04.14 - P. Lic. Trat. Tania T. G. Neckel
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 346/14 de 16.04.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saú-
de nos dias 14 e 15 de abril de 2014, a funcionária Tânia Terezinha 
Goedert Neckel, ocupante do cargo de Servente - Padrão 1 – Nível 
1, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Ginásio de Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

347.04.14 - P. Lic. Trat. Saúde Elizete L. S. Maffioletti
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 347/14 de 16.04.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
14 de abril de 2014 a funcionária Elizete Luzia da Silva Maffioletti, 
ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do 
quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte – Escola de Campo Paraiso 
da Serra - Vereador Oldemar Philippi.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de abril de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow

CONVENIO Nº 14/2014
CONVENIO Nº 14/2014
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE BRUS-
QUE/ SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E A 
ENTIDADE LAR MENINO DEUS.

Pelo presente Convênio, de um lado MUNICÍPIO DE BRUSQUE, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito 
no CNPJ nº 83.102.343/0001-94, com sede administrativa esta-
belecida na Praça das Bandeiras, nº 77, Brusque (SC), por meio 
do Fundo Municipal de Assistência Social, representado neste ato 
pela Secretária de Assistência Social e Habitação, Sra. Mirella Zuc-
co Müller, doravante denominado CONCEDENTE, e o LAR MENI-
NO DEUS, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 
devidamente inscrito no CNPJ sob nº 01.370.268/0001-88, com 
sede na rua João XXIII, nº 380, Aguas Claras, Brusque/SC, neste 
ato representada por sua Diretora Presidente, Sra. Helena Dias, 
brasileira, separada judicialmente, do lar, portadora da Carteira 
de Identidade nº 2.348.232-0/SESP/SC, expedida em 04/11/1999 
e inscrita no C.P.F. nº 520.826.609-15, residente e domiciliada à 
Rua Azambuja, nº 53 – apto 102, bairro Azambuja, nesta cidade 
de Brusque – SC, doravante denominada CONVENENTE, ajustam 
celebrar o presente Termo de Convênio, nos termos da Lei Orgâ-
nica do Município, Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de 
Brusque nº 3.644, 30/08/13, Lei do Orçamento nº 3.676/13, e De-
creto nº 6209/2010, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Convênio tem por objeto a transferência de recursos por par-
te do CONCEDENTE, a título de cooperação financeira destinados 
à aquisição de materiais de consumo e manutenção das atividades 
da entidade, conforme Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
O CONCEDENTE obriga-se:

A efetuar o repasse financeiro destinado à execução do objeto do 
Convênio, restrito ao previsto no plano de trabalho, de acordo com 
a cláusula sexta deste instrumento;

Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos repassados, de 
acordo com o objeto e com o cronograma de desembolso constan-
te do plano de trabalho apresentado pela CONVENENTE;

A publicar no órgão de imprensa oficial do município o extrato do 
presente Convênio até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura;

A promover a suspensão da liberação das parcelas vincendas em 
caso de desvio de finalidade na aplicação do valor do Convênio por 
parte da CONVENENTE, atrasos injustificados no cumprimento do 
plano de trabalho apresentado, no caso de práticas atentatórias 
aos princípios fundamentais que regem a Administração Pública 
e em se verificando o descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição deste convênio;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE

A CONVENENTE obriga-se a:
Prestar contas, com os documentos comprobatórios originais, no 
prazo: (a) 90 (noventa) dias em caso de primeira parcela ou de re-
cebimento único; e, (b) 60 (sessenta) dias a partir do recebimento 
de cada parcela, à exceção da primeira;

Brusque

Prefeitura

Edital de Chamamento Público 001/2014
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2014 - PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE BRUSQUE - O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n.83.102.343/0001-94, com sede na Rua Eduardo Von Buettner 
n.77, Centro, torna público que encontra-se aberto o prazo para 
seleção de empresas do ramo da construção civil, com comprova-
da capacidade técnica, que manifestarem interesse na apresenta-
ção de proposta para a produção de habitação de interesse social, 
conforme as condições e especificações constantes neste Edital. O 
Edital de Chamamento Público, respectivos anexos, informações 
e esclarecimentos necessários estarão disponíveis, a partir da pu-
blicação até 23/05/2014 das 8:00h às 12:00h e das 13:30h às 
17:30h, podendo os documentos serem retirados gratuitamente 
pela internet (www.brusque.sc.gov.br). O Edital tem por objeto a 
seleção de empresa(s) do ramo da construção civil para apresen-
tação de proposta(s) para construção de habitação de interesse 
social no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, com re-
cursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) para atendi-
mento de famílias com renda mensal de até R$ 1.600,00 (um mil 
e seiscentos reais) e operado pela Caixa Econômica Federal, nos 
termos do preconizado pela Portaria n. 465 de 03 de outubro de 
2011 e pela Portaria 521, de 22 de outubro de 2012 e alterações, 
do Ministério das Cidades, obedecidos os termos da Lei Federal n. 
11.977 de 07 de julho de 2009 e alterações. 

Paulo Roberto Eccel, 
Prefeito Municipal de Brusque

Extrato Processo Licitatorio Nº 012/2014 SAMAE
PROCESSO LICITATORIO Nº 012/2014
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS

OBJETO: AQ. HIDROMETROS
RESULTADO: Da Analise dos documentos a Comissão deliberou 
por habilitar todos os licitantes. Em prosseguimento foi procedida 
a abertura dos envelopes propostas. Sendo considerada vencedo-
ra a empresa Itron Soluções para Energia e Agua Ltda., para os 
itens 01, 02 e 03 com um valor global de R$ 138.840,00; por ter 
atendido a todas as exigências do edital, nos termos da ata de 
licitação.
Do exposto, aguarde-se o decurso do prazo recursal previsto no 
artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/93 e/ou a renuncia 
expressa, para dar prosseguimento aos trabalhos.

16/04/2014
Silviane Studnicka
Presidente Comissão Permanente de Licitações

Extrato do Aditivo 02 ao Contrato 022/2014 
EXTRATO DO ADITIVO 02 AO CONTRATO 022/2014

ESPÉCIE: reajuste valor gasolina. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 074/2013. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2014.80.02.2293.339030010000.200
00; VIGÊNCIA: data limite 31/12/2014. DATA DA ASSINATURA: 
14/04/2014; VALOR R$: 49.163,40. CONTRATADA: Irmãos Willri-
ch Ltda. Diretor Presidente do SAMAE.
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Qualquer alteração no Convênio ou Plano de Trabalho sujeita-se 
as mesmas regras do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O CONCEDENTE e a CONVENENTE poderão propor a rescisão do 
presente Convênio, se comprovado inadimplemento de qualquer 
de suas cláusulas e condições, pela superveniência de normas le-
gais ou eventos que o torne material ou formalmente inexequível, 
ou por mútuo consenso das partes.

O CONCEDENTE poderá rescindir o presente instrumento unilate-
ralmente, através de processo de tomada de contas especial, nos 
seguintes casos:
Se verificada a utilização dos recursos disponibilizados em desa-
cordo com o objeto do Convênio e respectivo plano de trabalho;

Na falta de apresentação da prestação de contas dentro dos pra-
zos estabelecidos neste instrumento;

Por motivo de conveniência e oportunidade;

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Brusque, para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Convênio.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Con-
vênio em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Brusque/SC, 07 de abril de 2014.
Secretaria de Assistência Social e Habitação
Fund. Mun. Assistência Social LAR MENINO DEUS
Mirella Zucco Müller Helena Dias – Diretora Presidente CONCE-
DENTE CONVENENTE

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
Paulo Roberto Eccel
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Convênio Nº 001/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 001/2014, CELEBRADO 
ENTRE A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E A SOCIEDADE 
AMIGOS DE BRUSQUE. Objeto: transferência de recursos por par-
te da CONCEDENTE, a título de cooperação financeira destinados 
à manutenção do Museu e Arquivo Histórico da Sociedade Ami-
gos de Brusque..Valor Global: R$ 32.000,00. Prazo de vigência: 
da data de sua assinatura e término em 31 de dezembro de 2014. 
Pela Fundação Cultural de Brusque, Eudez Pavesi, Superindente. 
Pela Sociedade Amigos de Brusque: João José Leal, Presidente. 
Data: 01 de abril de 2014.

Extrato de Termo de Convênio Nº 002/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 002/2014, CELEBRADO 
ENTRE A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E O MUSEU ARQUI-
DIOCESANO DOM JOAQUIM. Objeto: cooperação financeira entre 
CONCEDENTE e CONVENENTE para fins de manutenção do Museu 
Arquidiocesano Dom Joaquim.Valor Global: R$ 46.000,00. Prazo 
de vigência: da data de sua assinatura e término em 31 de dezem-
bro de 2014. Pela Fundação Cultural de Brusque, Eudez Pavesi, 
Superindente. Pelo Museu Arquidiocesano Dom Joaquim: Padre 
PEDRO SCHLICHTING, Presidente. Data: 01 de abril de 2014.

Prestar contas da aplicação dos saldos remanescentes das parce-
las anteriormente repassadas;

Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos recebidos, 
de acordo com a finalidade pactuada, que não poderão ser desti-
nados a quaisquer outros fins, nem repassados a outras entidades 
de direito público ou privado, sob pena de rescisão deste instru-
mento e responsabilidade de seus dirigentes;

Devolução de eventual saldo do valor do Convênio, inclusive dos 
rendimentos decorrentes de aplicação financeira, caso não utiliza-
dos no objeto previsto no plano de trabalho, na data da conclusão 
ou rescisão do presente Convênio ou ainda nos prazos previstos 
item 1 da cláusula terceira;

Ressarcir o CONCEDENTE os recursos recebidos por meio deste 
Convênio, quando se comprovar a sua inadequada utilização;

Manter conta corrente bancária, bem como declaração do gerente 
da agência em que constará o número dessa, a agência e a deno-
minação do órgão ou entidade seguidos de seu CNPJ;

Aplicar recursos, enquanto não empregados na finalidade prevista 
no plano de trabalho, em: (a) caderneta de poupança de institui-
ção financeira oficial, se a previsão de uso for igual ou superior a 
um mês; (b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública 
federal, caso sua utilização estiver prevista para prazos menores;

Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista 
e previdenciária, danos causados a terceiros e pagamento de se-
guros em geral, eximindo o CONCEDENTE de quaisquer ônus e 
reivindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele;

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Convênio será de 09 (nove) me-
ses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
Para a execução do presente Convênio o CONCEDENTE repassará 
a importância global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 
a ser pago segundo o cronograma de desembolso constante do 
plano de trabalho.

Parágrafo único. As despesas decorrentes deste Convê-
nio correrão por conta de dotação orçamentária própria: 
30.001.08.241.0255.2328.3.3.50 – 10000.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O repasse financeiro do presente Convênio será efetuado por meio 
de depósito ou transferência bancária para a conta corrente de 
titularidade da CONVENENTE, Agência 52337-3, c/c 323.414-1, 
Banco do Brasil, conforme consta no Plano de Trabalho.

O recebimento da parcela subsequente do Convênio ficará sobres-
tada até a apresentação da prestação de contas da parcela ante-
rior pela CONVENENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

O presente Convênio e o respectivo Plano de Trabalho somente 
poderão ser alterados por meio de termos aditivos com as devidas 
justificativas, diante de proposta a ser apresentada e protocoliza-
da antes de expirado o seu prazo de vigência e desde que aceita 
pelo ordenador de despesas.
É vedado aditar o presente Convênio e o respectivo Plano de Tra-
balho com o intuito de modificação do objeto, ainda que parcial-
mente, mesmo que sem alteração da dotação orçamentária.
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Extrato de Termo de Convênio Nº 007/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 007/2014, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR INTERMÉDIO DA SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES 
DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA MONSENHOR GREGÓRIO LO-
CKS. Objeto: transferência de recursos por parte do concedente, a 
título de cooperação financeira destinados à manutenção de trans-
porte escolar dos alunos da Escola de Educação Básica Monsenhor 
Gregório Locks. Valor Global: R$ 41.738,40. Prazo de vigência: 09 
(nove) meses a contar da data de sua assinatura. Pelo Município: 
Paulo Roberto Eccel, Prefeito Municipal, Gleusa Luci Fischer, Secre-
tária da Educação. Pela Associação de Pais e Professores da Escola 
de Educação Básica Monsenhor Gregório Locks: João Elcio Correia, 
Presidente. Data: 01 de abril de 2014.

Extrato de Termo de Convênio Nº 008/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 008/2014, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR INTERMÉDIO DA SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES 
DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL EDITH GAMA RAMOS.. 
Objeto: transferência de recursos por parte do concedente, a títu-
lo de cooperação financeira destinados à manutenção de transpor-
te escolar dos alunos da EEF Edith Gama Ramos. Valor Global: R$ 
52.509,60. Prazo de vigência: 09 (nove) meses a contar da data 
de sua assinatura. Pelo Município: Paulo Roberto Eccel, Prefeito 
Municipal, Gleusa Luci Fischer, Secretária da Educação. Pela As-
sociação de Pais e Professores da Escola de Ensino Fundamental 
Edith Gama Ramos: Francisco João Dirschnabel, Presidente. Data: 
01 de abril de 2014.

Extrato de Termo de Convênio Nº 009/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 009/2014, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR INTERMÉDIO DA SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES 
DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA GEORGINA 
CARVALHO RAMOS DA LUZ. Objeto: transferência de recursos por 
parte do concedente, a título de cooperação financeira destinados 
à manutenção de transporte escolar dos alunos da EEF Professora 
Georgina Carvalho Ramos da Luz. Valor Global: R$ 48.984,48. Pra-
zo de vigência: 09 (nove) meses a contar da data de sua assinatu-
ra. Pelo Município: Paulo Roberto Eccel, Prefeito Municipal, Gleusa 
Luci Fischer, Secretária da Educação. Pela Associação de Pais e 
Professores da Escola de Ensino Fundamental Professora Georgina 
Carvalho Ramos da Luz: Marcio Vianey Schmitz, Presidente. Data: 
01 de abril de 2014.

Extrato de Termo de Convênio Nº 010/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 010/2014, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFES-
SORES DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL “EDITH KRIEGER 
ZABEL”. Objeto: transferência de recursos por parte do conceden-
te, a título de cooperação financeira destinados à manutenção de 
transporte escolar dos alunos da EEF “Edith Krieger Zabel”.Valor 
Global: R$ 5.385,60. Prazo de vigência: 09 (nove) meses a contar 
da data de sua assinatura. Pelo Município: Paulo Roberto Eccel, 
Prefeito Municipal, Gleusa Luci Fischer, Secretária da Educação. 
Pela Associação de Pais e Professores da Escola de Ensino Funda-
mental “Edith Krieger Zabel: João Roberto Riscaroli, Presidente. 
Data: 01 de abril de 2014.

Extrato de Termo de Convênio Nº 003/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 003/2014, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E O BRUSQUE CONVENTION 
& VISITORS BUREAU. Objeto: cooperação técnica e financei-
ra para o incremento do fluxo turístico no muncípio por meio de 
ações conjuntas de estudo, desenvolvimento e divulgação dos 
atrativos naturais, culturais e gastronômicos, bem como o comér-
cio e indústria locais, captação e promoção de eventos de modo 
a estimular o turismo de Brusque e região, fomentando o movi-
mento econômico no setor. Valor Global: R$ 120.000,00. Prazo de 
vigência: a contar da data de sua assinatura e término em 31 de 
dezembro de 2014. Pelo Município: Paulo Roberto Eccel, Prefeito 
Municipal; Norberto João Maestri, Secretário de Turismo; Conven-
tion & Visitors Bureau, Jorge Luiz Ramos, Presidente. Data: 10 de 
março de 2014.

Extrato de Termo de Convênio Nº 003/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 003/2014, CELEBRADO 
ENTRE A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E O INSTITUTO 
ALDO KRIEGER. Objeto: cooperação financeira entre CONCEDEN-
TE e CONVENENTE para fins de manutenção e preservação do 
Instituto Aldo Krieger, com vistas a possibilitar a realização de ati-
vidades cuturais.Valor Global: R$ 12.000,00. Prazo de vigência: da 
data de sua assinatura e término em 31 de dezembro de 2014. 
Pela Fundação Cultural de Brusque, Eudez Pavesi, Superindente. 
Pela Sociedade Amigos de Brusque: Carmelo Krieger, Diretor Pre-
sidente. Data: 01 de abril de 2014.

Extrato de Termo de Convênio Nº 005/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 005/2014, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFES-
SORES DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL ALBERTO PRETTI. 
Objeto: transferência de recursos por parte do concedente, a tí-
tulo de cooperação financeira destinados à manutenção de trans-
porte escolar dos alunos da Esocla de Ensino Fundamental Alberto 
Pretti.Valor Global: R$ 115.657,80. Prazo de vigência: 09 (nove) 
meses a contar da data de sua assinatura. Pelo Município: Paulo 
Roberto Eccel, Prefeito Municipal, Gleusa Luci Fischer, Secretária 
da Educação. Pela Associação de Pais e Professores da Escola de 
Ensino Fundamental Alberto Pretti: Almir Hoepers Mascarenhas, 
Presidente. Data: 01 de abril de 2014.

Extrato de Termo de Convênio Nº 006/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 006/2014, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR INTERMÉDIO DA SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES 
DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL POÇO FUNDO. Objeto: 
transferência de recursos por parte do concedente, a título de coo-
peração financeira destinados à manutenção de transporte escolar 
dos alunos da EEF Poço Fundo. Valor Global: R$ 48.470,40. Prazo 
de vigência: 09 (nove) meses a contar da data de sua assinatu-
ra. Pelo Município: Paulo Roberto Eccel, Prefeito Municipal, Gleusa 
Luci Fischer, Secretária da Educação. Pela Associação de Pais e 
Professores da Escola de Ensino Fundamental Poço Fundo: Mário 
Cezar Rubik, Presidente. Data: 01 de abril de 2014.
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Caçador

Prefeitura

Aviso de Licitação PR - 35/2014 - Prefeitura
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Caçador-SC
Aviso de Licitação

Edital: Processo de Licitação 46/2014 – Prefeitura
Pregão Presencial Nº 35/2014
Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE CONSERTO, MONTAGEM, BALANCEAMOENTO, RECAPAGEM, 
VULCANIZAÇÃO, ALINHAMENTO, SERVIÇO DE SOCORRO E AQUI-
SIÇÃO DE BICOS DE AR, TIP TOP, CAMARAS DE AR, PROTETORES 
ETC.. PARA MAUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICI-
PIO, FUNDOS E FUNDAÇÕES DE CAÇADOR.
Entrega dos Envelopes: 14h00min do dia 07/05/2014.
Abertura dos Envelopes: 14h05min do dia 07/05/2014.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada Av. Santa Catarina, n° 
195, e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente 
em vigor ou pelo site www.cacador.sc.gov.br.

Caçador, 11 de abril de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO.
Prefeito Municipal.

Aviso de licitação PR - 36/2014 - Prefeitura
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Caçador-SC
Aviso de Licitação

Edital: Processo de Licitação 47/2014 – Prefeitura
Pregão Presencial Nº 36/2014
Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MICROCOM-
PUTADORES, NOTEBOOK, IMPRESSORAS COLORIDAS, IMPRES-
SORAS LASER, ESTABILIZADORES E IMPRESSORAS PLOTTER, 
CÂMERAS FOTOGRÁFICAS DIGITAIS, TRENAS DIGITAIS, PROJE-
TORES E CAIXA DE SOM DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETA-
RIAS DO MUNICIPIO, FUNDOS E FUNDAÇÕES DE CAÇADOR.
Entrega dos Envelopes: 09h00min do dia 29/04/2014.
Abertura dos Envelopes: 09h05min do dia 29/04/2014.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada Av. Santa Catarina, n° 
195, e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente 
em vigor ou pelo site www.cacador.sc.gov.br.

Caçador, 14 de abril de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO.
Prefeito Municipal.

Aviso de licitação PR - 37/2014 - Prefeitura
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Caçador-SC
Aviso de Licitação

Edital: Processo de Licitação 49/2014 – Prefeitura
Pregão Presencial Nº 38/2014
Tipo: Menor Preço Por Item

Extrato de Termo de Convênio Nº 011/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 011/2014, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFES-
SORES DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL ALBERTO PRETTI. 
Objeto: transferência de recursos por parte do concedente, a título 
de cooperação financeira destinados à manutenção de transporte 
escolar.Valor Global: R$ 19.710,00. Prazo de vigência: 09 (nove) 
meses a contar da data de sua assinatura. Pelo Município: Paulo 
Roberto Eccel, Prefeito Municipal, Gleusa Luci Fischer, Secretária 
da Educação. Pela Associação de Pais e Professores da Escola de 
Ensino Fundamental Alberto Pretti: Almir Hoepers Mascarenhas, 
Presidente. Data: 01 de abril de 2014.

Extrato de Termo de Convênio Nº 12/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 12/2014, CELEBRADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR INTERMÉDIO DA SECRE-
TARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, E A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BRUSQUE – APAE. 
Objeto: transferência de recursos por parte do concedente, a tí-
tulo de cooperação financeira destinados à aquisição de mate-
riais e manutenção das atividades da entidade. Valor Global: R$ 
216.000,00. Prazo de vigência: 09 (nove) meses a contar da data 
de sua assinatura. Pelo Município: Paulo Roberto Eccel, Prefeito 
Municipal; Mirella Zucco Muller, Secretária de Assistência Social 
e Habitação/Fund. Mun. Assistência Social; Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais: Sebastião Ernani Póia, Presidente. Data: 
07 de abril de 2014.

Extrato de Termo de Convênio Nº 13/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 13/2014, CELEBRADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR INTERMÉDIO DA SECRE-
TARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, E A CHARLOTTE 
ASSOCIAÇÃO DE ATIVIDADES PSICOFÍSICAS. Objeto: transferên-
cia de recursos por parte do concedente, a título de cooperação 
financeira destinados à manutenção das atividades da entidade. 
Valor Global: R$ 36.000,00. Prazo de vigência: 09 (nove) meses 
a contar da data de sua assinatura. Pelo Município: Paulo Roberto 
Eccel, Prefeito Municipal; Mirella Zucco Muller, Secretária de Assis-
tência Social e Habitação/Fund. Mun. Assistência Social; Charlotte 
Associação de Atividades Psicofísicas: Susana Erthal Fischer, Presi-
dente. Data: 07 de abril de 2014.

Extrato de Termo de Convênio Nº 14/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 14/2014, CELEBRADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR INTERMÉDIO DA SECRE-
TARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, E O LAR MENINO 
DEUS. Objeto: transferência de recursos por parte do concedente, 
a título de cooperação financeira destinados à aquisição de mate-
riais de consumo e manutenção das atividades da entidade. Valor 
Global: R$ 48.000,00. Prazo de vigência: 09 (nove) meses a contar 
da data de sua assinatura. Pelo Município: Paulo Roberto Eccel, 
Prefeito Municipal; Mirella Zucco Muller, Secretária de Assistên-
cia Social e Habitação/Fund. Mun. Assistência Social; Lar Menino 
Deus: Helena Dias, Diretora Presidente. Data: 07 de abril de 2014.
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Código Nome Cargo Período da 
Gratificação

Valor da Grati-
ficação

11860 Edemir Januário da 
Costa

Agente Co-
munitária de 
Saúde

01/02/2014 a 
28/02/2014 100,00

11959 Iracema França dos 
Santos

Agente Co-
munitária de 
Saúde

01/02/2014 a 
28/02/2014 100,00

12021 Eliane Gouveia
Agente Co-
munitária de 
Saúde

01/02/2014 a 
28/02/2014 100,00

11950 Luci Hinkeldei
Agente Co-
munitária de 
Saúde

01/02/2014 a 
28/02/2014 100,00

11945 Maria Salete Rech 
Menezes

Agente Co-
munitária de 
Saúde

01/02/2014 a 
28/02/2014 100,00

12032 Miriam Germano de 
Goes

Agente Co-
munitária de 
Saúde

01/02/2014 a 
28/02/2014 100,00

11958 Tatiane de Fatima 
Amaral dos Santos

Agente Co-
munitária de 
Saúde

01/02/2014 a 
28/02/2014 100,00

11932 Aline Cristiane Telles 
de Lima

Agente Co-
munitária de 
Saúde

01/02/2014 a 
28/02/2014 100,00

11967 Lucimar dos Santos
Agente Co-
munitária de 
Saúde

01/02/2014 a 
28/02/2014 100,00

11957 Dejanira Linhares 
da Silva

Agente Co-
munitária de 
Saúde

01/02/2014 a 
28/02/2014 100,00

11949 Bernadete Bridi Otto
Agente Co-
munitária de 
Saúde

01/02/2014 a 
28/02/2014 100,00

12029 Eva Alciony
Agente Co-
munitária de 
Saúde

01/02/2014 a 
28/02/2014 100,00

11861 Suzana Fernandes 
Garipuna

Agente Co-
munitária de 
Saúde

01/02/2014 a 
28/02/2014 100,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 26 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Rejane Serafini
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 23.723
PORTARIA nº 23.723, de 31 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador

RESOLVE
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde, o pagamento 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS 
HIDRÁULICAS E TERMINAIS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS 
MÁQUINAS E VEÍCULOS DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
DE CAÇADOR.
Entrega dos Envelopes: 16h00min do dia 30/04/2014.
Abertura dos Envelopes: 16h05min do dia 30/04/2014.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada Av. Santa Catarina, n° 
195, e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente 
em vigor ou pelo site www.cacador.sc.gov.br.

Caçador, 30 de abril de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO.
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 23.752
PORTARIA nº 23.752, de 10 de Abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, por analogia ao art. 231 e seguintes, da Lei Comple-
mentar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º – PRORROGAR o prazo de conclusão do procedimento de 
Tomada de Contas Especial instaurado pela Portaria nº. 23.297 
de 14/11/2013, uma vez que o citado procedimento foi suspenso 
em virtude do recesso de fim-de-ano e férias dos servidores, e a 
Comissão Processante não conseguiu concluir a instrução proces-
sual.

Art. 2º - A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão 
de dos trabalhos, a contar da publicação da presente portaria no 
órgão oficial., sem prejuízo dos trabalhos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de Abril de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 23.709
PORTARIA Nº 23.709, de 26 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 6º, da Lei nº 222, de 17/08/2011, 
que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução 
dos Programas Estratégia Saúde a Família (ESF), Agentes Comu-
nitários de Saúde (EACS), Programa Equipe de Saúde Bucal, e da 
outras providências

RESOLVE
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, o pagamento de gratificação de produtividade a que fazem 
jus, especificando: código, nome, cargo, período e valor da grati-
ficação, conforme segue:
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12019 Andressa Quintino da 
Silva 85 hs e 53 min

1771 Aurélio Luiz Arrabar 27 hs e 19 min

12038 Camila Domingues de 
Souza 00 hs e 51 min

12877 Cerlei Maria Chaves 02 hs e 59 min

11937 Dirce Teresinha Mon-
tovani 05 hs e 02 min

10766 Edina Ferreira Lopes 09 hs e 02 min
11855 Eliane Gouveia 09 hs e 08 min

12762 Eliane Aparecida dos 
Santos Correa 13 hs e 35 min

11935 Eliete Aparecida Kucher 
Furlin 08 hs e 00 min

395 Elisabeth Mary Kinceler 04 hs e 25 min
12055 Franciele Carneiro 01 hs e 27 min
874 Elizabete de Liz Leite 08 hs e 44 min
4116 Graziella De Barba 02 hs e 58 min
11173 Ilze Mara Scheffer 05 hs e 21 min
352 Iracilda Ribeiro Cristaldo06 hs e 12 min
11874 Irene de Fátima Ribeiro 11 hs e 45 min
1092 João Gomes Soares 01 hs e 44 min
11884 Luane Cristina Alves 50 hs e 35 min
5635 Luciano Caregnato 06 hs e 03 min

10620 Luciano Fernandes 
Valota 27 hs e 58 min

7784 Mara Rúbia Cordeiro 18 hs e 50 min

11954 Maria Bernadete Pea-
centini 08 hs e 00 min

9385 Maria Eva Martins 16 hs e 00 min

9393 Maria Helena Moreira 
Magalhães 04 hs e 00 min

378 Maricelda Rita Tonieto 01 hs e 45 min
10461 Mirian Ficagna 11 hs e 26 min

11876 Miriane Aparecida Gal-
vão Kunzel 24 hs e 29 min

Matheus Moro 11 hs e 30 min
03 Mauricio Zini 02 hs e 20 min

11944 Neiva Aparecida Carlin 
do Prado 40 hs e 00 min

1827 Odair Santana 08 hs e 48 min
10225 Patricia Sara Antunes 01 hs e 19 min
11885 Paulina Voleinik 00 hs e 55 min
1074 Pedro Roman Roos 08 hs e 51 min

10961 Renata Cristina da Silva 
Favarão 06 hs e 00 min

3266 Roselaine Ap. Roesner 09 hs e 29 min

12020 Rosemari Alves Fer-
nandes 24 hs e 00 min

11976 Scheila Couto 07 hs e 14 min

11968 Silvana Aparecida San-
tana de Moraes 19 hs e 31 min

10224 Simone do Nascimento 
Cardoso 01 hs e 20 min

11871 Tatiana Morais 12 hs e 34 min
02 Contratos Thiago Muniz de Lima 18 hs e 34 min

10512 Vanessa Peter Bernar-
des 04 hs e 22 min

de serviço extraordinário - HORAS EXTRAS/PLANTÕES, realizado 
no período de 01/03/2014 a 31/03/2014, junto ao Pronto Aten-
dimento Municipal, especificando: código, nome dos servidores, 
quantidade de horas e porcentagem, conforme segue:

Código Nome Nº Horas
Horas Extras 50%
12682 Anderson Braun 36 h e 26 min.
12440 Andre Meira 61h e 06 min.
12773 Everton Zeni 61 h e 47 min.
1092 João Gomes Soares 13 h e 56 min.
12451 Lenise Heinzmann 44 h e 53 min.
12586 Matheus Moro 29 h e 42 min.
13192 Nadir Bica Pereira 22 h

12661 Raphael Salgado 
Pedroso 104 h e 03 min.

12441 Sandro Bichofe 66 h e 08 min.
12764 Thiago Muniz de Lima 07 h e 25 min.
12765 Wyler Marinho Robert 58 h e 07 min.
12890 Youssef Elias Ammar 52 h e 09 min.

Horas Extras 100%
12440 Andre Meira 18 h
13192 Nadir Bica Pereira 75 h

12661 Raphael Salgado 
Pedroso 85 h

12441 Sandro Bichofe 15 h e 24 min.
12765 Wyler Marinho Robert 20 h

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 31 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL

Rejane Serafini
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 23.706
PORTARIA nº 23.706, de 25 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 68 e art. 69, da Lei Complementar 
nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador

RESOLVE: 
EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos servidores abai-
xo relacionados, lotados junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
em razão de faltas injustificadas no período de 01/02/2014 a 
28/02/2014, especificando: código, nome dos servidores e quanti-
dade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas

12772 Adair das Graças Mar-
tins Cardoso 45 hs e 30 min

11866 Alcides Morais Lemos 79 hs e 45 min
11728 Alessandra Heberle 04 hs e 30 min
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10831 Katia Possamai 38:30 horas
645 Klayton Strey 60 horas
7981 Laurita Aparecida Faustino Aimi 40 horas
12858 Leandro Medeiro 60 horas
967 Leila Alves Speggiorin 40 horas
12590 Loraine Borghetti Rotta 20:30 horas
10786 Lorete Aparecida Braun 20 horas
11055 Luciana Aparecida Cristaldo 12 horas
11032 Luiz Antônio Wanciw 40 horas
7784 Mara Rúbia Cordeiro 23:30 horas
3852 Márcia de Araújo Mattia 25:30 horas
1214 Márcio Bassani 60 horas
12844 Marcos Antonio Pires de Morais 58:38 horas
9385 Maria Eva Martins 40 horas
9393 Maria Helena Moreira Magalhães 29 horas
10816 Marjuri Paula Sgarbossa 37 horas
12893 Marlene Aparecida dos Anjos 15 horas
8331 Mônica Michele Witiuk 40 horas
1827 Odair Santana 60 horas
731 Odete Crivilatti 39 horas
12615 Odete Maria Deitos 25 horas
11886 Paula Francielly Zitkievicz 48 horas
10102 Rosa Meri Coluzzi 24:30 horas
110 Rutte Klava da Silva 40 horas
10764 Sandra Aparecida Correa 06 horas
3437 Sayonara Galina 38 horas
135 Sueli Terezinha Bueno 12 horas
10785 Vagner Gonçalves 40 horas
1849 Valdeci Vieira de Alvarenga 60 horas
749 Valdecir José Pereira da Silva 60 horas
1376 Veroni Salete Dalaqua 09 horas
1179 Vilma de Souza Mello Jarschel 40 horas
1535 Vilmar Miguel Dobner 60 horas
10790 Willian Cardoso Ribeiro 25 horas
12588 Willian Schroder 24:30 horas

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 25 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Rejane Serafini
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 23.705
PORTARIA nº 23.705, de 25 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador

RESOLVE: 
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, lotados junto a Secretaria Municipal de Saúde, o pagamento 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 25 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Rejane Serafini
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 23.704
PORTARIA nº 23.704, de 25 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador

RESOLVE: 
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, o pagamento de 
serviço extraordinário - HORAS EXTRAS, prestados no período de 
01/02/2014 a 28/02/2014, especificando: código, nome dos servi-
dores e quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas
7982 Adriana Bento Grobe 17:30 horas
1836 Aldecir Barp 60 horas
1928 Alex Anderson Moraes dos Santos 60 horas
7739 Alice Loreni Gomes de Lafavera 37 horas
1453 Alvaro Santos de Castro 60 horas
11810 Ana Paula Simioni 36 horas
4953 Camilo Paganini 60 horas
10775 Cândice Valeida Goltz 19 horas
11809 Clairton Mario Corrêa 17 horas
8413 Claudete Maria Bento Corrente 30 horas
364 Delma Letícia Dri Ficagna 35 horas
9384 Dinamar Aparecida Gomes 12 horas
12794 Doraci de Jesus Soares 33 horas
2027 Edezio Recalcatti 60 horas
10766 Edina Ferreira Lopes 23:30 horas

13319 Eliane Maria Furtado Alves Carlin 
Navroski 40 horas

830 Eloir do Carmo Antunes 34 horas
3745 Erenilda Americano 24 horas
12771 Erica Tasca 25 horas
769 Geni Aparecida dos Santos 12 horas
12593 Graziela Lea Gallina 40 horas
10485 Hélio Luiz Wirschum 40 horas
10949 Iseline Correia de Souza do Valle 10:30 horas
7707 Ivanir Weber 48 horas
12454 Jair de Azeredo 60 horas
3361 Janete Lisboa Velasques 40 horas
11890 Jorge Jair de Moura Borges 36 horas
970 José Gomes de Mattos 60 horas
1039 Juçara Schneider Muller João 60 horas
10787 Juliana Aparecida Cordeiro 32:30 horas
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Decreto Nº 5.969
DECRETO Nº 5.969, de 14 de abril de 2014.
Dá nova redação ao caput do art. 1º, do Decreto nº 3.843/2007, 
que dispõe e regulamenta a concessão de vale-alimentação aos 
Servidores Públicos Municipais da Administração Direta, Autár-
quica e Fundacional, instituído pela lei complementar nº 056, de 
20/12/2004.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º O caput do art. 1º do Decreto nº 3.843, de 21 de setembro 
de 2007, que dispõe e regulamenta a concessão de vale-alimen-
tação aos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional, instituído pela lei complementar nº 056, 
de 20/12/2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º Fica concedido aos servidores públicos municipais ativos 
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional o vale-alimen-
tação, no valor de R$ 30,00 (trinta reais) para os servidores que 
cumprem carga horária até 20 (vinte) horas semanais e no valor 
de R$ 60,00 (sessenta reais) para os servidores que cumprem 
carga horária de 21 (vinte e uma) a 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, cujo pagamento será realizado juntamente com a re-
muneração mensal.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 1º de abril de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 14 de abril de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto,
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 23.719
PORTARIA Nº 23.719, de 31 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 178, inciso V, da Lei Complementar 
nº 56, de 20/12/2004 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador

R E S O L V E
CONCEDER a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, de-
signada para compor Comissão de Processo Seletivo, o pagamento 
de gratificação, especificando: código, nome, função no processo,  
nº do edital, nº do decreto de nomeação e valor da gratificação, 
conforme segue:

Código Nome Função Nº Edital Nº Decreto Valor da 
Gratif.

10639
Eliane 
Fatima Es-
tanislowski

Membro Edital nº 
04/2013 5.655/2013 100,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 31 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto

do ADICIONAL NOTURNO, realizado no período de 01/02/2014 a 
28/02/2014, especificando: código, nome dos servidores e quanti-
dade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas
1836 Aldecir Barp 51:28 horas
1928 Alex Anderson Moraes dos Santos 05:31 horas
1453 Alvaro Santos de Castro 26:37 horas
11810 Ana Paula Simioni 14 horas
11809 Clairton Mario Corrêa 01 hora
831 Clarice Abraão 72 horas
8413 Claudete Maria Bento Corrente 14 horas
364 Delma Letícia Dri Ficagna 14 horas
2027 Edezio Recalcatti 36:27 horas
10766 Edina Ferreira Lopes 13 horas

13319 Eliane Maria Furtado Alves Carlin 
Navroski 02:33 horas

10949 Iseline Correia de Souza do Valle 01:20 hora
7707 Ivanir Weber 21 horas
11890 Jorge Jair de Moura Borges 91 horas
970 José Gomes de Mattos 16:04 horas
10831 Katia Possamai 04:28 horas
645 Klayton Strey 37:21 horas
7981 Laurita Aparecida Faustino Aimi 02:01 horas
967 Leila Alves Speggiorin 17:22 horas
11055 Luciana Aparecida Cristaldo 07 horas
11032 Luiz Antônio Wanciw 84 horas
7784 Mara Rúbia Cordeiro 09:52 horas
1214 Márcio Bassani 46:46 horas
12844 Marcos Antonio Pires de Morais 04:47 horas
12893 Marlene Aparecida dos Anjos 60 horas
8331 Mônica Michele Witiuk 08:23 horas
1827 Odair Santana 04:48 horas
731 Odete Crivilatti 01 hora
12615 Odete Maria Deitos 12 horas
11886 Paula Francielly Zitkievicz 14 horas
110 Rutte Klava da Silva 08 horas
10764 Sandra Aparecida Correa 28 horas
10785 Vagner Gonçalves 70 horas
1849 Valdeci Vieira de Alvarenga 06:42 horas
749 Valdecir José Pereira da Silva 45:05 horas
1179 Vilma de Souza Mello Jarschel 26:54 horas
1535 Vilmar Miguel Dobner 37:57 horas
10455 Willian Castilho Pinto 35 horas
12588 Willian Schroder 13 horas

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 25 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Rejane Serafini
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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CNPJ sob nº 83.805.101/0001-67, com sede na cidade de Palho-
ça, SC, neste ato representado pelo Sr. EDUARDO SCHMITT ES-
PINDOLA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob n 
º 024.498.019-52, residente e domiciliado na cidade de Palhoça, 
SC. O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do 
presente Contrato é de R$ 2.159.538,26 (Dois milhões cento e 
cinquenta e nove mil, quinhentos e trinta e oito reais e vinte e seis 
centavos) - O presente Contrato tem o prazo de validade pelo pra-
zo de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados a partir 
da emissão da ordem de serviço

Aviso de Licitação PR - 37/2014 - Prefeitura
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Caçador-SC
Aviso de Licitação

Edital: Processo de Licitação 48/2014 – Prefeitura
Pregão Presencial Nº 37/2014
Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE PAREDE DIVISORIA, GESSO ACARTONADO (DRYWALL) E 
PERSIANAS, DESTINADAS AS DIVERSAS SECRETARIAS E PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR.
Entrega dos Envelopes: 14h00min do dia 12/05/2014.
Abertura dos Envelopes: 14h10min do dia 12/05/2014.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada Av. Santa Catarina, n° 
195, e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente 
em vigor ou pelo site www.cacador.sc.gov.br.

Caçador, 14 de abril de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO.
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 23.698
PORTARIA nº 23.698, de 21 de março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, e mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador

RESOLVE: 
CONCEDER a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, lota-
da junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, o pagamento 
de serviço extraordinário - HORAS EXTRAS, prestado no período 
de 15/01/2014 a 14/03/2014, especificando: código, nome da ser-
vidora e quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de horas
4081 Fatima Rozana Damaceno 120h

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 21 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Beatriz Ribeiro dos Santos
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PREFEITO MUNICIPAL.
Roselaine de Almeida Périco
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria Nº 23.726
PORTARIA Nº 23.726, de 31 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 71, § 1º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 56, de 20/12/2004 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador

RESOLVE
EXONERAR, a pedido, a Servidora Pública Municipal TAMARA CA-
MILA BENETTI, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
com carga horária de 35 ( trinta e cinco) horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, com efeitos a contar de 
31 de Março de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 23.720
PORTARIA Nº 23.720, de 31 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 52, da Lei Complementar nº 93, de 
29/12/2006, e ainda o que prevê o art. 40, § 19 da Constituição 
Federal, combinando com as Emendas Constitucionais nº 41 e 47

RESOLVE
CONCEDER ao Servidor Público Municipal abaixo relacionado, pa-
gamento do abono de permanência, por ter completado o tempo 
de contribuição e continuar desempenhando suas funções, espefi-
cando: código, nome, cargo, secretaria de lotação e data do início 
do abono, conforme segue:

Código Nome Cargo Secretaria A contar de

1451 José Vandir Mroz
Auxiliar de Servi-
ços Gerais Infraestrutura 01/02/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 31 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Contrato Administrativo Nº 14-2014 - FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2014, PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 46/2013 – CONCORRÊNCIA Nº 01/2013, OBJETO - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA, PARA CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA, COM ÁREA DE 
1.011,72M² SITO A RUA MARCOS GONÇALVES CORDEIRO, 120 
NO BAIRRO BERGER, CONTRATADA: ESE CONSTRUÇÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada no 
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em 20 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Beatriz Ribeiro dos Santos
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Portaria Nº 23.691
PORTARIA nº 23.691, de 19 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador

RESOLVE: 
CONCEDER ao Servidor Público Municipal, abaixo relacionado, lo-
tado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, o pagamento de 
serviço extraordinário - HORAS EXTRAS, prestados nos seguintes 
períodos de 15/12/2013 a 14/01/2014 e 15/02/2014 a 14/03/2014, 
especificando: código, nome do servidor e quantidade de horas, 
conforme segue:

Código Nome Nº de Horas

2503
Dorival Gonçalves 
Soares 80h

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 19 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Denise Chiarello Hartmann
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA

Portaria Nº 23.690
PORTARIA nº 23.690, de 19 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador

RESOLVE: 
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacio-
nados, lotados junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, o 
pagamento de ADICIONAL NOTURNO prestados no período de 
15/02/2014 a 14/03/2014, especificando: código, nome dos servi-
dores e quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas 
576 Daniel Pires de Camargo 144h
1347 João Maria Hornburg 144h
569 Oracides Pires de Camargo 144h
563 Euclides Alves de Mello 144h

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 19 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto

Portaria Nº 23.697
PORTARIA nº 23.697, de 20 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador

RESOLVE
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, lotados junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
o pagamento do ADICIONAL NOTURNO, prestado no período de 
15/02/2014 a 14/03/2014, especificando: código, nome dos servi-
dores e número de horas prestadas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas
12857 Doraci Maia Ruppel 48h
4081 Fatima Rozana Damaceno 104h
13201 Gerson José Teles de Souza 24h
13207 João Berthier Brasil Neto 24h
3384 Lucimeri Aparecida Vieira da Silva 240h
7746 Santina Piacentini 112h
13206 Simone Casagrande 24h

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 20 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Beatriz Ribeiro dos Santos
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Portaria Nº 23.696
PORTARIA nº 23.696, de 20 de março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, e mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador

RESOLVE: 
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, lotados junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, o 
pagamento de serviço extraordinário - HORAS EXTRAS, prestado 
no período de 15/02/2014 a 14/03/2014, especificando: código, 
nome dos servidores e quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de horas
9691 Carlos Antonio Arruda Wagner 10h
12857 Doraci Maia Ruppel 04h
13191 Edmar Sampaio 37h e 15 min.
13201 Gerson José Teles de Souza 2h
13207 João Berthier Brasil Neto 4h e 20 min.
2529 Lucia Ribeiro Luz Cavaletti 42h
402 Nilson Donizete Medeiros 06h e 30 min.
13206 Simone Casagrande 2h
9043 Marcelo Silvio Alves 40h

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
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881 José Volni Arruda Palhano 40h
3174 Julio Cesar Petrykowski 40h
869 Lucio Ademar Pereira 40h
13302 Luiz Ademar Kraiewski 20h
13308 Marcelo Alves da Silva 40h
2522 Marcos Cordeiro 40h
3517 Mario da Silva Medeiros 40h
13301 Milton Gomes Ribeiro 40h
13283 Milton Tibes de Lima 40h
310 Moacir Pascoal de Lima 40h
13303 Nayara Priscila Camargo 40h
13294 Nelson Batista 40h
13299 Nelson Borges Tibes 40h
3767 Nelson Carlin Navroski 40h
1141 Nelson Hornburg 20h
569 Oracides Pires de Camargo 48
884 Paulo Norberto Combin 40h
10099 Paulo Voleinik 40h
902 Pedro Cesar Locatelli 40h
13297 Rubens Jofre Goes 40h
13307 Rudinei Gregório 40h
123 Valdemar de Lima Ribeiro 40h
1328 Valmir do Prado Geraldo 40h
411 Wilson Schwantes 40h

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 19 de Março de 
2014.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

Denise Chiarello Hartmann – SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA

Portaria Nº 23.701
PORTARIA nº 23.701, de 21 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica Municipal, mais o 
previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador

RESOLVE: 
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, lotados junto a Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUN-
DEMA, o pagamento do serviço extraordinário - HORAS EXTRAS, 
referente ao período de 15/02/2014 a 14/03/2014, especificando 
código, nome dos servidores e quantidade de horas, conforme 
segue:

Código Nome Nº de horas
51 Adair Ferreira da Luz 25 horas
3282 Angelo Edair Fantin 32 horas
10179 Carlos Alberto Machado 39 horas
3391 Carlos Carlim de Lara 25 horas

PREFEITO MUNICIPAL.

Denise Chiarello Hartmann
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA

Portaria Nº 23.689
PORTARIA nº 23.689, de 19 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador

RESOLVE: 
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacio-
nados, lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura, o pa-
gamento de serviço extraordinário - HORAS EXTRAS, prestados 
no período de 15/02/2014 a 14/03/2014, especificando: código, 
nome dos servidores e quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas
2507 Adão Ribeiro de Camargo 40h
836 Adelmir Pontes Fernandes 20h
10947 Altamiro Figueiroa 40h
13298 Amilto Melo Cesar 40h
10916 Anderson dos Santos 40h
13296 Anderson Roberto Goes 40h
1003 Antonio Medeiro de Oliveira 40h
314 Antonio Valmiro Alves Weber 40h
2634 Argemiro Zotto 40h
2494 Bruno Gonçalves dos Santos 40h
2506 Celso Oliveira da Silva 40h
13282 Claudinei Alves Pereira 40h
576 Daniel Pires de Camargo 40h
08 Darci Alves 40h
1206 Davi Ribeiro 40h
2496 Edilson João Massucato 40h
1301 Edson Iaroch 40h
13295 Eloir José Weber 40h
563 Euclides Alves de Mello 40h
13306 Fabio José Cordeiro 40h
8552 Fernando Luiz da Silva Oliveira 40h
8318 Giovani Lipka 40h
2492 Ilto Adão Ferreira 40h
1899 Itamar Abreu do Nascimento 30h
13300 Ivo Osmar Machado 30h
13305 Izaias Izac Zarur 40h
1833 Jair Ramos 20h
2491 Jandir Antunes de Oliveira 40h
79 João Basilio Cordeiro 20h
1121 João Gonçalves 20h
1279 João José do Prado 40h
1347 João Maria Hornburg 60h
13284 José Ricardo Kuhn 40h
198 José Valdir Peretti 40h
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 21 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Luiz Gustavo Pavelski
PRESIDENTE DA FUNDEMA.

Portaria Nº 23.724
PORTARIA nº 23.724, de 31 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 30 e seguintes da Lei Complemen-
tar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Vencimentos, Carreira do Servidor Público Municipal e dá outras 
providências

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, lotados em diversas Secretarias Municipais, ascensão de nível 
por tempo de serviço, dentro do plano de carreira, especifican-
do: código, nome dos servidores e nível ascendido no período de 
01/03/2014 a 31/03/2014, conforme segue: 

Código Nome Nível ascendido
51 Adair Ferreira da Luz Nível VII – Nível VIII
1315 André Luis Paes Juliani Nível VII – Nível VIII
10501 Antonio Carlos Buller Nível 0 – Nível I
8337 Antonio Carlos Moraes da Conceição Nível II – Nível III
1052 Celia de Paula Nível X – Nível XI
1206 Davi Ribeiro Nível VII – Nível VIII
10551 Dayana Holz Nível 0 – Nível I

10799 Divanilda de Fatima Maciel dos 
Santos Nível 0 – Nível I

4603 Edina Carla Bressan Nível IV – Nível V
7740 Eunice Linhares Flesk Nível II – Nível III
8334 Eveline Semke Moraes Nível II – Nível III
8336 Fernando Antonio Sinhorin Nível II – Nível III
9484 Filomena Lazaris Ribeiro Nível I – Nível II
15 Giovani Ernandes Teles de Oliveira Nível X – Nível XI
8318 Giovani Lipka Nível II – Nível III
8075 Jane Schneider Nível II – Nível III
10806 Joseléia Ribeiro Nível 0 – Nível I
10787 Juliana Aparecida Cordeiro Nível 0 – Nível I
10774 Karin Hazeleponi dos Santos Nível 0 – Nível I
10457 Katia Cilene Bronner Nível 0 – Nível I
10638 Luciana Maria das Costa Nível 0 – Nível I
963 Luiz Ronaldo Tortato Nível X – Nível XI
10796 Lurdes dos Santos Nível 0 – Nível I
637 Marcia Regina Mostiack Souza Vieira Nível VIII – Nível IX
8335 Marcio Faccione de Mello Nível II – Nível III
10816 Marjuri Paula Sgarbossa Nível 0 – Nível I
10772 Maxsure França Nível 0 – Nível I
6647 Mônica Senn Nível III – Nível IV
7985 Osmar Pereira Dias Nível II – Nível III

10345 Cleusa Aparecida Ferreira da Luz 17 horas
929 Damião Quintino de Souza 23 horas
72 Davi Rodrigues da Rocha 24 horas
1240 Dirceu Ferreira da Luz 23 horas
75 Eloir Souza dos Santos 15 horas
1452 Evaldo Maurílio 32 horas
2504 Ezio Ferreira dos Santos 24 horas
73 Izaltino Fernandes 12 horas
3417 Jorge Luiz Maia de Lima 29 horas
2501 José Adelir Soares 35 horas
896 José Alves Ribeiro 40 horas
56 Loreli Aparecida Varella 48 horas
70 Marcio Silveira Pinto 06 horas
11140 Maria Aparecida Matos de Oliveira 30 horas
74 Maria Aparecida de Lima 06 horas
9615 Marilene de Lima Fagundes 12 horas
83 Mauri Bueno 24 horas
581 Manoel Gonçalves Soares Neto 26 horas
3436 Nery Daniel Vargas Cardoso 14 horas
11138 Noeli Gonçalves de Queiroz 30 horas
413 Paulo da Silva 24 horas
60 Roseli Aparecida Gribinsk 34 horas
10928 Serly de Goes dos Santos 30 horas
61 Solange Vieira da Silva 40 horas
2515 Valdir dos Santos 24 horas
10484 Vinicius Alexandre Soares 28 horas
3418 Zenita Antunes de Moreira 12 horas

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 21 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Luiz Gustavo Pavelski
PRESIDENTE DA FUNDEMA.

Portaria Nº 23.702
PORTARIA nº 23.702, de 21 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador

RESOLVE
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, lotados junto a Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUN-
DEMA, o pagamento do ADICIONAL NOTURNO, prestado no pe-
ríodo de 15/02/2014 a 14/03/2014, especificando: código, nome 
dos servidores e número de horas prestadas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas
674 Joventino Rodrigues dos Passos 144
1242 José Aldo Moraes da Silva 144



17/04/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1470

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 59

Angelita Milek Alano de Souza

Adrielli Lara de Amorin

Irene Angelica Senke

Rejany Caroline Lopes

Maria Aparecida de Oliveira Portz

Eliane Aparecida Paulek

Nivea Aparecida da Rosa

Indiara Ferreira Ramos

Elaine Dias

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Joice Porth
Diana Paula Niquelatti

Karla Karine de Souza Maciel

Ilana Cordeiro

Elisete Maria Repukna Segatto

Vania Aparecida Bertotto

Carla Cappellari Nunes

Karine Mara Comel

Simone Fogaça Vieira Balzan

Adriana Kabel Mezomo

Michele Citadin

Regina Aparecida Daneluz

Carmelucia Maria Singer

Vania das Dores Moresco

Suzamara Maria Stachelski

Ana Paula de Lima Pires

PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO
Silvia Alves Cardoso Tramontina

Gilzeineide Barboza Ferreira

Vanessa Brusco

Maria Inês da Silva

Roseli Maria Baseggio

Solange Aparecida Pivotto

José Cristiano Peretti

Maria Elena Frigo Fernandes

Marcia Regina Gotardo Rupp

10510 Schayana Zmijevski Simas Nível 0 – Nível I
806 Valdir Alves Nível X – Nível XI

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 31 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 23.753
PORTARIA nº 23.753, de 10 de Abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, por analogia ao art. 231 e seguintes, da Lei Comple-
mentar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º – PRORROGAR o prazo de conclusão do Processo Admi-
nistrativo nº. 07/2013, instaurado pela Portaria nº. 23.401 de 
27/12/2013, uma vez que o citado procedimento foi suspenso em 
virtude do recesso de fim-de-ano e férias dos servidores, e a Co-
missão Processante não conseguiu concluir a instrução processual.

Art. 2º - A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão 
de dos trabalhos, a contar da publicação da presente portaria no 
órgão oficial., sem prejuízo dos trabalhos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de Abril de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Edital de Convocação Nº 001 - Educação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001, de 09 de Abril de 2014.

Convoca aprovados no Processo de Seleção Simplificado para 
Contratação de Pessoal em Caráter Temporário e Formação de 
Cadastro de Reserva, para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Educação - Edital nº 02/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

C O N V O C A:
Os cidadãos, a seguir relacionados, classificados no Processo de 
Seleção Simplificado para Contratação de Pessoal em Caráter Tem-
porário e Formação de Cadastro de Reserva – Edital nº 02/2013, 
para TOMAR POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, de acordo 
com o Decreto nº 5.865, de 20/12/2013 que homologou o resulta-
do final do Processo, conforme seqüência de classificação:

AUXILIAR DE CRECHE E BERCÁRIO
Alecsandra Backschat Andreolla

Vanessa Castro Gouveia
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Adriana Ribeiro Schultz

Deiziana Aparecida Maciel

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PROJETOS ESPORTIVOS
Nilson Adelino Zart Junior

Mineia Mafioleti

Tiago Gonçalves Dias

Gerson José Teles Souza Junior

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA
Adriana Aparecida Weingartner

Debora Liz Padilha Franco

Tamara Aline Dallfovo

PROFESSOR INTERPRETE DE LIBRAS
Samantha Orsolin

SECRETÁRIOS ESCOLARES
Patrícia Vezoli Dalcortivo

a) Os candidatos deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Caçador, munidos 
de identidade, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar 
da data de publicação deste Edital, sob pena de não o fazendo 
perderem o direito ao Ingresso.

b) A posse e o exercício dar-se-ão nas condições da legislação e 
regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de Abril de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 23.666
PORTARIA Nº 23.666, de 12 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporá-
rio, e dá outras providências

RESOLVE
CONTRATAR por tempo determinado, a cidadã a seguir relaciona-
da, para atuar junto a Secretaria Municipal da Assistência Social, 
especificando: nome, cargo, referência, carga horária, motivo da 
contratação e período, conforme segue:

Alzira Salete Padilha

Angelita Zir

Renata Padilha de Andrade

Lucilene Zager Bonetti

Luana Cristina Ramos

Lira Cristina Szancoski de Souza

Cristiane Antunes Gonçalves

Nelci Aparecida dos Santos Crespo

Queler Cristina Borges

Layde Sebastiana de Souza

Beatriaz Terezinha Zmijevski

Eunice Alves de Oliveira

Tatiane Aparecida Polo

Deisy Gonçalves Biasoli

Thamy Eliz Mazzotti
Maira Tatiana dos Anjos

Eunice Lazzarotto Cavalett

Taciele Maria Maciel Mendes

Ligiane Scolaro Ribeiro dos Santos

Marisete Aparecida Lopes

Eliane e Soiuza Luz dos Santos

Ivanice Niendicher

Juscemara Alves dos Santos

Margara Cassol de Almeida

Jorge Luiz Gonçalves

Filomena Maiberg da Rosa Belli

Gisele de Oliveira Moraes

Suzana de Oliveira Damer

Eliane Aparecida Ferreira Drun

Mellina Pereira Scalabrin

Diego Braz de Camargo
PROFESSOR DE ARTE
Sulamita Reis dos Santos

Lucelia Aparecida Cordeiro

Josiane Carneiro

Angelica Mara Lima da Luz
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Camboriú

Prefeitura

Lei N.º 2.673/2014
LEI N.º 2.673/2014
Dispõe sobre a distribuição de protetores solares aos servidores 
públicos da Prefeitura Municipal de Camboriú, que exerçam suas 
funções diárias expostos aos raios solares, e dá outras providên-
cias.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Executi-
vo disponibilizar gratuitamente protetores solares aos servidores 
públicos, que exerçam suas funções diárias expostos aos raios so-
lares, como fator de prevenção ao câncer de pele.

Art. 2º O protetor solar passa a ser considerado “Equipamento de 
Proteção Individual” – EPI do servidor público a ser beneficiado 
com a presente Lei.

§ 1º O protetor solar a ser distribuído deverá ser de fator de Pro-
teção Solar – FPS maior ou igual a 30 (trinta).

§ 2º A distribuição do produto que trata o caput desta lei deverá 
ser de quantidade suficiente para aplicabilidade em intervalo de 
03 (três) horas.

§ 3º Entende-se por exposição à radiação solar todo o trabalha-
dor que se manter ao ar livre por um tempo maior ou igual a 30 
(trinta) minutos.

Art. 3º As eventuais despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por dotação orçamentária própria, consignadas no orça-
mento vigente.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máxi-
mo de 90 (noventa) dias a partir de sua publicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 15 de abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.817/2014
DECRETO N.º 1.817/2014
Converte autorização de uso em doação de área pública, aplican-
do-se a Lei nº. 961/93 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, VII, da 
Lei Orgânica do Município e com fundamento no inciso I do artigo 
1º da Lei Municipal n.º 961, de 29 de março de 1993 e;

Nome Cargo Ref. C.H. Motivo da 
contratação

Período da 
Contratação

Larissa 
Rafaela 
Fernandes 

Professora 
Monitora 02 20h

Falta de 
servidores 
concursa-
dos

10/03/2014 
a 
31/12/2014 
ou até a 
realização 
de concurso 
público – 
processo 
seletivo

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 12 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 23.714
PORTARIA Nº 23.714, de 28 de Março de 2014. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado

RESOLVE
RESCINDIR, a pedido, os contratos em caráter temporário das 
Servidoras Públicas Municipais abaixo relacionadas, especificando: 
código, nome das servidoras, cargo, secretaria e data da rescisão, 
conforme segue:

Código Nome Cargo Secretaria A contar de:
13166 Jussara Brol Professora 005 26/03/2014

11230 Fernanda 
Moras Monitora 35h 008 23/03/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 28 de Março de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.
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Decreto N.º 1.826/2014
DECRETO N.º 1.826/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) no orçamento vigente do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Órgão: 07 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente

Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal dos Direitos da 
criança e do Adolescente
Função: 08 – Assistência Social
Sub-função: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 0012 – Gestão e Apoio Incondicional a Infância e Ado-
lescente
Atividade: 2.046 – Manutenção do Fundo dos Direitos da Criança 
e do Adolescente
Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 – Tranf. a Inst. Privadas sem 
Fins Lucrativos
Fonte de Recurso: 1.0000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 01
VALOR: R$ 77.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente do Fundo Municipal dos 
Direitos da criança e do Adolescente, na mesma importância, con-
forme preceitua o artigo 19 da Lei Municipal n.° 2.615, de 18 de 
novembro de 2013 (Lei Orçamentária Anual – LOA) e de acordo 
com inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 
de março de 1964.

Órgão: 07 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente

Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal dos Direitos da 
criança e do Adolescente

Função: 08 – Assistência Social

Sub-função: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa: 0012 – Gestão e Apoio Incondicional a Infância e Ado-
lescente

Atividade: 2.046 – Manutenção do Fundo dos Direitos da Criança 
e do Adolescente
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 1.0000 – Recursos Ordinários

Código Reduzido: 02

VALOR: R$ 77.000,00

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 010/2004 autorizou o uso de 
bem público municipal à empresa DIFERENCIAL MÓVEIS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.741.160/0001-91;

CONSIDERANDO que artigo 2º do Decreto n.º 010/2004 dispõe 
que poderá ser convertida a autorização de uso do bem imóvel 
em doação após um período de 05 (cinco) anos, demonstrada a 
solidez e a expansão do empreendimento;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa DIFE-
RENCIAL MÓVEIS LTDA., a qual requer a doação de área por parte 
do Município de Camboriú, tendo em vista que cumpriu com todas 
as obrigações assumidas na carta consulta, demonstrando retorno 
em desenvolvimento socioeconômico ao Município, especialmente 
aumento de arrecadação e de empregos diretos e indiretos, con-
forme exige o artigo 5º da Lei Municipal n.º 961/1993;

CONSIDERANDO a Ata da Reunião da Diretoria do Centro In-
dustrial de Camboriú, de 29 de janeiro de 2014, que analisou a 
documentação apresentada pela empresa DIFERENCIAL MÓVEIS 
LTDA. e emitiu parecer favorável referente a doação requerida;

CONSIDERANDO a razoabilidade no deferimento do benefício so-
licitado e estando presente o interesse público, diante do retorno 
em desenvolvimento socioeconômico ao Município, especialmente 
aumento de arrecadação e de empregos diretos e indiretos;

DECRETA:
Art. 1º Fica convertida em doação a autorização de uso concedida 
por meio do Decreto n.º 010/2004, em favor da empresa DIFEREN-
CIAL MÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 00.741.160/0001-
91, referente ao imóvel de propriedade do Município adiante des-
crito:

I - uma área representada pelos lotes 52, 54, 56, 58, 60 e 62 do 
Loteamento Residencial Amélia Garcia Amorim, com área total de 
1.944m² (um mil novecentos e quarenta e quatro metros quadra-
dos), com as seguintes medidas e confrontações: faz frente ao 
OESTE com a Rua “A”, onde mede 72 metros; estrema ao LESTE 
com terras de Neli de Souza, onde mede 72 metros; estrema ao 
SUL com o Lote 64, onde mede 27 meros; estrema ao NORTE com 
o Lote 50, onde mede 27 metros.

Art. 2º Todas as obras de infraestrutura realizadas na área objeto 
deste Decreto serão de inteira responsabilidade da empresa, sem 
ônus para o Município, devendo obedecer as leis municipais de 
ordenamento territorial.

Art. 3º Caso a empresa beneficiada não cumpra o disposto nos 
artigos 5º e 8º da Lei Municipal n.º 961/1993 e/ou não utilize a 
área descrita no artigo 1º deste Decreto para a instalação e fun-
cionamento de suas atividades econômicas, esta terá cancelado os 
benefícios concedidos, inclusive com o retorno da área doada ao 
patrimônio público municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 10 de março de 2014
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e 
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração
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Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 3.0000 – Recursos Ordinários

Código Reduzido: 103

VALOR: R$ 300.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 
1° deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro da Prefeitura 
Municipal de Camboriú, apurado no exercício anterior, na mesma 
importância, conforme preceitua o artigo 19 da Lei Municipal n.° 
2.615, de 18 de novembro de 2013 ( Lei Orçamentária Anual – 
LOA) e de acordo com inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal 
n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 01 de abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
rwww.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.833/2014
DECRETO N.º 1.833/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 584.772,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil e setecentos e 
setenta e dois mil reais) no orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Educação.

Órgão: 05 – Fundo Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação

Função: 12 - Educação

Sub-função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0010 – Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 1.010 – Invest. na Const. e Ref. de Unidades de Ensino 
Fundamental

Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 3.0058 – Salário Educação
Código Reduzido: 42

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 19 de março de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e 
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.832/2014
DECRETO N.º 1.832/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 848.000,00 (oitocentos e quarenta e oito mil reais) no orça-
mento vigente da Prefeitura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos

Função: 15 – Urbanismo

Sub-função: 451 – Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0008 – Gestão da Infra Estrutura e Mobilidade Urbana

Atividade: 2.019 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 3.0000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 102
VALOR: R$ 548.000,00

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos

Função: 15 – Urbanismo

Sub-função: 451 – Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0008 – Gestão da Infra Estrutura e Mobilidade Urbana

Atividade: 1.003 – Investimentos em Pavimentação e Recuperação 
de Ruas
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do artigo 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
rwww.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.836/2014
DECRETO N.º 1.836/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 225.631,00 (duzentos e vinte e cinco mil seiscentos e trinta e 
um reais) no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência 
Social.

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0011 – Gestão da Inclusão de Desenvolvimento e Assis. 
Social
Atividade: 2.042 – Man. das Atividades do Fundo de Desenv. e 
Assis. Social

Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 3.0053 – Transferências de Convênios – Assis. 
Social
Código Reduzido: 22
VALOR: R$ 15.575,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 - Assistência Social

Sub-função: 244 – Assistência Comunitária

Programa: 0011 – Gestão da Inclusão de Desenvolvimento e Assis. 
Social

Atividade: 2.042 – Man. das Atividades do Fundo de Desenv. e 
Assis. Social

VALOR: R$ 584.772,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 
1° deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro dos recursos 
vinculados ao salário educação do Fundo Municipal de Educação, 
apurado no exercício anterior, na mesma importância, conforme 
preceitua o artigo 19 da Lei Municipal n.° 2.615, de 18 de novem-
bro de 2013 (Lei Orçamentária Anual – LOA) e de acordo com 
inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de 
março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 01 de abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
rwww.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.835/2014
DECRETO N.º 1.835/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:
CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) no orçamento vigente do Fun-
do Municipal de Saneamento Básico.

Órgão: 10 – Fundo Municipal de Saneamento Básico

Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Saneamento Bá-
sico
Função: 17 – Saneamento
Sub-função: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0015 – Gestão da Água e Saneamento
Atividade: 2.051 – Manutenção das Atividades do Fundo de Sane-
amento Básico
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 1.0000 – Recursos Ordinários

Código Reduzido: 15
VALOR: R$ 300.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, apurado no 
exercício corrente, na mesma importância, conforme preceitua o 
artigo 19 da Lei Municipal n.° 2.615, de 18 de novembro de 2013 
(Lei Orçamentária Anual – LOA) e de acordo com inciso II do § 1° 
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Fonte de Recurso: 3.0052 – Outras Transferências de Recursos

Código Reduzido: 19

VALOR: R$ 23.497,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 - Assistência Social

Sub-função: 244 – Assistência Comunitária

Programa: 0011 – Gestão da Inclusão de Desenvolvimento e Assis. 
Social

Atividade: 2.045 – Man. dos Programas FNAS – Bloco de Gestão

Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 3.0052 – Outras Transferências de Recursos

Código Reduzido: 18

VALOR: R$ 32.480,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 - Assistência Social

Sub-função: 244 – Assistência Comunitária

Programa: 0011 – Gestão da Inclusão de Desenvolvimento e Assis. 
Social

Atividade: 2.045 – Man. dos Programas FNAS – Bloco de Gestão

Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 3.0052 – Outras Transferências de Recursos

Código Reduzido: 20

VALOR: R$ 15.550,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto utiliza-se o superávit financeiro de recursos ante-
riores, vinculados a programas do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome, no valor de R$ 201.428,00 (duzentos e 
um mil quatrocentos e vinte e oito reais) e de recursos vinculados 
a programas da Secretaria de Estado da Assistência Social, Traba-
lho e Habitação no montante de R$ 24.203,00 (vinte e quatro mil 
duzentos e três reais), conforme preceitua o artigo 19 da Lei Mu-
nicipal n.° 2.615, de 18 de novembro de 2013 (Lei Orçamentária 
Anual – LOA) e de acordo com inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei 
Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 3.0053 – Transferências de Convênios – Assis. 
Social

Código Reduzido: 23

VALOR: R$ 8.628,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 - Assistência Social

Sub-função: 244 – Assistência Comunitária

Programa: 0011 – Gestão da Inclusão de Desenvolvimento e Assis. 
Social

Atividade: 2.043 – Man. dos Programas FNAS – Bloco Proteção 
Social Básica

Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 3.0052 – Outras Transferências de Recursos

Código Reduzido: 24

VALOR: R$ 126.110,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 - Assistência Social

Sub-função: 244 – Assistência Comunitária

Programa: 0011 – Gestão da Inclusão de Desenvolvimento e Assis. 
Social

Atividade: 2.044 – Man. dos Programas FNAS – Bloco Proteção 
Social Especial

Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 – Transf. a Inst. Priv. sem Fins 
Lucrativos

Fonte de Recurso: 3.0052 – Outras Transferências de Recursos

Código Reduzido: 21

VALOR: R$ 3.791,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 - Assistência Social

Sub-função: 244 – Assistência Comunitária

Programa: 0011 – Gestão da Inclusão de Desenvolvimento e Assis. 
Social

Atividade: 2.044 – Man. dos Programas FNAS – Bloco Proteção 
Social Especial

Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
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Em, 03 de abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
rwww.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.838/2014
DECRETO N.º 1.838/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 59.460,48 (cinquenta e nove mil quatrocentos e sessenta reais 
e quarenta e oito centavos) no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú

Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete da Prefeita
Função: 06 – Segurança Pública
Sub-função: 182 – Defesa Civil
Programa: 0002 – Gestão Financeira e Administrativa

Atividade: 2.006 – Manutenção das Ações da Defesa Civil
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 1.0024 – Transferência de Convênios - Outros
Código Reduzido: 21
VALOR: R$ 59.460,48

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 
1° deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação 
do exercício corrente, dos recursos vinculados ao Convênio n.° 
2013TR004081 com a COHAB/SC - Companhia de Habitação 
do Estado de Santa Catarina – Programa COHSB – Cidadã para 
reforma e ampliação de unidades habitacionais no valor de R$ 
59.460,48 (cinquenta e nove mil quatrocentos e sessenta reais e 
quarenta e oito centavos), conforme preceitua o artigo 19 da Lei 
Municipal n.° 2.615, de 18 de novembro de 2013 (Lei Orçamentá-
ria Anual – LOA) e de acordo com inciso II do § 1° do artigo 43 da 
Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
rwww.diariomunicipal.sc.gov.br e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
rwww.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.837/2014
DECRETO N.º 1.837/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes para a melhor adequa-
ção das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 122.767,00 (cento e vinte dois mil setecentos e sessenta e sete 
reais) no orçamento vigente do Fundo Municipal de Educação.

Órgão: 05 – Fundo Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação

Função: 12 - Educação

Sub-função: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 0010 – Gestão da Educação com Qualidade

Atividade: 2.036 – Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental

Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 – Aplic. Diretas – Oper. Intra 
- Orçamentárias

Fonte de Recurso: 3.0001 – Receitas de Impostos e de Transfe-
rências

Código Reduzido: 43

VALOR: R$ 122.767,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro de exercícios ante-
riores, dos recursos ordinários da Prefeitura Municipal de Cambo-
riú, no valor de R$ 122.767,00 (cento e vinte dois mil setecentos 
e sessenta e sete reais), conforme preceitua o artigo 19 da Lei 
Municipal n.° 2.615, de 18 de novembro de 2013 (Lei Orçamentá-
ria Anual – LOA) e de acordo com inciso I do § 1° do artigo 43 da 
Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
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Código Reduzido: 06

VALOR: R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
rwww.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.841/2014
DECRETO N.º 1.841/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 249.566,06 (duzentos e quarenta e nove mil quinhentos e ses-
senta e seis reais e seis centavos) no orçamento vigente da Prefei-
tura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos

Função: 15 – Urbanismo

Sub-função: 451 – Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0008 – Gestão da Infra Estrutura e Mobilidade Urbana

Atividade: 1.003 – Investimentos em Pavimentação e Recuperação 
de Ruas

Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 1.0024 – Transferências de Convênios - Outros

Código Reduzido: 76
VALOR: R$ 249.566,06

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
recursos vinculados ao convênio n.° 599/2014 com a Secretaria 
Regional - SDR de Itajaí para pavimentação asfáltica, drenagem 
pluvial na Rua Peroba, no valor de R$ 249.566,06 (duzentos e 
quarenta e nove mil quinhentos e sessenta e seis reais e seis 

Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.839/2014
DECRETO N.º 1.839/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) no orçamento vigente da Fun-
dação Municipal de Meio Ambiente.

Órgão: 14 – Fundação Municipal de Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal de Meio Ambien-
te

Função: 18 – Gestão Ambiental
Sub-função: 541 – Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 0007 – Gestão da Proteção Ambiental
Atividade: 2.056 – Manutenção da Fundação Municipal de Meio 
Ambiente
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 1.0000 – Recursos Ordinários

Código Reduzido: 09
VALOR: R$ 50.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente da Fundação Municipal 
de Meio Ambiente, na mesma importância, conforme preceitua o 
artigo 19 da Lei Municipal n.° 2.615, de 18 de novembro de 2013 
(Lei Orçamentária Anual – LOA) e de acordo com inciso III do § 
1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Órgão: 14 – Fundação Municipal de Meio Ambiente

Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal de Meio Ambien-
te

Função: 18 – Gestão Ambiental

Sub-função: 541 – Preservação e Conservação Ambiental

Programa: 0007 – Gestão da Proteção Ambiental

Atividade: 2.056 – Manutenção da Fundação Municipal de Meio 
Ambiente

Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 – Recursos Ordinários
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Programa: 0002 – Gestão Financeira e Administrativa

Atividade: 2.004 – Manutenção da Controladoria Geral do Município

Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 1.0000 – recursos ordinários

Código Reduzido: 15

VALOR: R$ 7.710,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
rwww.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.842/2014
DECRETO N.º 1.842/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 515.400,00 (quinhentos e quinze mil e quatrocentos reais) no 
orçamento vigente do Fundo Municipal de Educação.

Órgão: 05 – Fundo Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação

Função: 12 - Educação

Sub-função: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 0010 – Gestão da Educação com Qualidade

Atividade: 1.009 – Invest. na Const. e Reformas de Centros de 
Educ. Infantil

Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 3.0058 – Salário Educação

Código Reduzido: 44

VALOR: R$ 515.400,00

centavos), conforme preceitua o artigo 19 da Lei Municipal n.° 
2.615, de 18 de novembro de 2013 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA) e de acordo com inciso II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal 
n.° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
rwww.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.840/2014
DECRETO N.º 1.840/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 7.710,00 (sete mil setecentos e dez reais) no orçamento vigen-
te da Prefeitura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú

Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete da Prefeita
Função: 04 – Administração
Sub-função: 122 – Administração Geral
Programa: 0002 – Gestão Financeira e Administrativa

Atividade: 2.004 – Manutenção da Controladoria Geral do Município
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 1.0000 – recursos ordinários
Código Reduzido: 14
VALOR: R$ 7.710,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Camboriú, na mesma importância, conforme preceitua o artigo 
19 da Lei Municipal n.° 2.615, de 18 de novembro de 2013 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA) e de acordo com inciso III do § 1° do 
artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú

Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete da Prefeita
Função: 04 – Administração

Sub-função: 122 – Administração Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
rwww.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.844/2014
DECRETO N.º 1.844/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico
Função: 23 – Comércio e Serviços
Sub-função: 695 – Turismo
Programa:0005 – Gestão de Apoio ao Desenvolvimento Econômico
Atividade: 2.017 – Manutenção dos Eventos Turísticos e de Lazer 
do Munícipio
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 3.0000 – Recursos Ordinários

Código Reduzido: 106
VALOR: R$ 200.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 
1° deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro da Prefeitura 
Municipal de Camboriú, apurado no exercício anterior, na mesma 
importância, conforme preceitua o artigo 19 da Lei n° 2.615, de 18 
de novembro de 2013 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo 
com inciso I do § 1° artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de 
março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
rwww.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 
1° deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro dos recursos 
vinculados ao salário educação do Fundo Municipal de Educação, 
apurado no exercício anterior, na mesma importância, conforme 
preceitua o artigo 19 da Lei Municipal n.° 2.615, de 18 de novem-
bro de 2013 (Lei Orçamentária Anual – LOA) e de acordo com 
inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de 
março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
rwww.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.843/2014
DECRETO N.º 1.843/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico
Função: 23 – Comércio e Serviços
Sub-função: 695 – Turismo
Programa:0005 – Gestão de Apoio ao Desenvolvimento Econômico
Atividade: 2.016 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico
Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 – Transf. a Inst. Privadas sem 
Fins Lucrativos
Fonte de Recurso: 3.0000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 105
VALOR: R$ 20.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 
1° deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro da Prefeitura 
Municipal de Camboriú, apurado no exercício anterior, na mesma 
importância, conforme preceitua o artigo 19 da Lei Municipal n.° 
2.615, de 18 de novembro de 2013 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA) e de acordo com inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal 
n.° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Camboriú, 16 de Abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

PR 43/14 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2014-PMC
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR PARA A ME-
LHOR COMODIDADE DE TRABALHO DOS FUNCIONÁRIOS DO GA-
BINETE E AUDITÓRIO DO PAÇO MUNICIPAL.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 05 
(Cinco) de Maio de 2014, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 16 de Abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Resultado PR 35/2014 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2014-PMC
O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 16 de Abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

PR 44/14 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2014-PMC
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS (PLACAS DE SINALIZAÇÃO, 
CANALIZADOR DE TRÁFEGO E BARREIRAS CONÃO) QUE SERVI-
RÃO PARA ORIENTAÇÃO E REGRAMENTO DOS VEÍCULOS NESTE 
MUNICÍPIO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 05 
(Cinco) de Maio de 2014, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
14 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 14/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.910 de 14 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 10.910 DE 14 DE ABRIL DE 2014
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, ocupante do cargo público e exercendo a função de Auxi-
liar de Educador, LÚCIA APARECIDA SMENTCOSKI, Matrícula fun-
cional nº 000121, Registro no Sistema sob nº 295560, referente 
ao período aquisitivo: 09 de junho de 2013 a 08 de junho de 2014, 
pagamento de um terço de férias referente ao período.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 16 de abril de 
2014 á 15 de maio de 2014, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
14 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 14/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.911 de 16 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 10.911 DE 16 DE ABRIL DE 2014
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇO DE AUDITORIA CONTROLE E AVA-
LIAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, ocupante do cargo público de Agente Administrativo II, 

Campo Alegre

Prefeitura

Portaria Nº 10.908 de 11 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 10.908 DE 11 DE ABRIL DE 2014
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública, ocupante do 
cargo de público de Agente Operacional I, exercendo a função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, TERESINHA VIELIVICK, Matrícula Fun-
cional nº 000072, Registro no Sistema sob nº 294320, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 
de 11 de novembro de 2011 a 11 de novembro de 2013.

Art.2º) A servidora gozará sua Licença Prêmio no período de 31 de 
março de 2014 á 29 de abril de 2014.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 31 de março de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
11 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 11/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.909 de 14 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 10.909 DE 14 DE ABRIL DE 2014
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 15 (quinze) dias de férias ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo público de Agente Operacional V, 
exercendo a função de Pedreiro/Carpinteiro, NELSON BAIL, Ma-
trícula funcional nº 000673, Registro no Sistema sob nº 955104, 
referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2012 a 31 de 
dezembro de 2012.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 16 de abril de 
2014 á 30 de abril de 2014, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Decreto Nº 8.316 de 16 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.274 DE 20 DE MARÇO DE 2014
ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 8.088 DE 12 DE DEZEM-
BRO DE 2013.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em es-
pecial ao Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Alterar o Artigo 1º do Decreto nº 8.291 de 01 de Abril de 
2014, o qual passa a ter a seguinte redação:

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de abril de 2014.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.317 de 01 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.317 DE 16 DE ABRIL DE 2014
ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 8.235 DE 27 DE FEVEREI-
RO DE 2014.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em es-
pecial ao Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Alterar o Artigo 1º do Decreto nº 8.235 de 27 de Fevereiro 
de 2014, o qual passa a ter a seguinte redação:

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 27 de fevereiro de 2014.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

exercendo a função gratificada de Chefe do Serviço de Auditoria 
Controle e Avaliação, LUCIELLE KAROLYNE CUBAS, Matrícula fun-
cional nº 000500, Registro no Sistema sob nº 954556, referente 
ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013, pagamento de um terço de férias referente ao período.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 16 de abril de 
2014 á 25 de abril de 2014, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.912 de 16 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 10.912 DE 16 DE ABRIL DE 2014
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal, ocupante do cargo público e exercendo a função de Agen-
te Comunitário de Saúde, SILMARA APARECIDA DA CRUZ KERS-
CHER, Matrícula Funcional nº 000611, Registro no Sistema sob nº 
954916, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2012 á 
31 de dezembro de 2012.

Art.2º) A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período 
de 22 de abril de 2014 á 01 de maio de 2014, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Munici-
pal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.320 de 16 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.319 DE 16 DE ABRIL DE 2014
ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 8.243 DE 05 DE MARÇO 
DE 2014.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em es-
pecial ao Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Alterar o Artigo 1º do Decreto nº 8.243 de 05 de Março de 
2014, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art.1º) Nomear a Srª. EROTIDES URBANEK PETROCEFSKI, Ma-
trícula Funcional nº 000760, Registro no Sistema sob nº 955363, 
ao Cargo Público de Professor I, Função Professor de Educação 
Infantil e Anos Iniciais, Categoria Funcional: Atividades de Nível 
Superior, com provimento de caráter efetivo, Regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, cujas atribuições e 
responsabilidades constam do Anexo IV da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 088 de 15 de março de 2012, que autorizou sua criação”.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 05 de Março de 2014.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.322 de 16 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.322 DE 16 DE ABRIL DE 2014
ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 8.252 DE 10 DE MARÇO 
DE 2014.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa 

Decreto Nº 8.318 de 16 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.318 DE 16 DE ABRIL DE 2014
ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 8.242 DE 05 DE MARÇO 
DE 2014.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em es-
pecial ao Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Alterar o Artigo 1º do Decreto nº 8.242 de 05 de Março de 
2014, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art.1º) Nomear a Srª. CAROLINE NEUMANN, Matrícula Funcional 
nº 000761, Registro no Sistema sob nº 955364, ao Cargo Público 
de Professor I, Função Professor de Educação Infantil e Anos Ini-
ciais, Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior, com pro-
vimento de caráter efetivo, Regime Estatutário, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, cujas atribuições e responsabilidades 
constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 
15 de março de 2012, que autorizou sua criação”.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 05 de Março de 2014.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.319 de 16 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.319 DE 16 DE ABRIL DE 2014
ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 8.243 DE 05 DE MARÇO 
DE 2014.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em es-
pecial ao Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Alterar o Artigo 1º do Decreto nº 8.243 de 05 de Março de 
2014, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art.1º) Nomear a Srª. EROTIDES URBANEK PETROCEFSKI, Ma-
trícula Funcional nº 000760, Registro no Sistema sob nº 955363, 
ao Cargo Público de Professor I, Função Professor de Educação 
Infantil e Anos Iniciais, Categoria Funcional: Atividades de Nível 
Superior, com provimento de caráter efetivo, Regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, cujas atribuições e 
responsabilidades constam do Anexo IV da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 088 de 15 de março de 2012, que autorizou sua criação”.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 05 de Março de 2014.
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Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.324 de 16 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.324 DE 16 DE ABRIL DE 2014
ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 8.271 DE 20 DE MARÇO 
DE 2014.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em es-
pecial ao Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Alterar o Artigo 1º do Decreto nº 8.271 de 20 de Março de 
2014, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art.1º) Nomear a Srª. NEUSA DO CARMO CALISTRO, Matrícu-
la Funcional nº 000762, Registro no Sistema sob nº 955369, ao 
cargo público e na função de Agente Administrativo II, Categoria 
Funcional: Atividades de Nível Médio, com provimento de caráter 
efetivo, Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de e Desenvolvimento Social, cujas atribuições e responsabilida-
des constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 
de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação”.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 20 de Março de 2014.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
em especial ao Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; 
Decreta:

Art.1º) Alterar o Artigo 1º do Decreto nº 8.252 de 10 de Março de 
2014, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art.1º) Contratar a Srª. TEREZINHA APARECIDA FRANCO AU-
GUSTIN, para exercer o cargo de Professor I, na função de Profes-
sor Educação Infantil e Anos Iniciais, Registro no Sistema sob nº 
955367, Regime Jurídico: Especial Administrativo, (Contrato Tem-
porário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo 
IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, vencimentos Código P1, Nível 1, Referência A, no valor 
de R$ 1.993,32 (um mil, novecentos e noventa e três reais, trinta 
e dois centavos) mensais, pelo período de 10 de março de 2014 a 
19 de dezembro de 2014, ou até que haja Concurso Público Mu-
nicipal e Convocação do candidato aprovado e posse do mesmo”.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de Março de 2014.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.323 de 16 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.322 DE 16 DE ABRIL DE 2014
ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 8.252 DE 10 DE MARÇO 
DE 2014.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em es-
pecial ao Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Alterar o Artigo 1º do Decreto nº 8.252 de 10 de Março de 
2014, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art.1º) Contratar a Srª. TEREZINHA APARECIDA FRANCO AU-
GUSTIN, para exercer o cargo de Professor I, na função de Profes-
sor Educação Infantil e Anos Iniciais, Registro no Sistema sob nº 
955367, Regime Jurídico: Especial Administrativo, (Contrato Tem-
porário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo 
IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, vencimentos Código P1, Nível 1, Referência A, no valor 
de R$ 1.993,32 (um mil, novecentos e noventa e três reais, trinta 
e dois centavos) mensais, pelo período de 10 de março de 2014 a 
19 de dezembro de 2014, ou até que haja Concurso Público Mu-
nicipal e Convocação do candidato aprovado e posse do mesmo”.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de Março de 2014.
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Samae

Ext Tp07/2014
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA 49 35410844
AVISO LICITAÇAO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SA-
MAE de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados 
que em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada 
pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento 
licitatório abaixo:

1-LICITAÇAO Nº 12/2014 – TOMADA DE PREÇO Nº 07/2014, tipo 
MENOR PREÇO POR GLOBAL.
2-OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
de serviço de perfuração de poço semi-artesiano, incluindo todos 
os estudos prévios, pagamento de taxas e fornecimento da licença 
ambiental, através do órgão ambiental competente, a ser realiza-
do no imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal de Campos 
Novos- SC, na localidade do Distrito de Boa Esperança.

3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA:As 14:00 hs do dia 07/05/2014, 
para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e Trans-
porte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 – Centro em 
Campos Novos –SC, nos seguintes horários das 09:00 às 11:00 
e das 14:00 às 17:00 horas e nos sites www.samaecn.com.br e 
www.camposnovos.sc.gov.br

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

Campos Novos

Prefeitura

Aviso PP 01/14 - Fhja
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014

A Fundação Hospitalar Drº José Athanázio torna público que fará 
realizar no dia 30/04/2014 às 14h 30min na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Campos Novos, Pregão Presencial do Tipo 
Menor preço por item, tendo como objeto a aquisição de GENE-
ROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS E HORTI-
FRUTIGRANJEIROS, PARA USO NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. 
JOSÉ ATHANÁZIO. O Edital que está amparado na lei de licitações 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.campos-
novos.sc.gov.br ou no Departamento de compras e licitações da 
Fundação, localizado a Rua Nereu Ramos, 379, no horário das 8h 
30min às 12h e das 13h 30min às 18h diariamente.

Campos Novos, 17 de abril de 2014.
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
Iracema Trucolo Wilpert
Administradora

Aviso de Inexigibilidade Nº6/2014.
AVISO DE INEXIGIBILIDADE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2014

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2014
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
POR CONCESSIONÁRIA EXCLUSIVA DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
TRANSPORTE COLETIVO PARA ALUNOS DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL, AMPARADO NA LEI 8.666/93, ARTIGO 25.

Campos Novos , 26 de Março de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito

Aviso de Licitação PP 10/2014 - Social
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 10/2014 - Social

O Município de Campos Novos, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, torna público que fará realizar no dia 05 de 
maio de 2014 às 15h00min, na sala de reuniões da Prefeitura, 
Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, tendo como ob-
jeto o FORNECIMENTO DE SALGADOS E REFRIGERANTES, COM 
ENTREGA PARCELADA, DE ACORDO COM AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS A SEREM REALIZADOS. O Edital que está amparado na 
lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, localizado 
na Rua Expedicionário João Batista de Almeida nº 323, no horário 
das 8h30min às 11h e das 13h30min às 17h00min diariamente.

Campos Novos, 17 de abril de 2014.
Nelson Cruz
Prefeito Municipal
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Termo correrão à conta dos orçamentos do MUNICÍPIO e da SSP, 
vigentes em cada exercício financeiro, no valor de R$ 108.322,50 
(cento e oito mil e trezentos e vinte e dois reais e cinqüenta cen-
tavos).

Canelinha/SC, 14 de abril de 2.014.
ANTÔNIO DA SILVA
Prefeito

Canelinha

Prefeitura

Extrato Contratos Nº 90/2014, N° 94/2014 E Nº 
95/2014 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA.

CONTRATO Nº.090/2014.CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES ESCOLARES. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANE-
LINHA. CONTRATADO: MARCIO AZEVEDO - ME. OBJETO: O pre-
sente contrato tem por objeto aquisição de uniformes escolares, 
destinados a alunos carentes da rede municipal de Ensino Infantil 
e Fundamental, conforme itens descritos no anexo II, do processo 
de licitação nº. 32/2014, parte integrante deste contrato. VALOR: 
R$ 16.878,00 (dezesseis mil oitocentos setenta oito reais). Cane-
linha, em 22 de março de 2014. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO 
DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.094/2014.CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS DE EXPEDIENTE. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANE-
LINHA. CONTRATADO: LIVRARIA E PAPELARIA SPENGLER LTDA 
ME. OBJETO: O presente contrato tem por objeto aquisição par-
celada, conforme necessidade de materiais para manutenção das 
oficinas oferecidas pelo CRAS, conforme itens descritos no anexo 
II, do processo licitação nº. 35/2014, parte integrante deste con-
trato. VALOR: R$ 14.465,22 (quatorze mil quatrocentos sessenta 
cinco reais e vinte dois centavos). Canelinha, em 28 de março de 
2014. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.095/2014.CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DA FROTA MOTORIZADA DO 
MUNICÍPIO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CON-
TRATADO: CARLOS ROBERTO ARAGÃO JUNIOR -ME. OBJETO: O 
presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de lava-
ção, para manutenção e conservação dos veículos e máquinas da 
frota do Município, conforme especificações descritos no Anexo II, 
do Edital Processo de Licitação nº.34/2014. VALOR: R$ 61.700,00 
(sessenta um mil setecentos reais). 

Canelinha, 28 de março de 2014. 
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

Convênio Nº 002/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
TERMO DE CONVÊNIO 002/2013

DO OBJETO: O presente Convênio tem por objeto, a cooperação 
entre MUNICÍPIO e a SSP, para instalação e manutenção de um 
sistema de videomonitoramento urbano, composto de 01 (uma) 
central de videomonitoramento com 10 (dez) câmeras de segu-
rança no Município de Canelinha.

DO FUNDAMENTO LEGAL: Este Convênio esta fundamentado pelo 
disposto no artigo 116, da Lei nº 8.666/93, de junho de 1993, no 
que couber, no artigo 62 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2.000, Lei Complementar nº 284 de 28 de fevereiro de 
2005, na IN 14 / 12 TCE e no artigo 8º, item IX, da Constituição 
Estadual e na Lei Municipal nº 2.887 de 04 de setembro de 2013.

DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução do presente 
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

Decreto 028 de 16.04.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
DECRETO N° 028/2014
“HOMOLOGA A RESOLUÇÃO Nº. 02/2014 DO CONSELHO MUNICI-
PAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO-
SC”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, 
inciso I da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica homologada a Resolução nº 02/2014 do Conselho Mu-
nicipal de Educação do Município de Chapadão do Lageado, que 
autoriza e implanta o Projeto de “Reforço Escolar”, para alunos da 
Rede Municipal de Ensino de Chapadão do Lageado, que apresen-
tam grandes dificuldades de aprendizagem.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 16 de 
abril de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 169 de 15.04.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIAN° 169/2014

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 10 
(dez) dias;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa  
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei  
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Conceder em favor da servidora Pública CLAUDIA LOPES 
SYPRIANI,  ocupante do cargo em Comissão de Diretor Nível II, 
matricula n° 2511/09, licença para tratamento de Saúde, pelo pe-
ríodo de 10 (dez) dias, a contar de 09.04.14 a 18.04.14, conforme 
Atestado Médico, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 09.04.2014.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 
15 de abril de 2014.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Capinzal

Prefeitura

Decreto 48/2014
DECRETO Nº 048, DE 11 DE ABRIL DE 2014
Altera destinação de Lote no Loteamento “Nova Capinzal” de pro-
priedade do Município de Capinzal, na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, 
da Lei Orgânica Municipal, em consonância com a Lei Complemen-
tar nº 140, de 1º de junho de 2011, que dispõe sobre o Código de 
Parcelamento de Solo Urbano do Município de Capinzal e;

CONSIDERANDO a necessidade do Loteamento Nova Capinzal 
apresentar 162 (cento e sessenta e dois) lotes residenciais, e so-
mente após registro do Loteamento, constatou-se a inexistência 
de um lote residencial, havendo a necessidade de alteração de 
destinação de 01 (um) lote de comercial para residencial;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a destinação do Lote nº 08 (oito) da Quadra 
538 (quinhentos e trinta e oito) de comercial para residencial no 
“Loteamento Nova Capinzal”, de propriedade do Município de Ca-
pinzal, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.406/0001-07, pertencente 
a matrícula 23.984, com área superficial de 360,00m², (trezentos 
e sessenta metros quadrados), situado à Rua Projetada “F”, nesta 
cidade de Capinzal/SC, medindo 12,00m (doze metros) de frente e 
fundos, por 30,00m (trinta metros) ambos os lados, e confrontan-
do: pela frente, com a Rua Projetada “F”; pelos fundos com área 
Verde 02; pela lateral direita de quem do terreno olha de frente 
para a rua, confronta com o lote nº 09 (nove); e pela lateral es-
querda, com Área Comercial designada Lote nº 07 (sete).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 11 de abril de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o teor do presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças interino
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Cocal do Sul

Prefeitura

Extrato de Contrato N. 45/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 45/14 DA PMCS. Processo de Lici-
tação n. 28/PMCS/2014. Pregão Presencial nº. 17/2014. CON-
TRATANTE: Município de Cocal do Sul. CONTRATADA: GRAZIELE 
KAMINSKI GUIDI FACCAO - ME. ASSINATURA: 15/04/2014. VI-
GÊNCIA: até 31/12/2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/
Atividade: 3.3.90.30.14(72);(74);(183) OBJETO: Aquisição de 
Materiais Esportivos para o projeto de iniciação esportiva – Ofici-
na do Atleta, Contrato de Apoio Financeiro n. 2013TR0003305 do 
Sistema Estadual de Incentivo à Cultura, ao Turismo e ao Esporte 
e Recursos Próprios do Município. VALOR: R$ 1.275,00(hum mil 
duzentos e setenta e cinco reais).

Portaria Nº 170 de 16.03.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIAN° 170/2012
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei Complementar nº. 006 
de 23.12.99 e conforme Parecer Jurídico nº. 12/2014/RH.

RESOLVE:
Art.1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho a Servido-
ra Pública DALVA PASSIG DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de 
Professora de Educação Infantil - 20 horas, Matricula nº. 243/09, 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Nível 
III – Referência 2, para a Referência 3, conforme dispõe o art. 20 
inciso I, e art. 21 da Lei Complementar nº. 006 de 23.12.99.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01.02.2014.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 
16 de abril de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 171 de 16.04.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIAN° 171/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei Complementar nº. 006 
de 23.12.99 e conforme Parecer Jurídico nº. 13/2014/RH.

RESOLVE:
Art.1º Conceder Progressão Funcional por Curso de Aperfeiçoa-
mento ou Capacitação a Servidora Pública DALVA PASSIG DA SIL-
VA, ocupante do cargo efetivo de Professora - 20 horas, Matricula 
nº. 243/01, nomeada pelo Decreto nº 2.115 de 03.08.1992, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Nível III 
– Referência 3, para a Referência 4, conforme dispõe os art. 20 
inciso II e art. 26 da Lei Complementar nº. 006 de 23.12.99.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01.02.2014.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 
16 de abril de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase de habilitação da licitação em epígrafe, 
nos seguintes termos: Apresentaram-se para participar do pre-
sente certame as empresas: MARCOLIN ENGENHARIA E OBRAS 
LTDA EPP representado pelo Senhor Fabiano Teles, FUNDAMENTO 
CONSTRUTORA LTDA, CONSTRUTORA FOSCARINI LTDA EPP re-
presentada pelo Senhor Everton Antonio Schwarz e a empresa NI-
COLLI E SALINI ENGENHARIA E OBRAS LTDA EPP. Após abertura 
do Envelope 01 – Documentação de Habilitação, os documentos 
neles contidos foram conferidos e rubricados pelos membros da 
Comissão e pelos representantes legais presentes, constatando-se 
que as licitantes NICOLLI E SALINI ENGENHARIA E OBRAS LTDA 
EPP e CONSTRUTORA FOSCARINI LTDA EPP, apresentaram suas 
documentações de habilitação em plena conformidade com os re-
quisitos constantes do ato convocatório e, por conseguinte, foram 
julgadas HABILITADAS. Ressalta-se que a empresa FUNDAMENTO 
CONSTRUTORA LTDA, apresentou documento exigido no item 5.1, 
alínea “K”, em desacordo com o exigido no edital, e a empresa 
MARCOLIN ENGENHARIA E OBRAS LTDA EPP, apresentou Certi-
dão de Pessoa Jurídica, exigida no item 5.1, alínea “H”, com di-
vergências dos valores apresentados no Contrato social, tornando 
assim a mesma sem efeito, restando as mesmas INABILITADAS. 
Outrossim, ficam as licitantes participantes notificadas que dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação 
deste extrato, a Comissão Permanente de Licitações dará vistas 
ao respectivo processo licitatório aos proponentes participantes, 
para, se tiverem interesse, interporem recurso. Não havendo in-
terposição de recursos, ficam as licitantes habilitadas desde já 
convocadas a participar da sessão de abertura de seus Envelopes 
nº 02 – Propostas de Preços, no dia 29 (vinte e nove) de abril de 
2014, às 10:00 (dez horas ), na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, 62, 1º andar, Centro.

Concórdia, SC, 16 de abril de 2014.
MAURO FRIGO
Presidente da C.P.L em exercício

Câmara muniCiPal

Convite 2/2014
CONVITE Nº 02/2014
PROCESSO N° 05/2014

OBJETO: Contratação de empresa para realizar serviço de vigilân-
cia humana nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores 
de Concórdia.

TIPO: Menor Preço Global

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOS-
TAS: até às 10 horas do dia 29.04.2014

INICIO DA SESSÃO: dia 29.04.2014, às 14 horas

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital em inteiro teor esta-
rá à disposição dos interessados no site: WWW.cvc.sc.gov.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas na Secretaria da Câ-
mara Municipal de Vereadores de Concórdia, situado à Rua Le-
onel Mosele, 96 – Centro, de segunda a sexta-feira, das 8h às 
11h30min e das 13h30min às 17h, ou pelo fone (49) 3441 2500.

Concórdia SC, 15 de abril de 2014.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Presidente

Concórdia

Prefeitura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
43/2014 – PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
43/2014 – PMC

Objeto: Aquisição e instalação de brinquedos e equipamentos de 
ginástica para diversas Praças deste município, conforme especifi-
cações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço por Lote.
Recebimento das propostas: até as 16h00h do dia 09/05/2014.
Abertura: dia 12/05/2014, às 08h:30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 15 de abril de 2014.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
8/2014 - FMS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 8/2014 - FMS

O Fundo Municipal de Saúde, torna público que ratificou o ato do 
senhor Vilson Anivo Haefliger, Diretor Administrativo, que declarou 
Dispensável a Licitação, nos termos do Inciso X, do artigo 24 da 
Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homologada 
em 15 de abril de 2014, locação de piscina para realização de ses-
sões de hidroterapia para atender as demandas de determinação 
judicial para pacientes do SUS, a favor do DIANE SALETE PALUDO 
KAFER, no valor total de R$ 30.240,00 (trinta mil, duzentos e qua-
renta reais).

ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

Extrato do Resultado da Sessão de Habilitação - 
Tomada de Preços Nº 4/2014 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2014 - PMC
Objeto: Contratação de empresa, do ramo de construção civil, 
em regime de empreitada por preço unitário (material e mão de 
Obra), para execução de passeio público na Rua São Sebastião, 
Bairro Fragosos, neste município, com recursos oriundos de repas-
se de convênio do Governo Federal e contrapartida do Município, 
de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no 
Anexo “D” do Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
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Coronel Freitas

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 14/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Pregão Presencial Nº 14/2014
Objeto: CONSERTO DO CAMINHÃO BASCULANTE WORKER MDR-
1445
Tipo: Menor Preço Global
Entrega dos envelope: até as 09:00 horas do dia 02/05/2014
Abertura dos envelopes: na seqüência às 09:00 horas do dia 
02/05/2014

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 horas 
ou pelo fone 3347.0322.

Coronel Freitas (SC) 17 de Abril de 2014
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N 214/2014
DECRETO Nº214 /2014, DE 14 DE ABRIL DE 2014
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade 
com o Art.78 – Inciso III – do Estatuto do Servidor Público Muni-
cipal - Lei Complementar N° 018/2001

DECRETA
Art. 1º Concede 05 (cinco) dias consecutivos de licença por nasci-
mento da filha, ao Sr .ELEANDRO FANTINEL , ocupante do cargo 
de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria Municipal de In-
fraestrutura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para dia 11/04/2014.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de abril de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 08 de abril de 2014.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Secretária da Administração, Planejamentos e Finanças.

Portaria Nº. 061, de 08 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº. 061, DE 08 DE ABRIL DE 2014.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 86 
da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, pelo artigo 78 da 
Lei Complementar nº. 039, de 03/12/2013, e pela Lei Orgânica do 
Município.

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade a Servidora abaixo relacio-
nada, no período e referências que especifica.

01- Pelo período de 30 (trinta) dias, com gozo a partir do dia 05 
de maio a 03 de junho de 2014.
Nome Cargo Referências
Lucimara Bolzan May Professora 04/2009 á 04/2012

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 08 de abril de 2014.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Secretária da Administração, Planejamentos e Finanças.

Anexo TC-07/94 - Dados E Texto do Primeiro Termo 
Aditivo Nº. 015/2014 de Contrato de 02 de Abril de 
2014.
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO Nº. 015/2014 DE CONTRATO DE 02 DE ABRIL DE 2014.

MÊS/ANO: MARÇO/2014. NÚMERO CONTRATO: 013/2014

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 05/03/2014

CLÁUSULA I.-
CLÁUSULA I.-
DA AMPLIAÇÃO DE META
Fica acrescido ao objeto do contrato-mãe que antecedeu a este 
Termo Aditivo a quantia de 50 (cinquenta) horas-máquinas, 

Coronel Martins

Prefeitura

Portaria Nº. 059 de 08 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº. 059 DE 08 DE ABRIL DE 2014.
DISPÕE SOBRE CESSÃO DE BENEFICIO DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo nº. 
82 da Lei Complementar nº. 005/2003, e pela Lei Orgânica do 
Município de 28/10/1994 consolidada em 12/12/2005;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CESSAR:
Art. 1º Auxilio-Doença do servidor publico Municipal Sr. Beno Vi-
cente Welchem, ocupante do Cargo efetivo de Auxiliar de Manu-
tenção e Conservação, concedido pelo beneficio nº. 5376737558, 
conforme comunicação de decisão em anexo, voltando às ativida-
des normais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 01 de abril de 2014.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 08 de abril de 2014.
Dirceu Favretto
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

Geneci da Costa Pertussatti
Secretária de Administração, Planejamentos e Finanças

Portaria Nº. 060, de 08 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº. 060, DE 08 DE ABRIL DE 2014.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 86 
da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgânica 
do Município.

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade ao Servidor abaixo relacio-
nado, no período e referências que especifica.

01- Pelo período de 30 (trinta) dias, com gozo a partir do dia 01 a 
30 de abril de 2014.

Nome Cargo Referências
Beno Vicente Wel-
chem

Aux. de Manutenção 
e Conservação 02/2006 á 02/2009
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equivalente a 25% do montante inicial pactuado, mantido o valor unitário por hora de R$ 119,90 (Cento e dezenove reais com noventa 
centavos).

CLÁUSULA II.-
DO VALOR
Em função do aumento de meta previsto na cláusula anterior, fica acrescido ao contrato-mâe um aporte financeiro adicional de R$ 
5.995,00(cinco mil novecentos e noventa e cinco reais), totalizando R$ 29.975,00 (Vinte e nove mil e novecentos e setenta e cinco reais), 
cuja despesa correrá por conta de dotação orçamentária própria prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2014.

CLÁUSULA III.-
DA RERRATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, às quais se aplicam o presente Termo 
Aditivo.

Aditivo.Visto/Jurídico. Julcemar Comachio- OAB/SC n. 18.445
TIPO PESSOA(1/2): 2  CPF/CNPJ: 03.761.454/0001-73

CONTRATADO: TEPLAN LTDA ME

Anexo TC-07/94 - Dados E Texto do Primeiro Termo Aditivo Nº. 014/2014 de Contrato de 02 de Abril de 2014.
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 014/2014 DE CONTRATO DE 02 DE ABRIL DE 2014.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2014. NÚMERO CONTRATO: 005/2014

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 11/02/2014

CLÁUSULA I.-
DO VALOR-
O valor do contrato original passa a ter um aporte adicional de R$ 1.000,00 (mil reais), visando a cobertura dos custos de deslocamento 
dos equipamentos necessários para a correção dos cartões de resposta do concurso público, em sessão pública, na sede do Município de 
Coronel Martins-SC.
Parágrafo único. Em função do aporte financeiro adicional previsto nesta cláusula o valor total do contrato-mãe que antecedeu a este termo 
aditivo passa a totalizar R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais).

CLÁUSULA II.-
DA RERRATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, às quais se aplicam o presente Termo 
Aditivo.

Aditivo.Visto/Jurídico. Julcemar Comachio- OAB/SC n. 18.445
TIPO PESSOA(1/2): 2  CPF/CNPJ: 17.459.523/0001-01

CONTRATADO: FERNANDO DA SILVA TEIXEIRA

Decreto Nº 062 de 15 de Abril de 2014.
DECRETO Nº 062 DE 15 DE ABRIL DE 2014.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS - SC, CONFORME EDI-
TAL Nº 001/2013. 

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Concurso Público Municipal deflagrado pelo Edital n. 001/2013, de 06 de novembro de 2013 
para ingresso nos quadros de carreira da Administração Municipal, no Município de Coronel Martins, pelo provimento de cargo em caráter 
efetivo, conforme relatório final apresentado pela Empresa CONCURSOS SS1, de conformidade com os cargos e classificação que segue:

AGENTE ADMINISTRATIVO

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 
117255 GILMAR ANTONIO BRANDALIZE 3.50 6.25 9.75 Aprovado 1 
117181 VALDERES KARACEK 3.50 5.75 9.25 Aprovado 2 
116784 CAMILA GRIMM 3.50 5.25 8.75 Aprovado 3 
117509 DIOGO FABRIS 2.75 5.75 8.50 Aprovado 4 
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117410 QUEILA ELIS MARIANI 3.00 5.25 8.25 Aprovado 5 
117217 EVANDRO BELATTO 3.25 5.00 8.25 Aprovado 6 
116854 FERNANDA PICOLI 2.75 5.25 8.00 Aprovado 7 
117306 MARCOS RICARDO COMACHIO 3.00 5.00 8.00 Aprovado 8 
117307 CLEIDES FERNANDES 3.25 4.75 8.00 Aprovado 9 
117316 GUSTAVO KENZO SARUHASHI 2.50 5.25 7.75 Aprovado 10 
117376 ADRIANA SALATE MADELLA BURATO 2.75 5.00 7.75 Aprovado 11 
117337 JEFFERSON ALBINO MEDEIROS 2.75 5.00 7.75 Aprovado 12 
117178 RICARDO DE ROCCO 2.75 5.00 7.75 Aprovado 13 
116852 WILDERSON RESENDE DE OLIVEIRA 3.00 4.75 7.75 Aprovado 14 
116749 WILIAN JOSE AIOLFI 3.00 4.75 7.75 Aprovado 15 
117100 MAGALI MOREIRA 2.50 5.00 7.50 Aprovado 16 
116783 GENECI DA COSTA PERTUSSATTI 2.50 5.00 7.50 Aprovado 17 
117336 PRICILA CRESTANI 2.75 4.75 7.50 Aprovado 18 
117364 GESSICA DO PRADO 3.25 4.25 7.50 Aprovado 19 
117423 SANDRA DE FATIMA MADELLA 2.00 5.25 7.25 Aprovado 20 
116764 HENRIQUE ALEXANDRE STOCCO 2.00 5.25 7.25 Aprovado 21 
117239 EDI MARCOS SMANIOTTO 3.00 4.25 7.25 Aprovado 22 
116844 EDERSON ANTONIO DEBORTOLI 2.00 5.00 7.00 Aprovado 23 
117005 MAIRA JULIANA BIASI 2.25 4.75 7.00 Aprovado 24 
116939 PEDRO ANTONIO PILONETTO 3.00 4.00 7.00 Aprovado 25 
117489 OLSSAMAR SACCON 1.75 5.00 6.75 Aprovado 26 
117341 RAQUELI DE OLIVEIRA DIAS DA SILVA 2.25 4.50 6.75 Aprovado 27 
116776 CHARLES R BACHINSKI 2.50 4.25 6.75 Aprovado 28 
117332 ANDREIA FICAGNA 2.75 4.00 6.75 Aprovado 29 
117008 RITA DE CASSIA CHAVES DANTAS 2.75 4.00 6.75 Aprovado 30 
116982 TAISNARA WALENDORFF 2.75 4.00 6.75 Aprovado 31 
117186 MARCOS CEZAR POZZER 2.25 4.25 6.50 Aprovado 32 
117482 OLVAIR ANTONIO SARTORI 2.75 3.75 6.50 Aprovado 33 
117293 MARCIA MARMENTINI 1.75 4.50 6.25 Aprovado 34 
116789 RONIE MARCELO TOIGO 1.75 4.50 6.25 Aprovado 35 
117168 FABIO LUCAS MADELLA 2.00 4.25 6.25 Aprovado 36 
117041 SIMONE LIDIA BEBBER 2.00 4.25 6.25 Aprovado 37 
116756 INDIANARA DE LIMA PERAO 2.00 4.25 6.25 Aprovado 38 
117334 RUDINEI SMANIOTTO 2.25 4.00 6.25 Aprovado 39 
117067 SANDRA MARA BOLZAN 2.50 3.75 6.25 Aprovado 40 
117483 DANIEL BAREA 2.50 3.50 6.00 Aprovado 41 
116754 CAMILA RAMOS 2.50 3.50 6.00 Aprovado 42 
117324 MARCIO FABIANI 2.00 3.75 5.75 Aprovado 43 
116885 MARCIA DOS SANTOS 2.00 3.75 5.75 Aprovado 44 
117258 ESTELEN CORTEZ DA COSTA 2.25 3.50 5.75 Aprovado 45 
117276 SCHEILA BATTISTELLA 1.75 3.75 5.50 Aprovado 46 
116848 ADAIANE QUADRI 1.75 3.75 5.50 Aprovado 47 
117257 EVERALDO LUIZ GRUTKA 2.00 3.50 5.50 Aprovado 48 
117227 FABIO JUNIOR LANZARIN BUSATTO 2.00 3.50 5.50 Aprovado 49 
117312 INDIA NARA TURMINA SANTETTI 1.00 4.25 5.25 Aprovado 50 
117204 FRANKLIN JOEL BECKER 1.50 3.75 5.25 Aprovado 51 

117320 CLEOIRTON GETULIO DE QUADROS 
KIELB 2.00 3.25 5.25 Aprovado 52 

117383 ROSANI PIOVEZANA BATTISTELLA 1.75 3.25 5.00 Aprovado 53 
117121 CLAUDINEI CHITTO 2.00 3.00 5.00 Aprovado 54 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICRO AREA 01

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 

116895 IVANDRO FERNAN-
DES 2.00 3.50 5.50 Aprovado 1 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICRO AREA 05
NÃO HOUVE APROVAÇÃO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICRO AREA 06

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 

117090 MARIVONE CECCAT-
TO MARASCHIN 2.25 3.50 5.75 Aprovado 1 

116899 ANDERSON MARCOS 
PINHEIRO 2.50 3.25 5.75 Aprovado 2 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 

117497 CLEUZA MENEGAT 
BELATTO 3.00 3.00 6.00 Aprovado 1 

117375 ADRIANE WELCHEN 
MARMENTINI 2.25 3.50 5.75 Aprovado 2 

ASSISTENTE SOCIAL

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 

116813 SANDRA APARECIDA 
SCUDELLA 3.00 5.75 8.75 Aprovado 1 

117452 ELIANA PIAIA 2.75 5.50 8.25 Aprovado 2 

116752 SIDIANE DOS SAN-
TOS 3.25 5.00 8.25 Aprovado 3 

116869 SIMONE PATRICIA 
CORTI 3.50 4.75 8.25 Aprovado 4 

117289 SIMONE PERIN 3.00 5.00 8.00 Aprovado 5 

117374 LUCELIA COSTA-
CURTA 2.75 5.00 7.75 Aprovado 6 

117295 MICHELLE FRANZONI 
INACIO 2.50 5.00 7.50 Aprovado 7 

117454 DANIELE OTONI 3.25 4.25 7.50 Aprovado 8 

116849 JOSELHA CRISTINA 
DAL BELLO 2.50 4.75 7.25 Aprovado 9 

117416 CRISTIANE NIENOV 2.25 4.75 7.00 Aprovado 10 

116922 VANESSA MARIA DE 
COL 2.50 4.25 6.75 Aprovado 11 

117475 SANDRA MARIA 
FIORESE 2.50 4.00 6.50 Aprovado 12 

116976 PATRICIA MALACAR-
NE DE SOUZA 1.75 4.50 6.25 Aprovado 13 

117199 ELISANGELA HOI-
NOSKI 3.00 3.25 6.25 Aprovado 14 

117140 MELANIA FABIA 
SANDRINI 3.00 3.25 6.25 Aprovado 15 

117023 EDINARA SANCHES 2.00 4.00 6.00 Aprovado 16 
116832 AGDA REMUS 2.75 3.25 6.00 Aprovado 17 

117236 FRANCIELE ANTUNES 
CAMARGO 1.75 4.00 5.75 Aprovado 18 

117228 ELENILCE DA ROSA 
COMIN 2.25 3.50 5.75 Aprovado 19 

116871 VALMOR ANTONIO 
BOLZAN 2.75 3.00 5.75 Aprovado 20 

117438 JULIANA PRIGOL 2.00 3.00 5.00 Aprovado 21 

117174 KATIA RAMOS DE 
AMARAL 2.00 3.00 5.00 Aprovado 22 
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 

117017 FABIANE KNISPEL 
BURATO 3.25 4.75 8.00 Aprovado 1 

116825 ROSA MARIA CA-
MARGO 3.00 4.75 7.75 Aprovado 2 

117451 VINICIUS SMANIOT-
TO 2.75 4.75 7.50 Aprovado 3 

117366 THAIS APARECIDA 
BURATO 3.00 4.50 7.50 Aprovado 4 

117193 MARA FATIMA DE 
QUADROS POZZER 3.00 4.25 7.25 Aprovado 5 

117225 IRMA MORES 2.50 4.50 7.00 Aprovado 6 

117388 JACKSON LUIZ SER-
CHIARI 2.00 4.50 6.50 Aprovado 7 

117268 JULIANA ALVES BRUM 2.00 4.50 6.50 Aprovado 8 
117127 EDIRLEIA SANTETTI 2.00 4.50 6.50 Aprovado 9 
117362 NELI DO PRADO 2.25 4.25 6.50 Aprovado 10 

117216 CLEONICE APARECI-
DA DE JESUS 2.50 4.00 6.50 Aprovado 11 

117311 LUCELIA APARECIDA 
KIELB 2.75 3.75 6.50 Aprovado 12 

117076 BEATRIS BANDEIRA 1.75 4.25 6.00 Aprovado 13 
117098 AISLAN KERLI CENI 2.50 3.25 5.75 Aprovado 14 

117230 LAIS CRISTINA SCA-
RIOTO 2.75 3.00 5.75 Aprovado 15 

116770 VERLANI PELISSER 1.25 4.25 5.50 Aprovado 16 

117513 GLAUCIA DANIELI 
DIAS ADORNES 1.75 3.50 5.25 Aprovado 17 

117027 ROSANGELA ROMANI 
PALMA 1.75 3.50 5.25 Aprovado 18 

117500 
MAIKON ADRIANO 
DE CARVALHO DE 
FREITAS 

2.00 3.25 5.25 Aprovado 19 

117350 RENATA BRUM 2.00 3.25 5.25 Aprovado 20 
117379 RENATA MADELLA 1.50 3.50 5.00 Aprovado 21 

116873 PATRICIA APARECIDA 
BILICO 1.50 3.50 5.00 Aprovado 22 

117508 ANDRIELISON VIS-
NIESKI NUNES 1.75 3.25 5.00 Aprovado 23 

117368 ANDREIA FABIANA 
SICHELERO 1.75 3.25 5.00 Aprovado 24 

117113 FABIANA CENCI 
INACIO 1.75 3.25 5.00 Aprovado 25 

117048 DANIELA SMANIOTTO 2.00 3.00 5.00 Aprovado 26 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 
117232 JOSIANE SILVESTRI 2.25 4.25 6.50 Aprovado 1 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 
117397 ALINE SPRICIGO 2.00 5.00 7.00 Aprovado 1 

117052 LEOPOLDO SMA-
NIOTTO 2.75 3.00 5.75 Aprovado 2 

116883 JONES LEMES DA 
SILVA 1.25 4.00 5.25 Aprovado 3 

117455 MARLENE BRANDA-
LIZE 1.50 3.75 5.25 Aprovado 4 
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117167 JEFERSON ALCEU DE 
OLIVEIRA 2.00 3.00 5.00 Aprovado 5 

CIRURGIÃO DENTISTA

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 

117133 ANA PAULA SANDRI 
SOARES 2.75 6.00 8.75 Aprovado 1 

117183 DAMARIS DEVISE 3.25 5.50 8.75 Aprovado 2 

116767 MARIANE RIBEIRO 
PONTES 3.50 5.00 8.50 Aprovado 3 

117249 PRISCILA CHEMIN 2.75 5.50 8.25 Aprovado 4 
117490 MAIARA MULLER 3.00 5.25 8.25 Aprovado 5 
117329 JOSE LUIZ DA COSTA 2.25 5.75 8.00 Aprovado 6 

116945 ANDREIA MENEGATTI 
ZILLI 2.50 5.00 7.50 Aprovado 7 

116761 ANA CRISTINA LA-
TREILLE 2.50 5.00 7.50 Aprovado 8 

117308 JULIANA LANGER 2.25 4.75 7.00 Aprovado 9 

116933 KARINE BATTESTIN 
DALLA VECCHIA 2.50 4.25 6.75 Aprovado 10 

117037 CLAUDIA MARA 
JAGNOW 2.00 4.25 6.25 Aprovado 11 

117190 SUELEN MARI 1.75 3.25 5.00 Aprovado 12 

EMFERMEIRO

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 

117305 TALITA SCHEFFER 
GITRONE 2.50 4.75 7.25 Aprovado 1 

116890 FABIANE CRISTINA 
FRANZ NORO 2.50 4.50 7.00 Aprovado 2 

117436 SIDIANE DE LARA 
PAZ 3.00 4.00 7.00 Aprovado 3 

117044 DEBORA CRISTINA 
LUNARDI 2.25 4.25 6.50 Aprovado 4 

117401 VALCIR CENCI 2.75 3.75 6.50 Aprovado 5 
117404 PATRICIA FERREIRA 3.00 3.25 6.25 Aprovado 6 
116742 CAROLINE VALGOI 2.50 3.50 6.00 Aprovado 7 
117270 JAQUELYNE DALPONT 2.00 3.75 5.75 Aprovado 8 

117326 SYLVIA DAYANA 
DUTRA 2.25 3.25 5.50 Aprovado 9 

117177 JULIANA ZANATTA 2.00 3.00 5.00 Aprovado 10 

ENGENHEIRO CIVIL

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 

116819 TANIA MARA BALDIS-
SERA 2.50 2.50 5.00 Aprovado 1 

FARMACÊUTICO

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 
117292 FRANCI ELLEN FIN 3.25 4.75 8.00 Aprovado 1 

117319 
RAFAELA NISZCZAK 
DOS SANTOS MAR-
CONSSONI 

3.00 4.25 7.25 Aprovado 2 

117269 RICARDO LUZA 2.75 3.75 6.50 Aprovado 3 

117345 DEISI HENTZ KOCH-
HANN 2.50 3.75 6.25 Aprovado 4 

116909 MARGANI TAISE FIN 2.75 3.50 6.25 Aprovado 5 
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116954 PAMELA PICETI 
GROSBELLI 2.75 3.25 6.00 Aprovado 6 

116978 CARLA ZANCHET 2.25 3.50 5.75 Aprovado 7 
117314 EVANDRO THESING 2.00 3.00 5.00 Aprovado 8 

FISIOTERAPEUTA

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 

117231 ISABEL DE ALMEIDA 
PAZ 2.75 6.00 8.75 Aprovado 1 

117338 KAROLINE FAVERO 
SIMIONI 3.00 5.25 8.25 Aprovado 2 

117330 
FERNANDO RENATO 
DIOGO JACINTO DE 
OLIVEIRA 

3.25 5.00 8.25 Aprovado 3 

117082 CAMILA LAZARIN 
GALLINA 2.75 5.00 7.75 Aprovado 4 

117310 LUCIANA LEVINSKI 2.25 5.25 7.50 Aprovado 5 
117011 DANIELA SIVIERO 2.00 5.25 7.25 Aprovado 6 

117207 FERNANDA CRISTINA 
SCHEID 2.75 4.50 7.25 Aprovado 7 

116979 JONATHAS SILVA DE 
OLIVEIRA 2.50 4.25 6.75 Aprovado 8 

117402 GRACIELI REGINA 
ZANCO 2.25 4.25 6.50 Aprovado 9 

117442 JENIFER SIGNOR 2.00 4.00 6.00 Aprovado 10 

116747 GLAUCIA SERENA DE 
OLIVEIRA 1.75 4.00 5.75 Aprovado 11 

117260 MARLICE SPAGNOLLO 2.00 3.75 5.75 Aprovado 12 

117188 CAMILA MABEL 
SGANZERLA 2.75 3.00 5.75 Aprovado 13 

MÉDICO VETERINÁRIO

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 

116910 DIOGO RODRIGO 
FRONCHETTI 3.25 5.50 8.75 Aprovado 1 

117321 LUIZ FELIPE DAMA-
CENO TAVARES 2.75 5.50 8.25 Aprovado 2 

117045 ROBERTO LIMA DE 
OLIVEIRA 3.00 5.25 8.25 Aprovado 3 

117474 MANUELA BRANCA-
LIONE MENEGATTI 3.25 4.75 8.00 Aprovado 4 

117354 MAGDALI ESTER 
FERRARI 2.75 5.00 7.75 Aprovado 5 

116906 ANGELO ROMEU 
LUNEDO 2.75 5.00 7.75 Aprovado 6 

116774 SANDRO LUIZ SA-
VOLDI 2.00 5.50 7.50 Aprovado 7 

117323 ADRIANA BONIN 2.25 5.25 7.50 Aprovado 8 

116835 MIKELI ANITA ZA-
FFARI 2.50 5.00 7.50 Aprovado 9 

117491 FELIPE VELOSO 2.75 4.75 7.50 Aprovado 10 

116822 MARCIO LUIZ SOSSA-
NOVICZ 2.25 5.00 7.25 Aprovado 11 

116746 JEAN CARLOS PALMA 1.75 5.25 7.00 Aprovado 12 
117155 TITO HELENO STAUB 1.75 4.75 6.50 Aprovado 13 
117419 IVAN MENEGUETTI 1.75 4.50 6.25 Aprovado 14 
117212 ALEXANDRO FRITZEN 2.50 3.75 6.25 Aprovado 15 
117214 DIOVAN TEDESCO 1.75 4.25 6.00 Aprovado 16 
117237 LUISA FAVARETTO 1.50 4.25 5.75 Aprovado 17 

117160 EVERSON FILIPE 
SABINI 1.75 3.50 5.25 Aprovado 18 
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117153 REGIS SCHAFFER 1.50 3.50 5.00 Aprovado 19 

MONITOR DESPORTIVO

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 

117427 ABEL DA SILVA DE-
BASTIANI 2.00 4.25 6.25 Aprovado 1 

117325 JHONATAN COMIN 1.75 4.25 6.00 Aprovado 2 
116996 VAGNER LUIS DARIO 2.00 4.00 6.00 Aprovado 3 

117129 
FRANCIELI CRISTINA 
DO PRADO LOCA-
TELLI 

2.25 3.50 5.75 Aprovado 4 

117370 CHRISTIAN ROQUE 
SEVERO DOS SANTOS 2.00 3.50 5.50 Aprovado 5 

117278 MARCIO POSSAMAI 
DELLA 1.50 3.75 5.25 Aprovado 6 

117440 MARCIA BORDIGNON 2.25 3.00 5.25 Aprovado 7 

117031 SANDRO LUIZ DE 
FREITAS 2.50 2.75 5.25 Aprovado 8 

117130 WILLIAN LOCATELLI 1.75 3.25 5.00 Aprovado 9 

MOTORISTA

INS NOME C GER C ESP NOTA PO NOTA PP NOTA SITUAÇÃO CLASS 

116827 VALCIR ALVA-
RISTO 3.00 5.50 8.50 9.17 8.84 Aprovado 1 

117187 JOSOEL DE 
OLIVEIRA 2.25 5.75 8.00 9.25 8.63 Aprovado 2 

117053 
VANDERLEI 
ERCULINO CON-
SOLI 

1.75 6.00 7.75 9.25 8.50 Aprovado 3 

116881 JOSIMAR BE-
CKER 2.25 5.00 7.25 9.33 8.29 Aprovado 4 

116834 RODRIGO PAU-
LO BARBOZA 2.25 4.25 6.50 9.25 7.88 Aprovado 5 

116748 VINISSIUS 
BELATTO 1.50 5.00 6.50 8.92 7.71 Aprovado 6 

117479 VALDIR FIN 3.00 5.25 8.25 7.17 7.71 Aprovado 7 

117251 PAULO ROBERTO 
DA SILVA 3.00 3.75 6.75 8.50 7.63 Aprovado 8 

117253 MARCOS VINI-
CIUS CRACO 2.75 5.25 8.00 7.08 7.54 Aprovado 9 

117343 CLOMIR ALCE-
VAR MAY 2.50 4.25 6.75 8.25 7.50 Aprovado 10 

117446 ROBERTO CEZAR 
CHITTO 2.25 5.50 7.75 7.25 7.50 Aprovado 11 

117303 GILMAR BELAT-
TO 2.75 5.00 7.75 7.17 7.46 Aprovado 12 

117118 FERNANDO 
GIRARDELLO 2.00 4.25 6.25 7.75 7.00 Aprovado 13 

117191 VALDOMIRO 
DUTRA 1.75 3.75 5.50 8.08 6.79 Aprovado 14 

116800 FABIO DA SILVA 2.00 2.25 4.25 8.50 6.38 Aprovado 15 

117116 
ANTONINHO 
GILBERTO DOS 
SANTOS 

2.75 3.00 5.75 6.67 6.21 Aprovado 16 

117297 PAULO CEZAR 
BATTISTELLA 1.75 2.50 4.25 8.00 6.13 Aprovado 17 

116900 ADAO INACIO 1.25 3.50 4.75 6.83 5.79 Aprovado 18 

OPERADOR DE MAQUINAS

INS NOME C GER C ESP NOTA PO NOTA PP NOTA SITUAÇÃO CLASS 
116864 MARCIO POZZER 2.75 6.25 9.00 8.50 8.75 Aprovado 1 
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116826 ELVIR PERUZZO 2.25 5.25 7.50 8.50 8.00 Aprovado 2 

116878 ROSEMIRO 
THIBES 2.50 6.00 8.50 6.83 7.67 Aprovado 3 

117240 RUDINEY MAR-
CIO BORGES 2.50 5.00 7.50 7.67 7.59 Aprovado 4 

116866 SANDRO CAM-
PANA 2.75 5.00 7.75 7.33 7.54 Aprovado 5 

117296 SIDEMAR CRUZ 
SANTETTI 2.25 5.25 7.50 7.33 7.42 Aprovado 6 

116898 JEAN CARLOS 
DA SILVA 2.50 5.25 7.75 7.00 7.38 Aprovado 7 

116805 ANDRE LUIS 
ZEVIESCKI 2.25 4.00 6.25 7.67 6.96 Aprovado 8 

117262 FABIANO REGI-
NATTO 2.25 5.00 7.25 6.33 6.79 Aprovado 9 

117223 JAIR BURATO 1.75 4.75 6.50 7.00 6.75 Aprovado 10 

117294 VALMIR RODRI-
GUES DE SOUZA 1.50 3.50 5.00 6.67 5.84 Aprovado 11 

PEDREIRO

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 

117304 RAMON CASTILHO 
RAVARENA 3.00 4.25 7.25 Aprovado 1 

117420 SIDJOAO SANTETTI 1.75 4.25 6.00 Aprovado 2 

PSICÓLOGO

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 

116806 CRISTINA BORDIG-
NON 3.00 5.00 8.00 Aprovado 1 

117418 RAQUEL SBABO 
FABRIS 2.50 4.50 7.00 Aprovado 2 

116772 CARLA PATRICIA 
LEISMANN 2.50 4.50 7.00 Aprovado 3 

117445 FRANCIELI FERNAN-
DA TREMEA 2.50 4.25 6.75 Aprovado 4 

117434 ROZELAINE TURMINA 
NEGRETTI 2.75 4.00 6.75 Aprovado 5 

117414 DANIELLE LASAROT-
TO FELTES 2.75 4.00 6.75 Aprovado 6 

116994 MARCELO RAZERA 2.75 4.00 6.75 Aprovado 7 

117378 TARCIANE LUCIA 
PEREGO BASTEZINI 2.50 4.00 6.50 Aprovado 8 

116796 SUZANE PEREIRA 
BUSATTA 2.50 4.00 6.50 Aprovado 9 

116836 SABRINA DE FATIMA 
FOROSTESKI 2.75 3.75 6.50 Aprovado 10 

117302 MARCIANE PAULA 
ZILIO 2.25 4.00 6.25 Aprovado 11 

117363 ALINE GRISS 3.00 3.25 6.25 Aprovado 12 

117511 
FRANCISMARA 
APARECIDA MARIANI 
ALVES 

2.25 3.75 6.00 Aprovado 13 

117456 ALVAIR ALVES 2.25 3.75 6.00 Aprovado 14 
117283 PAMELA FINATO 1.75 3.50 5.25 Aprovado 15 

116801 GIANFRANCESCO 
MENEGHINI 2.25 3.00 5.25 Aprovado 16 

117411 EMILLY CRISTINA 
ARTMANN 1.75 3.25 5.00 Aprovado 17 
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SERVENTE

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 

117180 SILVANA BASI KA-
RACEK 2.25 6.00 8.25 Aprovado 1 

116903 JUCELIA MARA GI-
RARDI PINHEIRO 2.75 5.50 8.25 Aprovado 2 

117265 BELONI POMAGERSKI 3.00 5.25 8.25 Aprovado 3 
117185 KARINA PINHEIRO 2.50 5.00 7.50 Aprovado 4 

117092 JANINHA NEVES PAIN 
RAVARENA 2.25 5.00 7.25 Aprovado 5 

117032 SIMONE ZEVIESCKI 2.25 5.00 7.25 Aprovado 6 
117498 NEUSA DE OLIVEIRA 1.75 5.25 7.00 Aprovado 7 

116833 ROSELAINE LUCIA 
RETORE RAVARENA 2.00 5.00 7.00 Aprovado 8 

117344 ELIZANDRA CRISTI-
NA VAZ 2.00 4.75 6.75 Aprovado 9 

117266 RAFAELA PICCHI 
MOREIRA 2.00 4.75 6.75 Aprovado 10 

117016 LUCIANA PERUZZO 
BASI 2.00 4.75 6.75 Aprovado 11 

116838 
LORENI APARECI-
DA CASTRO DOS 
SANTOS 

2.00 4.50 6.50 Aprovado 12 

117381 SIDINEIA BIAZIN 2.25 4.25 6.50 Aprovado 13 

117061 MARIZETE PASA DO 
PRADO 2.25 4.25 6.50 Aprovado 14 

116884 ANDREIA ALVARISTO 2.25 4.25 6.50 Aprovado 15 

116839 JUCELI DE FATIMA 
GIRARDI BRUM 1.75 4.25 6.00 Aprovado 16 

117192 JOCELAINE DE BARBA 2.00 3.75 5.75 Aprovado 17 
117318 SILVIA GONÇALVES 1.50 4.00 5.50 Aprovado 18 

117481 NELVI TEREZINHA 
CHIMELLO 2.00 3.25 5.25 Aprovado 19 

117439 CRISTIANE PAULA 
BOTTEGA 1.75 3.25 5.00 Aprovado 20 

116921 
JOCEMARA COR-
DEIRO DA SILVA DE 
OLIVEIRA 

2.00 3.00 5.00 Aprovado 21 

117119 SIDINEIA DUTRA 
MACHADO 2.50 2.50 5.00 Aprovado 22 

TECNICO EM INFORMÁTICA

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 
116741 RAFAEL PERTUSATTI 2.50 5.50 8.00 Aprovado 1 

117172 KATULO ERIC LAN-
ZARIN 2.50 4.75 7.25 Aprovado 2 

117202 NEDIO CLER CAZA-
RIN 1.00 5.75 6.75 Aprovado 3 

116787 DIEGO MARMENTINI 1.50 5.00 6.50 Aprovado 4 

116888 MARIANE CAROLINA 
PESENTI 1.75 4.50 6.25 Aprovado 5 

VIGIA

INS NOME C GER C ESP NOTA SITUAÇÃO CLASS 
117346 CLAUDIR DE SOUZA 3.00 4.25 7.25 Aprovado 1 

117352 GILMAR CAMPAG-
NOLO 2.50 4.50 7.00 Aprovado 2 

117234 LAUDINEI BANDEIRA 1.75 5.00 6.75 Aprovado 3 

117196 RUDIMAR CAMPANHA 
DA TRINDADE 2.75 4.00 6.75 Aprovado 4 
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116821 RICARDO JOSE 
PERTILLE 1.75 4.75 6.50 Aprovado 5 

116987 CLEITON ANDRE 
FENES DA SILVA 2.50 4.00 6.50 Aprovado 6 

117063 EGIDIO REGINATTO 2.25 4.00 6.25 Aprovado 7 
117387 RUDINEI CHITTO 1.75 4.00 5.75 Aprovado 8 
117020 CLAUDIR BASI 1.75 4.00 5.75 Aprovado 9 

117309 CLAUDIO ANDRE 
DUTRA 2.00 3.50 5.50 Aprovado 10 

117433 VANDRO CAMPANA 1.75 3.50 5.25 Aprovado 11 
117089 ANTONIO CRACO 1.25 3.75 5.00 Aprovado 12 
117040 VOLNEI DE CARLI 2.25 2.75 5.00 Aprovado 13 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins/SC, 14 de abril de 2014.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Secretária de Administração, Planejamento e Finanças
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Correia Pinto/SC 16 de Abril de 2014
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Extrato Contrato - Processo 13/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 354/2014
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 13/2014
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇAO PARA LOCAÇAO DE IMOVEL 
PARA ABRIGAR O CEI MEU CANTINHO.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
GEBY E CRIS AUTO CAR LTDA ME
CNPJ: 19.137.182/0001-75
VALOR R$: 64.852,00

Correia Pinto/SC 16 de Abril de 2014
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Extrato Contrato - Processo 01/2014 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 360/2014
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 01/2014 - FMS
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇAO PARA LOCAÇAO DE IMOVEL, 
PARA ABRIGAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
ANTONIO SENEN
CPF: 295.374.369-34
VALOR R$: 31.600,00

Correia Pinto/SC 16 de Abril de 2014
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Credenciamento - Processo 01/2014 Fhmcp
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL
EDITAL DE CREDENCIAMENTO – PROCESSO 01/2014 FHMCP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, por intermédio 
de seu Gestor, o Sr. Vânio Forster, faz saber pelo presente que se 
encontra aberto o EDITAL DE CREDENCIAMENTO que efetuará 
o credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para o Hospital 
Municipal de Correia Pinto, interessados em prestar os serviços 
constantes no objeto deste edital, no horário de expediente, das 
13:00 as 19:00 horas, no setor de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Correia Pinto, para o CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
FÍSICA E JURÍDICA PARA ATUAREM NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO.

Correia Pinto/SC, 17 de abril de 2014.
Vânio Forster
Prefeito Municipal

Correia Pinto

Prefeitura

Errata de Edital de Licitação - Pregão Presencial 
02/2014 FMS
ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO N° 02/2014
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC, com sede à Avenida 
Duque de Caxias, 1569 – Centro em Correia Pinto, Estado de San-
ta Catarina, torna público para conhecimento dos interessados a 
ERRATA ao edital de Registro de Preços - Processo n.º 02/2014 
FMS, REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PARA OS GRUPOS EDUCATIVOS DAS 
UNIDADES BASICAS DE SAUDE, PARA O ANO DE 2014, excluindo-
se o item 8.20, de amostras, mantendo-se a mesma data de aber-
tura da licitação, dia 23/04/, às 14:00 horas.

Correia Pinto, 17 de abril de 2014.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON G. R. ANTUNES
Presidente da Comissão de Licitação

Extrato Contrato - Processo 14/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 0364/2014
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 14/2014
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR O PRÉ-ESCOLAR MEU CANTINHO.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e Sra :
WILMA APARECIDA DE ANDRADE
CPF: 664.968.459-72
VALOR R$: 12.000,00

Correia Pinto/SC 16 de Abril de 2014
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Extrato Contrato - Processo 04/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 323/2014, 322/2014, 319/2014, 
324/2014,
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 04/2014
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LAVAÇÃO, PARA A FROTA DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CORREIA PINTO  E SUAS SECRETARIAS, PARA 
O ANO DE 2014.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
GEBY E CRIS AUTO CAR LTDA ME
CNPJ: 19.137.182/0001-75
VALOR R$: 64.852,00
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nas Unidades Básicas de Saúde, Secretaria da Saúde, Farmácia 
Básica da Rede Municipal. Ficando ampliado o prazo inicialmente 
estabelecido, mantido o mesmo contratado e respeitadas as con-
dições anteriormente ajustadas, conforme previsão legal.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
INOVADORA DE SISTEMAS E GESTAO LTDA ME
CNPJ: 00.867.301/0002-06

Correia Pinto/SC 16 de Abril de 2014
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Extrato Contrato - Processo 60/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato nº316/2014, 318/2014, 317/2014, 
315/2014
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 60/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, 
ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE N. 779372/2012, FIRMA-
DO ENTRE O MUNICIPIO DE CORREIA PINTO E A UNIÃO FEDE-
RAL, POR INTERMEDIO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO, CONFORME ANEXOS DO EDITAL.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e as empresas:
MANJATO TRATORES LTDA EPP
CNPJ: 00.492.308/0001-00
VALOR R$: 49.800,00
SOTRIMA AGRICOLA LTDA
CNPJ: 92.028.224/0005-53
VALOR R$: 181.800,00
CASA DO PICA PAU LTDA ME
CNPJ: 04.742.267/0001-05
VALOR R$: 16.760,00

Correia Pinto/SC 16 de Abril de 2014
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Extrato Ata Reg Preço - Processo 77/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Licitatório nº 077/2013– PREGAO PRESENCIAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORREIA PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÃO-
ES, PARA O ANO DE 2014.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
COMPANHIA ULTRAGAZ S.A
CNPJ: 61.602.199/0232-44
Valor: R$ 54.540,00

Correia Pinto/SC, 16 DE ABRIL DE 2014
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Pregão Presencial - Processo 35/2014 Pmcp
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 35/2014
PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EDITORA JORNALÍSTICA PARA PRO-
DUÇÃO, DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE 24 PÁGINAS CO-
LORIDAS EM PAPEL JORNAL TAMANHO TABLÓIDE, CONFORME 
DESCRITIVO NO ANEXO DO EDITAL. Tipo: Menor preço ITEM. 
Abertura dos envelopes: 05.05.2014 às 14:00 horas. Base Legal: 
Lei n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, 
e demais legislação pertinente a matéria. O edital poderá ser ob-
tido no setor de licitações da Prefeitura Municipal, sito na Rua 
Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto-SC, em dias úteis 
de 2ª a 6ª feira, das 13:00 às 19:00hs, ou em www.correiapinto.
sc.gov.br

Correia Pinto/SC, 17 de abril de 2014.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON G. R. ANTUNES
Pregoeiro Municipal
Presidente da CPL

Extrato Prorrog Contrato - Processo 28/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO
EXTRATO PRORROGAÇAO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato nº 0534/2014
PROCESSO LICITATORIO - 28/2012

Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência descrito na cláusula 
quarta do Contrato Administrativo nº 0555/2012, de 24 de maio 
de 2012, referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA COM MONITORAMENTO ELETRÔ-
NICO DE ALARME PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA COM MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO DE ALARME PARA OS PRÉDIOS DAS ESCOLAS E 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CORREIA 
PINTO, ficando ampliado o prazo inicialmente estabelecido, manti-
do o mesmo contratado e respeitadas as condições anteriormente 
ajustadas, conforme previsão legal.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
CASVIG CATARINENSE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA
CNPJ: 83.719.963./0001-77

Correia Pinto/SC 16 de Abril de 2014
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Extrato Prorrog Contrato - Processo 09/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO
EXTRATO PRORROGAÇAO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato nº 0538/2014
PROCESSO LICITATORIO - 09/2009 - FMS

Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência descrito na cláusula 
terceira do Contrato Administrativo nº 0255/2009, de 24 de abril 
de 2009, referente, Implantação de Programa de Informatização 
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Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 2.933/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (0**47) 375-6500 – 89.278-
000 – Corupá – SC e-mail: corupa@corupa.sc.gov.br
TERMO DE ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA
Processo RH n. 003/2014
Interessado: MUNICÍPIO DE CORUPÁ

Assunto: Sindicância Administrativa para apurar infrações discipli-
nares em face do servidor ODOLIR ELÓI

Conforme consta nos documentos anexos, determino a abertura 
de Sindicância Administrativa para as providências cabíveis, se-
gundo a legislação vigente.

Corupá/SC, aos 14 de abril de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.933/2014
INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA PRELIMINAR, NO-
MEIA COMISSÃO SINDICANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art.1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINIS-
TRATIVA PRELIMINAR, conforme preconiza o artigo 191, parágra-
fo único da Lei Complementar Municipal n. 014/2009, para apurar 
faltas disciplinares (artigo 158, incisos I e X, art. 159, incisos II e 
IX, ambos da Lei Complementar Municipal n. 014/2009), em face 
do servidor ODOLIR ELÓI, brasileiro, convivente, motorista, com 
matrícula profissional n. 15158-01, residente e domiciliado à Rua 
Julius Verch, 99, Czerniewiz, CEP 89255-280, na cidade de Jara-
guá do Sul/SC, inscrito no CPF 004.499.699-32 e RG n. 3330529, 
concernentes a assiduidade ao trabalho (por chegar atrasado ao 
expediente), ausentar-se do serviço sem comunicar seu superior 
imediato e deixar de comparecer ao serviço sem justa causa.

Art. 2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comis-
são Sindicante será composta pelos servidores:

DARCI RUTSATZ, brasileira, solteira, assistente pedagógica, porta-
dor do RG n. 1.587.567 e CPF n. 543.769.639-68, com matrícula 
profissional n. 2390-01, residente e domiciliado à Avenida Getúlio 
Vargas, 60, na cidade de Corupá/SC - Presidente da Comissão 
Processante;

ELISABETE DA FONSECA FERREIRA TOMAZELLI, brasileira, casa-
da, assistente pedagógica, portadora do RG n. 1.586.451 e do 
CPF n. 625.798.199-91, com matrícula profissional n. 6757-03, re-
sidente e domiciliada na Rua Ervino Emílio Moreira, na cidade de 
Corupá/SC, todos integrantes do Quadro Funcional do Município 
de Corupá/SC.

VIVIAN MARINA DALLMANN SOARES PEREIRA, brasileira, casada, 
professora, portador do RG n. 2.018.428 e CPF n. 693.488.639-91, 

Extratto Ata Reg Preço - Processo 12/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Licitatório nº 012/2014– PREGAO PRESENCIAL
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA A MANUTENÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, 
SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, E DA REDE DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e as empresas:
ARMANDO LUCCA – ME
CNPJ: 10.428.739/0001-52
Valor: R$ 49.700,00
COISARADA MAT ELETRICOS LTDA ME
CNPJ 85.257.145/0001-25
VALOR R$: 27.138,30
LYSING – COM ATACADISTA DE MAT ELETRICOS LTDA
CNPJ: 14.694.138/0001-42
VALOR R$: 309.785,85

Correia Pinto/SC, 16 DE ABRIL DE 2014
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Errata de Edital de Licitação - Pregão Presencial - 
Processo 33/2014 Pmcp
ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO N° 33/2014
PREFEITURA

A Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC, com sede à Aveni-
da Duque de Caxias, 1569 – Centro em Correia Pinto, Estado de 
Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados 
a ERRATA ao edital do Pregão Presencial - Processo n.º 33/2014 
PMCP, AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA OS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORREIA PINTO, alteran-
do-se a forma de julgamento do processo, onde se lê: “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, passa a ser lido: “MENOR PREÇO POR LOTE”, 
mantendo-se a mesma data e horário, dia 29/04/2014, às 14:00 
horas.

Correia Pinto, 17 de março de 2014.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON G. R. ANTUNES
Presidente da Comissão de Licitação
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Curitibanos

Prefeitura

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
83/2014
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2014

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO NO GABINETE DO PREFEITO, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 17:30 horas do dia 07/05/2014, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.

A partir das 18:00 horas do dia 07/05/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.

Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 16 de Abril de 2014.
José Antonio Guidi Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal Pregoeiro

Edital de Tomada de Preços Nº 106/2014
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 106/2014

O Município de Curitibanos, SC neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e na forma prevista 
na Lei No. 8.666/93, faz saber que se acha aberta licitação na 
modalidade de tomada de preços, para obras e serviços de enge-
nharia do tipo Menor Preço Global, regida pela Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, e alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883 de 
8 de junho de 1994 e 9.648 de 27 de maio de 1998, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PAISAGISMO DAS FLOREIRAS DA AVENIDA SALOMÃO CARNEIRO 
DE ALMEIDA, CONFORME MEMORANDO E MEMORIAL DESCRITI-
VO EM ANEXO.
A Comissão de Licitação, receberá os envelopes documentação 
de habilitação e envelopes propostas de preços dos interessados, 
devidamente protocolados no Protocolo Central da Prefeitura Mu-
nicipal até as 13:30 horas do dia 08/04/2014, no protocolo da 
sede da Prefeitura, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.

Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta 
de preços dos interessados, serão abertos respectivamente pela 
Comissão de Licitação, a partir das 14:00 horas do dia 08/05/2014, 
sito a Cel. Vidal Ramos, 860.

com matrícula profissional n. 2473-01, residente e domiciliado à 
Rua Expedicionário, 135, na cidade de Corupá/SC.

Art.3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes.

Art. 4º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogável por igual período, a partir da data da publicação 
desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência 
a Administração Superior.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 14 de abril de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal de Corupá

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA”

I Errata de Edital - Pregão Presencial Nº 020/14
I ERRATA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/14

O Pregoeiro no uso de suas atribuições torna público, para conhe-
cimento dos interessados Errata do Edital de Pregão Presencial, 
ficando assim determinado:

Onde se lê:
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
23/04/14.
Leia-se:

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
28/04/14.

Corupá, 16 de Abril de 2014.
Josimar Caldeira
Pregoeiro
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

Edital de Notificação
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2014.

Pelo presente instrumento de EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, o Muni-
cípio de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, vem NO-
TIFICAR a todos os Familiares e Pessoas Interessadas dos Entes 
Queridos que se encontre sepultados no Cemitério Municipal lo-
calizado no entroncamento da Avenida Internacional e a Rua Dr. 
Luiz Carlos Barreiros, na sede do Município, para que no prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar da primeira publicação, promova 
a retirada de seus Entes Queridos do respectivo Cemitério para o 
cemitério municipal localizado na estrada municipal as margens da 
Br 163 acesso ao Porto Seco Internacional.

Tal procedimento foi invocado pela Lei Municipal nº. 4.236, de 24 
de abril de 2013, uma vez que o cemitério municipal localizado no 
entroncamento da Avenida Internacional e a Rua Dr. Luiz Carlos 
Barreiros foi desativado por interesse público municipal, com a 
destinação da área prioritariamente para utilização como parque 
público e/ou empreendimentos de utilidade pública ou de interes-
se social.

Findo o prazo dado neste ato, a Administração Municipal de Dio-
nísio Cerqueira/SC., promoverá, na forma da legislação vigente e 
consoante à matéria, através de empresa contratada a retirada 
dos Entes Queridos e transferidos para o Cemitério Municipal loca-
lizado na estrada municipal as margens da BR 163 acesso ao Porto 
Seco Internacional, registrando todas as despesas junto ao Fisco 
Municipal em nome dos Familiares e/ou responsáveis devidamente 
identificados.

Determino a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da 
municipalidade Cerqueirense, a tomar todas as medidas neces-
sárias ao cumprimento deste ato, em especial promover a publi-
cação deste no Diário Oficial da União, do Estado, de jornal de 
Circulação Regional, Local, no Site do Município e junto ao Mural 
de Publicações Legais do Poder Executivo Municipal e Legislativo 
nas suas respectivas dependências.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE ABRIL DE 2014.

ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da 
Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.
Data 10/04/2014
GILMAR BRIZOLA DE CAMPOS
Secretario Municipal

Resultado de Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado da Licitação Pregão nº 051/2014, objeto: 
contratação de empresa para manutenção e suporte técnico e atu-
alização do site oficial do munícipio bem como, proceder o registro 

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 10 de Abril de 2014.
José Antonio Guidi Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal Presidente da CPL

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº 112/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 112/2014

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 18:00 horas do dia 
07/05/2014, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.

A partir das 09:00 horas do dia 08/05/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas classificadas no Setor 
de Licitações e Contratos, e em seguida a fase de lances das pro-
postas classificadas.

Curitibanos, 16 de Abril de 2014.
José Antonio Guidi Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal Pregoeiro
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Origem: CV 055/2014 PMDC – Valor R$ 10.260,00 Vigência 
15/04/2014 à 14/01/2015. - Dionísio Cerqueira 15/04/2014.
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 080/2012.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Luiz Gonzaga Dias
Objeto: Locação de imóvel pra funcionamento do centro de re-
ferencia especializado de Assistência social - Creas., .Origem: 
DL 110/2012 Valor R$ R$ 7.200,00- Vigência 08/04/2014 á 
07/01/2015. 

Dionísio Cerqueira 08/04/2014.
Altair Rittes
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Dionísio Cerqueira torna público que se encontra 
aberto o Pregão Presencial n. 065/2014. Objeto: Aquisição de Ma-
teriais de expediente e materiais pedagógicos para o programa de 
serviços de convivência e fortalecimento de vínculos. da Secreta-
ria de Assistência Social Entrega da documentação e propostas 
até as 08:30 horas do dia 05/05/2014 no Depto. de Compras e 
Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de Compras e 
Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413. –

Dionísio Cerqueira, 16/04/2014.
Altair Rittes
Prefeito Municipal

em vídeos dos principais atos oficiais, contemplando por excelên-
cia assuntos de caráter educacional, social, informativo, turístico, 
esportivo, inclusive promovendo a divulgação dos conteúdos pro-
duzidos com publicação no site oficial do município. acompanha-
mento jornalístico diário e cobertura periódica com entrevistas em 
vídeos das principais ações, publicação de atos oficiais do execu-
tivo municipal pela assessoria em veículo de comunicação on-line. 
Vencedores: Antônio A.R de Souza Cia Ltda. Valor R$ 35.955,00 
– Dionísio Cerqueira 15/04/2014.
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado da Licitação CV nº 055/2014, objeto: Locação 
de Impressoras para as Secretarias Municipais Vencedores: Max-
copy Equipamentos e Suprimentos Ltda. Valor R$ 8.425,00 – Ros-
meri Couto da Rosa – ME – Valor R$ 10.260,00.

Dionísio Cerqueira 15/04/2014.
Altair Rittes
Prefeito Municipal

Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
CONTRATO: 048/2012.
Contratante: Prefeitura Municipal

Contratado: Antônio A.R de Souza Cia Ltda.
Objeto: contratação de empresa para manutenção e suporte téc-
nico e atualização do site oficial do munícipio bem como, proceder 
o registro em vídeos dos principais atos oficiais, contemplando 
por excelência assuntos de caráter educacional, social, informa-
tivo, turístico, esportivo, inclusive promovendo a divulgação dos 
conteúdos produzidos com publicação no site oficial do Município. 
Acompanhamento jornalístico diário e cobertura periódica com 
entrevistas em vídeos das principais ações, publicação de atos 
oficiais do executivo municipal pela assessoria em veículo de co-
municação on-line Origem: Pregão 051/2014 PMDC – Valor R$ 
35.955,00 Vigência 15/04/2014 à 14/01/2015.

Dionísio Cerqueira 15/04/2014.
Altair Rittes 
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

CONTRATO: 049/2012.
Contratante: Prefeitura Municipal

Contratado: Maxcopy Equipamentos e Suprimentos Ltda.
Objeto: Locação de Impressoras para as Secretarias Munici-
pais Origem: CV 055/2014 PMDC – Valor R$ 8.425,00 Vigência 
15/04/2014 à 14/01/2015. - Dionísio Cerqueira 15/04/2014.
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

CONTRATO: 050/2012.
Contratante: Prefeitura Municipal

Contratado: Rosmeri Couto da Rosa – ME
Objeto: Locação de Impressoras para as Secretarias Municipais 
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Ermo

Prefeitura

Portaria Nº 066, de 01 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº 066, de 01 de abril de 2014.
Nomeia Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras provi-
dências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, I da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir VERCIONI CARVALHO, em Caráter Temporário 
(ACT), para ocupar a função de Agente Administrativo do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ermo, conforme Art. 2º, I da 
Lei Municipal nº. 120/2001, de 03 de outubro de 2001.

Art. 2º Sendo o Caráter Temporário da Admissão, conforme dispõe 
o Art. 1º, a contratação iniciará em 01 de abril de 2014 e encerra-
se em 31 de dezembro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de abril de 2014.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LUCIA R. MARCON BORGES
Secretária de Administração e Finanças Interina

Decreto Nº. 036, de 15 de Abril de 2014.
DECRETO Nº. 036, de 15 de abril de 2014.
Designa Pregoeiro e compõe Equipe de Apoio para atuarem em 
licitações na modalidade de pregão no âmbito da Prefeitura Mu-
nicipal de Ermo.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e art. 3º, IV, da Lei 
nº 10.520, de 17/07/2002.

DECRETA:
Art. 1º Designar para atuar como Pregoeiro em licitações na mo-
dalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ermo, o 
servidor: IVAN DE LAVECHIA DE VARGAS, matrícula 606;

Art. 2º Designar para atuarem como membros da Equipe de Apoio 
em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Ermo, os servidores: ODIRLEI COSTA DAL PONT, ma-
trícula 651 e LÉLIS HELENA LEONARDO, matrícula 595;

Art. 3º Pelos serviços prestados consoante este Decreto, os servi-
dores designados não receberam nenhuma gratificação ou adicio-
nal, sendo os serviços considerados relevantes ao Município.

Art. 4º Fica Revogado o Decreto nº 057, de 30 de novembro de 
2012.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Doutor Pedrinho

Prefeitura

Extrato do Edital de Tomada de Preços Nº. 016/2014
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato do Edital de Tomada de Preços nº. 016/2014

O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, 
torna público que está aberto a LICITAÇÃO, na modalidade TOMA-
DA DE PREÇOS, tipo “Menor Preço”, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL NA 
INSTALAÇÃO DE UM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO ESPORTIVA NO 
CAMPO DE FUTEBOL E PISTA DE ATLETISMO ANEXA AO CAMPO, 
EM CONFORMIDADE COM ESTE EDITAL E COM OS PROJETOS EM 
ANEXO, atendendo a Lei Federal nº. 8.666/93 Lei Complementar 
nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Recebimento dos 
envelopes de propostas e dos envelopes de habilitação: Data: 
09/05/2014. Hora: 09h30min. Início da Sessão Pública e abertura 
dos envelopes: Data: 09/05/2014, Hora: 10h00min. Informações 
serão prestadas na sede da municipalidade durante o expediente 
normal ou através do e-mail: compras@doutorpedrinho.sc.gov.br 
e do telefone 0xx47 3388-0148.

Doutor Pedrinho/SC, 16 de Abril de 2014.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho
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Erval Velho

Prefeitura

Portaria 2930/2014
PORTARIA 2930, de 25 de março de 2014.
Concede Progressão Funcional a servidor que menciona.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 15 e 16 da Lei 
Complementar n. 020/2009, de 08 de abril de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. Concede Progressão Funcional no percentual de 4%(qua-
tro por cento) sobre o salário base a servidora Marli Ferreira da 
Silva, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais II, 
passando do nível 01-A para 01-B.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
em 25 de março de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 15 de abril de 2014.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LUCIA R. MARCON BORGES
Secretária de Administração e Finanças Interina
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das contribuições do INSS, com levantamento de competências e 
valores passíveis de repetição de indébito e elaboração de relató-
rio detalhado dos valores.
Data do Recebimento: 07/05/2014 as 14h00 min.

Data da abertura: 07/05/2014 às 14h15 min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a
Sexta feira em horário comercial no depto de Compras e

Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Avenida

Rio Grande do Sul, 458 – Centro – fone (49) 3436 – 4300.

Amparo legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 16 de abril de 2014.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Adt 3º Conxap - Pavimentação 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Contratante: Município de Faxinal dos Guedes
Contratada: Conxap Construtora Ltda EPP

Objeto: Contratação de empresa para realização de obras de pa-
vimentação, drenagem pluvial e sinalização viária nas ruas do mu-
nicípio de Faxinal dos Guedes, incluindo materiais e mão de obra.
Número do Contrato: 0106/2012
Terceiro Termo Aditivo: Prorroga Prazo de Vigência
Amparo Legal: O Instrumento Contratual é Originário do Proces-
so Licitatório nº 0046/2012 na Modalidade Tomada de Preços nº 
0007/2012 do Município de Faxinal dos Guedes, e, com base na 
Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 09 de abril de 2014.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

Extrato de Edital_meio Fio Rp
Estado de Santa Catarina
Município de Faxinal dos Guedes
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo licitatório nº: 0045/2014

Modalidade: Pregão Presencial nº: 0024/2014
Objeto: Aquisição de forma parcelada de meio fio pré moldado 
0,08 x 0,10 x 0,28 x 1,00 para o município de Faxinal Dos Guedes.
Data do Recebimento: 09/05/2014 as 09h00 min.

Data da abertura: 09/05/2014 às 09h15 min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a
Sexta feira em horário comercial no depto de Compras e

Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Avenida

Rio Grande do Sul, 458 – Centro – fone (49) 3436 – 4300.

Amparo legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 16 de abril de 2014.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Edital_mat. Médico E Hospitalar 2014 Rp
Estado de Santa Catarina
Município de Faxinal dos Guedes
AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇOS
Modalidade: Pregão Presencial nº: 0008/2014
Processo licitatório nº: 0030/2014
Objeto: Aquisição de forma parcelada de material médico e hospi-
talar destinado ao fundo municipal de saúde de Faxinal dos Gue-
des.
Data do Recebimento: 08/05/2014 às 09h00min
Data da abertura: 08/05/2014 às 09h15min
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a
Sexta feira em horário comercial no depto de Compras e

Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Avenida

Rio Grande do Sul, 458 – Centro – fone (49) 3436 – 4300.

Amparo legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 15 de abril de 2014.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA

Extrato de Edital_consulta Inss
Estado de Santa Catarina
Município de Faxinal dos Guedes
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo licitatório nº: 0044/2014

Modalidade: Pregão Presencial nº: 0023/2014
Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços de análise 
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Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 23/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 23/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 161/2013
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – BRASECOL ENGENHARIA E FUNDAÇÕES LTDA
DO OBJETO – Prestação de serviços na construção do Galpão para 
secagem de pré-moldado com 768,60 m², ao lado da fábrica de 
lajotas na garagem municipal sito à Rua 350, Centro, Município 
de Forquilhinha/SC, compreendendo material e mão-de-obra, de 
acordo com a proposta da contratada que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante deste instrumento contratual.
DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato 161/PMF/2013 de 27/03/2014 para 
26/04/2014 bem como a prorrogação da vigência do contrato para 
25/07/2014.
DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA – 27 de março de 2014.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação: Tomada de Preço Nº. 90/
PMF/2014
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Tomada de Preço Nº. 90/PMF/2014.
OBJETIVO: O presente edital tem por objetivo, a contratação de 
empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica 
com Concreto Asfáltico Usinado a Quente (CAUQ) em logradouros 
públicos do Município de Forquilhinha/SC, compreendendo mate-
rial, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas normais e espe-
ciais necessárias.
DATA DE ABERTURA: Dia 08 de maio de 2014 às 15:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones 
(**48) 3463 8121 ou fone/fax 3463 8123.

Forquilhinha, 16 de abril de 2014.
ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Presidente da Comissão de Licitação

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato PMF Nº. 52/2014
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 52/2014
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – SBM – SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO LTDA
OBJETO – O presente Contrato tem por objeto, aquisição de re-
vestimento com Concreto Asfáltico Usinado a Quente (CAUQ) para 
utilização em rodovias públicas do município, por meio da Secreta-
ria de Obras e Desenvolvimento Urbano de Forquilhinha/SC.
VALOR – R$ 84.000,00 ( Oitenta e quatro mil reais).
VIGÊNCIA – 31/12/2014.
DOTAÇÃO - 0401.2.010.3.390(29) – PMF.
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
41/PMF/2014.
DATA DA ASSINATURA – 19 de março de 2014.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Convênio PMF Nº 06/2014
EXTRATO DO CONVÊNIO PMF Nº 06/2014
CONVENENTES - MUNICIPIO DE FORQUILHINHA e COOPERATIVA 
PIONEIRA DE ELETRIFICAÇÃO - COOPERA.
OBJETO - Arrecadar a Contribuição para Custeio do Serviço de Ilu-
minação Pública, incidente sobre proprietários titulares de domí-
nio útil, possuidores e ocupantes de unidade de imóveis servidos, 
efetiva ou potencialmente, com tal serviço e que estejam ligados 
como consumidores à rede de energia elétrica.
Fica revogado o Convênio nº. 01/2013, firmado entre as partes e 
com aprovação das mesmas, passando a vigorar o presente con-
vênio.
VIGÊNCIA – até 31/12/2016.
DATA DA ASSINATURA – 13 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal e 
CARLOS ALBERTO ARNS Presidente da Cooperativa Pioneira de 
Eletrificação.
VANDERLEI ALEXANDRE
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Contrato Nº. 65/PMF/2014
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 65/PMF/2014
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – EMS MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI EPP
OBJETO – O presente Edital tem por objetivo a aquisição, de forma 
parcelada, de materiais elétricos, para instalação e manutenção de 
luminárias para Iluminação Pública do Município de Forquilhinha/
SC.
VALOR – R$ 9.586,05 (nove mil quinhentos e oitenta e seis reais 
e cinco centavos).
VIGÊNCIA – 31/07/2014.
DOTAÇÃO - 0701.2036.3390 (117).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
N° 50/PMF/2014.
DATA DA ASSINATURA – 02 de abril de 2014.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

TA.At14fme01
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14FME01

Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - 
FME

Contratada : FOOT ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

Valor   : 1.979,40 (um mil novecentos e setenta e nove reais e 
quarenta centavos)

Vigência   : Início: 28/03/2014 Término: 30/06/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2013

Objeto   : DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O 
ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 3 NO LOTE 1 E RESOL-
VEM, TAMBÉM DE COMUM ACORDO, PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 30 DE JUNHO DE 2014.

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
Antonio Marcos de Almeida
Superintendente

TA.At14fme02
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14FME02

Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - 
FME

Contratada : RÉGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA Va-
lor   : 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) Vigência   : Início: 
28/03/2014 Término: 30/06/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2013

Objeto   : DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O 
ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 30 NO LOTE 6 E RESOL-
VEM, TAMBÉM DE COMUM ACORDO, PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 30 DE JUNHO DE 2014

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
Antonio Marcos de Almeida
Superintendente

Aviso de Licitação: Pregão Presencial Nº. 89/
PMF/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 89/PMF/2014.
OBJETIVO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de ma-
terial de comunicação visual para atendimento a diversas secreta-
rias e fundos do Município de Forquilhinha/SC, durante o exercício 
corrente.

DATA DE ABERTURA: Dia 09 de maio de 2014 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou por e-mail: pro-
cessos@forquilhinha.sc.gov.br e licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.
Forquilhinha/SC, 16 de abril de 2014.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira
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Objeto   : DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O 
ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 1 E RESOLVEM TAMBÉM, 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVIS-
TO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 31 DE 
AGOSTO DE 2014

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
NILCE PINZ
Secretária de Saúde

TA;At14fms05
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14FMS05

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : FRAYCAMPOS TRANSPORTES LTDA
Valor   : 0,09 (nove centavos) / Km
Vigência   : Início: 17/03/2014 Término: 31/08/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2013

Objeto   : A PEDIDO DO FORNECEDOR, NOS TERMOS DO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO 2530/2014 COM COMPROVAÇÃO DO 
AUMENTO DO COMBUSTÍVEL CONFORME NOTAS FISCAIS ANE-
XADAS, AJUSTAM ENTRE SI A FIM DE RESTABELECER O EQUI-
LÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO, A PARTIR DO 
MÊS DE MARÇO DE 2014 OS VALORES UNITÁRIOS POR QUILÔ-
METRO

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
NILCE PINZ
Secretária de Saúde

TA;At14fms06
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14FMS06

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGI-
COS LTDA ME

Vigência   : Início: 28/03/2014 Término: 31/07/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2013

Objeto   : RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA 
ATÉ O DIA 31 DE JULHO DE 2014.

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
NILCE PINZ
Secretária de Saúde

Ta14fms02
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA14FMS02

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : SUPERMERCADO SERVELAR LTDA

TA.At14fme03
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14FME03

Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - 
FME

Contratada : TOTAL SPORTS LTDA

Valor   : 2.078,28 (dois mil e setenta e oito reais e vinte e oito 
centavos)

Vigência   : Início: 28/03/2014 Término: 30/06/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2013

Objeto   : DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O 
ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 10 NO LOTE 2 E RESOL-
VEM, TAMBÉM DE COMUM ACORDO, PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 30 DE JUNHO DE 2014.

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
Antonio Marcos de Almeida
Superintendente

TA.At14fme04
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14FME04

Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - 
FME

Contratada : SKINA 1820 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Valor   : 
0,00 (zero)

Vigência   : Início: 28/03/2014 Término: 30/06/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2013

Objeto   : RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA PRE-
VISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 30 DE 
JUNHO DE 2014

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
Antonio Marcos de Almeida
Superintendente

TA;At14fms04
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14FMS04

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : FRAYCAMPOS TRANSPORTES LTDA

Valor   : 25.372,50 (vinte e cinco mil trezentos e setenta e dois 
reais e cinqüenta centavos)

Vigência   : Início: 14/03/2014 Término: 31/08/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2013
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At14fms08
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14FMS08

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : VIDEGRAF ARTES GRÁFICAS LTDA
Valor   : 2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais)
Vigência   : Início: 18/03/2014 Término: 31/07/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2014

Objeto   : SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO E IMPRES-
SÃO DE EXPEDIENTES DIVERSOS PARA USO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO, SAMU, CAPS E LABORATÓRIO 
MUNICIPAL DE PRÓTESES DENTÁRIA.

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
NILCE PINZ
Secretária de Saúde

Ct14fms07
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14FMS07

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : DIAGMAX JOACABA CLINICA MEDICA LTDA

Vigência   : Início: 31/03/2014 Término: 31/12/2014

Licitação   : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2014

Objeto   : CREDENCIAMENTO DA DIAGMAX JOAÇABA CLÍNICA 
MÉDICA LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ULTRASSO-
NOGRAFIA, NOS TERMOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
0001/2012 - FMS E TERMOS ADITIVOS.

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
NILCE PINZ
Secretária de Saúde

Ct14fms08
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14FMS08

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : FUNILARIA E SERRALHERIA ZANCANARO LTDA - ME 
Valor   : 11.046,00 (onze mil e quarenta e seis reais) Vigência   : 
Início: 04/04/2014 Término: 30/06/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2014

Objeto   : AQUISIÇÃO DE PORTÃO E CERCA DE FERRO DE CAN-
TONEIRA COM PONTA PARA COLOCAÇÃO NA FRENTE E NAS LA-
TERAIS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO SEBAS-
TIÃO.

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
NILCE PINZ
Secretária de Saúde

Vigência   : Início: 10/04/2014 Término: 30/07/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2013

Objeto   : A PEDIDO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
CONTRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA QUE 
CONSTA DA CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO, FICANDO VIGEN-
TE ATÉ O DIA 30 DE JULHO DE 2014

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
NILCE PINZ
Secretária de Saúde

At14fms06
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14FMS06

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : ARTES GRÁFICAS COSMOS LTDA

Valor   : 12.789,90 (doze mil setecentos e oitenta e nove reais e 
noventa centavos)

Vigência   : Início: 18/03/2014 Término: 31/07/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2014

Objeto   : SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO E IMPRES-
SÃO DE EXPEDIENTES DIVERSOS PARA USO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO, SAMU, CAPS E LABORATÓRIO 
MUNICIPAL DE PRÓTESES DENTÁRIA

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
NILCE PINZ
Secretária de Saúde

At14fms07
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14FMS07

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : EMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA EPP Valor   : 
1.698,00 (um mil seiscentos e noventa e oito reais)
Vigência   : Início: 18/03/2014 Término: 31/07/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2014

Objeto   : SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO E IMPRES-
SÃO DE EXPEDIENTES DIVERSOS PARA USO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO, SAMU, CAPS E LABORATÓRIO 
MUNICIPAL DE PRÓTESES DENTÁRIA.

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
NILCE PINZ
Secretária de Saúde
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com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de maio 
de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 0935/2014
PORTARIA N.º 935, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores; 

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear WAGNER RAIMUNDO OLIVO, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o nº 073.706.519-24, no cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR DE SETOR, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 02 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 0936/2014
PORTARIA N.º 936, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Nomeia Membro Substituto da Comissão dos Planos de Cargos e 
Carreira do Município de Fraiburgo.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o contido nas Leis Complementares n.º 110/2010 e 
111/2010 de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear ANDRÉA PUHL, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob o n.º 041.703.289-73, nomeada no cargo de provimento efe-
tivo de ANALISTA EXECUTIVO, como Presidente Substituto da Co-
missão dos Planos de Cargos e Carreira do Município de Fraiburgo, 
somente para atuar “ad Hoc”, nos autos de Processo Administrati-
vo n.º 2698 de 01 de abril de 2014, em que é interessado Marcio 
Luis Machado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0932/2014
PORTARIA Nº 932, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Concede Função Gratificada.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de 
março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade com 
a Comunicação Interna n.º 037/2014, da Secretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GEORGES DOS REIS SANTOS, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 036.486.679-98, nomeado 
no cargo de provimento efetivo de AUDITOR FISCAL, com 40 ho-
ras semanais, Função Gratificada Nível 2, por ser Responsável pela 
alimentação do sistema de protestos de CDA, assessoramento da 
Procuradoria Geral nos processos judiciais e execução fiscal e de-
mais ações judiciais, a partir de 01 de abril de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 0933/2014
PORTARIA N.º 933, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores; 

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear SIMONE PATRICIA HEPP GOMES, brasileira, ca-
sada, inscrita no CPF sob o nº 053.349.719-12, no cargo de pro-
vimento em comissão de CHEFE DE SETOR, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 02 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 0934/2014
PORTARIA N.º 934, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores; 

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JUNIOR HENRIQUE DECUI DOS SANTOS, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 053.679.269-08, no cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO, 
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Ta14sf04
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA14SF04

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada : MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Vigência   : Início: 14/03/2014 Término: 30/09/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 23/2013

Objeto   : RESOLVEM FIRMAR O PRESENTE TERMO EM FUNÇÃO 
DE ENDOSSO PARA INCLUSÃO DE UM NOVO SEGURO DE CO-
BERTURA TOTAL DO VEICULO FIAT STRADA FIRE (C.EST.) 1.4 8V 
FLEX, PLACAS MGT 8083, SENDO QUE SEU SEGURO DE COBER-
TURA TOTAL VIGENTE DE BÔNUS 3, SERÁ TRANSFERIDO PARA O 
VEICULO RENAULT DUSTER DYNAMIQUE 1.6 16V/RENAULT FAB/
MOD: 2014/2014, PLACAS MFU 0312 E NÚMERO DE FROTA 289 
(DUZENTOS E OITENTA E NOVE)

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

Ta14sf05
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA14SF05

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada : INTERATIVA INTEGRADORA DE SOLUÇÕES LTDA

Vigência   : Início: 31/03/2014 Término: 30/04/2014

Licitação   : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2010

Objeto   : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECER LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE UM SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE INSTA-
LAÇÃO E MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, ATUALIZAÇÃO DE VERSÕES, E SUPORTE TÉCNICO 
PARA A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBUR-
GO - SANEFRAI.

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

TA;At14sf05
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14SF05

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada : SUL AR E ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA

Vigência   : Início: 28/03/2014 Término: 30/11/2014

Aviso da Tomada de Preços Nº 0008/2014 
Aviso de Licitação – Tomada de Preços nº 0008/2014 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2014 – PMF

Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução de am-
pliação do Centro de Educação Municipal Professor Juviliano Ma-
noel Pedroso, localizado na Av. Guilherme Pinz, esquina com a Av. 
Pedro Gianello, no Bairro São Miguel, nesta cidade, com a cons-
trução de refeitório, cozinha, banheiro e depósito, totalizando uma 
área de 205,37m².. Modalidade: Tomada de Preços. Tipo: Menor 
Preço Global. Protocolo dos Envelopes: Até às 09:00 horas do dia 
08.05.2014. Abertura do Certame: No mesmo dia às 09:15 horas. 
O Edital poderá ser retirado na Prefeitura Municipal de Fraiburgo, 
na Av. Rio das Antas, n° 185. Informações: Fone (49) 3256-3000 
– Ramais: 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 15 de abril de 2014.
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal

Decreto Nº 123/2014
DECRETO Nº 123, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2210, de 05 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo crédito adicional suplementar, para o exercício de 2014 no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) nas seguintes dotações 
orçamentárias:

10.00 – Secretaria de Infraestrutura
10.01 – Secretaria de Infraestrutura
15.451.0017.2.040 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
3.3.90.00 – Aplicações 
Diretas 0.3.0200 (289) R$ 15.000,00

Total R$ 15.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguin-
tes dotações orçamentárias:

10.00 – Secretaria de Infraestrutura
10.01 – Secretaria de Infraestrutura
15.451.0017.2.040 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
4.4.90.00 – Aplicações 
Diretas 0.3.0200 (281) R$ 15.000,00

Total R$ 15.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 16 DE ABRIL DE 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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Objeto   : RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE PREVISTO NA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 30 DE NOVEMBRO 
DE 2014

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0019/2014
Aviso da Inexigibilidade de Licitação 0019/2014-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0083/2014 – PMF
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0019/2014 - PMF

O Município de Fraiburgo – SC, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, torna público, com fundamento no art. 25, inc. I, 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a Inexigibilidade de 
Licitação nº 0019/2014, cujo objeto é a contratação da empresa 
AGF – ANTI-GRANIZO FRAIBURGO LTDA, inscrita no CNPJ de n° 
03.910.392/0001-14, para prestação de serviço de instalação e 
operacionalização de 02 (dois) geradores de Solo para combate 
ao granizo, instalados nas localidades de Arroio da Barra e Tabão 
visando ampliação e fortalecimento do sistema antigranizo para 
proteger a área urbana, rural e industrial do município, durante o 
período de 15 de abril de 2014 e término em 31 de dezembro de 
2014, no valor total de R$ 41.156,02 (quarenta e um mil, cento e 
cinquenta e seis reais e dois centavos) a serem pagos em 08 (oito) 
parcelas, nos termos do Convênio TR 734 celebrado entre o Esta-
do de Santa Catarina por meio da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Regional –Videira e Prefeitura Municipal de Fraiburgo.

Fraiburgo(SC), 15 de abril de 2014.
Ivo Biazzolo
Prefeito Municipal

At14sf04
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14SF04

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO Contrata-
da : ARCO ÍRIS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA Valor   : 
130.944,99 (cento e trinta mil novecentos e quarenta e quatro 
reais e noventa e nove centavos)

Vigência   : Início: 09/04/2014 Término: 31/08/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2014

Objeto   : DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FU-
TURAS DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E OUTROS PARA USO NAS 
MANUTENÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E COLETA 
DE ESGOTO NESTE MUNICÍPIO, PREVISTOS NOS LOTES 5, 7, 8, 
10 E 11

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2013

Objeto   : RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO PREVISTO NA CLÁU-
SULA DÉCIMA SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 30 DE NOVEMBRO DE 
2014

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

TA;At14sf06
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14SF06

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada : MCA - COM. REPRES. PRODD. QUÍMICOS E PETRO-
QUÍMICOS

Vigência   : Início: 28/03/2014 Término: 30/11/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2013

Objeto   : RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE PREVISTO NA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 30 DE NOVEMBRO 
DE 2014

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

TA;At14sf07
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14SF07

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada : BUSCHLE & LEPPER S.A

Vigência   : Início: 28/03/2014 Término: 30/11/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2013

Objeto   : , RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE PREVISTO NA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 30 DE NOVEMBRO 
DE 2014.

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

TA;At14sf08
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14SF08

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada : QUIMISA S/A

Vigência   : Início: 28/03/2014 Término: 30/11/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2013
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público, nos princípios da teoria geral dos contratos, nas disposi-
ções de direito privado e nas cláusulas e condições a seguir dis-
criminadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O objeto do presente contrato é a prestação de serviços com 
instalação e operacionalização de 02 (dois) geradores de solo para 
combate ao granizo, a serem instalados nas localidades de Arroio 
da Barra e Tabão, visando ampliação e fortalecimento do sistema 
antigranizo para proteger a área urbana, rural e industrial do mu-
nicípio, nos termos do Convênio TR 734, firmado com a Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Regional – Videira.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente contrato terá sua vigência a partir do dia 15 de 
abril até 31 de dezembro de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 41.156,02 (qua-
renta e um mil, cento e cinquenta e seis reais e dois centavos), 
incluindo parte de custeio (prestação de serviço) no valor de 
R$ 7.810,65 (sete mil oitocentos e dez reais e sessenta e cin-
co centavos) e custo de consumo (incluindo o abastecimento 
inicial) de 1.374,50 litros de reagente iodeto de prata no valor 
de R$ 33.345,37 (trinta e três mil trezentos e quarenta e cinco 
reais e trinta e sete centavos), com custo unitário de R$ 24,26  
(vinte e quatro reais e vinte e seis centavos) por litro de reagente, 
que será pago em 8 (oito) parcelas conforme Cronograma abaixo:

PARCELA CUSTEIO R$ REAGENTE R$ VLR. TOTAL 
R$ VENCIMENTO

1ª 520,71 2.223,86 2.744,57 30/04/2014
2ª 1.041,42 4.445,93 5.487,34 10/06/2014
3ª 1.041,42 4.445,93 5.487,34 10/07/2014
4ª 1.041,42 4.445,93 5.487,34 10/08/2014
5ª 1.041,42 4.445,93 5.487,34 10/09/2014
6ª 1.041,42 4.445,93 5.487,34 10/10/2014
7ª 1.041,42 4.445,93 5.487,34 10/11/2014
8ª 1.041,42 4.445,93 5.487,34 10/12/2014
TOTAL GERAL 7.810,65 33.345,37 41.145,02

3.2 – As notas fiscais de prestação de serviços e de material de-
verão ser emitidas e entregues até o dia 25 do mês anterior ao 
vencimento.

3.3 – Os pagamentos serão mediante depósito na conta de n° 
572-9, agência n° 1791, Caixa Econômica Federal, de titularidade 
da CONTRATADA, com primeiro vencimento no dia 30/04 e os 
demais, a partir de junho, nos dias 10 dos meses subseqüentes.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária do exercício de 2014:

Órgão 09.00 – SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIEN-
TE

Unidade 09.01 – SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIEN-
TE

Funcional 20.606.0015.2.035 – Produção Integrada de Sistemas Agro-
pecuários em Microbacias HIDROGRÁFICAS

Elemento
3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica
3.3.90.30.11 – Material Químico

Dotações 120 e 286
Elementos 1200 e 9262

At14sf05
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14SF05

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO

Contratada : MARGEM COM. DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA 
Valor   : 178.249,88 (cento e setenta e oito mil duzentos e quaren-
ta e nove reais e oitenta e oito centavos)

Vigência   : Início: 09/04/2014 Término: 31/08/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2014

Objeto   : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CON-
TRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E OUTROS 
PARA USO NAS MANUTENÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA E COLETA DE ESGOTO NESTE MUNICÍPIO, PREVISTOS NOS 
LOTES 1, 2, 3, 4, 6, 9 E 13

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

At14sf06
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14SF06

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada : N B FALCE E CIA LTDA

Valor   : 15.680,00 (quinze mil seiscentos e oitenta reais) Vigência   
: Início: 09/04/2014 Término: 31/08/2014

Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2014

Objeto   : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRA-
TAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA USO NAS 
MANUTENÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E COLETA 
DE ESGOTO NESTE MUNICÍPIO, PREVISTOS NO LOTE 12

Fraiburgo, 16 de Abril de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

Ct14pmf68
CT14PMF68
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede administrativa á Avenida Rio das Antas, n° 
185, inscrito no CNPJ sob nº 82.947.979/0001-74, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito, Sr. Ivo Biazzolo, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado AGF – ANTIGRANIZO FRAIBURGO 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede administrativa 
na Rodovia SC – 453 – Km 08, Caixa Postal 21, na cidade de Lebon 
Régis-SC, inscrito no CNPJ sob nº 03.910.392/0001-14, neste ato 
representado por seu sócio gerente, Sr. João Luiz Walter Rolim, 
portador do CPF nº 004.012.539-45 e RG 25-4.785.859, doravante 
denominada CONTRATADA, ajustam e contratam a prestação de 
serviços, com base na Lei n° 8.666/93, nos preceitos de direito 
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10.1 – Os casos omissos serão resolvidos em estrita obediência a 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Fraiburgo, para dirimir 
questões originárias do presente contrato.

Assim, ajustados e contratados firmam o presente instrumento em 
três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 15 de abril de 2014.
Município de Fraiburgo
Ivo Biazzolo
Contratante

AGF – Antigranizo Fraiburgo Ltda.
João Luiz Walter Rolim 
Contratado

Testemunhas:     
1ª – ____________________________________ 

2ª – ___________________________________

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 – São obrigações da CONTRATADA:

I – Instalar os geradores para combate ao granizo, bem como 
arcar com as despesas de manutenção, conserto, substituição de 
peças, abastecimento e fornecimento de todos os materiais neces-
sários para o perfeito funcionamento dos mesmos;

II – Treinar os operadores dos geradores para combate ao granizo, 
orientando-os quanto à operação dos equipamentos e manuseio 
do reagente;

III – Manter plantão permanente a fim de evitar prejuízos às plan-
tações agrícolas, pomares de maçã e toda infra-estrutura urbana 
do Município, provenientes de chuvas de granizo;

IV – Produzir e distribuir o reagente que será utilizado nos gerado-
res para combate ao granizo;

V – Apresentar relatório trimestral contendo justificativas em fase 
da eventual precipitação de granizo e sugestões para aperfeiçoa-
mento do sistema;

VI – Responder por quaisquer danos que venha a causar inclusi-
ve perante terceiros, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer 
responsabilidade em virtude da prestação dos serviços, objeto do 
presente contrato;

VII – Manter, durante toda a execução do contrato, em compati-
bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas (art. 55, inc. XIII, da Lei 
8.666/93).

CLÁUSULA SEXTA – DA MULTA
6.1 – Ressalvados os casos de força maior devidamente compro-
vados, e garantida a defesa prévia, a CONTRATADA incorrerá em 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, ocorren-
do descumprimento da prestação dos serviços ora contratados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
7.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial:

no caso de inexecução total ou parcial, bem como pelos motivos 
enumerados nos artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93;

no caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do pre-
sente contrato;

quando, ficar evidenciada a incapacidade da CONTRATADA para 
dar execução ao contrato ou para prosseguir na sua execução;

se a CONTRATADA falir, entrar em concordata, em liquidação ou 
dissolução, ou ainda, ocorrer em sua estrutura social que impossi-
bilite ou prejudique a execução do presente contrato;

ou ainda por qualquer das partes, mediante pré- aviso de 30 dias.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
8.1 – Os serviços ora contratados poderão ser fiscalizados pelo 
CONTRATANTE sempre que julgar necessários.

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO
9.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Administra-
tivo Licitatório nº 0083/2014 – PMF – 
Inexigibilidade nº 0019. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS
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Garuva

Prefeitura

Resultado Final Edital 005/2014
Garuva, 16 de abril de 2014
EDITAL N.º 005/2014
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
ENFERMEIRO
EDITAL - Nº 005/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, divulga o 
Resultado Final do PROCESSO SELETIVO N. º 005/2014

Colocação Nome Documento NOTA
1º Raquel de Melo Silva 5.515.476 8,75
2º Alessandra Maier 8849257-9 6,87
3º Luciane Mitiko Nishioka 4.185.283 6.87
4º Nelise Dias Vieira da Silva 6.964.869 5.625
5º Ariadne Alessandra Nascimento 8.188.006-9 5,0 
6º Adriane Kuczmarski dos Santos 4.223.593 5,0 
7º Saray Lidiana Kaliski Maciel 3.222.852 Desclassificado
8º Marcio Vandro Machado 3.707.041-0 Desclassificado
9º Vera Lucia Amaro Lemos 3.462.438 Desclassificado
10º Juliana Antonio de Bittencourt 4.067.571 Desclassificado
11º Regina dos S. Busarello Monteiro 10.634.634-8 Desclassificado
12º Vania Suzeide Vageleski de Souza 3.280.991-3 Desclassificado
13º David de Melo Sarauza 28.304.381-7 Desclassificado
14º Andreia Stolle 3.258.414 Desclassificado
15º Monica T. Assunção de Carvalho 17.600.046-x Desclassificado

Isabela Aragão Pereira
Presidente da Comissão Portaria nº 148/2014

Decreto Nº 90/2014
DECRETO Nº 90, de 15 de abril de 2014.
“DISCIPLINA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA EM EXERCICIO, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

Considerando, os princípios que fundamentam os atos da Administração Pública, em especial os da Supremacia do Interesse Público e da 
Economicidade;
Considerando, os limites com despesa de pessoal estabelecido no Artigo 22, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
Considerando, que a realização de horas extras deve acontecer somente em situações atípicas ou excepcionais;
Considerando, que cada Secretaria Municipal deve planejar o trabalho da sua unidade, contando com a carga horária normal de sua equipe.

DECRETA:
ART. 1º. Fica vedado o pagamento de horas extras no âmbito do serviço público municipal.
Parágrafo primeiro – Em caráter excepcional, no caso de necessidade imperativa da execução de horas extras, o Secretário da Pasta, deverá 
previamente, justificar e planejar o tempo de duração da situação atípica ou excepcional.
Parágrafo segundo – A justificativa e o planejamento da execução de horas extras deverá previamente ser encaminhada e autorizada pelo 
Chefe do Poder Executivo.
Parágrafo terceiro – A realização de horas extras que não atendam as exigências estabelecidas neste decreto será desconsiderada.
ART. 2o. Este Decreto entra em vigor a contar de 16 de abril de 2014.

PAULO ROBERTO SCHWARZ
Prefeito Municipal Em Exercício
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Gaspar

Prefeitura

Aviso de Pregão Presencial Nº 67/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso de Pregão Presencial Nº 67/2014

OBJETO: Aquisição de softwares, soluções e equipamentos para 
ambiente de TI, e atualização de softwares, com serviços de insta-
lação/implantação e migração de dados. ENTREGA DOS ENVELO-
PES: até às 9h do dia 08/05/2014. ABERTURA: às 9h30min. Ínte-
gra do Edital disponível no Depto. de Compras, Rua Cel. Aristiliano 
Ramos, 435, Centro, ou no site www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar(SC), 16 de Abril de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Aviso do Pregão Presencial Nº 50/2014
PREFEITURA DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 50/2014

OBJETO: Aquisição de eletroeletrônicos e eletrodomésticos para 
o Município de Gaspar. ENTREGA dos envelopes até às 9h do dia 
07/05/2014, no Depto. de Compras, Rua Cel. Aristiliano Ramos, nº 
435, Centro. ABERTURA às 9h30min. Íntegra do Edital no Depto. 
de Compras ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 16/04/2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Decreto Nº 03/2014 - CMV
DECRETO Nº 3/2014
Atualiza o valor do auxílio alimentação dos integrantes da Câmara 
Municipal de Garuva.

Considerando a Lei 1661/2012;
Considerando que o valor deve ser atualizado anualmente;
Considerando que a ultima atualização ocorreu em 01/01/2013;
Considerando Decreto da Mesa Diretora 01/2014.
A Presidente da Câmara Municipal de Garuva, estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais com base no disposto 
do paragrafo 1º do artigo 50, XIV combinado com o paragrafo 3º, 
II, do Regimento Interno, DECRETA:
Art. 1º Atualiza o valor do auxílio alimentação de R$ 380,00 (tre-
zentos e oitenta reais) para R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais) 
por mês, independentemente da carga horária do servidor.
Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data sua publicação, 
com efeitos retroativos partir de 01/04/2014.

Gabinete do Presidente, em 15 de abril de 2014.
LUCIANY ELIZA MIRANDA PISKE BOEING
Presidente da Mesa
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Guaramirim

Prefeitura

Retificação Edital N. 011 de 2014 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÂO – REGISTRO DE PREÇO Nº 
011/2014 – FMS.
A Prefeitura Municipal de Guaramirim,(SC), torna público para co-
nhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao Edital de Pregão 
nº. 011/2014 – FMS que tem por objeto a aquisição de medica-
mentos.
Onde lê-se:

Data: 29/04/2014

Leia-se:

Data: 02/05/2014

A alteração constante no Edital e esclarecimentos poderão ser ob-
tidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos 
dias úteis de segunda à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 
13:00h às 17:00h, ou pelo fone (47) 3373-0247, ou via internet no 
endereço www.guaramirim.sc.gov.br.

GUARAMIRIM (SC), 16/04/2014
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº. 202/2014
PORTARIA N° 202/2014
CONTRATA Alisson Ceccatto Maciel através do Concurso Público 
002/2011.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Alisson Ceccatto Maciel, através do Concurso 
Público 002/2011, na função de Médico Veterinário, 30 horas se-
manais, vinculado a Secretaria de Agricultura, a partir de 07 de 
abril de 2014.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 07 de abril de 2014.

Guaramirim/SC, 09 de abril de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

José Olívio Papp
Secretário de Gestão Estratégica

Grão Pará

Prefeitura

Chamada Publica 1/2014 Resultado Parcial
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 42/2014
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N. 1/2014 (Outras Modalidades n. 
1/2014), DE 12/03/2014
Objeto: CREDENCIAMENTO DE RÁDIOS PARTICULARES CUJO SI-
NAL TENHA ABRANGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ PARA 
DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS INFORMATIVAS DE INTERESSE PÚ-
BLICO..
Credenciadas: RÁDIO NOVO SÉCULO LTDA (Hiperativa FM), ins-
crita no CNPJ 03.839.524/0001-69, cuja proposta foi apresentada 
no valor de R$ 18,00 (dezoito reais) por minuto utilizado; RÁDIO 
VERDE VALE LTDA, inscrita no CNPJ 75.796.342/0001-69, cuja 
proposta foi apresentada no valor de R$ 18,00 (dezoito reais) por 
minuto utilizado; ao Município de Grão-Pará, o direito de contra-
tar/utilizar a quantidade estimativa de 1.500min até 31 de dezem-
bro de 2014.

Grão-Pará/SC, 16 abril de 2014.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. 203/2014
PORTARIA N° 203/2014
APLICA PENALIDADE à servidora V. A. O. S.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e, tendo em vista o dis-
posto no art. 74, da Lei Complemenar nº. 007/2001, bem como o julgamento constante do processo administrativo disciplinar nº. 004/2013;

RESOLVE:
Art. 1°. Aplicar a penalidade de advertência à servidora V. A. O. S., na função de Professora III, 40 horas semanais, por ter infringido o 
disposto no artigo 49, inciso XI da Lei Complementar Municipal nº. 007/2001.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Portaria Nº. 204/2014
PORTARIA N° 204/2014
APLICA PENALIDADE à servidora S. B.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e, tendo em vista o dis-
posto no art. 74, da Lei Complemenar nº. 007/2001, bem como o julgamento constante do processo administrativo disciplinar nº. 005/2013;

RESOLVE:
Art. 1°. Aplicar a penalidade de exoneração à servidora S. B., na função de Professora III, 40 horas semanais, por ter infringido o disposto 
no artigo 49, incisos I, IV, IX, X e XI da Lei Complementar Municipal nº. 007/2001, bem como em virtude da não aprovação no estágio 
probatório.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito
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Guarujá do Sul

Prefeitura

Aviso de Chamada Publica
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul.

O MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados o Edital de Chamada 
Pública, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e convidam os Grupos Formais e Informais da Agricultura 
Familiar e Empreendedores Familiares Rurais a apresentarem propostas de preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, sendo: 

Item Quant Unid Descrição V. Unit. V. total 
01 500 Kg Mandioca descascada congelada,primeira qualidade,embalagem plástica atóxica de 1kg. 3,13 1.565,00

02 300 Kg

Batata doce de boa qualidade,fresca,compacta e firme,sem lesões de origem físi-
ca ou mecânica oriundas de manuseio e transporte(rachaduras e cortes),tamanho 
uniforme,devendo ser graúda,aroma e cor de espécie,estar livre de enfermidades,insetos e 
sujidades.deve ser entregue em embalagem apropriada para alimentos.

3,23 969,00

03 350 Kg Abobora tipo cabotia,de tamanho médio e sem apresentar partes moles ou podres de boa 
qualidade e maduras. 2,04 714,00

04 400 Kg Repolho verde graúdo,podado,isento de material terroso,de primeira qualidade,coloração 
uniforme e sem manchas.deve ser entregue em embalagem apropriada para alimentos. 2,29 916,00

05 550 Und Alface,em pés de tamanho médio,contendo folhas tenras e sem ferrugem ou isento que 
comprometa a qualidade. 1,58 869,00

06 300 Kg Beterraba de primeira qualidade ,nova,sem folhas,tamanho médio, limpa,de boa aparên-
cia.prazo de validade semanal. 3,16 948,00

07 350 und

Brócolis,deverá ser fresco e saudável,maturação adequada para consumo,aroma e cor da 
espécie,estar livre de enfermidades,insetos e sujidades,não estar danificado por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência.Deve ser entregue em em-
balagem apropriada para alimentos, maço com 300 gramas.

3,66 1.281,00

08 450 Kg

Cenoura,de primeira qualidade,deve estar firme, sem lesões de origem física ou mecâ-
nica oriundos de manuseio e transporte(rachaduras e cortes),maturação adequada para 
consumo,ter aroma e cor de espécie,estar livre de enfermidades,insetos e sujidades.Deve 
ser entregue em embalagem apropriada para alimentos.

2,69 1.210,50

09 250 Und Couve-flor, contendo folhas verdes tenras e sem apresentar ferrugem ou insetos,contendo 
flores formadas. 3,66 915,00

10 250 Kg Morango de boa qualidade, firme, inteiro, em embalagem atóxica de 1 kg. 14,65 3.662,50

11 500 Kg
Laranja de primeira qualidade,in natura,inteira, firme,sem ceder a pressão dos dedos, 
casca lisa,maturação adequada para consumo,com ausência de sujidades ,parasitos e 
larvas,sem enfermidades,deve ser entregue em embalagem apropriada para alimentos. 

3,09 1.545,00

12 300 Kg
Chuchu de primeira qualidade,deve estar firme, sem lesões de origem física ou mecâni-
ca oriundos de manuseio e transporte(rachaduras e cortes),maturação adequada para 
consumo,ter aroma e cor de espécie,estar livre de enfermidades,insetos e sujidades.Deve 
ser entregue em embalagem apropriada para alimentos.

2,08 624,00

13 150 Kg Couve contendo folhas verdes tenras e sem apresentar ferrugem ou insetos,entregue de 
validade semanal; 1,65 247,50

14 550 Maço apr 
300gr

Tempero verde em molho,contendo salsinha,cebolinha,tenros e isentos de insetos ou 
qualquer coisa que comprometa a qualidade do produto. 1,58 869,00

VALOR TOTAL 16.335,50

Propostas e Habilitação: 08/05/2014 as 14:30 horas. 
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 de segunda a sexta-feira, 
na Prefeitura Municipal, informações pelo fone 49 36420122.. 

Guarujá do Sul, SC, 16 de abril de 2014.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal 
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Portaria Nº 620/2014
PORTARIA Nº 620/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Prorrogar os Efeitos da Portaria nº 021/2014 que designa a Ser-
vidora MELISSA DEMO (Matr. 2551), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Engenheiro, Nível – 12/3, Referência “A”, anexo 
V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, até a conclusão da 
Obra Pública Municipal de execução de sistema de esgotamento 
sanitário, em consonância as ARTs nº 4595104-4, 4595313-1 e 
4595374-3.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 14 de Abril de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

Portaria Nº 621/2014
PORTARIA Nº 621/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
RECONHECER a Concessão de Adicional por “Tempo de Serviço”, 
aos servidores efetivos inframencionados, com a conquista do re-
quisito de tempo de efetivo exercício prestado ao Município de 
Herval d’Oeste, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) 
incidente sobre o salário base individual, e, referente a cada perí-
odo aquisitivo abaixo discriminado; conforme o disposto no art. 90 
da Lei Complementar Nº 281/2011 e seu Anexo II. 

Matr. Nome Período Aquisitivo
168 ANTONIO FILIPINI 02/1989 à 02/2014
185 DEOCLIDES FERREIRA GOMES 02/1989 à 02/2014
189 GERSON DE JESUS 03/1989 à 03/2014
193 LAURINDO DA SILVA 03/1989 à 03/2014
204 SELMIRO ALBERTO BEHREND  03/1989 à 03/2014

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Abril de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal 

Herval d’Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 3.272/2014.
DECRETO Nº 3.272/2014.
“NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ DE ANÁLISE E APROVAÇÃO 
DO PROGRAMA PDE ESCOLA 2014 DE HERVAL D’OESTE(SC) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d’ Oeste (SC), no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados sem ônus para o Município, os mem-
bros abaixo relacionados, para comporem o COMITÊ DE ANÁLI-
SE E APROVAÇÃO DO PROGRAMA PDE ESCOLA 2014 DE HERVAL 
D’OESTE (SC):

I – ADRIANE BERNARDO
II – LOURDES FERREIRA BRANDÃO

III – GEISA TROMBETTA BERNARDI
IV – MARA TEREZINHA RIBEIRO DOS SANTOS KULH
V – ELISETE MARISA PERUZZO
VI – LOREDI DE DEUS E SILVA

Art. 2º. Entre outras funções, o Comitê será responsável por:

I – Realizar o cadastramento e gerenciamento dos cadastros 
dos(as) diretores(as) no PDDE Interativo;

II - Prestar assistência técnica na elaboração e execução do PDE 
Escola;

III - Analisar e emitir pareceres acerca do plano da escola priori-
zada;

IV - Enviar os planos aprovados no âmbito do PDE Escola para 
validação do MEC.

Art. 3º. O objetivo do Programa é:

I - Atender a escola que o IDEB alcançado em 2011 tenha sido 
igual ou inferior a 3,6 nos Anos Iniciais ou 3,2 nos Anos Finais; ou
II – Atender a escola que o IDEB referente a 2011, dos anos 
iniciais ou finais, ainda que possuam índices superiores aos men-
cionados no Inciso I, figure entre os 5% mais baixos resultados da 
rede de ensino do ente federado.

Art. 4º. O PDE Escola priorizará no ano de 2014 a unidade escolar 
EBM Cruz e Sousa através de sua Unidade Executora (APP).

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 14 de abril de 2014.
NELSON GUINDANI
Prefeito
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Ilhota

Prefeitura

Lei 1771/2014
Lei nº 1771, de 16 de abril de 2014
FICA AUTORIZADA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR PARA ATENDER A SEGUINTE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO 
DE 2014.

DANIEL CHRISTIAN BOSI, PREFEITO MUNICIPAL DE ILHOTA, SC, 
NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER A TODOS 
OS MUNÍCIPES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI, CONFORME AUTO-
RIZAÇÃO PREVISTA NO INCISO I, ARTIGO 7º DA LEI FEDERAL Nº 
4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, E DE CONFORMIDADE COM O 
ARTIGO 12, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL 1765/2013 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013:

Art.1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, no valor de R$20.000,00 (Vin-
te mil reais), por conta da redução parcial do valor previsto nas 
seguintes dotações do orçamento vigente:

ENTIDADE: 01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA
Órgão 07 – SECRETARIA DE TRANSPORTE

Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE ESTRADA E RODAGEM
Atividade: 2.007 – Manutenção e Fun da Secretaria de Transporte.
Elemento:(32)3.1.91.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Dire-
tas   R$ 10.000,00

Órgão 08 – SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Unidade: 01 – SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Atividade: 2.010 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos
Elemento:(55)3.1.91.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Dire-
tas   R$10.000,00

Art.2° - O resultado das anulações previstas no artigo primeiro, 
serão utilizados para suplementação do seguinte item do orça-
mento vigente:

Órgão 07 – SECRETÁRIA DE TRANSPORTE

Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM – 
DMER

Atividade: 1.005 – Pavimentação e Drenagem de Ruas, Reurbani-
zação e Revitalização
Elemento:(47)4.4.90.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Dire-
tas   R$20.000,00

Art.3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

Ilhota, 16 de Abril de 2014.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

Ibiam

Prefeitura

Aviso de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2014

OBJETO: Contratação em decorrência do Edital de Chamada Pu-
blica 001/2014, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios 
provenientes da agricultura familiar, em cumprimento ao estabele-
cido pela Lei 11.947/2009 e pela Resolução nº. 38/2009 do Minis-
tério da Educação, para o ano de 2014.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiam, CNPJ: 
01.612.745/0001-74
CONTRATADO: Veronice Marcia Alberti Carlesso, CPF: 765.176.919-
87.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso V da Lei 8666/93

VALOR TOTAL: R$ 5.274,00 (Cinco mil, duzentos e setenta e qua-
tro reais).

Ibiam, 16 de Abril de 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
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Rua Ernani Cotrin, 601 – Centro – Fone/Fax: 0 ** 48 33558100 – 
Cx. Postal D-71
CNPJ 82.909.409/0001-90 – CEP 88780-000 – Imbituba SC – 
www.imbituba.sc.gov.br

Portaria PMI/SMS Nº 003, de 16 de Abril de 2014
PORTARIA PMI/SMS Nº 003, de 16 de abril de 2014.
Dispõe sobre a instauração de processo administrativo disciplinar 
e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, em conformida-
de com a Lei Complementar nº 3.086, de 18 de abril de 2007, que 
institui o Regime Disciplinar dos Servidores Públicos do Município, 
das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações 
públicas municipais, e

CONSIDERANDO, ainda, a finalização dos trabalhos da comissão 
de sindicância Portaria PMI/SMS n. 002/2014;

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR, de acordo com o artigo 29, da Lei Comple-
mentar nº 3.086, de 18 de abril de 2007, Processo Administrativo 
Disciplinar destinado a apurar supostas irregularidades cometidas 
pela servidora Edna Maria Ferreira de Jesus, motorista desta se-
cretaria, que utilizou o veículo de trabalho fora do horário de ex-
pediente para resolver problemas familiares.

Art. 2º DESIGNAR, nos termos da LC nº 3.086, de 18 de abril de 
2007, os seguintes servidores para compor a Comissão de Proces-
so Administrativo Disciplinar:

I – Euclides de Oliveira Porto, matrícula nº 5089, Advogado, lotado 
na Procuradoria Geral do Município, que presidirá;

II – Fabiana de Jesus, matrícula nº 157 e 158, Professora III, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação;

III – Marivone Mendonça, matrícula nº 924, Assistente Social, lo-
tada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis na forma da Lei.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 16 de abril de 2014.
Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de Saúde

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Israel Pedroso Rocha
Controlador Geral do Município

Imbituba

Prefeitura

Edital SEAGP Nº 061/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública
Gerência de Gestão de Pessoas
EDITAL SEAGP Nº 061/2014
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 008/2013.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executi-
vo, considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado 
nº 008/2013, divulgado através do Edital nº 008/2013, de 09 de 
outubro de 2013, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 008/2013, de 10 de Janeiro de 2014, que ho-
mologou os resultados do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 008/2013, para comparecer a Gerencia 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 10 de abril a 09 de maio 
de Abril de 2014, no horário das 13h às 19h, para assinatura do 
Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avalia-
ção médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no re-
ferido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba 10 de abril de 2014.
Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 061/2014
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Psicólogo
Monique Dias
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Publicação de Extrato de Pregão Presencial 12/2014 (DEMUTRAN)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO
PROCESSO Nº 13/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2014

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 16:00 horas do dia 06 de maio de 2014, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial do tipo menor preço por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 
6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para Aquisição de material de expediente para uso da Delegacia 
de Polícia da Comarca de Imbituba.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 17 de abril de 2014.
Milene Ribeiro da Silva
Pregoeira Oficial

Câmara muniCiPal

Ato da Presidência Nº 013/14
Ato da Presidência nº 013/14

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 10ª Sessão Ordinária, da 2ª Sessão Legislativa, da 14ª Legislatura, a realizar-se no dia 14 
de abril 2014 (segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME
Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

054 PLC n° 
310/2014 10/04/14 Executivo 

Municipal
Jaison Cardoso de 
Souza

Altera a redação do inciso II do 
artigo 5º da Lei Complementar nº 
3.647, de 17 de março de 2010, 
com redação alterada pela Lei 
complementar nº 4.368, de 25 de 
março de 2014.

Urgência Espe-
cial Única 1ª/2ª

056 PL n° 
4.541/2014 10/04/14 Executivo 

Municipal
Jaison Cardoso de 
Souza

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para a Pre-
feitura Municipal de Imbituba e dá 
outras providências.

Urgência Espe-
cial Única 1ª/2ª

057 PL n° 
4.542/2014 10/04/14 Executivo 

Municipal
Jaison Cardoso de 
Souza

Autoriza o Chefe do Poder Execu-
tivo Municipal a conceder auxílio 
financeiro à Associação de Mães 
Amigas das Gestantes e Idosas de 
Vila Nova de Imbituba e dá outras 
providências.

Urgência Espe-
cial Única 1ª/2ª

058 PL n° 
4.543/2014 10/04/14 Executivo 

Municipal
Jaison Cardoso de 
Souza

Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
a conceder auxílio financeiro a Liga 
das Escolas de Samba – LESI e dá 
outras providências.

Urgência Espe-
cial Única 1ª/2ª

059 PL n° 
4.544/2014 10/04/14 Executivo 

Municipal
Jaison Cardoso de 
Souza

Desafeta bem móvel e autoriza 
doação a Polícia
Militar do Estado de Santa Catarina 
e dá outras providências.

Urgência Espe-
cial Única 1ª/2ª

060 PL n° 
4.545/2014 10/04/14 Executivo 

Municipal
Jaison Cardoso de 
Souza

Altera a redação do inciso IV do 
artigo 1º, da Lei nº 4.340, de 22, 
de janeiro de 2014 e dá outras 
providências. 

Urgência Espe-
cial Única 1ª/2ª

061 PL n° 
4.546/2014 10/04/14 Executivo 

Municipal
Jaison Cardoso de 
Souza

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para a Pre-
feitura Municipal de Imbituba e dá 
outras providências.

Urgência Espe-
cial Única 1ª/2ª
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062 PL n° 
4.547/2014 10/04/14 Executivo 

Municipal
Jaison Cardoso de 
Souza

Autoriza o Executivo Municipal a 
conceder auxílio financeiro à Liga 
Imbitubense de Futebol e dá outras 
providências.

Urgência Espe-
cial Única 1ª/2ª

REQ n° 
005/2014 07/04/14 Legislativo 

Municipal

Renato Carlos de 
Figueiredo e Rui 
Geraldo Rodri-
gues

Requer ao Chefe do Poder Executivo 
informações sobre a remuneração 
de servidores efetivos e comissiona-
dos da Prefeitura Municipal de Im-
bituba, incluindo sua remuneração 
básica, adicionais e gratificações.

Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 10 de abril de 2014 

Luís Antônio Dutra
Presidente

Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Vice-Presidente

Rosália Maria de Souza Sgrott 
Primeira-Secretária

Rogberto de Farias Pires
Segundo-Secretário

Ato da Presidência Nº 014/14
Ato da Presidência nº 014/14

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em especial ao que dispõe o Art. 35, Inciso 
II, do Regimento Interno, RESOLVE:
I – informar que fica considerado ponto facultativo na Câmara Municipal de Imbituba, no dia 17 de abril (quinta-feira), em virtude do início 
das festividades da Semana Santa; e
II – informar que não haverá expediente no dia 18 de abril, sexta-feira da Paixão, feriado religioso estabelecido pela Lei Federal n° 
9.093/1995, dentro da celebração da Semana Santa, e na segunda-feira, dia 21 de abril, Dia de Tiradentes, feriado nacional na forma da 
Lei Federal n° 10.607/2002.

Gabinete da Presidência, 14 de abril de 2014.
Luís Antônio Dutra
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Ato da Presidência Nº 015/14
Ato da Presidência nº 015/14

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 11ª Sessão Ordinária, da 2ª Sessão Legislativa, da 14ª Legislatura, a realizar-se no dia 22 
de abril 2014 (terça-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME

Mensagem Modalidade/
Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

Substitutivo 
Global ao PLC 
n° 300/2013

25/03/14 Legislativo 
Municipal Mesa Diretora

Altera dispositivos da Lei Comple-
mentar nº 1.145, de 15 de maio 
de 1991, que dispõe sobre a es-
trutura administrativa e funcional 
da Câmara Municipal de Imbitu-
ba, e dá outras providências.

Urgência Espe-
cial Única 1ª/2ª

057 PL n° 
4.542/2014 10/04/14 Executivo 

Municipal
Jaison Cardo-
so de Souza

Autoriza o Chefe do Poder Execu-
tivo Municipal a conceder auxílio 
financeiro à Associação de Mães 
Amigas das Gestantes e Idosas 
de Vila Nova de Imbituba e dá 
outras providências.

Urgência Espe-
cial Única 1ª/2ª

058 PL n° 
4.543/2014 10/04/14 Executivo 

Municipal
Jaison Cardo-
so de Souza

Autoriza o Chefe do Poder Execu-
tivo a conceder auxílio financeiro 
a Liga das Escolas de Samba – 
LESI e dá outras providências.

Urgência Espe-
cial Única 1ª/2ª
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062 PL n° 
4.547/2014 10/04/14 Executivo 

Municipal
Jaison Cardo-
so de Souza

Autoriza o Executivo Municipal 
a conceder auxílio financeiro à 
Liga Imbitubense de Futebol e dá 
outras providências.

Urgência Espe-
cial Única 1ª/2ª

063 PL n° 
4.549/2014 15/04/14 Executivo 

Municipal
Jaison Cardo-
so de Souza

Autoriza o Chefe do Poder Exe-
cutivo a realizar despesas com as 
comemorações do Dia do Traba-
lhador e dá outras providências.

Urgência Espe-
cial Única 1ª/2ª

PL n° 
4.548/2014 14/04/14 Legislativo 

Municipal
Rogberto de 
Farias Pires

Declara de Utilidade Pública a 
Associação Imbitubense de judô. Ordinário Única 1ª/2ª

REQ n° 
006/2014 14/04/14 Legislativo 

Municipal

Guilherme 
Santos Souza 
e Zeli Pires

Requer ao Chefe do Poder Execu-
tivo o envio à Câmara de Verea-
dores de uma cópia da prestação 
de contas das associações que 
receberam ou receberão subven-
ções do município de Imbituba 
no ano de 2014.

Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 16 de abril de 2014 

Luís Antônio Dutra
Presidente

Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Vice-Presidente

Rosália Maria de Souza Sgrott 
Primeira-Secretária

Rogberto de Farias Pires
Segundo-Secretário
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Ipumirim

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 11/2014/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 11/2014

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2014, Processo de Licitação n° 6/2014, homologado 
em 14 de abril de 2014.

Objeto: contratação de serviços médicos na área de Clinico Geral, para atendimento na Unidade Básica de Saúde.

Valor: R$ 7.020,00 (Sete Mil e Vinte Reais)

Assinatura: 15/04/2014 Vigência: 31/12/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM

Contratado: CLINICA MÉDICA MEIRELLES E PEREIRA LTDA - ME, situada na RUA SETE DE SETEMBRO Nº 51, APARTAMENTO, Bairro: CEN-
TRO, cidade de Ipumirim-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.654.430/0001-55.

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 2014.23.7825,de 16 de Abril de 2014/PM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2014
PROCESSO DE LICITAÇÃO 23/2014 

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com 
as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2014, do PROCESSO Nº 23/2014, homologado aos 
16 de abril de 2014, cujo objeto é: Registro de preço para possível aquisição de pneus, destinado a frota de máquinas do Departamento 
de Obras do DMER, conforme especificações  anexo ao edital., para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com características e 
condições de execução individualizadas no Memorial Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2014.23.7825 
de 16 de abril de 2014

FORNECEDOR: MODELO PNEUS LTDA, situada na RUA MAL HUMBERTO DE ALENCAR CAT. BRANCO, município de BENTO GONÇALVES-RS, 
inscrita no CNPJ sob n. 94.510.682/0001-26 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 010/0061907, representado pelo Senhor IGELSO 
LUDOVICO CECON, CPF: 102.757.970-15.

Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

1 Pneus 1.400 x 24 20 
lonas E-3 UN 40,00 4.600,00 184.000,00

Valor Total Registrado 184.000,00

A ata retrocitada possui vigência de 12 (doze) meses.

Extrato de Contrato Nº 39/2014/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 da Lei 8.666/93.
Contrato Administrativo Público Nº 39/2014

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2012, Processo de Licitação n° 46/2012, homologado 
em 14 de maio de 2012.

Objeto: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO PÚBLICO Nº 50/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA CATARINA E A EMPRESA VIAGENS ZONTA LTDA ME, 
PARA O ANO DE LETIVO DE 2014.
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Valor: R$ 611,48 (Seiscentos e Onze Reais e Quarenta e Oito Cen-
tavos)

Assinatura: 10/04/2014 Vigência: 01/04/2014 à 31/12/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: VIAGENS ZONTA LTDA - ME, situada na RUA 7 DE 
SETEMBRO, Bairro CENTRO, cidade de Lindóia do Sul-SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 01.788.333/0001-90.

Extrato de Contrato Nº 40/2014/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 40/2014

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 10/2014, Processo de Licitação n° 27/2014, 
homologado em 15 de abril de 2014.

Objeto: Contratação de apólice de seguros para veículos da frota 
do Município.

Valor: R$ 6.500,00 (Seis Mil Quinhentos Reais)

Assinatura: 15/04/2014 Vigência: 08/05/2014 à 08/05/2015

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL S/A, situ-
ada na AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 12.995 4º ANDA, Bairro: 
BROOKLIN NOVO, cidade de São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 33.065.699/0001-27.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM              

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  4/2014 - PR

6/2014
14/03/2014

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 31 de Março de 2014, às 09:00 horas, na sede da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM              , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  1644/2009, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  6/2014, Licitação nº 4/2014 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

contratação de serviços médicos na área de Psiquiatria e Clinico Geral, para atendimento na Unidade Básica de Saúde, conforme
especificações anexas ao edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  3/2014    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Aos trinta e um dias do mês de março de 2014, às nove horas, reuni-se o Pregoeiro Laudecir Francio e sua Equipe de
Apoio, constituída pela servidora municipal Jucilene Goldoni Caliari, designados pelo Decreto nº 1644/2009, com a
finalidade de efetuar a abertura e o julgamento dos envelopes de Propostas Comerciais e Documentação de
Habilitação, referente à Licitação em epígrafe. Apresentou-se para participar do certame as empresas: CLINICA
MÉDICA MEIRELLES E PEREIRA LTDA - ME neste ato sem representante presente e TLB CLINICA S/S LTDA.
Aberta a sessão pública pelo Pregoeiro, o mesmo solicitou que o representante apresentasse a documentação
comprobatória de posse de poderes para representar sua empresa e ofertar lances verbais, nos termos do item 3.2 e
seus subitens, do Edital. Assim o fez o Srº  PAULO ANTONIO RABENSCHLAO DE BRUM  procurador da empresa
TLB CLINICA S/S LTDA. Indagado pelo Pregoeiro sobre a opção de Microempresa todas as empresas acima citadas
se credenciam como Microempresa. Na sequencia, foi observado a apresentação da declaração de cumprimento do
disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/2002, ou seja, apresentar declaração verbal ou escrita de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, assim sendo as empresas apresentaram  a declaração na forma escrita. Ato
contínuo foi aberto o envelope nº 1 - Proposta Comercial o qual foi rubricado pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e o
representante da licitante Presente. Na análise da proposta constatou-se que as empresas apresentaram as propostas
conforme exigências do presente Edital, estando habilitadas para as fases seguintes do certame. Por conseguinte o
Pregoeiro deu início as fases de lances verbais, sendo que as licitantes mantiveram o preço original da proposta e
segue planilha anexo ao presente auto. Ato contínuo procedeu-se à abertura do Envelope nº 2 - Documentação de
Habilitação das licitantes vencedoras, sendo que os documentos neles contidos foram conferidos e rubricados pelo
Pregoeiro, sua equipe de apoio e o representante da licitante.  Na análise da documentação constatou-se que as
empresas apresentaram a documentação conforme exigências do presente Edital. Ante o exposto o representante
legal da licitante renunciou expressamente ao direito de recorrer do julgamento das fases desta licitação.Deixada a
palavra livre, ninguém mais fez uso da mesma, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente
Ata aprovada e assinada pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e o representante da empresa presente ao final da
sessão.

Item

Participante:

Especificação

7304 - CLINICA MÉDICA MEIRELLES E PEREIRA LTDA - ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 Consulta médica- clinico geral que serão distribuídas na
seguinte forma:
as consultas serão realizadas na unidade básica de saúde,
que serão repassadas ao profissional pela secretaria de
saúde, conforme demanda  no mínimo 260 consultas/mês
que serão distribuídas em media de 13 consultas diária
caso haja necessidade num valor de 27,00 á consulta.
Perfazendo um total de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais)
mensais.

UN 1,00  0,0000 27,00    27,00   

Total do Participante --------> 27,00   
_________________________

Total Geral ----------------------> 27,00   

Ata de Reunião de Julgamento do PL 6, PP 4-2014/FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM              

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  4/2014 - PR

6/2014
14/03/2014

Folha:  2/2

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

Ipumirim,  31  de  Março  de  2014

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - MEMBRO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM              

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2014 - PR

6/2014
14/03/2014

Folha:  1/1

       O(a)  Gestor Do Fundo Municipal De Saúde,  JACIR LIRIO BONISSONI, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de
apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

CLINICA MÉDICA MEIRELLES E PEREIRA LTDA - ME     (7304)

1 Consulta médica- clinico geral que serão distribuídas na seguinte
forma:
as consultas serão realizadas na unidade básica de saúde,  que
serão repassadas ao profissional pela secretaria de saúde,
conforme demanda  no mínimo 260 consultas/mês que serão
distribuídas em media de 13 consultas diária caso haja necessidade
num valor de 27,00 á consulta. Perfazendo um total de R$ 7.020,00
(sete mil e vinte reais) mensais.

UN 1,00  0,0000 27,00    27,00

Total do Fornecedor: 27,00

Total Geral: 27,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

6/2014
4/2014-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/04/2014
contratação de serviços médicos na área de Psiquiatria e Clinico Geral, para atendimento na Unidade Básica 
de Saúde, conforme especificações anexas ao edital.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   14   de  Abril   de   2014.

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
JACIR LIRIO BONISSONI

----------------------------------------------------------------------

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL 6, PP 4-2014/FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  12/2014 - PR

23/2014
26/03/2014

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 10 de Abril de 2014, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  1644/2009, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  23/2014, Licitação nº 12/2014 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as
propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Registro de preço para possivel aquisição de pneus, destinado a frota de máquinas do Departamento de Obras do DMER, conforme
esepecificações  anexo ao edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  13/2014    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Aos dez três dias do mês de abril de 2014, às nove horas, o Pregoeiro Laudecir Frâncio e a servidora Jucilene Goldoni
Caliari, membros da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 1644/2009, deram abertura ao julgamento dos
envelopes de Proposta Comercial e Documentação de Habilitação, referentes à Licitação em epígrafe. Apresentou-se
para participar do certame a empresa: MODELO PNEUS LTDA. Aberta a sessão pública pelo Pregoeiro, o mesmo
solicitou que o representante apresentasse a documentação comprobatória de posse de poderes para representar sua
empresa e ofertar lances verbais, nos termos do item 3.4 e seus subitens, do Edital.  Assim o fez o Srº YAGO PEREIRA
VIEIRA procurador da empresa MODELO PNEUS LTDA. Sendo que a empresa supracitada neste ato, não se credencia
como Microempresa. Na sequencia, foi observado a apresentação da declaração de cumprimento do disposto no inciso
VII do art. 4º da Lei 10.520/2002, ou seja, apresentar declaração verbal ou escrita de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação, assim sendo a empresa apresentou a declaração na forma escrita. Ato contínuo foi aberto o
envelope nº 1 - Proposta Comercial o qual foi rubricado pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e o representante legal da
licitante. Na análise da proposta constatou-se que a licitante apresentou a mesma conforme os requisitos mínimos
fixados no Edital. Por conseguinte, o Pregoeiro deu início à fase dos lances verbais, os quais estão registrados em
planilha, anexados ao presente auto. Ato contínuo procedeu-se à abertura do Envelope nº 2 - Documentação de
habilitação da licitante vencedora, sendo que os documentos neles contidos foram conferidos e rubricados pelo
Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo representante legal da licitante. Na análise da documentação constatou-se que a
empresa apresentou a documentação conforme exigência do presente Edital. O representante da empresa denegou
expressamente o direito de recorrer das fases desta licitação. Deixada a palavra livre, ninguém mais fez uso da mesma,
nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe
de Apoio e pelo representante legal da licitante presente ao final da sessão.

Item

Participante:

Especificação

7825 - MODELO PNEUS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 Pneus 1.400 x 24 20 lonas E-3, com as seguintes
especificações:
profundidade de sulco 25,4mm
Diâmetro externo 1,365mm
largura seção 380mm

UN 40,00  0,0000 4.600,00    184.000,00   

Total do Participante --------> 184.000,00   
_________________________

Total Geral ----------------------> 184.000,00   

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DO PL 23, PP 12-2014/PM
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  12/2014 - PR

23/2014
26/03/2014

Folha:  2/2

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

Ipumirim,  10  de  Abril  de  2014

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio



17/04/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1470

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 128

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  12/2014 - PR

23/2014
26/03/2014

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  Valdir Zanella, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

MODELO PNEUS LTDA     (7825)

1 Pneus 1.400 x 24 20 lonas E-3, com as seguintes especificações:
profundidade de sulco 25,4mm
Diâmetro externo 1,365mm
largura seção 380mm

UN 40,00  0,0000 4.600,00    184.000,00

Total do Fornecedor: 184.000,00

Total Geral: 184.000,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

23/2014
12/2014-PR
PREGÃO PRESENCIAL
16/04/2014
Registro de preço para possivel aquisição de pneus, destinado a frota de máquinas do Departamento de 
Obras do DMER, conforme esepecificações  anexo ao edital.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   16   de  Abril   de   2014.

PREFEITO MUNICIPAL   
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL 23, PP 12-2014/PM
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Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 32/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº 32/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis

Contratada: Zoom Tecnologia Ltda.
Objeto: Aquisição de equipamentos, para premiação, conforme Lei 
Municipal nº 1749 de 13 de novembro de 2013
Valor: R$ 21.240,00 (vinte e um mil duzentos e quarenta reais).
Vigência: 14.04.2014 a 31.12.2014
Base Legal – Processo Licitatório 18/2014 – Pregão Presencial nº. 
14/2014

Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.788/2014
LEI N.º 1788/2014, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
“AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE IRINEÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
aprovou e Eu saciono o seguinte:

LEI
Art. 1.º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a conceder subvenção a Associação Comunitária de Irineópolis, 
entidade sem fins lucrativos, regida por estatuto, inscrita no CNPJ 
83.747.279/0001-07, com sede à Rua Paraná, 457, Centro, no Mu-
nicípio de Irineópolis – SC, para fins de auxiliar na manutenção e 
continuidade dos trabalhos realizados pela mesma.

Art. 2.º - O convênio tem por objetivo repassar à Associação Co-
munitária de Irineópolis, recursos financeiros, em parcela única, 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 3.º - Fica a entidade beneficiada obrigada a prestar contas 
da parcela recebida, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias contadas da data de recebimento dos valores, que deverá vir 
acompanhada de Relatório Circunstanciado das atividades desen-
volvidas.

Art. 4.º - Os recursos a serem repassados serão contabilizados na 
dotação 2002 – 6 – 3.3.50.00.00.00.00.00.0100 – Transferências à 
Instituições Privadas sem Fins Lucrativos, do orçamento em vigor.

Art. 5º - O prazo de vigência do Convênio será de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data de sua assinatura.

Parágrafo Único. O convênio a ser firmado pode ainda ser alte-
rado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre 
as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de 
Rescisão.

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Irineópolis

Prefeitura

Extrato de Contrato 29/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº 29/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis

Contratada: Fenix informática e Telefonia Ltda.
Objeto: Aquisição de equipamentos, para premiação, conforme Lei 
Municipal nº 1749 de 13 de novembro de 2013
Valor: R$ 13.776,00 (treze mil setecentos e setenta e seis reais)

Vigência: 14.04.2014 a 31.12.2014
Base Legal – Processo Licitatório 18/2014 – Pregão Presencial nº. 
14/2014

Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 30/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº 30/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis

Contratada: DB S.A. Comércio de Móveis e Eletrodomésticos.
Objeto: Aquisição de equipamentos, para premiação, conforme Lei 
Municipal nº 1749 de 13 de novembro de 2013
Valor: R$ 5.748,00 (cinco mil setecentos e quarenta e oito reais)
Vigência: 14.04.2014 a 31.12.2014
Base Legal – Processo Licitatório 18/2014 – Pregão Presencial nº. 
14/2014

Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 31/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº 31/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis

Contratada: Altevir Augusto Dembinski – ME.
Objeto: Aquisição de equipamentos, para premiação, conforme Lei 
Municipal nº 1749 de 13 de novembro de 2013
Valor: R$ 2.788,00 (dois mil setecentos e oitenta e oito reais).
Vigência: 14.04.2014 a 31.12.2014
Base Legal – Processo Licitatório 18/2014 – Pregão Presencial nº. 
14/2014

Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada
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que satisfaçam as condições exigidas no edital.
FUNDAMENTO LEGAL: Amparado no artigo 25, caput, artigo 34, 
§§ 1º e 2º, artigo 35 e artigo 37, da Lei Federal nº 8.666/93, 
consolidada, justifica-se o presente certame através de inexigibili-
dade de licitação porquanto resta caracterizada a inviabilidade de 
competição na medida em que a Administração Pública pretende 
contratar todos os profissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam 
os requisitos e que expressamente acatem as condições do poder 
público.
A contratação da empresa Clinica Odontológica Cingano Ltda ME, 
dar-se-á pelo período de 01(um) ano, podendo ser prorrogada, 
por sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, se 
houver interesse das partes, tudo nos termos do que autoriza o 
art. 57, II da Lei 8666/93.
É a justificativa que submetemos à apreciação de Vossa Excelên-
cia.
Irineópolis, 15 de abril de 2014.
Patricia Fabiane Fronczak
Comissão Permanente de Licitação

Despacho do Prefeito - Processo Nº 11/2014
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
Ref.: Processo Licitatório n.º 11/2014
Inexigibilidade de Licitação n.º 02/2014
Objeto: Credenciamento de empresas para fornecimento de próte-
ses dentarias parciais removíveis, próteses totais, destinadas aos 
pacientes encaminhados pelo Fundo Municipal de Saúde (respei-
tando princípios do SUS – Universalidade, integralidade e equida-
de), em resina e metálica.

Aprovo a justificativa da Comissão Permanente de Licitações, cons-
tante do processo administrativo em epigrafe, para nos termos do 
artigo 25, caput da Lei nº. 8.666/93, declarar a Inexigibilidade de 
licitação para contratação da empresa Clinica Odontológica Cin-
gano Ltda - ME para fornecimento de próteses dentarias parciais 
removíveis, próteses totais, destinadas aos pacientes encaminha-
dos pelo Fundo Municipal de Saúde (respeitando princípios do SUS 
– Universalidade, integralidade e equidade), em resina e metáli-
ca. A empresa se compromete em fornecer o material ao qual se 
credenciou, de acordo com o especificado no edital e Termo de 
Referencia, de acordo com solicitação e autorizado pela Secretaria 
de Saúde. O processo em epígrafe encontra respaldo legal no arti-
go supra citado, sendo Clinica Odontológica Cingano Ltda - ME, a 
primeira a encaminhar os documentos necessários, de acordo com 
os solicitados no Processo Licitatório 18/2013 – Credenciamento 
03/2013.

Conforme consta dos autos, o valor do contrato será conforme 
valores fixados no processo de credenciamento e de acordo com 
os itens no qual a empresa pediu o seu credenciamento. O valor a 
ser pago será conforme relatório enviado pela Secretaria da Saú-
de, informando a quantidade de fornecimento de próteses durante 
o mês.

Cumpra-se.

Irineópolis, 15 de abril de 2014
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Art. 7.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis / SC, 16 de Abril de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro 30/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis

Contratada: Kerber & Cia Ltda.

Objeto: Aquisição de 500 toneladas de CBUQ (Concreto Betumino-
so Usinado Quente), com CAP, para manutenção de vias urbanas 
e rurais do Município.

Valor: R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais)
Vigência – 14/04/2014 a 31/12/2014
Base Legal – Processo Licitatório 19/2014 – Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº. 15/2014
Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Justificativa Processo 11/2014 - FMS

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ref.: Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº. 
02/2014
CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO: O Município de Irineópolis ne-
cessita contratar pessoas jurídicas para fornecimento de próteses 
dentárias parciais removíveis, próteses totais, destinadas aos pa-
cientes encaminhados pelo Fundo Municipal de Saúde, (respei-
tando os princípios do SUS – universalidade, integralidade e equi-
dade), em resina e metálica, de acordo com os valores da tabela 
SUS abaixo: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
07.01.07.012- 9 Prótese Total Mandibular 150,00
07.01.07.013- 7 Prótese Total Maxilar 150,00

07.01.07.009- 9 Prótese Parcial Mandibu-
lar Removível 150,00

07.01.07.010- 2 Prótese Parcial Maxilar 
Removível 150,00

07.01.07.014- 5
Próteses Coronárias/
Intra-radiculares Fixas/ 
Adesivas (por Elemento)

150,00

RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha pelo Processo Licitatório de Ine-
xigibilidade de Licitação possui previsão na Lei Federal 8.666/93, 
em seu artigo 25, caput, artigo 34, Paragrafo 1º e 2º, artigo 35 e 
artigo 37. O credenciamento ocorre nas situações em que a Ad-
ministração não pretende contratar uma empresa/profissional ou 
um número limitado delas(es), mas todas(os) as(os) que tiverem 
interesse. Nesse sentido, não há relação de exclusão, o que, por 
sua vez, inviabiliza a competição. A contratação por inexigibilidade 
de licitação, mediante sistema de credenciamento, cuja convoca-
ção é aberta a todos os profissionais interessados na prestação do 
serviço, implica a contratação daqueles que tiverem interesse e 
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I  - Desviar a finalidade ou transferir a terceiros os direitos referen-
tes a presente doação;

II  - Penhorar, vender, permutar ou ceder a terceiros, total ou par-
cialmente, os direitos decorrentes da presente doação;

III  - Deixar de cumprir seus objetivos e finalidades estatutários e 
contratuais, sem motivo justificado;

IV – Manter o bem doado em perfeitas condições de uso, bem 
como efetuar o pagamento de todos os tributos, multas e demais 
ônus decorrentes de sua propriedade;
V – Fica a entidade, responsável de prestar serviço de som a en-
tidades de assistência, que mantém atividades regulares do Mu-
nicípio de Irineópolis, esta obrigatoriedade será por prazo de até 
5 (cinco) anos, limitado a 2 (duas) horas por evento, sendo no 
máximo a cada 2 (dois) meses. (Inciso por Emenda Aditiva do 
Legislativo).

Parágrafo único - A doação a que se refere esta Lei tem caráter de 
irretratabilidade e de irrevogabilidade.

Art. 3º - Por ocasião da entrega à Associação Grupo Tche Xucris-
mo, neste Município, do bem móvel ora doado, fica o setor de 
Patrimônio da Prefeitura autorizado a dar baixa do referido bem 
nos registros municipais.

Art. 4.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 16 de abril de 2.014.
JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

Lei nº 1.789/2014
LEI N.º 1.789/14, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
“ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL 1.776/14, DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
aprovou e Eu saciono o seguinte:

LEI:
Art. 1º - O Artigo 2º da Lei Municipal nº 1.776/14, de 27 de Feve-
reiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º -  Os valores repassados, serão destinados a auxiliar na 
manutenção da entidade, para cobrir despesas correntes, afetas 
as atividades previstas em seu Estatuto Social, que tem por objeti-
vo o atendimento a alunos portadores de deficiência mental, atra-
vés da Escola Especial “Amor Perfeito”, bem como, o transporte 
dos alunos de suas residências até a escola, inclusive os residentes 
na área rural do Município, a partir de janeiro de 2014.”
Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos à 1º de janeiro de 2014.
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis / SC, 16 de Abril de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Declaração de Inexigibilidade - Processo Nº 11/2014 
- FMS
Processo Licitatório nº. 11/2014
Inexigibilidade de Licitação nº. 02/2014
Comissão Permanente de Licitações

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, através do presidente da Co-
missão Permanente de Licitações, declara que o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, nos termos do artigo 25, caput da Lei nº. 8.666/93, 
conforme consta do Processo de Licitação nº. 18/2013, declarou a 
inexigibilidade de licitação, para a contratação da empresa Clínica 
Odontológica Cingano Ltda ME, conforme documentação constan-
te dos autos, com o objetivo de fornecer próteses dentarias, de 
acordo com os valores da tabela SUS.

A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa elaborada pela Comissão de 
Licitações, bem como em razão dos documentos que instruíram o 
processo.

Nos termos do art. 109, da Lei nº. 8.666/93, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de recurso, represen-
tação ou impugnação.

Irineópolis (SC), 15 de abril de 2014.

PATRICIA FABIANE FRONCZAK
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Lei Nº 1792/2014
LEI N.º 1.792/2014.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR BEM PÚBLICO MUNI-
CIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte, Lei:

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar, sem condi-
ções ou encargos, a ASSOCIAÇÃO GRUPO TCHE XUCRISMO, 
entidade sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública por 
meio da Lei Municipal n.º 1753/2013, com sede à Rua Pará, S/N, 
Centro, Município de Irineópolis – SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 
18.387.542/0001-24, o seguinte bem móvel:

01 VEÍCULO ONIBUS, MARCA SCANIA, ANO E MODELO 1989, CO-
DIGO DO RENAVAM 247315990, CHASSI 9BSKT6X2BK3457693, 
CARROCERIA NIELSON DIPLOMATA, COR AZUL, PLACAS GKO 
6120 – Cadastrado no Patrimônio nº 9779.

§ 1º A doação de que trata esta lei decorre do fato de ser o bem 
doado considerado inservível ao serviço público, sendo que com a 
doação, será utilizado para fins e uso de interesse social.

§ 2º A doação de que trata esta lei é realizada com dispensa de 
licitação, conforme autoriza o artigo 17, inciso II, alínea “a”, da Lei 
n.º 8.666/93.

Art. 2º - A entidade donatária não poderá, pelo período de 05 
(cinco) anos, sob pena de reversão e rescisão imediata da doação:
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Itaiópolis

Prefeitura

Errata
Processo Licitatório nº 32/2014 – Pregão Presencial nº 26/2014 – 
Objeto: fica excluído do Projeto Básico o item ARQUITETURA DE 
INFORMAÇÃO (página 16 do Projeto Básico). Ficam mantidos a 
data e horários de entrega e abertura dos envelopes. 

Itaiópolis, 15/04/2014. 
José Heraldo Schritke 
Prefeito Municipal em Exercício

Lei Nº 1.790/2014
LEI N.º 1.790/14, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
“ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL 1.775/14, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
aprovou e Eu saciono o seguinte:

LEI:
Art. 1º - O Caput do Artigo 2º da Lei Municipal nº 1.775/14, de 
27 de Fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - A título de subvenção, fica o Município autorizado a re-
passar à entidade conveniada, através de Convênio, até o limite 
máximo de R$ 11.000,00 (onze mil reais) mensais, pelos serviços 
médicos para atendimentos cirúrgicos - Cirurgia geral, urologia e 
ginecologia, e anestesista, sem limite (demanda livre) de procedi-
mentos cirúrgicos mensais, autorizados pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Irineópolis, a partir de janeiro de 2014.”

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos à 1º de janeiro de 2014.
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis / SC, 16 de Abril de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.791/2014
LEI N.º 1.791/14, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
“ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL 1.772/14, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
aprovou e Eu saciono o seguinte:

LEI:
Art. 1º - O Artigo 2º da Lei Municipal nº 1.772/14, de 25 de Feve-
reiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - Os valores repassados, serão destinados a auxiliar na 
manutenção da entidade, para cobrir despesas correntes, afetas 
as atividades previstas em seu Estatuto Social, a partir de janeiro 
de 2014.”

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos à 1º de janeiro de 2014.
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis / SC, 16 de Abril de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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Itapoá

Prefeitura

Termo Aditivo N° 16/2014
TERMO ADITIVO N.º 16/2014 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 
22/2013 (1º Aditivo). 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michel Borges n.º 
201, devidamente representado e assistido pela Secretaria de 
Educação, aqui denominada, ÓRGÃO GERENCIADOR, através 
da Secretária de Educação, a Sra. TEREZINHA FÁVARO SILVEI-
RA, portadora do CI.RG nº 2090978 SSP/PR e do CNPF/MF nº 
355.669.909-59, e pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉRGIO FERREIRA 
DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do RG nº 873994 SSP/PR 
e CNPF/MF nº 230944279-87, residente e domiciliado à Estrada 
José Alves, e a empresa YAMA OLIVEIRA BRENNEISEN RODRI-
GUES ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.134.130/0001-69 e Ins-
crição Estadual: 256.304.637, com sede à Rod. BR 280, n° P266, 
Bairro Areias pequenas, CEP: 89.245-000, na cidade de Araqua-
ri-SC, representada neste ato pelo procurador, o Sr. EDENIR DE 
AQUINO RODRIGUES, portador do CNPF/MF nº 891.623.079-91 e 
do CI.RG nº 3.137.111 SSP/SC, aqui denominada CONTRATADA, 
ajustam o presente termo aditivo a Aquisição de material de lim-
peza para uso na Secretaria de Educação, Centro de Preparação 
da Alimentação Escolar e Escolas da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, conforme especificações do Anexo V, em conformi-
dade com a autorização contida no processo licitatório na moda-
lidade PREGÃO N.º 14/2013 – REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2013 
– PROCESSO Nº 38/2013 de acordo com a Lei 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94 e pelas especificações e condições contidas nas 
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO

O presente aditivo totaliza o valor de R$ 3.316,82 (Três mil trezen-
tos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente termo acresce ao objeto da licitação, os quantitativos 
relacionados abaixo: 

Item Especificação Unidade Quant. V. Unit Aditivo (R$)

8
Borrifador plásti-
co 300 ml a 500 
ml com gatilho.

Unidade 7 R$ 1,75 R$ 12,25

18
Fibra de limpeza 
pesada 260X102 
mm.

Unidade 37 R$ 1,08 R$ 39,96

19
Fósforo longo, 
em caixa com 
240 palitos.

Caixa 25 R$ 1,69 R$ 42,25

20
Guardanapo, 
tamanho 30 x 30 
cm. Cor branca.

Pc c/ 50 un 15 R$ 0,89 R$ 13,35

21

Inseticida em 
aerosol p/ matar 
baratas e formi-
gas, de 300 ml.

Unidade 45 R$ 4,79 R$ 215,55

Itapiranga

Prefeitura

Convocação
CONVOCAÇÃO

A Administração Municipal convoca os proprietários de terrenos 
localizados nas ruas abaixo relacionadas, para participarem da 
Audiência Pública no dia 28 de abril de 2014, às 20:00 horas, 
no Auditório da Camara de Vereadores, Rua São Jacó, 211, para 
deliberar sobre a pavimentação asfáltica que o Município de Itapi-
ranga – SC pretende executar nas seguintes ruas:

AVENIDA BEIRA RIO – Trecho compreendido entre a Porto Novo 
e a Rodovia SC-472;
RUA DR. MAXIMILIANO LEON – Trecho compreendido entre a Rua 
São José e a Rua

São Jacó;
RUA SURUBI – Trecho compreendido entre a SC - 472 e a estaca 
48+9,42 m;
RUA GETÚLIO VARGAS – Trecho compreendido entre a Rua Ipê e 
a Rua Boa Esperança;
RUA BOA ESPERANÇA – Trecho compreendido entre a Rua Irmã 
Tabita até a Rua Erasmo Loureiro de Mello;
RUA DO COMETA – Trecho compreendido entre a Rua 25 de Julho 
e a Rua do Horto.

Itapiranga-SC, 16 de abril de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal
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Decreto Municipal Nº 2174/2014 – Dispõe Sobre A 
Abertura de Créditos Adicionais Suplementares por 
Anulação de Dotação Dentro da Mesma Categoria de 
Programação
DECRETO MUNICIPAL NO 2174/2014
Data: 10 de abril de 2014.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLE-
MENTARES POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA 
CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
art. 6º, inciso I, da Lei Municipal nº 501/2013 – LOA 2014 e con-
siderando CI 35/14, da Divisão de Orçamento,

DECRETA
Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal créditos adicionais suple-
mentares por anulação de dotação dentro da mesma categoria de 
programação nas seguintes rubricas orçamentárias, perfazendo o 
montante de R$ 48.550,00 (quarenta e oito mil quinhentos e cin-
qüenta reais):

Suplementações

10.00 SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE E CULTURA

10.01 Fundo de Desenvolvimento de Turismo - FUNDETUR

236950006.1018 Construção e Ampliação de Estrutura Turística

33390 Aplicações Diretas (134) FR 10000   R$ 12.000,00

236950006.2051 Manutenção do FUNDETUR

33390 Aplicações Diretas (139) FR 10000   R$ 1.800,00

236950006.2053 Divulgação Turística

33390 Aplicações Diretas (143) FR 10000   R$ 1.950,00

10.02 Fundo Municipal de Meio-Ambiente – FMMA

185410007.1022 Desassoreamento e Dragagem de Rios

33390 Aplicações Diretas (148) FR 10000   R$ 950,00

185410007.2055 Elaboração e Execução de Projetos

33390 Aplicações Diretas (152) FR 10000   R$ 900,00

185410007.2056 Manutenção do FMMA

33390 Aplicações Diretas (154) FR 10000   R$ 1.350,00

185410007.2060 Projetos Integrados de Educação Ambiental

33390 Aplicações Diretas (159) FR 10000   R$ 950,00

185410007.2063 Manutenção e Segurança Estrutural de Parques

33390 Aplicações Diretas (163) FR 10000   R$ 1.950,00

185410007.2065 Monitoramento e Controle da Qualidade Ambien-
tal

33390 Aplicações Diretas (167) FR 10000   R$ 950,00

185410007.2066 Recomposição da Mata Ciliar dos Rios do Muni-
cípio

22

Limpa vidros 
a base de 
detergentes e 
solventes de alto 
rendimento e 
secagem rápida.

Galões 5L 7 R$ 8,49 R$ 59,43

24
Lustra móveis, 
em unidades de 
200 ml.

Unidade 50 R$ 2,49 R$ 124,50

27
Luva de látex 
para procedimen-
to tamanho P

Cx c/ 50 
pares 25 R$ 17,50 R$ 437,50

30 Luvas de borra-
cha M cor laranja Par 50 R$ 1,62 R$ 81,00

31 Luvas de borra-
cha P cor laranja Par 20 R$ 1,62 R$ 32,40

33

Pano de chão 
alvejado (bran-
co), duplo, tipo 
saco, sendo um 
dos lados aberto. 
Medindo 65 x 60 
cm, de composi-
ção de algodão.

Unidade 50 R$ 2,56 R$ 128,00

34

Pano Multiuso 
rolo 300m por 33 
cm na cor verde. 
Composição da 
trama Poliéster e 
Viscose.

Unidade 1 R$ 124,20 R$ 124,20

36
Papel higiênico 
branco, rolo com 
30 metros

Fardos c/ 
64 unidades75 R$ 17,00 R$ 1.275,00

40 Sabão em pedra Pacotes c/ 5 
unidades 7 R$ 4,49 R$ 31,43

41
Sabão em pó 
para uso institu-
cional. 

Pacote com 
5kg 45 R$ 12,00 R$ 540,00

46

Saco de lixo para 
60 lt ou 3 kg, 
reforçado, cor 
preto.

Unidade 2000 R$ 0,08 R$ 160,00

 TOTAL R$ 3316,82

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preço 
n.º 22/2013, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Ter-
mo de Aditivo a Ata de Registro de Preço n.º 22/2013, em caráter 
de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 15 de abril de 2014.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
PREFEITO MUNICIPAL 

YAMA OLIVEIRA BRENNEISEN RO-
DRIGUES ME EDENIR DE AQUINO 
RODRIGUES

TEREZINHA FÁVARO SILVEIRA 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
TESTEMUNHAS:
NOME:
CNPF/MF: 

NOME:
CNPF/MF:
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34490 Aplicações Diretas (168) FR 10000   R$ 950,00

185410007.2066 Recomposição da Mata Ciliar dos Rios do Muni-
cípio

34490 Aplicações Diretas (170) FR 10000   R$ 950,00

10.03 Departamento de Cultura

133920008.1024 Estruturação da Casa da Cultura

34490 Aplicações Diretas (178) FR 10000   R$ 18.000,00

133920008.2070 Promoção e Apoio a Eventos Culturais

34490 Aplicações Diretas (185) FR 10000   R$ 2.950,00

133920008.2071 Escola de Diversidade Cultural

34490 Aplicações Diretas (187) FR 10000   R$ 1.950,00

133920008.2072 Valorização do Artista e Artesão Local

34490 Aplicações Diretas (189) FR 10000   R$ 950,00

133920008.2073 Resgate da Cultura Local

34490 Aplicações Diretas (191) FR 10000   R$ 950,00

Total das Anulações   R$ 48.550,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 10 de abril de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Termo Aditivo N.º 15/2014 
TERMO ADITIVO N.º 15/2014 QUE VISA PRORROGAR O CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO N.º 96/2013 (2º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michel Borges n.º 
201, neste Município, aqui denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pela Secretária de Educação, o Sra. TEREZINHA FÁ-
VARO SILVEIRA, portadora do CI.RG nº 2090978 SSP/PR e do 
CNPF/MF nº 355.669.909-59e pelo Prefeito Municipal, o Sr. SÉR-
GIO FERREIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do CI.RG 
nº 8.739.943 SSP/PR e CNPF/MF nº 230.944.279-87, residente 
e domiciliado à Estrada Jaguaruna, s/nº, neste Município, neste 
Município de Itapoá/SC, e, de outro lado a Empresa DOCA CASA 
E JARDIM LTDA ME, com sede á Rua Leopoldo Sprenger, nº 208, 
Bairro: Itapema do Norte na cidade de Itapoá/SC, CEP: 89.249-
000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 82.887.829/0001-12 e Inscri-
ção Estadual n.º 255.229-828, representada neste ato por sócio 
administrador, o Sr. JANUÁRIO LUIZ NUNES, portador do CNPF/MF 
nº 378.917.319-34 e do CI.RG nº 5/R 832.332 SSP/SC, aqui deno-
minada CONTRATADA, ajustam o presente termo aditivo contratu-
al que visa prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto da 
Contratação de empresa de construção civil com mão de obra es-
pecializada e fornecimento de materiais para executar a reforma e 
ampliação da EMEF João Monteiro Cabral, na localidade de Pontal 
do Norte, compreendendo 1.164,56m², conforme projetos, me-
morial descritivo e planilhas orçamentárias, partes integrantes do 
Edital, e em conformidade com a autorização contida no processo 

33390 Aplicações Diretas (169) FR 10000   R$ 950,00

10.03 Departamento de Cultura

133920008.1024 Estruturação da Casa da Cultura

33390 Aplicações Diretas (177) FR 10000   R$ 18.000,00

133920008.2070 Promoção e Apoio a Eventos Culturais

33390 Aplicações Diretas (184) FR 10000   R$ 2.950,00

133920008.2071 Escola de Diversidade Cultural

33390 Aplicações Diretas (186) FR 10000   R$ 1.950,00

133920008.2072 Valorização do Artista e Artesão Local

33390 Aplicações Diretas (188) FR 10000   R$ 950,00

133920008.2073 Resgate da Cultura Local

33390 Aplicações Diretas (190) FR 10000   R$ 950,00

Total das Suplementações   R$ 48.550,00

Anulações

10.00 SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE E CULTURA

10.01 Fundo de Desenvolvimento de Turismo - FUNDETUR

236950006.1018 Construção e Ampliação de Estrutura Turística

34490 Aplicações Diretas (135) FR 10000   R$ 12.000,00

236950006.2051 Manutenção do FUNDETUR

34490 Aplicações Diretas (140) FR 10000   R$ 1.800,00

236950006.2053 Divulgação Turística

34490 Aplicações Diretas (144) FR 10000   R$ 1.950,00

10.02 Fundo Municipal de Meio-Ambiente – FMMA

185410007.1022 Desassoreamento e Dragagem de Rios

34490 Aplicações Diretas (149) FR 10000   R$ 950,00

185410007.2055 Elaboração e Execução de Projetos

34490 Aplicações Diretas (153) FR 10000   R$ 900,00

185410007.2056 Manutenção do FMMA

34490 Aplicações Diretas (155) FR 10000   R$ 1.350,00

185410007.2060 Projetos Integrados de Educação Ambiental

34490 Aplicações Diretas (160) FR 10000   R$ 950,00

185410007.2063 Manutenção e Segurança Estrutural de Parques

34490 Aplicações Diretas (164) FR 10000   R$ 1.950,00

185410007.2065 Monitoramento e Controle da Qualidade Ambien-
tal
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realizadas pelos corretores:

PAULO RODOLFO MERTENS, Creci nº 9.297/SC, no valor de R$ 
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais);

ANTONIO CARLOS DE SOUZA, Creci nº 12747/SC, no valor de R$ 
2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta reais);

NATALINA TURATTI, Creci nº 21.509/SC, no valor de R$ 2.200,00 
(dois mil e quinhentos reais);

Autoriza a locação do objeto abaixo descrito:

Objeto: Locação de imóvel em alvenaria, com aproximadamente 
193 m² para funcionamento da biblioteca pública municipal.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Imóvel em alvenaria, contendo 01 
(uma) sala ampla, 01 (uma) sala pequena, 03 (três) banheiros, 
área de varanda com toldo externo, com aproximadamente 193 
metros quadrados, constituído pelo Lote n.º 01 da Quadra n.º 03 
do Balneário Princesa do Mar, registrado no Registro de Imóveis da 
Comarca de Joinville– livro n.º 2 – ficha n.º 01;

Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores.

Valor e condição de pagamento: O preço total para locação deste 
imóvel, para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, totaliza 
o valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) 
que será pago em 12 (doze) parcelas de R$ 2.200,00 (dois mil e 
duzentos reais).

Dos recursos para atender às despesas: – órgão n° 10, unidade 
02 - Projeto/atividade nº 2067 - Ficha nº 526 – no elemento nº 
3.3.90, sub-elemento nº 3.3.90.36.15 - vinculo 30000.

Prazo de vigência: Inicia em 16/04/2014, finalizando-se em 
16/04/2015, podendo ser prorrogado ou renovado, ou rescindido 
a qualquer tempo de acordo com o interesse da administração 
pública.

Contratado: PAULO CEZAR MENEZES, brasileiro, casado, portador 
do CI.RG n.º 4.104.259-1 SSP/PR, e inscrita no CNPF/MF sob n.º 
784.557.239-04, residente e domiciliado á Av. Brasil, n° 2782 -Ita-
poá/SC.

Itapoá, 16 de abril de 2014 .
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
Prefeito Municipal

Contrato Administraivo N° 28/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ

EXTRATO DO CONTRATO n° 28/2014

Contratante: Município de Itapoá/SC.

Contratada: PAULO CEZAR MENEZES, brasileiro, casado, portador 
do CI.RG n.º 4.104.259-1 SSP/PR, e inscrita no CNPF/MF sob n.º 
784.557.239-04, residente e domiciliado á Av. Brasil, n° 2782 -Ita-
poá/SC.

Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2014 – PROCESSO Nº 
50/2014

licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N.º 09/2013 – PRO-
CESSO Nº 110/2013, de acordo com a lei 8.666/93, alterada pela 
lei 8.883/94 e pelas especificações e condições contidas nas cláu-
sulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

O presente termo visa prorrogar o prazo de execução e vigência 
do contrato administrativo n.º 96/2013 em 45 (quarenta e cinco 
dias) contados a partir do dia 14 de abril de 2014, podendo ser 
renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e 
de acordo com os interesses da Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n.º 96/2013, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presen-
te Termo Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 
96/2013, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 14 de abril de 2014.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

TEREZINHA FÁVARO SILVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA
DOCA CASA E JARDIM LTDA ME
JANUÁRIO LUIZ NUNES

Testemunhas:
NOME: CNPF/MF:

NOME: CNPF/MF:

Dispensa N° 06-14- Processo N° 50-2014-Biblioteca 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2014
PROCESSO Nº 50/2014

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, justifica o presente termo de dispensa através 
da fundamentação legal e pelos considerandos que seguem abai-
xo:

Considerando que o local atende o interesse público por se tratar 
de local adequado conforme justificativa.

Considerando que o imóvel atende aos interesses da Secretaria 
quanto a sua estrutura e espaço físico.

Considerando que o imóvel é bem localizado e de fácil acesso.

Considerando o Parecer jurídico nº 50/2014 da Procuradoria Jurí-
dica desta municipalidade.

Considerando que o valor a ser pago a titulo de aluguel é com-
patível com o preço de mercado, conforme 03 (três) avaliações 
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Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2014-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 09/2014-PROCESSO Nº 33/2014

Objeto: Aquisição de Fraldas Geriátricas, conforme critérios da 
portaria n° 2.047/2002 do Ministério da Saúde e especificações 
contidas no anexo V do edital.

VALOR R$: 56.540,00 (cinquenta e seis mil quinhentos e quarenta 
reais)

DATA DA ASSINATURA: 16/04/2014

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.

BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 16 de abril de 2014.
Sérgio Ferreira de Aguiar
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto Municipal Nº 2176/2014 – Dispõe Sobre A 
Abertura de Créditos Adicionais Suplementares por 
Superávit Financeiro.
DECRETO MUNICIPAL NO 2176/2014
Data: 16 de abril de 2014.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
art. 6º, inciso III, da Lei Municipal nº 501/2013 – LOA 2014 e 
considerando CI 36/14, da Divisão de Orçamento,

DECRETA
Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal créditos adicionais suple-
mentares por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, nas seguintes rubricas orçamentárias, perfa-
zendo o montante de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais):

Suplementações

08.00 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

08.01 Departamento de Esporte

278120016.2033 Realização e Apoio a Eventos Esportivos

33390 Aplicações Diretas (521) FR 30000   R$ 10.000,00

14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.01 Fundo Municipal de Saúde

103010013.2115 Manutenção do PA 24 Horas

34490 Aplicações Diretas (53) FR 30200   R$ 25.000,00

Total das Suplementações   R$ 35.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 16 de abril de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Objeto: locação de um Imóvel em alvenaria, contendo 01 (uma) 
sala ampla, 01 (uma) sala pequena, 03 (três) banheiros, área de 
varanda com toldo externo, com aproximadamente 193 metros 
quadrados, constituído pelo Lote n.º 01 da Quadra n.º 03 do Bal-
neário Princesa do Mar, registrado no Registro de Imóveis da Co-
marca de Joinville– livro n.º 2 – ficha n.º 01;

DATA DA ASSINATURA: 16/04/2014

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá início em 
16/04/2014, finalizando-se em 16/04/20115, podendo ser prorro-
gado, renovado ou rescindido a qualquer tempo de acordo com o 
interesse da Administração Pública.

BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 16 de abril de 2014.
Sérgio Ferreira de Aguiar
PREFEITO MUNICIPAL

Ata de Registrao de Preço N° 21/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 21/2014

Contratante: Município de Itapoá/SC.

Contratada: JACQUES BRIAO MOREIRA ME, com sede á Rua 1822, 
n° 525, Bairro: Centro , na cidade de Balneário Camboriú/SC, CEP: 
88.330-484, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 18.941.818/0001-74, e 
Inscrição Estadual n.º 25/7160230.

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2014-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 09/2014-PROCESSO Nº 33/2014

Objeto: Aquisição de Fraldas Geriátricas, conforme critérios da 
portaria n° 2.047/2002 do Ministério da Saúde e especificações 
contidas no anexo V do edital.

VALOR R$: 25.140,00 (vinte e cinco mil cento e quarenta reais)

DATA DA ASSINATURA: 16/04/2014

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.

BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 16 de abril de 2014.
Sérgio Ferreira de Aguiar
PREFEITO MUNICIPAL

Ata de Registro de Preço N° 22/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 22/2014

Contratante: Município de Itapoá/SC.

Contratada: FRALDAS CK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede 
á Rua Beco José Paris, nº 220 Bairro: Sarandi, na cidade de Porto 
Alegre / RS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.681.516/0001-49.
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Itapoá (SC), 16 de abril de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Decreto Municipal Nº 2177/2014 – Dispõe Sobre A 
Abertura de Créditos Adicionais Suplementares por 
Excesso de Arrecadação.
DECRETO MUNICIPAL NO 2177/2014
Data: 16 de abril de 2014.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLE-
MENTARES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
art. 6º, inciso V, da Lei Municipal nº 501/2013 – LOA 2014 e con-
siderando CI 37/14, da Divisão de Orçamento,

DECRETA
Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal créditos adicionais su-
plementares por excesso de arrecadação, referente ao repasse 
do FUNDAM, nas seguintes rubricas orçamentárias, perfazendo o 
montante de R$ 136.618,20 (Cento e trinta e seis mil seiscentos e 
dezoito reais e vinte centavos):

Suplementações

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

13.02 Ensino Infantil

123650021.2098 Manutenção do Ensino Infantil

33390 Aplicações Diretas (75) FR 26202   R$ 1.618,20

15.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

15.01 Fundo Municipal de Assistência Social

082440005.2123 Manutenção do CRAS

33390 Aplicações Diretas (42) FR 25205   R$ 135.000,00

Total das Suplementações   R$ 136.618,20

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 16 de abril de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Lm Nº 514/2014 – Denomina Nome “ Rua Hélio 
Valmor Corrêa”.
LEI MUNICIPAL Nº 514/2014
Data: 16 de abril 2014
DENOMINA “RUA HÉLIO VALMOR CORRÊA” NO MUNICÍPIO DE 
ITAPOÁ.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, 
que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a se-
guinte

LEI
Art. 1º. Fica denominada “Rua Hélio Valmor Corrêa”, a qual loca-
liza-se entre as ruas 1340 e 1420, no Balneário Itapoá, com início 
na quadra 83 e término na quadra 78, conforme croqui anexo, 
neste município de Itapoá.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Resolução Nº 03, de 01 de Abril de 2014
RESOLUÇÃO Nº 03, DE 01 DE ABRIL DE 2014
Dispõe sobre concessão de licença ao Vereador Vânio de Melo 
(PMDB), por motivo de doença.

O Presidente da Câmara Municipal de Jacinto Machado, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o art. 24, inc. 
V, o art. 28, inc. I, da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o disposto no art. 93, inc. I, do Regimento Interno da Câmara, faz 
saber que o Plenário aprovou o Requerimento nº 03/2014 e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica concedido ao Vereador VÂNIO DE MELO (PMDB), nos 
termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da 
Câmara, licença, por motivo de doença, no período de 01 a 30 de 
abril de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado, 01 de abril de 2014; 55º da Instalação da Câ-
mara de Vereadores.
Vereador JOCI GOMES (PT)
Presidente

Registre-se e publique-se.

Vereador JOSÉ TALAU (PP)
Primeiro Secretário

Resolução Nº 04, de 14 de Abril de 2014
RESOLUÇÃO Nº 04, DE 14 DE ABRIL DE 2014
Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos Vereadores 
e da remuneração dos servidores do Poder Legislativo Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Jacinto Machado, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei nº 363/2003, 
combinado com o disposto no Decreto nº 040/2014, do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, resolve:

Art. 1º Fica a Mesa Diretora da Câmara de Vereadores autorizada, 
com base no dispõe os §§ 1º, 2º e 3º, do art. 1º, da Lei nº 363, 
de 28 de março de 2003, combinado com o disposto no Decreto 
nº 040, de 01 de abril de 2014, do Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal, a promover a revisão geral anual dos subsídios dos Verea-
dores e da remuneração dos servidores do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Legislativo, referente ao período aquisitivo de 01 
de abril de 2013 a 31 de março de 2014.

Art. 2º A revisão geral anual será concedida com base no Índice de 
Preços ao Consumidor Ampliado Especial (IPCA-E–IBGE), no per-
centual de 5,90% (cinco inteiros e noventa centésimos por cento), 
a partir de 01 de abril de 2014.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 01 de abril de 2014.

Jacinto Machado, 14 de abril de 2014; 55º da Instalação da Câ-
mara de Vereadores.
Vereador JOCI GOMES (PT)
Presidente

Registre-se e publique-se.

Vereador JOSÉ TALAU (PP)
Primeiro Secretário

Jacinto Machado

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 01, de 01 de Abril de 2014
RESOLUÇÃO Nº 01, DE 01 DE ABRIL DE 2014
Dispõe sobre concessão de licença ao Vereador Laudir Possamai 
(PMDB), por motivo de doença.

O Presidente da Câmara Municipal de Jacinto Machado, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o art. 24, inc. 
V, o art. 28, inc. I, da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o disposto no art. 93, inc. I, do Regimento Interno da Câmara, faz 
saber que o Plenário aprovou o Requerimento nº 01/2014 e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica concedido ao Vereador LAUDIR POSSAMAI (PMDB), 
nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno 
da Câmara, licença, por motivo de doença, no período de 01 a 30 
de abril de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado, 01 de abril de 2014; 55º da Instalação da Câ-
mara de Vereadores.

Vereador JOCI GOMES (PT)
Presidente

Registre-se e publique-se.

Vereador JOSÉ TALAU (PP)
Primeiro Secretário

Resolução Nº 02, de 01 de Abril de 2014
RESOLUÇÃO Nº 02, DE 01 DE ABRIL DE 2014
Dispõe sobre concessão de licença ao Vereador Valdir Furlanetto 
(PMDB), por motivo de doença.

O Presidente da Câmara Municipal de Jacinto Machado, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o art. 24, inc. 
V, o art. 28, inc. I, da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o disposto no art. 93, inc. I, do Regimento Interno da Câmara, faz 
saber que o Plenário aprovou o Requerimento nº 02/2014 e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica concedido ao Vereador VALDIR FURLANETTO (PMDB), 
nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno 
da Câmara, licença, por motivo de doença, no período de 01 a 30 
de abril de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado, 01 de abril de 2014; 55º da Instalação da Câ-
mara de Vereadores.

Vereador JOCI GOMES (PT)
Presidente

Registre-se e publique-se.
Vereador JOSÉ TALAU (PP)
Primeiro Secretário
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O valor remanescente do contrato fica reajustado em 11,65% re-
lativo à variação do INPC (IBGE) no período de março de 2012 a 
fevereiro de 2014, em atendimento ao requerimento formal da 
CONTRATADA e de acordo com o parecer da Assessoria Jurídica 
do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 16 de abril de 2014.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE
Prefeito

EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA LTDA
CONTRATADA
Vilson da Rosa

Testemunhas:
1 _________________________

2 _________________________

Resolução Nº 03/CME/2014
MUNICÍPIO DE JOAÇABA - SC
conselho municipal de esportes
RESOLUÇÃO Nº 03/CME/2014

Designa Conselheiro para compor o Comitê Gestor para concessão 
de repasses financeiros sob a modalidade de auxílios pela Fun-
dação Municipal de Cultura e Esportes do município de Joaçaba.

A presidente do Conselho Municipal de Esportes, Elisabeth Baret-
ta, no uso de suas atribuições regimentais, e por deliberação do 
Conselho,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Conselheiro Anderson Cristiano da Silva para 
compor o Comitê Gestor que trata o Parágrafo Único do art. 3º da 
Lei Municipal nº 3.939 de 10 de dezembro de 2009 que autoriza 
a concessão de repasses financeiros sob a modalidade de auxílios 
pela Fundação Municipal de Cultura e Esportes do Município de 
Joaçaba.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Joaçaba, 16 de abril de 2014.
ELISABETH BARETTA
Presidente do Conselho Municipal de Esportes

Joaçaba

Prefeitura

Resolução Nº 02/CME/2014
MUNICÍPIO DE JOAÇABA - SC
conselho municipal de esportes
RESOLUÇÃO Nº 02/CME/2014
Aprova o Projeto / Plano de Trabalho das Entidades Desportivas a 
serem contempladas com recursos da FMCE no exercício de 2014.

A presidente do Conselho Municipal de Esportes, Elisabeth Baret-
ta, no uso de suas atribuições regimentais, e por deliberação do 
Conselho,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, nos termos dos Pareceres nº 04, 05, 06, 07, 
08, 09 e 10/CME/2014, elaborados pelos respectivos conselheiros 
relatores, o Projeto / Plano de Trabalho das Entidades Desporti-
vas a serem contempladas com recursos da Fundação Municipal 
de Cultura e Esporte no exercício de 2014 das seguintes entida-
des desportivas: Associação Joaçaba de Esporte e Cultura (AJEC), 
Associação Desportiva Regional e Cultural de Handebol (ADRE-
CHA), Associação Joaçabense de Tênis (AJT), Associação Regional 
Esportiva e Cultural de Judô (ARECJ), Associação Meio Oeste de 
Badminton (AMOB), Associação Joaçabense de Voleibol (AJOV) e 
Associação Joaçabense de Bolão e Bocha (AJBB) em conformidade 
com Lei Municipal nº 3.939 de 10 de dezembro de 2009.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Joaçaba, 16 de abril de 2014.
ELISABETH BARETTA
Presidente do Conselho Municipal de Esportes

Aditivo 914/2012 TA 03
CONTRATO Nº 914/2012/PMJ – TA 03

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de No-
vembro, 378, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.380/0001-99, do-
ravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, e a empresa EMPREITEIRA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.178.641/0001-80, estabelecida na Rua Orlando Willi Loter-
mann, 390, Bairro Bela Vista, no Município de Joaçaba, SC, dora-
vante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Sr. Wilson da Rosa, portador do CPF nº 539.442.409-87 e CI nº 
11/R 858.366, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao 
contrato nº 914/2012/PMJ, firmado em 22/03/2012, proveniente 
do Processo de Licitação nº 34/2012/PMJ – Dispensa nº 4/2012/
PMJ, homologado em 24/03/2012, cujo objeto é o qual é a exe-
cução e acompanhamento, com mão de obra especializada, pela 
CONTRATADA, de 74 unidades habitacionais, medindo 37,20 m2 
cada, conforme especificações dos projetos de engenharia, onde 
se ADITA a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGA-
MENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E DA REVISÃO
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no prazo de 30 dias a contar da data da publicação desta convo-
cação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso.

Câmara muniCiPal

Resolução N. 13/2014 
RESOLUÇÃO N. 13 DE 14 DE ABRIL DE 2014.
DECLARA LUTO OFICIAL DE 03 (TRÊS) DIAS PELO FALECIMENTO 
DO SERVIDOR CLAUDINO MORANDINI
O Presidente da Câmara de Vereadores de Joaçaba – SC, no uso 
de suas atribuições regimentais, em especial o art. 32, II do Re-
gimento Interno

RESOLVE:
Art. 1º - Declarar luto oficial, pelo prazo de 03 (três) dias, em sinal 
de pesar pelo falecimento do servidor Claudino Morandini.

Art. 2º - Esta Resolução tem seus efeitos a partir da data de sua 
assinatura.

Joaçaba/SC, 14 de abril de 2014.
FRANCISCO MOREIRA LOPES
Presidente da Câmara de Vereadores de Joaçaba

Resolução 014.14 - Exoneração - Claudino 
RESOLUÇÃO Nº 014/2014 DE 14 DE ABRIL DE 2014
“EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, § 2º do 
Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004, resolve:

Art. 1º - EXONERAR EM VIRTUDE DE SEU FALECIMENTO, o Se-
nhor CLAUDINO MORANDINI, do cargo de Oficial Administrativo, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 
76 e Lei Complementar 209 de 24 de outubro de 2011.

Art. 2º. Fica declarado extinto o cargo, conforme art. 20, §2º da 
Lei Complementar 209 de 24 de outubro de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Joaçaba, 14 de abril de 2014.
FRANCISCO MOREIRA LOPES
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA

Aviso Licitação - CC 2/2014/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2014/PMJ
CONCORRÊNCIA Nº 2/2014/PMJ

Objeto: Contração de Empresa para a Construção de Edifício do 
Centro de Inovação, no Município de Joaçaba, SC, a ser regida pela 
Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, pela Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, e demais normas legais federais e estaduais 
pertinentes, além das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. Forma de Julgamento: Menor Preço Global. Tipo: Em-
preitada por Preço Unitário. Data da abertura: Dia 23/05/2014, a 
partir das 14h30min, no Gabinete do Prefeito, no endereço abaixo 
citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14 horas 
do dia 23/05/2014, no Setor de Protocolo da Prefeitura. Local para 
aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administra-
tiva – Setor de Compras e Licitações, situada na Avenida XV de 
Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão 
ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endere-
ço citado acima, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo 
e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 16 de abril de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Simae

Portaria JHL 64/2014
PORTARIA SIMAE. JHL – Nº 064/2014 17.04.2014

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE – Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna- SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear de acordo com a Lei Complementar 76/2003, 
tendo em vista a aprovação no Concurso Público realizado confor-
me Edital nº JHL 001/2012 e a classificação em terceiro lugar, na 
forma do Art. 4º da Lei Complementar nº 193/10 de 06 de setem-
bro de 2010 e nos termos do § 1º, do art. 13, da LC n. 76/2003, 
do Município de Joaçaba-SC, a Sra: Ledimara Surdi, para o Cargo 
de Auxiliar de Informática Padrão-4, Nível-1, Referência-A, lotado 
na Diretoria Administrativa, do Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Joaçaba, com vencimentos a partir da data da tomada de Posse.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

Joaçaba-SC, 17 de Abril de 2014.
Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente

Diante da necessidade dos serviços, tendo em vista a aprovação 
em 3º Lugar de Ledimara Surdi no Concurso Público de que trata 
o Edital SIMAE JHL n.º 01/2012, para o Cargo de Auxiliar de In-
formática de acordo com a Portaria JHL-009/2013 de 15/01/2013 
e Portaria JHL-012/2013 de 15/01/2013, que homologa resultado 
final do Concurso, comunicamos que V.Sª deverá comparecer ao 
escritório do SIMAE, sito à Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba-SC, 
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Extrato de Contrato N° 011/2014 FME
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 011/2014
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE LAGES, 
inscrita no CNPJ sob nº 78.497.559/0001-66, com sede à Rua An-
tônio Ribeiro dos Santos, 400, anexo ao Ginásio Jones Minosso, 
nesta cidade.
CONTRATADA: DOMINGOS SOARES NETO ME, inscrita no CNPJ 
sob n.º 08.811.393/0001-25, com sede a Rua Tito Bianchini, 409 
– Bairro Copacabana, CEP 88504-099 – Lages/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais Limpeza para uso da Fundação Municipal 
de Esportes
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início; da data da assinatura do Contrato até 31/12/2014;
2.2 De Execução; da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2014;
2.3 De Entrega(s); em até 5 (cinco) dias a contar da(s) data(s) 
da(s) solicitação(ões), da Secretaria requisitante;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 9.891,00 (nove mil, oitocentos e noventa e um 
reais).

Lages, 15 de Abril de 2014.
Elizeu Mattos
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato N° 016/2014 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO 
016/2014 FMAS

MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal da Assistência 
Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, com sede 
na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/SC – CEP: 
88.501.900.
CONTRATADA: JULIO CÉSAR RODRIGUES DELFES - ME, inscrita 
no CNPJ n.º 82.894.718/0001-33, com sede a Rua Mario Ribeiro 
Ramos, 242 – Bairro São Cristóvão, CEP 88509-340 – na cidade 
de Lages/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios e Utensílios, Higiene e Limpeza 
e Material de Expediente e Consumo para o Programa ACOLHER, 
da Secretaria Municipal de Assistência Social.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2.1 De Entrega(s), em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, à Rua Monte Castelo 
nº 209, Centro, nesta cidade;
2.2.2 Os produtos perecíveis deverão ser entregues na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme cronograma de entrega 
a ser fornecido à(s) Empresa(s) vencedora(s);
2.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2014;
Obs.: A aquisição dos produtos/materiais será feita mediante 
Autorização de Fornecimento fracionada, que será emitida pela 
Secretaria de Administração, conforme solicitação da Secretaria 
Requisitante. CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$. 33.150,00 (trinta e três mil cento e cinquenta 
reais).

Lages. 31 de Março de 2014.
Elizeu Mattos
Prefeito de Lages

Lages

Prefeitura

TP 21-2014 PML E PP 50-2014 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Executivo de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: TP 21-2014 PMLObjeto: Prestação de Serviços de 
Mão de Obra para Construção de Edificações em Madeira

Tipo: Menor Preço GlobalAbertura: 13/05/2014 às 14:30

Valor Estimado: R$ 143.196,00

Modalidade: PP 50-2014 PMLObjeto: Aquisição de Jaquetas para 
Uniforme Escolar

Tipo: Menor Preço GlobalAbertura: 14/05/2014 às 14:30

Valor Estimado: R$ 1.292.140,45

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site HYPERLINK “http://www.lages.
sc.gov.br”www.lages.sc.gov.br, sem ônus.

Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 16 de abril de 2014.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2014 FME
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 010/2014
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE LAGES, 
inscrita no CNPJ sob nº 78.497.559/0001-66, com sede à Rua An-
tônio Ribeiro dos Santos, 400, anexo ao Ginásio Jones Minosso, 
nesta cidade.
CONTRATADA: JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n.º 13.965.228/0001-68, com sede 
a Avenida 24 de Outubro S/N, Centro CEP: 88680-000 – Bom Re-
tiro/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais Limpeza para uso da Fundação Municipal 
de Esportes
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início; da data da assinatura do Contrato até 31/12/2014;
2.2 De Execução; da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2014;
2.3 De Entrega(s); em até 5 (cinco) dias a contar da(s) data(s) 
da(s) solicitação(ões), da Secretaria requisitante;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 7.880,00 (sete mil oitocentos e oitenta reais).

Lages, 15 de Abril de 2014.
Elizeu Mattos
Prefeito de Lages
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Lages. 31 de Março de 2014.
Elizeu Mattos
Prefeito de Lages

Câmara muniCiPal

Edital Nº 007/2014
EDITAL Nº. 007/2014

Anilton Freitas, Presidente da Câmara de Vereadores do Município 
de Lages, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº. 2545/1999, fará realizar Audiência Pública, conforme segue:

Data: 21/05/2013 (quarta-feira)

Horário: 19:00 horas
Pauta: Implantação e criação da Associação dos Pescadores Pro-
fissionais da Serra Catarinense - APPSC.

Local: Plenário Nereu Ramos (Câmara Vereadores Lages)
Inscrições: até o início dos trabalhos.

Obs.: Maiores informações na secretaria da casa ou no site

www.camaralages.sc.gov.br.

Lages, 16 de abril de 2014.
Anilton Freitas
Presidente

Extrato de Contrato N° 017/2014 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO 
017/2014 FMAS

MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal da Assistência 
Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, com sede 
na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/SC – CEP: 
88.501.900.
CONTRATADA: SUPER VAREJÃO CÓRDOVA DE ALIMENTOS, inscri-
ta no CNPJ n.º 83.197.277/0001-83, com sede a Rua Araci Paim, 
19 – Bairro Araucária, CEP 88512-680 – Lages/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios e Utensílios, Higiene e Limpeza 
e Material de Expediente e Consumo para o Programa ACOLHER, 
da Secretaria Municipal de Assistência Social.
CLÁUSULA SEGUNDA-DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2.1 De Entrega(s), em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, à Rua Monte Castelo 
nº 209, Centro, nesta cidade;
2.2.2 Os produtos perecíveis deverão ser entregues na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme cronograma de entrega 
a ser fornecido à(s) Empresa(s) vencedora(s);
2.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2014;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$. $ 37.300,00 (trinta e sete mil e trezentos reais)

Lages. 31 de Março de 2014.
Elizeu Mattos
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato N° 018/2014 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO 
018/2014 FMAS

MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal da Assistência 
Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, com sede 
na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/SC – CEP: 
88.501.900.
CONTRATADA: ORLEANS INFORMÁTICA LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ n.º 02.315.593/0001-00, com sede a Rua Barão do Rio Bran-
co, 312 – Centro, CEP: 88870-000 – Orleans/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios e Utensílios, Higiene e Limpeza 
e Material de Expediente e Consumo para o Programa ACOLHER, 
da Secretaria Municipal de Assistência Social.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2.1 De Entrega(s), em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, à Rua Monte Castelo 
nº 209, Centro, nesta cidade;
2.2.2 Os produtos perecíveis deverão ser entregues na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme cronograma de entrega 
a ser fornecido à(s) Empresa(s) vencedora(s);
2.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2014;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$. 6.939,00 (seis mil novecentos e trinta e nove 
reais).
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de alimentícios objetivando a realização de eventos - coffee break, 
em atendimento as necessidades das Secretarias Municipais de 
Lauro Muller/SC e Fundo Municipal de Saúde. edital na íntegra 
está disponível no Setor de Licitações, maiores informações pode-
rão ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 16 de abril de 2014.
ALAN CROCETTA

Edital de Pregão Presencial N°14/2014 - FMS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°14/2014 - FMS
PROCESSO N°14/2014

O FUNDO MUNICIPAL DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro 
comunica as empresas interessadas que de conformidade com a 
Lei n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 06 
de maio de 2014 às 14:00h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) 
no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro Muller/
SC, se reunirá com a finalidade de receber proposta para contra-
tação de empresa do ramo pertinente, para fornecimento de mó-
veis em geral hospitalar, equipamentos eletrônicos e equipamento 
médico, para atendimento das necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde, dentro das normas técnicas da ABNT, do fabricante e 
outras aplicáveis, obedecendo integralmente às especificações e 
determinações previstas na planilha.O edital na íntegra está dis-
ponível no Setor de Licitações, maiores informações poderão ser 
sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 16 de abril de 2014.
ALAN CROCETTA

Retificação Edital de Pregão Presencial N°59/2014 
- Pmlm
RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°59/2014 - 
PMLM
PROCESSO N°59/2014

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 29 de 
abril de 2014 às 10:00h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) no 
referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro Muller/
SC, se reunirá com a finalidade de receber propostas para aqui-
sição de gêneros alimentícios para alimentação escolar oferecida 
aos alunos matriculados na rede municipal de ensino para cumpri-
mento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, e gás de co-
zinha para as secretarias de Educação, Administração,Obras,Social 
e Agricultura, para o exercício de 2014.

Onde se lê :
10/02/2014

Leia-se:
29/04/2014

O edital na íntegra está disponível no Setor de Licitações, maiores 
informações poderão ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 16 de abril de 2014.
ALAN CROCETTA

Lauro Muller

Prefeitura

Segunda Retificação Edital de Pregao N°23/2014 – 
Hmhl
SEGUNDA RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGAO N°23/2014 – HMHL
PROCESSO N°23/2014

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que o presente 
edital com data dia 22 de abril de 2014 às 14:00h ( RELOGIO DO 
SETOR DE LICITACOES) no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 
239 Centro, Lauro Muller/SC, que se reunirá com a finalidade de 
receber propostas para contratação de empresa do ramo pertinen-
te para 600 horas de serviços de Assessoria Técnica especializada 
na Área Hospitalar para atender as necessidades do Hospital Mu-
nicipal Henrique Lage, com aplicação de carga horária mensal va-
riável a ser executada de acordo com as necessidades, durante o 
ano de 2014”, em conformidade com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
sofreu alterações referente ao local de protocolo dos envelopes, 
sendo mantida a data prevista . O edital na íntegra está disponível 
no Setor de Licitações, maiores informações poderão ser sanadas 
pelo tel (48) 34643122.

Lauro Muller 15 de abril de 2014.
ALAN CROCETTA

Retificação de Publicação Edital de Pregão Presencial 
N°24/2014 - Hmhl
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N°24/2014 - HMHL
PROCESSO N°24/2014

O HOSPITAL MUNICIPAL DE LAURO MULLER por meio do Pregoei-
ro comunica as empresas interessadas que de conformidade com 
a Lei n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 
29 de abril de 2014 às 13:30h (RELOGIO DO SETOR DE LICITA-
COES) no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro 
Muller/SC, se reunirá com a finalidade de receber proposta para 
contratação de empresas do ramo pertinente, para a aquisição 
de medicamentos e material médico hospitalar, para atendimen-
to das demandas do Hospital Municipal Henrique Laje, durante o 
exercício de 2014.O edital na íntegra está disponível no Setor de 
Licitações, maiores informações poderão ser sanadas pelo tel. (48) 
3464.3122.

Lauro Muller, 11 de abril de 2014.
ALAN CROCETTA

Edital de Pregão Presencial N°15/2014 - FMS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°15/2014 - FMS
PROCESSO N°15/2014

O FUNDO MUNICIPAL DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro 
comunica as empresas interessadas que de conformidade com a 
Lei n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 08 
de maio de 2014 às 10:00h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACO-
ES) no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro 
Muller/SC, se reunirá com a finalidade de receber proposta para 
contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros 
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Contratada : FERNANDA MOREIRA SOARES - ME
Valor   : 40.000,00 (quarenta mil reais)
Vigência   : Início: 15/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação   : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2014
Recursos   : Dotação: 2.042.3.3.90.00.00.00.00.00 (15)
Objeto   : Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de
serviços médicos na área de obstetrícia/ginecologia, ortopedia, 
pediatria e
fonoaudiologia; para realização de consultas, infiltrações, preen-
chimento
de TFD, declarações e atestados para os pacientes que necessi-
tarem;
junto ao Fundo Municipal de Saúde.

FRANCISCO JUCELINO RIBEIRO-SECRETARIO
Lebon Régis, 15 de Abril de 2014

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 07/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
Contratada : DANÚBIA KELLI BONFATTI
Valor   : 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)
Vigência   : Início: 15/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação   : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2014
Recursos   : Dotação: 2.042.3.3.90.00.00.00.00.00 (15)
Objeto   : Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação 
de serviços médicos na área de obstetrícia/ginecologia, ortope-
dia, pediatria e fonoaudiologia; para realização de consultas, infil-
trações, preenchimento de TFD, declarações e atestados para os 
pacientes que necessitarem; junto ao Fundo Municipal de Saúde.

FRANCISCO JUCELINO RIBEIRO-SECRETARIO
Lebon Régis, 15 de Abril de 2014

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 08/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
Contratada : CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA CAÇADOR 
LTDA
Valor   : 30.000,00 (trinta mil reais)
Vigência   : Início: 15/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação   : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2014
Recursos   : Dotação: 2.042.3.3.90.00.00.00.00.00 (15)
Objeto   : Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação 
de serviços médicos na área de obstetrícia/ginecologia, ortope-
dia, pediatria e fonoaudiologia; para realização de consultas, infil-
trações, preenchimento de TFD, declarações e atestados para os 
pacientes que necessitarem; junto ao Fundo Municipal de Saúde.

Portaria Nº355/2014
PORTARIA Nº 355 DE 02 DE ABRIL DE 2014
DESIGNA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a funcionária ROSANE REGINA DE SOUZA, 
Psicóloga, para responder pela Secretaria de Bem Estar Social, a 
partir de 02/04/2014.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lebon Regis

Prefeitura

Homologações
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/14
HOMOLOGAÇÃO: 15/04/14
CONTRATADO: CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA CAÇADOR 
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de 
serviços médicos na área de obstetrícia/ginecologia, ortopedia, 
pediatria e fonoaudiologia; para realização de consultas, infiltra-
ções, preenchimento de TFD, declarações e atestados para os 
pacientes que necessitarem; junto ao Fundo Municipal de Saúde.
VALOR DA DESPESA: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso II da Lei de Licitações.

DATA: 15/04/14
FRANCISCO JUCELINO RIBEIRO
Secretário Municipal Da Saude

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/14
HOMOLOGAÇÃO: 15/04/14
CONTRATADO: DANÚBIA KELLI BONFATTI
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de 
serviços médicos na área de obstetrícia/ginecologia, ortopedia, 
pediatria e fonoaudiologia; para realização de consultas, infiltra-
ções, preenchimento de TFD, declarações e atestados para os 
pacientes que necessitarem; junto ao Fundo Municipal de Saúde.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.600,00 (cinco mil seiscentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso II da Lei de Licitações.

DATA: 15/04/14
FRANCISCO JUCELINO RIBEIRO 
Secretário Municipal Da Saude

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/14
HOMOLOGAÇÃO: 15/04/14
CONTRATADO: FERNANDA MOREIRA SOARES - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de 
serviços médicos na área de obstetrícia/ginecologia, ortopedia, 
pediatria e fonoaudiologia; para realização de consultas, infiltra-
ções, preenchimento de TFD, declarações e atestados para os 
pacientes que necessitarem; junto ao Fundo Municipal de Saúde.
VALOR DA DESPESA: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso II da Lei de Licitações.

DATA: 15/04/14 
FRANCISCO JUCELINO RIBEIRO 
Secretário Municipal Da Saude

Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 06/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
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(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 366/2014
PORTARIA Nº 366 DE 15 DE ABRIL DE 2014
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ATRAVÉS DO CONCURSO PÚBLICO 01/2013, 
ODIMAR ANTONIO PALAORO, para ocupar o cargo de AGENTE DE 
DEFESA CIVIL, com lotação na Secretaria de Administração, com 
carga horaria de 40 horas semanais, com vencimentos consigna-
dos em Lei, a partir de 15/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 15 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 15 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 367/2014
PORTARIA Nº 367 DE 15 DE ABRIL DE 2014
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art.1 1º. EXONERAR A PEDIDO, VIVIANE APARECIDA DA SILVA, 
do cargo de Oficial Administrativo, com lotação na Secretaria de 
Administração, a partir de 15/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 15 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 15 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 02 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 02 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM).

Porataria Nº 364/2014
PORTARIA Nº 364 DE 15 DE ABRIL DE 2014
CONCEDE LICENÇA PREMIO A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária LILIAN KINDERMANN DO NAS-
CIMENTO, Nutricionista, com lotação na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto, LICENÇA PREMIO (18 DIAS) referente período 
aquisitivo 01/01/2012 á 31/12/2012, cf. Art. 96 do Estatuto dos 
Servidores, a partir de 02/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 15 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 15 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 365/2014
PORTARIA Nº 365 DE 15 DE ABRIL DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, ROSILDA APARECIDA RIBEIRO PRESTES, 
para exercer o cargo de Servente de Serviços Internos, com lo-
tação na Secretaria de Administração, com carga horaria de 20 
horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
de 07/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 15 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 15 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
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Gabinete do Prefeito.
Lebon Régis, 16 de abril de 2014.
Ludovino Labas
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM

Cleuza Maria RedolfiTomacheuski 
Secretária Municipal de Administração e Finanças

ANEXO ÚNICO

Preço da terra nua para uso agrícola em Santa Catarina, levanta-
dos no 4º trimestre do ano de 2013.
(Preço nominal R$/ha)

Cidade Classe de Terra Mais comum
Lebon Regis Terra campo nativo 8.264,00
Lebon Regis Terra de primeira 14.463,00
Lebon Regis Terra de Segunda 8.264,00

Lebon Regis
Terra de terceira (alta 
declivada) 4.132,00

Lebon Regis
Terra para servidão 
florestal 3.306,00

Termo de Homologação E Contrato
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/14
HOMOLOGAÇÃO: 16/04/14
CONTRATADO: TERESA COLOMBO EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LEBON REGIS
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a Aquisição de rolo
compactador com rolo do tipo liso, novo, de fabricação nacional, 
para a recuperação das estradas vicinais do Município, para aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos conforme descrição detalhada no Termo de Referência 
- Anexo I, do Edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais)
DATA: 16/04/14 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 42/2014
Contratante..: MUNICIPIO DE LEBON REGIS
Contratada : TERESA COLOMBO EQUIPAMENTOS RODO-
VIARIOS
LTDA - EPP
Valor   : 74.000,00 (setenta e quatro mil reais)
Vigência   : Início: 17/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2014
Recursos   : Dotação: 2.034.4.4.90.00.00.00.00.00 (128)
Objeto   : A presente licitação tem como objeto a Aquisição de 
rolo
compactador com rolo do tipo liso, novo, de fabricação nacional, 
para a
recuperação das estradas vicinais do Município, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo I, 
do Edital.

LUDOVINO LABAS 
Prefeito Municipal

Portaria Nº 368/2014
PORTARIA Nº 368 DE 15 DE ABRIL DE 2014
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art.1 1º. EXONERAR A PEDIDO, EVANILDES MENDES CORREA, do 
cargo de Servente de Serviços Internos, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, a partir de 15/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 15 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 15 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Decreto Nº 033/2014
DECRETO Nº 033, DE 16 de abril de 2014
“REGULA O ART. 309 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E AS 
FORMAS DE AVALIAÇÃO DO ITBI EM IMÓVEIS RURAIS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 104 
da Lei Orgânica Municipal;
Art. 1º. A base de cálculo do imposto sobre a transmissão de bens 
imóveis - ITBI é o valor do bem ou direito transmitido constante 
no instrumento de transmissão ou cessão (Art. 309 do Código 
Tributário Municipal).
Art. 2º. No caso de imóveis rurais, o valor a ser utilizado como 
base de cálculo do ITBI é aquele constante em contrato ou de-
clarado pelo contribuinte, desde que não seja menor que o valor 
fundiáriomais comum indicado no Levantamento de Preços das 
Terras Agrícolas nos Municípios Catarinenses, estudo elaborado 
pela Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa 
Catarina - EPAGRI, sendo assimo valor mínimo aceitável do imóvel 
rural será sempre o apontado no Levantamento de Preços das 
Terras Agrícolas (art. 309, §4º, Código Tributário Municipal).
Art. 3º. Os dados do Levantamento da EPAGRI são utilizados, tam-
bém, como valores mínimos pelos Ofícios de Registro de Imóveis 
na realização de transferência de imóveis rurais, o que representa 
efetivamente o valor mínimo aceito nos negócios que envolvem 
estes imóveis.
Art. 4º. O levantamento mais recente de preços de terras da EPA-
GRI segue anexo a este Decreto, sendo que o valor é atualizado 
trimestralmente ou anualmente pela EPAGRI.
Art. 5º. O fisco deve utilizar os critérios estabelecidos neste re-
gulamento para definição da base de cálculo do ITBI de imóveis 
localizados na zona rural.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário e para fins de 
cálculo do ITBI desconsidera-se o anexo III do Decreto Municipal 
nº 529 de 20 de abril de 1992.
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Adultos) e secretaria municipal de educação cultura e desporto,
conforme especificações e quantitativos relacionados edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 55.900,00 (cinqüenta e cinco mil e
novecentos reais)
DATA: 16/04/14 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/14
HOMOLOGAÇÃO: 16/04/14
CONTRATADO: ALEXSANDRA CLETO JARETZ 04700321970
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LEBON REGIS
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento das
escolas da rede municipal de ensino (Ed. Básica, Infantil, Jovens e
Adultos) e secretaria municipal de educação cultura e desporto,
conforme especificações e quantitativos relacionados edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 47.385,80 (quarenta e sete mil trezentos
e oitenta e cinco reais e oitenta centavos)

DATA: 16/04/14 
LUDOVINO LABAS 
Prefeito Municipal.

Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 43/2014
Contratante..: MUNICIPIO DE LEBON REGIS
Contratada : ALEXSANDRA CLETO JARETZ 04700321970
Valor   : 47.385,80 (quarenta e sete mil trezentos e oitenta e 
cinco
reais e oitenta centavos)
Vigência   : Início: 17/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2014
Recursos   : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (40),
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (41), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 
(42),
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.016.3.3.90.00.00.00.00.00 
(46),
2.068.3.3.90.00.00.00.00.00 (64), 2.067.3.3.90.00.00.00.00.00 
(74),
2.069.3.3.90.00.00.00.00.00 (75), 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 
(77),
2.070.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 2.022.3.3.90.00.00.00.00.00 
(81)
Objeto   : aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento 
das escolas da rede municipal de ensino (Ed. Básica, Infantil, Jo-
vens e
Adultos) e secretaria municipal de educação cultura e desporto, 
conforme especificações e quantitativos relacionados edital. Lebon 
Régis 16 de Abril de 2014

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 44/2014
Contratante..: MUNICIPIO DE LEBON REGIS
Contratada : COOPERATIVA DE PRODUTOS DE LEITE
Valor   : 55.900,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos reais)
Vigência   : Início: 17/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2014
Recursos   : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (40),
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (41), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 
(42),
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.016.3.3.90.00.00.00.00.00 
(46),
2.068.3.3.90.00.00.00.00.00 (64), 2.067.3.3.90.00.00.00.00.00 
(74),
2.069.3.3.90.00.00.00.00.00 (75), 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 
(77),
2.070.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 2.022.3.3.90.00.00.00.00.00 
(81)
Objeto   : aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento 
das
escolas da rede municipal de ensino (Ed. Básica, Infantil, Jovens e
Adultos) e secretaria municipal de educação cultura e desporto, 
conforme especificações e quantitativos relacionados edital. 

Lebon Régis 16 de Abril de 2014

Homologação
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/14
HOMOLOGAÇÃO: 16/04/14
CONTRATADO: COOPERATIVA DE PRODUTOS DE LEITE
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LEBON REGIS
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento das
escolas da rede municipal de ensino (Ed. Básica, Infantil, Jovens e
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mais privilegiado que o seja.
E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 31 de março de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC
CONTRATANTE

AURÉLIO BRUSTOLIN
LUZERNA INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA M
FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:
1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

1º Termo Aditivo - Contrato FMAS Nº 0001.13 - 
PL FMAS Nº 0019.2013 - Dl FMAS Nº 0002.2013 - 
Locação Imóvel CRAS - Hélio Mott
1º TEMO ADITIVO
CONTRATO - FMAS Nº 0001.13
PROCESSO LICITATÓRIO - FMAS Nº 0019.2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO - FMAS Nº 0002.2013

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato FMAS nº 0001.13, oriunda do 
Processo Licitatório FMAS nº 0019.2013, Dispensa de Licitação 
FMAS nº 0002.2013, com validade inicial de 12 (doze) meses, que 
entre si celebram a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE LUZERNA - FMAS e HÉLIO MOTT, com o fito de prorrogar o pra-
zo de vigência do contrato susomencionada, por mais 12 (doze) 
meses e reajustar o valor do contrato de acordo com o INPC.

Aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de 2014, presen-
tes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE LUZERNA - FMAS, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 
14.006.814/0001-48, com sede administrativa na Av. 16 de Feve-
reiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado por seu Gestor, 
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER, brasileiro, casado, 
odontólogo, portador de documento de identidade do tipo RG, de 
nº 11/R 4.092.312, e inscrito no CPF sob o nº 007.630.159-11; 
residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 476, Município de Lu-
zerna/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; 
e de outro HÉLIO MOTT, brasileiro, casado, representante comer-
cial, inscrito no CPF sob o nº 066.952.219-87, residente e domi-
ciliado na Rua Rui Barbosa, 383, neste Município de Luzerna/SC, 
doravante simplesmente denominado CONTRATADO,; RESOLVEM, 
com supedâneo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, celebrar, 
na presença das testemunhas signatárias, o presente Termo Aditi-
vo ao Contrato em epígrafe, nos termos que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: DA VIGÊNCIA E DO REAJUS-
TE DO PREÇO:

O presente Termo Aditivo tem por objeto, inicialmente, a prorro-
gação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira, do 
Contrato em epígrafe, celebrada entre as partes em 28 de março 
de 2013.
Fica prorrogado o prazo susomencionado pelo ínterim de mais 12 

Luzerna

Prefeitura

1º Termo Aditivo - Arp PML Nº 0121.13 - PL PML Nº 
0052.2013 - PP Rp PML Nº 0040.2013 - Manutenção 
de Rede de Iluminação Pública - Luzerna Instalações 
Elétricas Ltda Me
1º TEMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PML Nº 0121.13
PROCESSO LICITATÓRIO - PML Nº 0052.2013
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO - PML Nº 
0040.2013

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços PML nº 
0121.13, oriunda do Processo Licitatório PML nº 0052.2013, Pre-
gão Presencial, para Registro de Preço PML nº 0040.2013, com 
validade inicial de 12 (doze) meses, que entre si celebram a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA e LUZERNA INSTALAÇÕES 
ELETRICAS LTDA ME, com o fito de aditivar o item “33”, da Ata 
susomencionada.

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março do ano de 2014, pre-
sentes de um lado, O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídi-
ca de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de feve-
reiro, nº 151, em Luzerna/SC, representada neste ato por seu Pre-
feito Municipal, o Sr. MOISÉS DIERSMANN, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO; 
e doutro LUZERNA INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua 12 de Maio, nº 152, 
Sala 02, Bairro Vila Alemanha, na cidade de Luzerna/SC, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.336.749/0001-53, neste ato representada 
por seu sócio-administrador, Sr. AURÉLIO BRUSTOLIN, brasileiro, 
casado, empresário, portador da documento de identidade do tipo 
RG, de nº 11/R 741.558, e inscrito no CPF sob o nº 250.963.899-
87, residente e domiciliado na Rua Pedro Kuss, 100, Bairro San-
ta Tereza, em Joaçaba/SC, doravante simplesmente denominado 
FORNECEDOR; RESOLVEM, com supedâneo na Lei 8.666/93 e al-
terações posteriores, celebrar, na presença das testemunhas sig-
natárias, o presente Termo Aditivo à Ata de Registro em epígrafe, 
nos termos que segue:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar o item “33” 
(Contratação de serviços, por hora trabalhada, de manutenção 
das redes de iluminação pública e dos ginásios de esporte do mu-
nicípio de luzerna, conforme estabelecido do termo de transferên-
cia celebrado entre o município e a CELESC), da Ata em epígrafe, 
celebrada entre as partes em 10 de outubro de 2013, em seu 
quantitativo, no quantum de 20% (vinte por cento), representan-
do aumento no importe de 100 (cem) horas.

2. CLÁUSUAL SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO:

2.1. As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as de-
mais cláusulas estipuladas na Ata de Registro de Preço original e 
constantes do Edital do aludido Pregão, como se aqui transcritas 
literalmente, para todos os fins e efeitos jurídicos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1. É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da Ata de Registro de 
Preços e/ou deste aditivo, com renúncia à qualquer outro, por 
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e de outro DISTRIBUIDORA CURITIBA PAPÉIS E LIVROS S/A, pes-
soa jurídica de direito privado, com sede na Av. Marechal Floriano 
Peixoto, nº 176, Rebouças, na cidade de Cutiriba/PR, inscrita no 
CNPJ sob o nº 79.065.181/0001-94, neste ato representada pelo 
Sr. JOB MARTA SILVA, brasileiro, casado, gerente de vendas, por-
tador de documento de identidade do tipo RG, de nº 4.993.813-6, 
inscrito no CPF sob o nº 672.869.419-68, residente e domiciliado 
na Rua José de Alencar, nº 1166, Bairro Alto da Rua XV, na cidade 
de Cutiriba/PR, doravante simplesmente denominado FORNECE-
DOR; RESOLVEM, com supedâneo na Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, celebrar, na presença das testemunhas signatárias, o 
presente Termo Aditivo à Ata de Registro em epígrafe, nos termos 
que segue:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar o item “1” 
(Livro Start Up Pré Book 1. Autores: Elite Canesi e Rita Faria. Edi-
tora: Ática), da Ata em epígrafe, celebrada entre as partes em 06 
de janeiro do corrente ano, em seu quantitativo, no quantum de 
25% (vinte e cinco por cento), representando aumento no importe 
de 12 (doze) livros.

2. CLÁUSUAL SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO:

2.1. As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as de-
mais cláusulas estipuladas na Ata de Registro de Preço original e 
constantes do Edital do aludido Pregão, como se aqui transcritas 
literalmente, para todos os fins e efeitos jurídicos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1. É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da Ata de Registro de 
Preços e/ou deste aditivo, com renúncia à qualquer outro, por 
mais privilegiado que o seja.
E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 16 de abril de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC
ÓRGÃO GERENCIADOR

JOB MARTA SILVA
DISTRIBUIDORA CURITIBA PAPÉIS E LIVROS S/A
FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:
1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

Resolução CMAS 001 2014
RESOLUÇÃO CMAS Nº 001/2014
“DISPÕE SOBRE O COFINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS EVEN-
TUAIS, ENTRE O FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(FEAS) E O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS) 
DE LUZERNA(SC)”

(doze) meses, a contar de 28 de março do corrente ano, findando-
se em 28 de março de 2015.
Ainda, reajusta-se o valor inicialmente contratado em 5,38% (cin-
co pontos e trinta e oito décimos percentuais), tendo por base o 
acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses.

CLÁUSUAL SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO:

As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas no Contrato originário e demais documentos 
que o acompanham, como se aqui transcritas literalmente, para 
todos os fins e efeitos jurídicos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste 
aditivo, com renúncia à qualquer outro, por mais privilegiado que 
o seja.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 20 de março de 2014.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA - FMAS
CONTRATANTE 
 
HÉLIO MOTT
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:  

2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

1º Termo Aditivo - Arp PML Nº 0001.14 - PL PML Nº 
0082.2013 - PP Rp PML Nº 0058.2013 - Livros de 
Inglês - Distribuidora Curitiba Papéis E Livros S.A.
1º TEMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PML Nº 0001.14
PROCESSO LICITATÓRIO - PML Nº 0082.2013
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO - PML Nº 
0058.2013

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços PML nº 
0001.14, oriunda do Processo Licitatório PML nº 0082.2013, Pre-
gão Presencial, para Registro de Preço PML nº 0058.2013, com 
validade inicial de 12 (doze) meses, que entre si celebram a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA e DISTRIBUIDORA CURITIBA 
PAPÉIS E LIVROS S/A, com o fito de aditivar o quantitativo do item 
“1”, da Ata susomencionada.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de 2014, pre-
sentes de um lado, MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídi-
ca de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de feve-
reiro, nº 151, em Luzerna/SC, representada neste ato por seu Pre-
feito Municipal, o Sr. MOISÉS DIERSMANN, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO; 
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âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na 
LOAS

RESOLVE:
Art.1°- APROVAR a partilha de recursos, provenientes do FEAS, 
para o cofinanciamento dos Serviços da Proteção Social Básica, 
por meio de recursos financeiros alocados no FMAS, no valor total 
de R$ 26.678,32 (vinte e seis mil, seiscentos e setenta e oito reais 
e trinta e dois centavos), referente ao ano de 2014, para ser utili-
zado 100% (cem por cento) em custeio.

Art.2º- Os recursos serão destinados aos serviços ofertados pelo 
Município e elencados no Projeto Técnico, no âmbito da Proteção 
Social Básica, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).

Art.3º- O Gestor da Política de Assistência Social do Município é 
responsável pela adesão ao Programa BPC Escola até o mês de 
junho do corrente ano para garantir a continuidade dos recursos 
provenientes do FEAS ao FMAS referente ao cofinanciamento da 
Proteção Social Básica.

Parágrafo Único - O descumprimento do “caput” do presente arti-
go acarretará no bloqueio do recurso referente ao cofinanciamen-
to da Proteção Social Básica.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Luzerna(SC), 16 de abril de 2014
Cristina Kull
Presidente do CMAS de Luzerna

Resolução CMAS 003 2014
RESOLUÇÃO CMAS Nº 003/2014
“DISPÕE SOBRE A REPROGRAMAÇÃO DO SALDO DE RECURSOS 
FEDERAIS A SEREM APLICADOS NO EXERCÍCIO DE 2014 ATRA-
VÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), em 
Reunião Plenária Ordinária, realizada dia 16 de abril de 2014, no 
uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS e pela Lei Municipal nº 1002 de 13 de 
setembro de 2011, que institui o Conselho Municipal de Assistên-
cia Social de Luzerna - CMAS, e

CONSIDERANDO:

- A Lei nº 4.320 de 1964, Art. 73 - Salvo determinação em contrá-
rio da Lei que o institui, o saldo positivo do fundo especial apurado 
em balanço será transferido para o exercício seguinte, a Crédito 
do mesmo fundo.

- A Lei nº 11.692 de 2008, Art. 4º - Para a execução das moda-
lidades tratadas no art. 2º desta Lei, a União fica autorizada a 
transferir recursos aos Estados, ao Distrito Federal a aos Muni-
cípios, sem a necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste 
ou instrumento congênere, mediante depósito em conta corrente 
específica, sem prejuízo da devida prestação de contas da aplica-
ção dos recursos.

- A Portaria nº 625 de 2010, Art. 11 - O saldo dos recursos fi-
nanceiros repassados pelo FNAS aos fundos de Assistência so-
cial municipais, estaduais e do Distrito Federal, existente em 31 
de dezembro de cada ano, poderá ser reprogramado, dentro de 
cada nível de proteção social, básica, ou especial, para o exercício 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNI-
CÍPIO DE LUZERNA(CMAS), em Reunião Plenária Ordinária, re-
alizada dia 16 de abril de 2014, no uso das competências e das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742. de 7 de de-
zembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e pela 
Lei Municipal nº 1002 de 13 de setembro de 2011, que institui o 
Conselho Municipal de Assistência Social de Luzerna - CMAS, e

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, 
que dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assis-
tência Social de aprovar critérios de partilha de recursos em seu 
âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na 
LOAS,

RESOLVE:
Art.1º- APROVAR a partilha de recursos referentes ao cofinancia-
mento dos BENEFÍCIOS EVENTUAIS proveniente do FEAS, por 
meio de recursos financeiros alocados no FMAS no valor de R$ 
1.081,98 (Um mil e oitenta e um real e noventa e oito centavos) 
mensais.

Art.2º- Os recursos serão destinados ao custeio de Benefícios 
Eventuais para a provisão de:

I - Auxilio funeral

II - Auxilio Natalidade

III - Situações de Vulnerabilidade temporária

IV - Calamidade Pública

Art.3 - Os recursos cofinanciados de que trata esta resolução não 
poderão ser aplicados em itens referentes às órteses e próteses, 
tais como aparelhos ortopédicos, dentadura, dentre outros; ca-
deiras de roda, muletas, óculos, e outros itens inerentes à área 
da saúde, como medicamentos, pagamento de exames médicos, 
apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município, 
transporte de doentes, leite, dietas de prescrição especial e fraldas 
descartáveis para pessoa que tenha necessidade de uso, conforme 
expresso na Resolução nº 39 do CNAS.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Luzerna(SC), 16 de abril de 2014
Cristina Kull
Presidente do CMAS de Luzerna

Resolução CMAS 002 2014
RESOLUÇÃO CMAS Nº 002/2014
“DISPÕE SOBRE O COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE PRO-
TEÇÃO SOCIAL BÁSICA, ENTRE O FUNDO ESTADUAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL (FEAS) E O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (FMAS) DE LUZERNA(SC)”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA 
(CMAS), em Reunião Plenária Ordinária, realizada dia 16 de abril 
de 2014, no uso das competências e das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 - Lei Or-
gânica da Assistência Social - LOAS e pela Lei Municipal nº 1002 
de 13 de setembro de 2011, que institui o Conselho Municipal de 
Assistência Social de Luzerna/SC - CMAS, e

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, 
que dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assis-
tência Social de aprovar critérios de partilha de recursos em seu 
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Macieira

Prefeitura

Publicação Resumida_ Termo Aditivo de Contrato
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO
Processo Licitatório n° 0034/2013.
Pregão Presencial n° 0025/2013.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
horas máquinas (com máquina e operador qualificado), a serem 
realizados com trator de esteiras D-50, escavadeira hidráulica PC 
160 e motoniveladoras com potencia mínima de 140HP, confor-
me solicitação da Secretaria Municipal de Infra-estrutura, desti-
nados á recuperação da estrada MAC 195, através de recursos 
dos convênios n° 003294/2013 e n°003296/2013, firmados entre 
o Município de Macieira e o Estado de Santa Catarina, através da 
Secretaria de Desenvolvimento Regional, conforme especificações 
do anexo I do Edital

Termo Aditivo de Acréscimo e Prorrogação de Prazo.

Contratado: MEPITA MECANICA PESADA LTDA ME
1° Aditivo ao Contrato n° 0051/2013
Vigência do Contrato: Fica prorrogada a vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 0051/2013 por mais 60 (sessenta) dias, ou até a 
realização total dos serviços referentes aos recursos, conforme 
previsto na cláusula sexta do Contrato Original n° 0051/2013.
Valor: Ficam acrescidas 37,5 horas para os itens 02, 03 e 04, do 
Contrato Original n° 0051/2013, passando o valor de R$ 74.250,00 
(setenta e quatro mil duzentos e cinqüenta reais) para o valor de 
R$ 92.812,50 (noventa e dois mil oitocentos e doze reais e cin-
qüenta centavos), sofrendo um acréscimo de 25% (vinte e cinco 
por cento).
Pagamento: Conforme Contrato Original n° 0051/2013.

Contratado: JANDIR ELIZEU PIRAN ME
1° Aditivo ao Contrato n° 0052/2013

Vigência do Contrato: Fica prorrogada a vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 0052/2013 por mais 60 (sessenta) dias, ou até a 
realização total dos serviços referentes aos recursos, conforme 
previsto na cláusula sexta do Contrato Original n° 0052/2013.

Valor: Ficam acrescidas 18,5 horas para o item 01, do Contrato 
Original, passando o valor de R$ 10.875,00 (dez mil oitocentos e 
setenta e cinco reais) para o valor de R$ 13.557,50 (treze mil qui-
nhentos e cinqüenta e sete reais com cinqüenta centavos), sofren-
do um acréscimo de 24,7% (vinte e quatro vírgula sete por cento).

Pagamento: Conforme Contrato Original n° 0052/2013.

Macieira, 10 de abril de 2014.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente de Comissão

seguinte, desde que o órgão gestor tenha assegurado à popula-
ção, durante o exercício em questão os serviços socioassistenciais 
cofinanciados, correspondentes a cada piso de proteção sem des-
continuidade.
RESOLVE:
Art.1º - APROVAR a reprogramação do saldo de recursos federais 
do ano de 2013, para as finalidades demonstradas do PLANO DE 
AÇÃO E APLICAÇÃO nos seguintes valores e respectivos pisos:

IGD SUAS; R$ 3.249,10

ACESSUAS; R$ 105.254,43

IGDBF: R$ 2.684,34

Piso Básico Variável II: R$ 3.251,16

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: R$ 16.221,13

Piso Básico Fixo (PAIF): R$ 38.867,29

BPC Escola R$ 123,89

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Luzerna(SC), 16 de abril de 2014
Cristina Kull
Presidente do CMAS de Luzerna
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Nota Fiscal nº. 17459 R$ 2.166,75
Nota Fiscal nº. 17462 R$ 2.317,95
Nota Fiscal nº. 17463 R$ 2.184,30
Nota Fiscal nº. 18049 R$ 2.293,65
Nota Fiscal nº. 18055 R$ 2.349,00
Nota Fiscal nº. 18139 R$ 2.130,30
Nota Fiscal nº. 18143 R$ 2.187,00
Nota Fiscal nº. 18134 R$ 1.525,50
Nota Fiscal nº. 18136 R$ 2.272,05
Nota Fiscal nº. 18307 R$ 1.318,95
Nota Fiscal nº. 18311 R$ 1.992,60
Nota Fiscal nº. 18315 R$ 1.930,50
Nota Fiscal nº. 18317 R$ 2.038,50
Nota Fiscal nº. 18361 R$ 2.198,70

Nota Fiscal nº. 18362 R$ 1.486,35

Nota Fiscal nº. 18363 R$ 2.124,90
Nota Fiscal nº. 18364 R$ 2.139,75

Nota Fiscal nº. 18365 R$ 2.120,85

Nota Fiscal nº. 18369 R$ 2.342,25

Nota Fiscal nº. 18400 R$ 2.185,65

Nota Fiscal nº. 18366 R$ 1.580,85

Nota Fiscal nº. 18368 R$ 2.263,95

Nota Fiscal nº. 18370 R$ 2.338,20

Nota Fiscal nº. 18371 R$ 1.556,55

Nota Fiscal nº. 18372 R$ 2.358,45

Nota Fiscal nº. 18373 R$ 2.326,05

Nota Fiscal nº. 18374 R$ 2.425,95

Nota Fiscal nº. 18375 R$ 2.432,70

Nota Fiscal nº. 18376 R$ 1.533,60

Nota Fiscal nº. 18423 R$ 2.396,25

Nota Fiscal nº. 18426 R$ 2.116,80

Nota Fiscal nº. 18428 R$ 2.290,95
Nota Fiscal nº. 18355 R$ 1.440,45

Nota Fiscal nº. 18358 R$ 2.319,30

Nota Fiscal nº. 18367 R$ 2.191,05

Nota Fiscal nº. 18377 R$ 2.365,20

Nota Fiscal nº. 18501 R$ 1.459,35

Nota Fiscal nº. 18502 R$ 810,00

Nota Fiscal nº. 18503 R$ 1.082,70

Nota Fiscal nº. 18504 R$ 675,00

Nota Fiscal nº. 18507 R$ 810,00

Nota Fiscal nº. 18508 R$ 675,00

Mafra

Prefeitura

Cronologia de Pagamentos
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos, a saber;

CNPJ: 08.055.125/0001-20
NEIMANN E SILVA LTDA.

Nota Fiscal nº. 4225 R$ 2.299,28
Nota Fiscal nº. 4226 R$ 1.340,44

Nota Fiscal nº. 4221 R$ 1.535,15
Nota Fiscal nº. 4276 R$ 1.514,22
Nota Fiscal nº. 4281 R$ 2.543,01
Nota Fiscal nº. 4326 R$ 1.197,82
Nota Fiscal nº. 4328 R$ 1.238,88
Nota Fiscal nº. 4378 R$ 956,25
Nota Fiscal nº. 4373 R$ 472,06
Nota Fiscal nº. 4453 R$ 2.390,85
Nota Fiscal nº. 4222 R$ 365,26
Nota Fiscal nº. 4224 R$ 1.171,59
Nota Fiscal nº. 4280 R$ 1.000,00
Nota Fiscal nº. 4279 R$ 1.303,53
Nota Fiscal nº. 4327 R$ 254,18
Nota Fiscal nº. 4403 R$ 1.574,12

Valor Total: 21.156,64
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é uma das responsáveis pelo fornecimento de combus-
tível as Secretarias do Município, não podendo sofrer descontinui-
dade. Desta maneira, comprova-se o interesse público.

Mafra (SC), 17 de abril de 2014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos, a saber;

CNPJ: 04.724.865/0001-05
MORRO REDONDO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA.

Nota Fiscal nº. 17464 R$ 2.197,80
Nota Fiscal nº. 17455 R$ 2.258,55
Nota Fiscal nº. 17456 R$ 2.176,20
Nota Fiscal nº. 17457 R$ 1.494,45
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Nota Fiscal nº. 1547 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1549 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1550 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1558 R$ 573,12

Nota Fiscal nº. 1566 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1567 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1582 R$ 191,04

Nota Fiscal nº. 1587 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1588 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1589 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1603 R$ 1.050,72

Nota Fiscal nº. 1611 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1612 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1613 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1614 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1615 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1619 R$ 1.146,24

Nota Fiscal nº. 1633 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1634 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1635 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1636 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1637 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1642 R$ 1.432,80

Nota Fiscal nº. 1643 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1644 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1645 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1646 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1647 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1651 R$ 1.910,40

Nota Fiscal nº. 1675 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1678 R$ 191,04
Nota Fiscal nº. 1720 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1721 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1722 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1723 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 18509 R$ 1.517,40

Valor Total: 90.389,25

Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é a responsável pelo fornecimento de CBUQ – Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente à Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos e a Secretaria Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, 
não podendo sofrer descontinuidade. Desta maneira, comprova-se 
o interesse público.

Mafra (SC), 17 de abril de 2014
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos, a saber;

CNPJ: 81.908.469/0002-06
CETARB COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA

Nota Fiscal nº. 1415 R$ 95,52
Nota Fiscal nº. 1416 R$ 95,52
Nota Fiscal nº. 1417 R$ 95,52
Nota Fiscal nº. 1429 R$ 1.719,36
Nota Fiscal nº. 1446 R$ 95,52
Nota Fiscal nº. 1447 R$ 95,52
Nota Fiscal nº. 1448 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1449 R$ 95,52
Nota Fiscal nº. 1450 R$ 191,04
Nota Fiscal nº. 1459 R$ 95,52
Nota Fiscal nº. 1460 R$ 95,52
Nota Fiscal nº. 1461 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1462 R$ 95,52
Nota Fiscal nº. 1472 R$ 286,56
Nota Fiscal nº. 1474 R$ 95,52
Nota Fiscal nº. 1475 R$ 95,52
Nota Fiscal nº. 1476 R$ 95,52
Nota Fiscal nº. 1488 R$ 859,68
Nota Fiscal nº. 1491 R$ 95,52
Nota Fiscal nº. 1492 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1493 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1494 R$ 95,52
Nota Fiscal nº. 1505 R$ 1.146,24
Nota Fiscal nº. 1507 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1508 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1521 R$ 1.432,80

Nota Fiscal nº. 1546 R$ 95,52
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considerado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a em-
presa contratada é uma das responsáveis pelo abastecimento da 
frota de veículos e máquinas pesadas das Secretarias de obras 
e Desenvolvimento Urbano e dos veículos de transporte escolar 
da Secretaria de Educação, não podendo sofrer descontinuidade. 
Desta maneira, comprova-se o interesse público.

Mafra (SC), 17 de abril de 2014
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS.

De acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, em seu artigo 5° e nos 
termos dos prejulgados n° 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a alteração na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber;
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
CNPJ: 00.165.960/0001-01

Nota Fiscal nº 1917 R$ 2.425,00
Nota Fiscal nº 0075 R$ 527,62
Nota Fiscal nº 0077 R$ 2.616,57
Nota Fiscal nº 0074 R$ 606,18

VALOR TOTAL: R$ 6.175,37
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é a responsável pelos softwares gerenciais: folha de 
pagamento, tesouraria, trâmite de processos, arrecadação munici-
pal, protocolo, entre outros, não podendo sofrer descontinuidade. 
Desta maneira, comprova-se o interesse público.

Mafra, (SC) 17 de abril de 2.014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 05/2014
RESOLUÇÃO Nº 05/2014
16 de abril de 2014
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO

O Vereador Edenilson Schelbauer, Presidente em Exercício da Câ-
mara Municipal de Mafra, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere o artigo 34 da Lei Orgânica do Município de Mafra e demais 
atribuições regimentais,

Resolve:
Art. 1° – Fica estabelecido ponto facultativo no dia 17 de abril de 
2014, quinta-feira, nas repartições da Câmara Municipal.

Art. 2° – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 16 de abril de 2014.
VER. EDENILSON SCHELBAUER
Presidente em Exercício

Nota Fiscal nº. 1724 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1725 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1729 R$ 573,12

Nota Fiscal nº. 1745 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1746 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1747 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1748 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1749 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1759 R$ 1.241,76

Nota Fiscal nº. 1778 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1779 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1780 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1781 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1782 R$ 95,52

Nota Fiscal nº. 1801 R$ 668,64

Valor Total: 20.441,28
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é a responsável pelo fornecimento cascalho à Secre-
taria de Obras e Serviços Públicos e a Secretaria Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano, não podendo sofrer descontinuidade. 
Desta maneira, comprova-se o interesse público.

Mafra (SC), 17 de abril de 2014
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber:
CNPJ: 10.601.745/0001-60

BJCG COM DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Nota Fiscal nº. 4420 R$ 5.080,00
Nota Fiscal nº. 4401 R$ 5.080,00
Nota Fiscal nº. 4471 R$ 5.080,00
Nota Fiscal nº. 4497 R$ 2.540,00
Nota Fiscal nº. 4624 R$ 11.971,20
Valor Total: R$ 29.751,20
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mes-
ma atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser 
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Meleiro

Prefeitura

Portaria N° 160/2014
PORTARIA n.º 160/2014
TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de de-
zembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de 
dezembro de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR
Art. 1.º A pedido, a Senhorita MARIA EDUARDA MOREIRA DA SIL-
VA, ocupante do cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Pato 
Donald.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 052/2014.

Meleiro, 16 de Abril de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Decreto N° 029/2014
DECRETO  Nº 029/2014
TRATA DA CONSTITUIÇÃO E NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL (CME) DO MUNICÍPIO DE MELEIRO/SC.

JONNEI ZANETTE, PREFEITO MUNICIPAL DE MELEIRO, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica 
municipal, em conformidade com a Lei Municipal nº 1633/2014, 
06 de janeiro de 2014. 

DECRETA
Art. 1º.  Fica Constituído o Conselho Municipal de Educação (CME), 
que será Presidido pela Senhora Ana Lúcia Pereira Carradore, ten-
do como Vice-Presidente a Senhora Edilênia Frezza Ronchi.

DOS MEMBROS EFETIVOS:

a) Representante da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, 
Cultura e 
Turismo;

Titular:        Ana Paula de Luca Vieira
Suplente:     Geovani Scarabelot Hubbe

b) Representante dos Diretores das Unidades de Ensino da Rede 
Pública Municipal de Ensino;

Titular:       Edilênia Frezza Ronchi  
Suplente:    Rosilane Bitencourt M. Magagnin

Maravilha

Prefeitura

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA

Processo Licitatório n. 1.912/2014 – Modalidade de Concorrência 
Pública n. 003/2014.
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações do Município de Maravi-
lha, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra em processo de Licitação na modalidade de Concorrência 
Pública, a contratação de empresa para execução de 22.658,79 
m², de pavimentação asfáltica em C.B.U.Q., com sinalização vi-
ária, tipo menor preço global, cujo processo licitatório é regido 
pela Lei 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará 
recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas no 
dia 06 de junho de 2014, às 09h, procedendo em seguida com a 
abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retira-
da do Edital poderão ser obtidas no departamento de compras e 
licitações no horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e 
das 13h 30 min às 18 horas. 

Maravilha - SC, 16 de abril de 2014. 
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.
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atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigos 96 e seguintes da Lei n° 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, e Lei Complementar n° 034/2011, de 
26 de dezembro de 2011, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Licença saúde, ao servidor ARCÂNGELO JOÃO DE OLIVEI-
RA, ocupante do cargo de Operador de Equipamentos, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme atestado mé-
dico, por um período de até 15 (quinze) dias.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 15/04/2014.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 16 de Abril de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

c) Representante dos Professores do Ensino Fundamental da Rede 
Pública Municipal de Ensino;

Titular –     Paula Beatriz Conti Reús
            Suplente –  Michelia Fabris Fernandes 

d) Representante dos Professores da Educação Infantil da Rede 
Pública Municipal de Ensino;

Titular –     Ana Lúcia Pereira Carradore
Suplente-    Iraci da Gloria  Silva

e) Representante vinculado ao Conselho Deliberativo e/ou Conse-
lho Escolar e/ou 
Associação de Pais e Professores do Sistema Municipal de Ensino;

Titular:       Lívia Gonçalves Rocha Pasini
Suplente:    Éder Luis Dal Toé

f) Representante dos Profissionais da Educação da Rede Pública 
Municipal de Ensino;

Titular –     Izabel Matias
Suplente –  Raquel Tiscoski Pasini

g) Representante das Unidades de Ensino da Rede Pública Esta-
dual de Ensino;

Titular –     Cleusa Maria Machado Scardueli 
Suplente –  Carla  Jociane S. Scardueli

h) Representante das Entidades Comunitárias;

Titular:       Nialva Nice Mezari Del Moro
Suplente:    Osmar Minatto

i) Representante do Conselho Titular;

Titular:       Paula Serafim Pedro
Suplente:     Rosemíria Duarte Rocha

j) Representante de Instituições Vinculadas aos Portadores de ne-
cessidades Educativas Especiais;
              
Titular –    Tania Regina Piazza Rossi
Suplente –   Mara Lúcia M. Peruchi

Art. 2º -. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam as disposições em contrario.

Meleiro, SC 11 de abril de 2014.     
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra

JAIRO LUIZ CANELA
Secretário de Adm. e Finanças

Portaria N° 161/2014
PORTARIA n.º 161/2014
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE AO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
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Monte Carlo

Prefeitura

Processo Licitatório Nº 29/2014
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 29/2014
EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014 

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI 
CORREA SIQUEIRA no uso de suas atribuições, comunica aos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de EXECUÇÃO 
INDIRETA, em REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, 
para contratação futura de pessoa jurídica para execução do ob-
jeto abaixo indicado. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” 
e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licita-
ções, localizado na sede deste Município – Rodovia SC 452 Km 
24, nº 1551, Centro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão ser 
entregues até as  08:45 horas do dia 05/Maio/2014. Abertura da 
sessão no dia 05/Maio/2014 às 09:00 horas. A presente licitação 
obedecerá rigorosamente as condições estatuídas neste Edital e 
será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  bem como 
pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos. 

1 – DO OBJETO

1.1 – O presente processo tem como objeto a contratação de 
pessoa jurídica para a prestação de SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
ESPECIALIZADA NA GESTÃO DE CONVÊNIOS DO GOVERNO FE-
DERALcom fornecimento de toda a mão de obra, equipamentos 
e softwares necessários para sua execução, conforme especifica-
ções e delimitações constantes neste Edital.

2 – DA EXECUÇÃO

2.1 – As quantidades  de unidades individuais dos serviços licita-
dos, que serão contratados parcial ou total durante  o período de 
vigência contratual, são os constantes do ANEXO VII.

2.2 – Os serviços de que trata este Edital são aquelas previstas no 
Anexo VII deste edital.

2.3 - A licitante vencedora iniciará os serviços mediante a solicita-
ção formal do Chefe do Departamento de Compras deste municí-
pio no prazo máximo de vinte e quatro horas.

2.4 – As empresas que participarem desta licitação, se obrigam a 
emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do 
art. 23, anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense, para as 
transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, 
quando assim se enquadrarem por força legal.

3 – DA PARTICIPAÇÃO

3.1 – Poderão participar desta licitação as empresas interessadas 
que satisfazerem as condições de habilitação preliminar enumera-
das no item nº 6 do presente Edital.

3.2 – Não poderá participar desta licitação, empresas temporaria-
mente suspensa de licitar e impedida de contratar junto ao Muni-
cípio de Monte Carlo.

3.3 – Não poderá participar da licitação, empresa declara-
da inidônea para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 

Modelo

Prefeitura

Aviso de Chamamento N°001/2014 FMS
Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Chamamento n° 001/2014 FMS

A Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, 
SC, MARCIA TERESINHA JACOBY, torna público para conheci-
mento dos interessados, que estará realizando, Chamamento n. 
001/2014, para CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PRIVADAS, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS COM COLETA 
E REALIZAÇÃO DE EXAMES, COM BASE NOS VALORES CONS-
TANTES DA TABELA S.U.S (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO – SC. O processo é 
regido pela Lei n. 8.666/93 e em especial o contido no Edital. Os 
envelopes contendo a documentação deverão ser entregues até o 
dia 06/05/2014, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Modelo, SC. Informações e edital na integra podem ser retirados 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Mode-
lo, sito à Rua do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 
às 11:30, e das 13:30 às 17:30 ou através do site www.modelo.
sc.gov.br

Modelo (SC), 16 de Abril de 2014.
MARCIA TERESINHA JACOBY 
Gestora FMS

Errata ao Edital 089-14
Errata ao Edital
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 089/2014 – Modalidade Pregão Presencial 
n. 003/2014

A Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, SC, 
MARCIA TERESINHA JACOBY, juntamente com a Comissão de Li-
citações, torna público para conhecimento dos interessados, que 
o processo licitatório n° 089/2014, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE ODONTOLOGIA PARA
DAR CONTINUIDADE AS ATIVIDADES DOS PROGRAMAS BRASIL 
SORRIDENTE DOMINISTÉRIO DE SAÚDE, E DESENVOLVIMENTO 
DAS ATIVIDADES DIÁRIAS E CAMPANHAS DO ESF1 E ESF2 DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, teve sua data de abertu-
ra prorrogada para o dia 05 de maio de 2014, as 08:00.Sendo que 
prevalecem mantidas as demais condições do edital.
Informações e edital na integra podem ser retirados no Departa-
mento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua 
do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 
13:30 às 17:30ou através do site www.modelo.sc.gov.br

Modelo (SC), 16 de Abril de 2014.
MARCIA TERESINHA JACOBY
Gestora FMS



17/04/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1470

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 159

Carlo, bem como, pessoa terceirizada cuja atividade esteja rela-
cionada com os setores de Compras, Jurídico, Contábil, Financeiro 
ou qualquer outro setor cujo objeto licitado seja afeto. Excetua-se 
desta vedação o servidor público municipal no gozo de licença não 
remunerada para tratar de interesses particulares, nos termos da 
legislação municipal vigente.

4.3 – No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Por-
te, e, que quiserem utilizar-se das prerrogativas e direitos da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, deverão manifestar esse interesse 
no momento do credenciamento, prerrogativa esta comprovada 
com a apresentação da Certidão Simplificada mencionada no item 
4.1

4.4 - Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 
4.1 e 4.2, deverão vir fora dos envelopesde documentação e pro-
posta e ficarão retidos nos autos.

4.5 – Havendo remessa via postal dos envelopes ou defeito no 
credenciamento pela ausência de algum dos documentos tratados 
no item “5 – Proposta de Preços”, a licitante não poderá participar 
da fase de lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem 
como não poderá se manifestar acerca da interposição de recurso 
quando declarado o vencedor.

4.6 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, confor-
me o caso, e poderão ser entregues em original, por processo de 
cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde 
que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro, 
ou membro da Equipe de Apoio ou servidor do Departamento de 
Compras.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, con-
tendo a seguinte indicação:

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC 
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)
ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”
5.2 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes 
requisitos:

a) ser apresentada no formulário ANEXO II ou segundo seu mode-
lo, com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, conten-
do especificação detalhada dos serviços ou produtos segundo às 
exigências mínimas apresentadas no Capítulo 1 deste Edital. Não 
serão permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. 
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (indivi-
dual ou social), o nº do CNPJ;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu repre-
sentante legal; 
d) conter o preço unitário e total de cada item e o preço global 
(somatório do preço total de cada item), em moeda corrente na-
cional, em algarismo e por extenso, limitado a 02 (duas) casas 
decimais para os centavos, respeitados os valores máximos (uni-
tários, totais e globais) trazidos pelo Termo de Referência.
e) as licitantes deverão apresentar proposta de preços contendo 
preços unitários, preços totais e preço global.
f)  conter prazo de validade da Ata de doze meses;
g) oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resul-
tado.

5.3 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº 
da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento 
dos créditos (conforme modelo no ANEXO III).

Administração direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal, 
sob pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da 
Lei Federal nº 8666/1993 e suas alterações.

3.4 – É vedada a participação nesta licitação, empresas das quais 
participem, seja a título de sócio-administrador ou sócio-cotista, 
servidor público do município de Monte Carlo.

3.5. – Não será permitida a participação nesta licitação de empre-
sas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.6 – Não poderá participar da licitação empresa com falência de-
cretada ou concordatária.

3.7  – Somente poderão participar da presente licitação as empre-
sas cujo objeto social seja pertinente ao objeto licitado.

3.7.1 – Entende-se por pertinência, o objeto social da proponente 
que, mesmo não sendo idêntico ao objeto da licitação, seja ao 
menos apropriado a este, ou seja, o objeto social da licitante não 
deve ser totalmente estranho e incompatível com o objeto licitado.

3.8 - Por força do art. 9º, da Lei nº 8.666/93, e em honra ao princí-
pio da moralidade, não poderão participar desta licitação, servidor 
público, efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, que mante-
nha vínculo de qualquer espécie com o Município de Monte Carlo, 
excetua-se destas vedações o servidor público municipal no gozo 
de licença não remunerada para tratar de interesses particulares, 
nos termos da legislação municipal vigente; bem como, não seja 
pessoa terceirizada cuja atividade esteja relacionada com os se-
tores de Compras, Jurídico, Contábil, Financeiro, Obras, Educação 
ou qualquer outro setor cujo objeto licitado seja afeto. 

3.9 -  Estrangeiras que não funcionem no País.

3.10 – Fica vedada a participação de empresas de um mesmo gru-
po econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum.

3.11 – Não será admitida a participação de cooperativas e ou ins-
tituições sem fins lucrativos cujos os estatutos e objetivos sociais 
não prevejam ou não estejam de acordo com o objeto ora licitado.

3.12 – Comprovar a necessária experiência e capacidade jurídica, 
técnica, fiscal e financeira para executar seu objeto, bem como a 
contratação daquela empresa que oferecer a proposta de preço 
mais vantajosa para a administração do município.

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Quando a interessada for representada por pessoa que es-
tatutariamente tenha poder para tal, esta deverá apresentar Cer-
tidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado com 
data inferior a 30 (trinta) dias da apresentação ou Contrato Social 
na forma de Lei.

4.2 - Caso seja representada por procurador, este deverá apre-
sentar procuração (podendo utilizar o ANEXO I como modelo) ou 
documento equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, 
cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF - Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda, devendo apresentar, tam-
bém, a mesma documentação constante do item 4.1 deste capítu-
lo, a fim de comprovar os poderes do outorgante.

4.2.1 - Não poderá atuar como procurador da proponente, ser-
vidor público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, que 
mantenha vínculo de qualquer espécie com o Município de Monte 
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cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro 
de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profis-
sional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) 
do(s) profissional(ais).
Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal 
comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e 
quando se tratar de autônomo com contrato de prestação de ser-
viços.

Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um 
mesmo profissional, em mais de uma licitante, sob pena de inabi-
litação de ambas. 

6.2.3.3 - Declaração formal expressando que:

Possui disponibilidade para atuação no contrato futuro, de profis-
sional que possui certificado emitido pelo Ministério do Planeja-
mento em Capacitação do SICONV;

Possui disponibilidade para atuação no contrato futuro de locação 
ou contrato de execução de ferramenta (software) informatizado 
de Gestão de Convênios com acesso através da internet com a 
finalidade de acompanhar a tramitação de todos os projetos, pra-
zos de execução dos Convênios, prazos e respectivos responsáveis 
pelo cumprimento das tarefas;

6.2.3.4 - Possui disponibilidade para atuação no contrato futuro, 
de profissionais, com as seguintes especialidades:

ESPECIALIDADE QUANTIDADE
Assistente Social ou Sociólogo 01
Administrador 01
Advogado 01
Administrador Público 01
Certificação PMBOK de especializa-
ção em Gerenciamento de Projetos 
- PMP 01

6.2.3.5 - Possui disponibilidade para atuação no contrato futuro, 
de filial ou escritório de negócios em Brasília – DF, diante da natu-
reza dos serviços contratados.

6.2.4 – Quanto a Qualificação Econômico-Financeira:

Deverão constar da qualificação econômico-financeira os docu-
mentos exigidos abaixo, a saber:

6.2.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últi-
mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
incluindo cópias das folhas de abertura e encerramento do ba-
lanço, devidamente carimbadas pela Junta Comercial ou cartório 
competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balan-
ços provisórios.

6.2.4.2 - As demonstrações contábeis deverão estar assinadas 
pelo proprietário da empresa e por contabilista registrado, no Con-
selho Regional de Contabilidade.

6.2.4.3 - Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recupera-
ção Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
emitida no prazo de até 60 dias anteriores a data de abertura da 
documentação da habilitação.

6.3 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, e pode-
rão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente 
autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos 
os originais para autenticação pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio.Não 
serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho 

5.4 - Anexar à proposta os dados do representante legal da em-
presa (aquele que assina a proposta): nome completo, cargo ou 
função, número de identidade e número do CPF/MF (conforme 
modelo no ANEXO III).

5.5 – Anexar a proposta, as Declarações solicitadas no presente 
Edital; que são:

5.5.1 - Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habi-
litação”, modelo Anexo IV.
5.5.2 - Declaração de inexistência de vínculo de sócio ou procu-
rador com a administração pública municipal, modelo Anexo IX;
5.5.3 – Declaração de Idoneidade, modelo Anexo VIII;
5.5.4 -  Declaração de inexistência de fato impeditivo, modelo 
Anexo X;
5.5.5 – Declaração de elaboração independente de proposta, con-
forme Instrução Normativa nº 02 de 16.Setembro.2009, modelo 
Anexo XI;

6 - DA HABILITAÇÃO

6.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em 
envelope fechado, contendo a seguinte indicação:              

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2014
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)
ENVELOPE Nº 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

6.2 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega 
dos seguintes documentos:
6.2.1 – Quanto à habilitação Jurídica:

a) Contrato social na forma de lei.

6.2.2 – Quanto à regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fe-
derais e à Dívida Ativa da União;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante;
d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
e) Prova de Regularidade com a Previdência Social (Certidão Ne-
gativa de Débito - CND emitida pelo INSS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;
g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da
Constituição Federal, modelo Anexo XII;

6.2.3 – Quanto a Qualificação Técnica:

6.2.3.1 - Apresentar Atestado de Capacidade Técnica ou decla-
ração emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível em 
característica, com o objeto da presente licitação.
O(s) atestado(s) ou Declaração(ões) deverá(ão) ser emitido(s) 
em papel timbrado da emitente, datado e assinado e, deverá se 
referir a fornecimentos concluídos, com especificação dos forne-
cimentos realizados, e informações relativas ao desempenho do 
fornecimento.

6.2.3.2 - Registro / Certidão de inscrição da empresa e do(s) 
responsável(is) técnico(s)  no Conselho Regional de Administração 
– CRA, da região da sede da empresa.

6.2.3.2 - A comprovação do vínculo empregatício do(s) 
profissional(is) relacionado no subitem anterior, será feita mediante 
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8.9 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manuten-
ção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas.

8.10 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam 
objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos 
no ato convocatório e no contrato.

8.11 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao ob-
jeto que venham a ser solicitados pela contratada.

8.12 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja 
em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que 
apresente defeito.

8.13 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a 
contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua ime-
diata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou 
exime de responsabilidade a contratada.

8.13.1 – Para fiscalização dos contratos oriundos do presente pro-
cesso licitatório, será definida a pessoa responsável, na Ata de 
Registro de Preços em sua cláusula 7.13.1;

8.14 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabeleci-
das neste Edital e no Contrato.

8.15 – Rejeitar a prestação dos serviços para execução do objeto 
do contrato, por terceiros, sem autorização, ou se houver, que não 
seja aquele da informação constante na proposta apresentada.

9 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCU-
MENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 - No dia, hora e local designados no Edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro, 
juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de creden-
ciamento, conforme disposto no Capítulo 4.

9.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o Pre-
goeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, 
a proposta e os documentos exigidos para habilitação.

9.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo 
proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabele-
cido neste Edital.

9.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as pro-
postas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da 
conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incom-
patíveis.

9.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às 
exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes.

9.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defini-
das no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, 
até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

9.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em 
que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços; 

fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

Será de responsabilidade da licitante vencedora:

7.1 -  Entregar e/ou prestar os serviços nas condições e formas 
previstas no presente Edital, vindo a responder pelos danos even-
tuais que comprovadamente vier a causar, em decorrência de des-
cumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;

7.2 - Realizar os serviços na sede do município, diretamente nos 
locais a que for autorizado o serviços, na parte que couber.

7.3 - Prestar os serviços licitados, somente com autorização ex-
pressa e formal do Chefe do Departamento de Compras do muni-
cípio, através de apresentação do documento, no dia e hora que 
o mesmo solicitar, salvo por motivo de força maior ou urgência 
comprovada;

7.4 -  Enviar, juntamente com a Nota Fiscal, o documento referido 
no item anterior, ou fazer constar na NF em campo específico para 
informações adicionais o número da Ordem de Fornecimento.

7.5 -  Entregar os serviços licitados com qualidade e que cumpram 
as determinações da legislação vigente;

7.6 - Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habi-
litação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso 
XIII, da Lei 8666/93.

7.7 – Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto do presente processo li-
citatório.

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 – Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as 
Disposições deste Edital, da Ata de Registro de Preços e de seus 
Anexos.

8.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam neces-
sárias.

8.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á 
execução do objeto, em especial quanto a aplicação de sanções, 
alterações e repactuações do mesmo.

8.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso 
III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais 
do contrato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão 
do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive às obri-
gações da contratada constantes deste Edital e contrato.
 
8.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades 
observadas durante a execução da relação contratual.

8.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada pos-
sa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabe-
lecidas em Contrato e Edital.

8.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do con-
trato em desacordo com as respectivas especificações.

8.8 – Comunicar à contratada as ocorrências ou problemas verifi-
cados para que efetue medidas corretivas.
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10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

10.1 - A presente licitação será adjudicada à licitante que apresen-
tar proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas às 
exigências deste Edital.

11 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

11.1 – Decairão do direito de impugnar os termos desta licitação 
perante à Administração, os licitantes que não o fizerem dentro do 
prazo legal, conforme art. 41, § 2º da Lei n° 8.666/93, hipótese 
que tal comunicação posterior não terá efeito de recurso.
 
11.2 – A propositura de impugnação ou esclarecimento por via 
postal, não impede a realização do certame, ficando a cargo da 
proponente, certificar-se que o pedido deverá ser entregue na 
sede da Prefeitura Municipal, até o prazo previsto no item 11.1, 
sob pena de não conhecimento do mesmo.

11.3 – Somente serão aceitos pedidos de esclarecimento ou im-
pugnações, devidamente formalizados por escrito, pelos propo-
nentes interessados, e regularmente protocolados perante o Setor 
de Compras e Licitações do Município de Monte Carlo –SC.

11.3.1 –  Pelo recebimento do pedido de esclarecimento ou im-
pugnação, terá o Presidente da Comissão de Licitações que pro-
mover sua resposta.
 
11.4 - Os pedidos de impugnação ou esclarecimento deverão in-
dicar obrigatoriamente, um endereço eletrônico para onde serão 
remetidas as respostas e decisões, pelo Setor de Compras e Lici-
tações.
 
11.5 - Pedidos de esclarecimento ou impugnações formuladas em 
desacordo com o previsto nos itens 11.1 a 11.4, e seus subitens, 
deste Edital, serão tidos como inexistentes, e não receberão res-
posta, sob nenhuma justificativa.

12 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 – As obrigações decorrentes da entrega dos produtos e ser-
viços constantes no Registro de Preços a serem firmadas entre 
a Administração, os Órgãos Participantes e o Fornecedor serão 
formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo que o 
prazo de validade do Registro de Preços será o da assinatura do 
contrato até o dia 31/Dezembro/2014.

12.2 - O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços 
registrados, será convocado através de publicação no DOM – Diá-
rio Oficial dos Municípios, a firmar a Ata de Registro de Preços no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias corridos, devendo o proponen-
te manter-se nas mesmas condições da habilitação elencadas no 
item 6 bem como as do item 19 no que couber.

12.3 – O licitante que, convocado para assinar a Ata, deixar de 
fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído.

12.4 –  No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a 
licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos:

12.4.1 –  a) Alvará de Licença para Localização,

12.5 – Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu re-
gistro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato 
no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. 

12.6 – Observados os critérios e condições estabelecidas neste 

9.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

9.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances 
e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

9.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, in-
dagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinte-
resse em apresentar novos lances.

9.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acor-
do com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a com-
patibilidade dos preços ofertados com os praticados no mercado, 
desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem 
preço excessivo, assim considerados aqueles acima do preço de 
mercado.

9.12 - Neste momento, após finalizada os lances, será concedido 
a LICITANTE Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que no 
início se credenciou como tal, o direito de preferência, conforme 
parágrafo 3º do Artigo 45 da LC Nº 123/2006, desde que esteja 
com proposta dentro do preço compreendido entre a menor pro-
posta apresentada mais 5%(cinco por cento), apresentar no prazo 
máximo de 05(cinco) minutos, nova proposta menor  que a menor 
proposta até então apresentada. O disposto neste item somente 
ser aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresen-
tada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.13 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o propo-
nente que apresentou o menor preço para que seja obtido preço 
ainda melhor.

9.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habili-
tação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, 
para confirmação das suas condições habilitatórias.

9.15 – Neste ínterim será concedido novamente o direito de pre-
ferência, no caso de ter sido vencedora na etapa de lances uma 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para havendo irre-
gularidades na documentação de Regularidade Fiscal, apresentar 
as devidas correções e ou substituições no prazo máximo de 02 
(dois) dias, prorrogáveis por mais 02(dois), conforme parágrafo 1º 
do Art. 43 da LC 123/2006,  para regularização da documentação. 

9.16 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresenta-
do a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios 
do licitante da proposta de segundo menor preço, e assim suces-
sivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste 
instrumento convocatório.

9.17 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será 
declarada a ordem de classificação dos licitantes.
9.17.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro 
lugar. Serão registrados os fornecedores na ordem de sua classifi-
cação, para fins de convocação remanescente na forma do art. 64, 
§ 2°, da Lei n° 8.666/93. 

9.18 - O Pregoeiro somente manterá em seu poder os envelopes 
com a documentação dos licitantes perdedores quando houver 
manifestação de recurso previsto no item 14.1 deste Edital;

9.19 - Da sessão pública será lavrada Ata circunstanciada, deven-
do esta ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os licitantes presentes.

9.20 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados 
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das 
licitantes que estiverem presentes.
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14.6 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na exe-
cução do contrato e verificado ao nexo causal devido a ação ou 
à omissão da CONTRATADA, relativamente as obrigações contra-
tuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previs-
tas na Lei nº 10520/2002, no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 
8666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla 
defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar 
com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública.  

14.7 – As sanções de advertência, suspensão temporária de par-
ticipar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE 
CARLO e de declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar 
com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRA-
TADA juntamente com a multa e obedecerão ao disposto na le-
gislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e 
consequências.

14.8 -  A advertência poderá ser aplicada no caso de descumpri-
mento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas con-
tratualmente, por culpa exclusiva da CONTRATADA.

14.9 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

14.10 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e 
as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi 
praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a pena-
lidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que 
a irregularidade seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e 
não tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.

14.11 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as 
multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega 
do objeto 
solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregula-
ridade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por 
cento) calculada sobre o valor total do contrato;
c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na 
Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será con-
siderado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e 
aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução 
total, calculada sobre o valor da contratação.

14.12 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 
8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua resci-
são, constituindo, também, motivo para o seu rompimento, aque-
les previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

14.13 – Falha na execução  do contrato prevista no item nº 14.6 
estará configurada quando a contratada se enquadrar em pelo 
menos uma das situações previstas na Tabela 3, do Item nº 14.14, 
e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente, conforme a 
graduação de infrações constantes na Tabela a seguir:

Edital e o preço registrado, a Administração poderá comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classifi-
cação, desde que razões de interesse público justifiquem e que 
o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 
compatível com o solicitado pela Administração. 

12.7 – A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições. 

13 – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

13.1 - Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis, 
pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da apresentação 
da proposta. 

13.2 - Caso o prazo acima exceda os 12 (doze) meses previstos, 
os preços contratuais serão reajustados de acordo com o Índice 
Geral de Preços – IGP.

13.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos 
pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados a 
partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subseqüente ao término 
do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a 
vigência do contrato.

13.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, 
o novo valor da parcela ou o saldo contratual passará a ser prati-
cado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional 
e, assim, sucessivamente, durante a vigência do contrato.

13.5 - Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, 
despesas bancárias e ônus semelhantes.

14 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

14.1 - Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante pode-
rá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três)dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual nú-
mero de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.2 - Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o 
objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), 
sendo submetido este resultado ao Prefeito Municipal para homo-
logação. 

14.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efei-
to suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Exmo. Prefeito Municipal, 
por intermédio do Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar sua deci-
são, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) 
ao Prefeito Municipal, devidamente informado(s), para apreciação 
e decisão, no mesmo prazo.

14.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o 
resultado da licitação submetido ao Exmo. Prefeito Municipal para 
o procedimento de homologação com a devida adjudicação do 
objeto desta licitação à(s) vencedora(s).

14.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata 
de Registro de Preços dentro do prazo de 03 (três) dias a contar 
da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente 
estabelecidas.



17/04/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1470

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 164

14.15 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento 
ser efetuado à CONTRATADA.

14.16 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente 
para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a reco-
lher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado 
da comunicação oficial.

14.17 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do va-
lor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser 
encaminhado para inscrição em dívida ativa.

15 – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

15.1 –O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposi-
ções contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.1.1 -O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 

15.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
Órgão Gerenciador deverá: 

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação. 
15.1.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Geren-
ciador poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 
da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.

15.1.4 -Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerencia-
dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

16 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

16.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justi-
ficativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV - tiver presentes razões de interesse público; 
V - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; 
VI - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

16.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, as-
segurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

TABELA - 1

GRAU DE INFRAÇÃO

PONTUAÇÃO PARA CADA INFRAÇÃO 
COMETIDA DURANTE A VIGÊNCIA 
CONTRATUAL

1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

14.14 – Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO aplicará multas conforme a graduação 
estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA - 2

GRAU DE INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA
1 R$: 300,00
2 R$: 500,00
3 R$: 700,00
4 R$: 900,00
5 R$: 2.000,00
6 R$: 4.000,00

TABELA - 3

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Não manter a documentação de habili-
tação atualizada 1 Por ocorrência

2

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento do objeto 3 Por ocorrência

3

Danificar ou destruir patrimônio do 
município por dolo ou culpa de seus 
agentes 6 Por ocorrência

4
Manter funcionário sem qualificação 
para a execução do objeto do contrato 1

Por empregado e 
por dia

5
Fornecer informação pérfida sobre 
execução do objeto do contrato 2 Por ocorrência

6

Permitir situação que crie a possibilida-
de de causar ou que cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais 6 Por ocorrência

7
Não emitir documento fiscal de forma 
condizente à ordem de fornecimento 1 Por ocorrência

8

Realizar serviço ou fornecimento de 
materiais sem autorização formal do 
encarregado do Dpto de Compras 2 Por ocorrência

9

Pelo não cumprimento da entrega dos 
produtos ou serviços no prazo determi-
nado no Edital 1 Por ocorrência

10
Não efetuar reposição de funcionários 
faltosos 1 Por ocorrência

11

Recusar-se a efetuar serviço determina-
do pelo fiscal do contrato, sem motivo 
justificado 2 Por ocorrência

12
Não substituir empregado que se con-
duza de modo inconveniente 2 Por ocorrência

13

Executar serviço incompleto, palia-
tivo, substitutivo como por caráter 
permanente ou deixar de providenciar 
recomposição complementar 2 Por ocorrência
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fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações ante-
riormente assumidas.

19.5 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos.

19.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elabo-
ração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente 
Edital.

19.7 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interes-
sados, na sala do Setor de Compras e Licitações, logo após sua 
homologação.

19.8 - Detalhes não citados, referentes a prestação dos serviços, 
mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não 
deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua 
não apresentação.

19.9 - O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente de-
vidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provo-
cação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

19.10 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclareci-
mentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscita-
das, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:30 horas, através 
dos telefones 49/3546.0194, pessoalmente  no Departamento de 
Compras ou ainda pelo e-Mail: diretordecompras@montecarlo.
sc.gov.br

19.11 – São partes integrantes deste edital os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO I – Procuração;
b) ANEXO II – Proposta de Preços;
c) ANEXO III – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
d) ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos 
de Habilitação;
e) ANEXO V – Relação dos Órgãos Participantes;
f) ANEXO VI – Minuta do Contrato.
g) ANEXO VII – Relação de quantidades aproximadas.
h)  ANEXO VIII – Modelo Declaração de Idoneidade.
i)   ANEXO IX - Modelo de declaração de inexistência de vínculo de
     sócio ou procurador com a administração pública municipal.
j)   ANEXO X – Modelo de Declaração de fato superveniente e  
     impeditivo da habilitação.
l)   ANEXO XI - Declaração de elaboração independente de pro-
posta.
m) ANEXO XII – Declaração Inciso XXXIII art 7º da CF.
m) ANEXO XIII – Termo de Referência.

Monte Carlo - SC, 11 de Abril 2014.
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
PREFEITO

despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

16.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

17 – DA DOTAÇÃO

17.1 - As despesas decorrentes da entrega/realização do  objeto 
do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2014.

17.2 – Ó órgão gerenciador e o órgão participante, quando da 
contratação especificará a classificação orçamentária.

18 – DO PAGAMENTO

18.1 - O pagamento pela execução dos serviços, objeto da presen-
te licitação, será feito em favor da licitante vencedora, mediante 
crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores devi-
damente identificados, após as publicações mensais, acompanha-
dos da respectiva Nota Fiscal/Fatura.

18.1.1 – Conforme disposição legal contida no  Decreto nº 7.507, 
art. 2º, § 1º, de 27 de junho de 2011, os fornecedores obrigam-se 
a informar a esta administração, caso sejam vencedores do certa-
me, número de conta em agencia de banco oficial federal (BANCO 
DO BRASIL OU CAIXA ECONOMICA FEDERAL), para receberem 
seus créditos sem custo adicionais. Caso apresentem número de 
contas em bancos não oficiais, do ramo privado, ARCARÃO com os 
custos provenientes da transferência do pagamento.

18.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na 
fase de habilitação (item 5.2. letra a deste Edital).

18.3 – A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o 
10º (décimo) dia útil do mês subseqüente a da emissão da nota 
fiscal. 

18.4 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária.

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 – A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições. 

19.2 - A contratação, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a van-
tagem.

19.3 - Os órgãos e entidades que não participaram do processo 
licitatório, quando desejarem fazer uso do contrato, deverão ma-
nifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação.

19.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário do contrato, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
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ANEXO II - continuação

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014

PROPOSTA DE PREÇOS

4 – OBJETO DA PROPOSTA:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

1 

SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA 
ESPECIA-
LIZADA NA 
GESTÃO DE 
CONVÊNIOS 
DO GOVERNO 
FEDERAL

PREÇO GLOBAL – R$:
(somatório dos Valores Totais de todos os itens)

Monte Carlo – SC, xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de xxxx
______________________________________
(representante legal)

Carimbo CNPJ:

ANEXO III

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014

1. DADOS BANCÁRIOS:

NOME DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA: Nº DA CONTA CORRENTE:

TITULAR DA CONTA CORRENTE:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº :

CPF/MF Nº:

ANEXO I

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014

PROCURAÇÃO

____<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO>_____, por 
meio de _____<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, 
RG, CPF E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>______, constitui como 
suficiente PROCURADOR o Sr. _____<NOME COMPLETO, RG, 
CPF>_______, outorgando-lhe poderes gerais para representar 
a referida empresa na Licitação _____<MODALIDADE, NÚMERO/
ANO>____, outorgando ainda poderes específicos para efetuar 
lances, interpor recursos, assinar contratos e praticar todos os de-
mais atos necessários a este procedimento licitatório.

___<Cidade/Estado>____, ___<data>______
_____________________________________
<nome completo do representante legal 
           e qualificação na empresa>

OBS: Com assinatura do Outorgante reconhecida em Cartório.

ANEXO II

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014

PROPOSTA DE PREÇOS

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

Razão Social: _______________________________________
Nome de Fantasia:_____________________________
Endereço: _____________________________________
Bairro: _________________Município:____________________
Estado:_________________________CEP:__________________
____________ Fone/Fax:____________________________ 
CNPJ:_________________________________________
Inscrição Estadual: ______________________________
Inscrição Municipal___________________________

2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA:
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de validade da Ata: Doze meses

3. DECLARAÇÃO:
Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão in-
clusos todos os custos e despesas necessários a total execução 
do objeto ora licitado, tais como: custos diretos e indiretos, tri-
butos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, fre-
tes, seguros, encargos sociais e trabalhistas, embalagens, lucro, 
honorários profissionais, despesas de hospedagem, alimentação, 
deslocamento dos profissionais e outros necessários ao cumpri-
mento integral do objeto de Edital do Pregão acima indicado e 
seus anexos.

Carimbo do CNPJ:
_________________________
  Assinatura do representante 
       Carimbo da empresa

Continua 
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para sua execução:

ITEM QTDADE UND DESCRIÇÃO

01 12 MÊS

SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA 
ESPECIALIZADA 
NA GESTÃO DE 
CONVÊNIOS 
DO GOVERNO 
FEDERAL

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 - A licitante vencedora iniciará os serviços objeto do presente 
processo mediante a solicitação formal do Chefe do Departamento 
de Compras deste município no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 - A contratante pagara a contratada pelos serviços, objeto 
descrito na cláusula primeira o valor mensal de R$: xx,xx (xxxxx).
3.2 - O pagamento será feito em favor da contratada, mediante 
transferência bancária da contratada até o 10º (décimo) dia útil do 
mês seguinte da emissão da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes da entrega do  objeto do presente 
contrato correrão a conta de dotação específica do orçamento do 
exercício de 2014, com a seguinte classificação:
Órgão – 07 Secretaria Municipal de Administração
Unidade – 05Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade -  2003 Manutenção Secretaria Municipal de Ad-
ministração
Elemento – 3.3.90.39.00.00.00.00.0000

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 –Realizar os serviços, objeto do presente  processo licitatório 
nas condições e formas previstas no presente Edital, vindo a res-
ponder pelos danos eventuais que comprovadamente vier a cau-
sar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas 
nele previstas;
5.2 - Realizar  os serviços,  objeto desta licitação, sem custo adi-
cional.
5.3 - Entregar os serviços licitados com qualidade e que cumpram 
as determinações da legislação vigente;

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1 - Independente da transcrição, as penalidades por descum-
primento das obrigações são aquelas mencionadas no Edital de 
origem do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO
7.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial no caso de inexecu-
ção total ou parcial e, pelos demais motivos enumerados no art. 
78 da lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA E DO PRAZO
8.1 - O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura, 
com duração de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO
9.1- O presente instrumento contratual encontra-se vinculado ao 
Processo Licitatório nº 29/2014 na modalidade Tomada de Preço 
nº 02/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA – NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
10.1 - Aplicam-se a execução deste contrato e aos casos omissos 
a normas da Lei 8666/93 e alterações posteriores, os preceitos 
do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do direito privado.

ANEXO IV

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº 
____________________, sediada em _____________(ENDERE-
ÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua 
habilitação no presente processo licitatório.

Obs.: Em se tratando de ME ou EPP, favor orientar-se pelo descrito 
no item 4.3 parágrafo único.

Monte Carlo (SC), ____< DATA> ________
_________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa
             Carimbo da empresa

Carimbo do CNPJ:

ANEXO V

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

ÓRGÃO GERENCIADOR CNPJ GESTOR DO CONTRATO
MUNICÍPIO DE MONTE 
CARLO 95.996.104/0001-04

Marcos Nei Correa 
Siqueira

ANEXO VI

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS N° XX/2014

Aos  dias do mês de   do ano de dois mil e catorze, presentes 
de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS 
NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas atribuições juntamente 
com os Órgãos Participantes, doravante designado simplesmente 
MUNICÍPIO, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa:   
pessoa jurídica de direito privado, situada na  , na cidade 
de  , inscrita no C.N.P.J. sob o nº  , neste ato repre-
sentada pelo, Sr.  , portador do cpf nº   doravante denomi-
nado FORNECEDOR para  entrega dos produtos descritos a seguir, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, 
Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, Decreto Muni-
cipal nº 127/2013 e 128/2013 de 23/Dezembro/2013,  bem como 
pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos 
e sendo observadas as regras editalícias decorrentes do Pregão 
Presencial nº 09/2014. Integram o presente Contrato, indepen-
dente de suas transcrições os termos e especificações constantes 
do Processo Licitatório nº 19/2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO:
1.1 - prestação de SERVIÇOS DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA NA 
GESTÃO DE CONVÊNIOS DO GOVERNO FEDERALcom fornecimen-
to de toda a mão de obra, equipamentos e softwares necessários 



17/04/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1470

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 168

cuja atividade esteja relacionada com os setores de Compras, Ju-
rídico, Contábil, Financeiro ou qualquer outro setor cujo objeto 
licitado seja afeto.

Monte Carlo (SC), ____< DATA> ________
_________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa
             Carimbo da empresa

Carimbo do CNPJ:

ANEXO X

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE  FATO SUPERVENIENTE E
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO.

A (nome da empresa), localizada no endereço (endereço comple-
to-rua, bairro, cidade, estado), devidamente inscrita no cnpj sob o 
nº (espeficicar), para efeito de participação junto a Administração 
do Município de Monte Carlo no Processo Licitatório nº (xx/xxxx); 
DECLARA sob as penas da lei que não possui fato impeditivo que 
altere os dados para efetivação da sua habilitação e ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

xxxxxxxxxxxxxxx-xx, xx de xxxxxxxxxxxx de xxxx
______________________________
(nome/representante legal)

ANEXO XI

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA

 (Identificação completa do representante da licitante), como re-
presentante devidamente constituído de (Identificação completa 
da licitante) doravante denominado LICITANTE,para fins do dis-
posto no item 5.5.5 do Edital – Pregão Presencial acima identi-
ficado, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que:
(a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, 
foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar 
da presente licitação não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licita-
ção por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, 
influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da 
presente licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indire-
tamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participan-
te potencial ou de fato da presente licitação antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da 
presente licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indire-
tamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
da Administração do Município de Monte Carlo antes da abertura 
oficial das propostas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta de-
claração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o pre-
sente em 02 (duas) viasde igual teor e forma.

Monte Carlo -SC, de   de 2014.
MUNICIPIO DE MONTE CARLO  EMPRESA
Marcos Nei Correa Siqueira                           Representante Legal

Testemunhas:
____________________            _____________________

ANEXO VII

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014

RELAÇÃO DE QUANTIDADES APROXIMADAS E PREÇO MÁXIMO 
MENSAL

ITEM UND
DESCRIÇÃOFREQUÊN-

CIA
QUANTI-
DADE

VALOR MÁ-
XIMO R$

1 UND

SERVIÇOS 
DE AS-
SESSORIA 
ESPECIA-
LIZADA NA 
GESTÃO DE 
CONVÊ-
NIOS DO 
GOVERNO 
FEDERAL Mensal 1 3.800,00

ANEXO VIII

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A (nome da empresa), localizada no endereço (endereço comple-
to-rua, bairro, cidade, estado), devidamente inscrita no cnpj sob 
o nº (espeficicar), com vistas ao credenciamento junto a Admi-
nistração do Município de Monte Carlo no Processo Licitatório nº 
06/2014,DECLARA sob as penas da lei que não está cumprindo 
penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de con-
tratar com a Administração Pública.

xxxxxxxxxxxxxxx-xx, xx de xxxxxxxxxxxx de xxxx
______________________________
(nome/representante legal)

ANEXO IX

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO, SÓCIO OU PRO-
CURADOR VINCULADO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNI-
CIPAL

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº 
____________________, sediada em _____________(ENDERE-
ÇO COMERCIAL)_______, declara, nos termos do art. 9º, da Lei 
nº 8.666/93, que não possui como sócio ou procurador, ou sendo 
pessoa física não é, servidor público efetivo ou não, ainda que li-
cenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer espécie com 
o Município de Monte Carlo, bem como, não é pessoa terceirizada 
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possuem pessoal preparado e conhecedores os meios legais para 
formalização de propostas, acompanhamento e tramitação das 
mesmas.

2.5.2 – Como estas empresas estão estabelecidas ou possuem re-
presentantes na Capital Federal, evita-se assim ao alto custo com 
deslocamento e alojamento de pessoal do quadro de servidores 
municipais.

3 – DA ATUAÇÃO

3.1 - Atividades técnicas de mapeamento de fontes de recursos 
federais para o aumento dos investimentos do município de Monte 
Carlo:
 a)Planejamento da Captação de Recursos Federais;
b) Monitoramento dos programas e sistemáticas dos órgãos do 
Governo Federal para enquadramento de propostas;
c) Comunicação sobre a abertura de programas e sistemáticas dos 
órgãos do Governo Federal;
d) Orientação, elaboração e cadastramento de propostas;
e) Acompanhamento da tramitação das propostas cadastradas e 
enviadas aos órgãos do Governo Federal para análise técnica;
f) Assessoria no cumprimento das diligências e pareceres técnicos;
g)Verificação da celebração de novos convênios.

4 - DAS ATIVIDADES

4.1 - Atividades técnicas, integradas e contínuas de assessoria na 
gestão de convênios federais;
 a) Monitoramento e análise dos convênios e contratos de repasse 
não iniciados e iniciados junto aos órgãos do Governo Federal;
b) Monitoramento dos programas e sistemáticas dos órgãos do 
Governo Federal para execução de convênios e contratos de re-
passe;
c) Planejamento para a execução de convênios e contratos de 
repasse;
d) Acompanhamento da execução física de obras e serviços por 
meio de sistemas de gestão de convênios e de informações do 
cliente;
e) Suporte técnico para a elaboração das prestações de contas.
f) Emitir relatórios mensais de acompanhamento dos convênios 
em execução e atividades desenvolvidas pela equipe da contra-
tada.

4.2 -Para fazer a gestão integrada das atividades de captação de 
recursos federais e gestão de contratos e convênios com a Prefei-
tura de Monte Carlo, a contratante deverá disponibilizar e instalar 
na sede da contratada, um software de gerenciamento de proje-
tos através de ferramenta web que contenha as funcionalidades 
abaixo:
a) acesso às informações e monitoramento dos projetos em an-
damento;
b) visualização dos cronogramas de execução física e financeira 
dos projetos em andamento;
c) controle de documentos;
d) fluxos de trabalho;
e) backup;
f) controle de permissões que garantam o monitoramento e ge-
renciamento;
g) emissão de relatórios dos projetos;
h) visualização das atividades pendentes por projeto; 
i) comunicação on-line via chat ou outro método em tempo real.

5 – LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 - Os serviços contratados deverão ser prestados na sede da 
empresa vencedora, na prefeitura de Monte Carlo e na capital 
federal Brasília.

______________, em ___ de _______ de ________
__________________________________
(representante legal do licitante)

ANEXO - XII

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO NO DISPOSTO NO 
INCISO XXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

___________________________________ (nome), portador do 
CPF N.º _______________________________, na condição de 
preposto da empresa ___________________________________
_______________, inscrita no CNPJ sob o Nº________________
_____________________, DECLARO, sob as penas da lei*, que a 
pessoa jurídica acima nominada encontra-se em situação regular 
quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal.
Por ser esta uma declaração da verdade, firmo o presente para os 
efeitos pretendidos, especialmente para comprovação de regulari-
dade quanto ao cumprimento da norma constitucional de proteção 
ao trabalho do menor e do adolescente junto ao Sistema Federal 
de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.
____________________, em _____/_____/_______.

*Código Penal, art. 299.
________________________________________________
Representante da Licitante

ANEXO - XIII

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014

TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 
GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

1 - OBJETIVO

1.1 – O presente pregão tem como objeto a contratação de pes-
soa jurídica especializada na prestação de serviços de assessoria 
continuada para a Elaboração de projetos e Gestão de Contratos 
e Convênios através do Governo Federal com objetivo de implan-
tar melhorias no Município, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e software necessários para sua execução, confor-
me especificações e delimitações constantes neste Edital, para o 
exercício de 2014.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1 - A contratação de serviços de empresa especializada na pres-
tação de serviços de assessoria continuada para Elaboração de 
Projetos e Gestão de Contratos e Convênios com o Governo Fe-
deral, se justifica pela necessidade de manter o município apto a 
captação de recursos federais.

2.4 – As referidas atividades não são finalísticas da Administração 
Municipal, o que faz com que a mesma não possua uma estrutura 
de quadro de pessoal próprio que comporte a sua realização com 
eficácia, daí a necessidade da presente contratação.

2.5. – O fornecimento pela contratada de mão de obra necessários 
para a execução das atividades  não pelo órgão contratante se 
justifica pelos seguintes motivos:

2.5.1 – As empresas, na realização dos serviços usualmente 
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Navegantes

Prefeitura

Contrato de Prestação de Serviços No Sistema Único 
de Saúde - Sus
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE - SUS
                 
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Navegantes 
através da Secretaria de Saúde, entidade de direito público, com 
sede nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n°. 80.673.411/0001-
87, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 
Samuel Vianei Paganelli, brasileiro, casado, portador da carteira 
de identidade nº. 1.113.622, expedida pela SSP/SC, e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 520.361.039-87,doravante denominada simples-
mente CONTRATENTE, e de outro lado a Beneficência Camilia-
na do Sul – Hospital Nossa Senhora dos Navegantes, CNPJ nº. 
83.506.030/0015-05, com sede na rua Natividade Costa, nº 641, 
bairro São Domingos, estado de Santa Catarina, neste ato repre-
sentado pelo seu representante legal Sr. André Brückmann, brasi-
leiro, casado, portador da carteira de identidade RG. nº 3.188.767, 
expedida pela SSP/SC em 18/01/2005, CPF nº 022.332.189-30, 
doravante denominada CONTRATADA, com anuência dos médi-
cos que integram o Corpo Clínico da CONTRATADA, representados 
neste ato pelo seu Diretor Clínico, Dr. Christian de Mello Ferreira, 
portador do CRM/SC nº. 13928, tendo em vista o que dispõe a 
Constituição Federal, em especial seus artigos 196 a 200, as Leis 
Federais nº. 8080/90, 8142/90 e nº. 8666/93 e alterações pos-
teriores, Portaria GM/MS nº. 1034 de 05/12/2010, assim como 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, 
considerando também o Edital de Chamada Pública de Licitação 
nº. 1.165/2013, publicado no DOE nº. 19.578, do dia 20/05/2013, 
pág. 09, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO de prestação 
de serviços de assistência à saúde do Sistema Único de Saúde – 
SUS mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de as-
sistência à saúde, para atendimento de urgência e emergência, in-
ternações hospitalares e atendimento ambulatorial, aos pacientes 
do SUS, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde e o 
contido nos anexos I e II (Serviços Hospitalares e Ambulatoriais), 
partes integrantes deste Contrato.
§ 1º - Os serviços ora contratados estão referidos a uma base 
territorial populacional, conforme anexos I e II com base na Pro-
gramação Pactuada e Integrada – PPI da Assistência Ambulatorial 
e Hospitalar e o Plano Diretor de Regionalização – PDR, sendo 
ofertados conforme parâmetros assistenciais, compatibilizando-se 
a demanda e disponibilidade de recursos financeiros do SUS.
§ 2º - Os serviços definidos como objeto desta clausula estão de 
acordo com os respectivos Termos de Compromissos de Alta Com-
plexidade, anexos deste.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS JURÍDICOS E SITUA-
ÇÃO CADASTRAL
Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pela 
Beneficência Camiliana do Sul – Hospital Nossa Senhora dos Na-
vegantes. 
§ 1º - No caso de mudança de endereço do estabelecimento 
da CONTRATADA, deverá ser prontamente comunicada à CON-
TRATANTE, a qual analisará a manutenção dos serviços ora con-
tratados no novo endereço, podendo rever as condições deste 
Contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender oportuno eou 
conveniente. Devendo ser providenciado pela CONTRATADA a so-
licitação de novo alvará.

5. – CRONOGRAMA E VALOR

O valor estimado da contratação é de R$ 3.800,00/mês.
Os projetos de engenharia serão de responsabilidade da Prefeitura.
O Cronograma físico será estabelecido pela empresa vencedora 
em conjunto com a prefeitura.
Na proposta de preço da empresa pelo trabalho desenvolvido de-
vem ser consideradas já inclusas as despesas com o deslocamento 
dos seus técnicos até o Município, gastos com estadias e refeições, 
bem como, os demais encargos.
A Empresa Contratada não poderá cobrar qualquer taxa de êxito 
sobre os projetos aprovados e liberados.
Não serão aceitas quaisquer argumentações posteriores conse-
quentes de desconhecimento dessas condições. 

Monte Carlo, 14 de Abril de 2014
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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§ 1º - Oferecer ao usuário os recursos necessários ao seu aten-
dimento.
§ 2º - Colocar a disposição da CONTRATANTE, para prestação de 
atendimentos aos usuários do Sistema Único de Saúde, o contido 
nos anexos I e II, nas seguintes condições:
I - Internação eletiva e de urgência/emergência conforme legisla-
ção vigente; e
II - A CONTRATADA não recusará o atendimento de urgência 
emergência nem a internação de usuários do SUS, sob alegação 
de inexistência de leitos vagos. Neste caso obriga-se a CONTRA-
TADA a acomodar o usuário do SUS em instalação de nível igual 
ou superior as do SUS, sem direito à cobrança de sobre preço 
garantindo ao usuário a gratuidade da atenção, até existir vaga 
disponível nos leitos contratados.
§ 3º - Afixar em local visível e de circulação dos usuários aviso de 
sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos 
serviços prestados nessa condição.
§ 4º - Garantir o encaminhamento aos Serviços Complementares 
de Diagnose e Terapia necessários ao tratamento que está sendo 
ofertado ao paciente, no limite dos serviços contidos no CNES - 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde.
§ 5º - Se responsabilizará pelo transporte dos pacientes quando os 
serviços oferecidos e contidos no CNES não estiverem, por qual-
quer motivo, disponíveis pela CONTRANTADA. Os demais casos de 
transporte de pacientes são de responsabilidade do gestor do SUS. 
No caso de necessidade de UTI, o transporte deverá ser via SAMU. 
§ 6º - Apresentar, por escrito, as razões pelo não atendimento de 
serviços previamente autorizados, se for o caso.
§ 7º - Manter em pleno funcionamento a Comissão de Controle de 
Infecção Hospitalar – CCIH, a Comissão de Análise de Óbitos, a 
Comissão de Revisão de Prontuários, a Comissão de Ética Médica, 
a Comissão Intra-Hospitalar de Transplantes e outras Comissões 
exigidas para execução dos serviços constates no anexo I.
§ 8º - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacien-
tes e o arquivo médico, pelo prazo previsto em lei.
§ 9º - Não utilizar, nem permitir que terceiros utilizem o paciente 
para fins de experimentação.
§ 10º - Registrar no prontuário médico as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realizar qualquer ato médico previsto 
neste contrato.
§ 11º - Permitir a visita diária ao paciente do SUS internado, res-
peitando-se a rotina do serviço.
§ 12º - Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar 
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou 
obrigação legal.
§ 13º - Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos por 
ministros de culto religioso ou espiritual.
§ 14º - Manter o padrão de qualidade dos serviços prestados, 
instalações, atendimento profissional, entre outras, de acordo com 
o que preconiza as normas do SUS, atendendo os usuários com 
dignidade e respeito de modo universal e igualitário.
§ 15º - Manter as dependências em perfeito estado de conserva-
ção, higiene e funcionamento.
§ 16º - Encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo 
com as regras estabelecidas para a referência e contra-referência, 
destacadas nos anexos I, II e III, ressalvadas as situações de 
urgência/emergência;
§ 17º - Fornecer ao usuário ou ao seu responsável, relatório do 
atendimento prestado, onde conste, também, a inscrição: “Esta 
conta será paga com recursos públicos provenientes de seus im-
postos e contribuições sociais, sendo expressamente vedada à 
cobrança, diretamente do usuário, de qualquer valor, a qualquer 
título”.
§ 18º - Quando, caracterizado serviço continuado em favor de 
clientela específica, o relatório de atendimento, com a inscrição 
mencionada no item anterior, será fornecido pela CONTRATADA 
quando solicitado pelo usuário ou seu representante legal.
§ 19º - Seguir as diretrizes da Política Nacional de Humanização;
§ 20º - Garantir o acesso do Conselho de Saúde ao serviço 

§ 2º - O Diretor Clínico, responsável pelos serviços, deverá ser 
indicado pela CONTRATADA, sendo que sua alteração deverá ser 
comunicada, imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE, para 
alteração cadastral, que poderá ou não aceitá-lo.
§ 3º - A CONTRATADA obriga-se a informar ao Gestor toda e qual-
quer alteração do ato constitutivo através da Ficha Cadastral de 
Estabelecimentos de Saúde – FCES, mantendo-a atualizada para 
fins de atualização do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde - CNES;
§ 4º - A CONTRATANTE obriga-se a repassar as alterações ao Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, em tempo 
hábil;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
O presente contrato será regido com as seguintes disposições ge-
rais:
§ 1º - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente 
por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por pro-
fissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços.
§ 2º - Para os efeitos deste contrato, consideram-se profissionais 
do próprio estabelecimento da CONTRATADA.
I - O membro de seu corpo clínico;
II - O Profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRA-
TADA;
III - O profissional autônomo que, eventual ou constantemente, 
presta serviços à CONTRATADA, se por este autorizado.
§ 3º - Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso 
III do §1º desta cláusula a empresa, a cooperativa, o grupo, a 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade 
na área da saúde.
§ 4º - Na execução dos serviços ambulatoriais e hospitalares do 
presente Contrato, os partícipes deverão observar as seguintes 
condições:
I - É vedada a cobrança por serviços médicos ambulatoriais e hos-
pitalares, assim como outros complementares da assistência ao 
usuário do SUS, seguindo o princípio da gratuidade;
II - A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por 
cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, 
por profissional empregado ou preposto, em razão da execução 
deste Contrato, assegurado o devido processo legal para identifi-
cação do responsável pela cobrança indevida.
§ 5º - No tocante à internação em enfermaria e ao acompanha-
mento do paciente deverão ser cumpridas as seguintes normas:
I - Nas internações de crianças até 18 anos e pessoas com mais de 
60 anos, é assegurada a presença de acompanhante, em tempo 
integral, no hospital, podendo a CONTRATADA acrescer à conta 
hospitalar as diárias do acompanhante, correspondentes ao alo-
jamento e alimentação, de acordo com a legislação pertinente;
II - Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da nor-
mativa complementar exercida pela CONTRATANTE sobre a exe-
cução do objeto deste contrato, as partes reconhecem a prerro-
gativa de Controle, Avaliação e Auditoria nos termos da legislação 
vigente, pelos órgãos gestores do SUS. 
§ 6° - A CONTRATADA poderá manter contrato ou outro instru-
mento jurídico congênere com os gestores municipais, para a 
prestação de outros serviços não previstos neste contrato, ou para 
repasse de recursos complementares aos ora definidos, inclusive 
para oferta de serviços de atendimento de urgência e emergência, 
sendo que, nestes casos, a CONTRATANTE se compromete a es-
timular a participação dos municípios, mormente em relação aos 
que não disponibilizam, de forma satisfatória, os referidos serviços 
em favor de seus habitantes usuários do SUS.
§ 7° - A assinatura do presente contrato não prejudicará a vigên-
cia e validade dos instrumentos jurídicos eventualmente firmados 
entre os municípios e a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Para cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATADA se 
obriga:
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Descrição dos Serviços Valor Mensal Valor Anual

Média Complexidade 87.715,34 1.052.584,08

Alta Complexidade 0,00 0,00

Estratégicos (FAEC) 0,00 0,00

Cirurgias Eletivas (FAEC)0,00 0,00

Total Hospitalar 87.715,34 1.052.584,08

§ 3º - A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE o valor abai-
xo a título de incentivo hospitalar, baseado na PPI Hospitalar de 
agosto de 2013, estando condicionado a assinatura do presente 
contrato. 

Descrição dos Serviços Valor Mensal Valor Anual

Incentivo Hospitalar 56.873,17 682.478,04
Total Incentivo Hospi-
talar 56.873,17 682.478,04

§ 4º - A CONTRATANTE se responsabilizará pelo Termo Aditivo 
permitindo pagamento dos atendimentos realizados para interna-
ção em UTI, que excederem os limites previstos nos parágrafos 
anteriores, desta cláusula, as quais estiverem devidamente regu-
ladas e autorizadas através do SAMU.  (Somente para hospitais 
com UTI)

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos orçamentários têm como origem à transferência fun-
do a fundo pelo Ministério da Saúde, classificados em receitas 
correntes/transferências pelo Fundo Estadual  de Saúde.
§ 1º - A base para a construção dos valores aqui contratados é a 
Programação Pactuada Integrada – PPI da Assistência vigente, a 
série histórica e a tabela de valores e procedimentos do SUS.
§ 2º - As despesas decorrentes do presente convênio serão aten-
didas por dotação orçamentária constante no exercício de 2014, 
no programa ação 48091.10.302.0430.0524-5792 – Progra-
mação Pactuada e Integrada da Assistência, elemento despesa 
3.3.90.39.00, fonte 228, e, em parte, por conta dos exercícios 
subseqüentes, os quais serão aditados ao presente termo.

CLÁUSULA NONA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E CONDI-
ÇÕES DE PAGAMENTO
O valor estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:
§ 1º - A CONTRATADA apresentará mensalmente a CONTRATAN-
TE a produção dos serviços contratados SIA e SIH/SUS efetiva-
mente autorizados e prestados, por meio magnético, mediante 
recibo ou nota fiscal, obedecendo, para tanto, o procedimento, os 
prazos e o cronograma, estabelecido pelo Ministério da Saúde e 
CONTRATANTE.
§ 2º - A CONTRATANTE, revisará e processará os dados recebidos 
da CONTRATADA e seus documentos, procederá ao pagamento 
das ações, observando, para tanto, as diretrizes e normas emana-
das pelo próprio Ministério da Saúde e pela Secretaria de Estado 
da Saúde, nos termos das respectivas competências e atribuições 
legais;
§ 3º - A produção rejeitada pelo serviço de processamento de 
dados, ou pela conferência técnica e administrativa, será devol-
vida à CONTRATADA para as correções cabíveis, devendo ser re-
apresentada no prazo estabelecido pelo Ministério da Saúde. O 
documento reapresentado será acompanhado do correspondente 
documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo, 
quando cabível;
§ 4º - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento da produ-
ção, por culpa da CONTRATANTE, esta garantirá a CONTRATADA 
o pagamento, no prazo avençado neste Contrato, pelos valores do 

contratado no exercício de seu poder de fiscalização.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se 
obriga:
§ 1º - Pagar mensalmente à CONTRATADA a importância referente 
aos serviços contratados, autorizados e realizados dentro do limite 
da Programação Pactuada Integrada – PPI.
§ 2º - Exercer atividades de Controle, Avaliação e Auditoria na 
CONTRATADA, mediante procedimentos de supervisão direta ou 
indireta local de acordo as normas que regem o SUS.
§ 3º - Revisar semestralmente os serviços contratados, tendo 
como base os serviços realizados que excederem os limites previs-
tos nos parágrafos 1º e 2º, da Cláusula Sétima.
§ 4º - Elaborar Termos Aditivos em conformidade com as atuali-
zações da Programação Pactuada Integrada – PPI da Assistência, 
para tanto, serão considerados os resultados da revisão que trata 
o parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - DA ESCOLHA DA ACOMODAÇÃO
Caso o paciente ou seu responsável opte por acomodações di-
ferenciadas de padrão superior àquelas especificadas neste con-
trato, ficará sob sua responsabilidade o pagamento integral das 
despesas médico-hospitalares, desde o dia da internação até o 
dia da alta.
§ 1º - Qualquer comprovação de constrangimento ou induzimento 
ao paciente ou seu responsável, para que opte por acomodação 
diferente a ajustada neste contrato, constituirá falta grave, moti-
vando penalidade conforme for apurado em processo de auditoria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS
A CONTRATADA receberá, mensalmente, da CONTRATANTE a im-
portância referente aos serviços contratados, autorizados e efeti-
vamente prestados, dentro dos limites financeiros abaixo estabe-
lecidos:

Descrição dos Serviços Valor Mensal Valor Anual

Serviços Ambulatoriais  26.031,00 312.372,00

Serviços Hospitalares 87.715,34 1.052.584,08

Incentivo Hospitalar 00,00 0,00

Total Geral 113.746,34 1.364.956,08

§ 1º - As despesas mensais decorrentes dos atendimentos consig-
nados no Sistema de Informação Ambulatorial – SIA/SUS devem 
estar em conformidade com a FPO – Ficha de Programação Orça-
mentária, como segue:

Descrição dos Serviços Valor Mensal Valor Anual

Urgência e Emergência 26.031,00 312.372,00

Média Complexidade 0,00 0,00

Alta Complexidade 0,00 0,00

Estratégicos (FAEC) 0,00 0,00

Cirurgias Eletivas (FAEC)0,00 0,00

Total Ambulatorial 26.031,00 312.372,00

§ 2º - Segue os limites financeiros relativos as despesas decor-
rentes da execução das atividades de assistência hospitalar do 
Sistema de Internações Hospitalares - SIH/SUS:
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criminal e/ou ética deste.
§ 4º - A violação ao disposto no inciso I do § 3º da cláusula 3ª 
deste contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nes-
ta cláusula, ficando a CONTRATANTE autorizada a reter o valor 
indevidamente cobrado do montante devido à CONTRATADA, para 
fins de ressarcimento do usuário do SUS, por via administrativa,  
sem prejuízo do disposto no §5º desta cláusula, assegurado o 
devido processo legal para identificação do responsável pela co-
brança indevida.
§ 5º - As distorções verificadas através do Sistema Estadual de 
Auditoria de Saúde - SEAS, ficando comprovada cobrança indevida 
de procedimentos SIA ou SIH, serão objeto de Ordem de Recolhi-
mento - OR em favor do Fundo Estadual de Saúde/SES, em conta 
específica e demais medidas administrativas que o fato requer.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
A rescisão obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
§ 1º - A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRA-
TANTE em caso de rescisão administrativa prevista na Legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
§ 2º - Qualquer uma das partes poderá solicitar rescisão contra-
tual, devidamente formalizada a outra parte interessada, com 30 
dias de antecedência contados a partir do recebimento da notifi-
cação.
§ 3º - Em caso de rescisão do presente contrato por parte da CON-
TRATADA, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, a CONTRATANTE poderá exigir o pra-
zo suplementar de até 120 dias para efetiva paralisação de presta-
ção de serviços, além dos 30 dias previstos no parágrafo anterior. 
Se nestes prazos a CONTRATADA negligenciar a prestação dos 
serviços ora contratados sofrerá as penalidades previstas em Lei.
§ 4º - Poderá a CONTRATADA, solicitar rescisão do presente con-
trato no caso de descumprimento, pela CONTRATANTE, das obri-
gações aqui previstas, em especial, no caso de atraso superior a 
90 dias dos pagamentos devidos pelo Ministério da Saúde.
§ 5º - Em caso de rescisão do presente contrato por parte da 
CONTRATANTE, não caberá à CONTRATADA o direito a qualquer 
indenização, salvo o pagamento pelos serviços prestados até a 
data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS:
Dos atos de rescisão deste Contrato praticada pela CONTRATAN-
TE, cabe recurso à CONTRATADA no prazo de 5 dias úteis, a con-
tar da notificação do ato, em conformidade com a Lei Federal nº. 
8.883/94.
§ 1º - Da decisão da CONTRATANTE de rescindir o presente Con-
trato caberá, à CONTRATADA, pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 dias úteis, a contar da notificação do ato.
§ 2º - Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos 
do §1º, a CONTRATANTE deverá manifestar-se no prazo de 5 dias 
úteis e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, des-
de que o faça motivadamente diante de razões de interesse pú-
blico.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGA-
ÇÃO:
O prazo de vigência do presente Contrato é 01 (um) ano, tendo 
por termo inicial a data 02 de janeiro de 2014, podendo ser pror-
rogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses, mediante 
termo aditivo.
§ 1º - A parte que não se interessar pela prorrogação contratual 
deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte com 
antecedência mínima de 90 dias.
§ 2º - A continuação da prestação de serviços nos exercícios finan-
ceiros subseqüentes ao presente, fica condicionada à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários.
§ 3º - O Termo Aditivo referente à prorrogação contratual de cele-
bração obrigatória será acompanhada do Termo de Vistoria, onde 

mês imediatamente anterior e que tenha sido validado pelas par-
tes, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguin-
te,  mas ficando a Secretaria de Estado da Saúde e o Ministério da 
Saúde, exonerados do pagamento de multa e sanções financeiras, 
assim como correção monetária dos créditos e outros acréscimos 
porventura incidentes nas diferenças apuradas;
§ 5º - Para fins de prova da data de apresentação das contas e 
observância dos prazos de pagamento, será entregue a CONTRA-
TANTE a Nota Fiscal ou no Recibo assinado pela CONTRATADA, 
com aposição do respectivo carimbo funcional;
§ 6º - Após revisão da nota fiscal ou do recibo, a CONTRATANTE 
efetuará o pagamento do valor apurado nos termos da Cláusu-
la Sétima, à CONTRATADA, depositando em Conta Corrente sob 
nº5289-2, Agência 5336-8 do Banco do Brasil.
§ 7º - As contas serão objeto de análise pelos órgãos de Contro-
le Avaliação e Auditoria do SUS, que emitirão parecer conclusivo 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de tornar-se nulo 
a rejeição, validada a conta e, conseqüentemente, remunerado 
o serviço no pagamento imediatamente subseqüente, de acordo 
com a regulamentação do sistema estadual de auditoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA
A execução deste Contrato será avaliada pela CONTRATANTE, me-
diante procedimentos de supervisão direta ou indireta local, os 
quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora 
estabelecidas, e de quaisquer outros dados necessários ao contro-
le e avaliação dos serviços prestados.
§ 1º - Poderá a qualquer tempo ser realizada auditoria pelos Ges-
tores do SUS, de acordo com o Decreto Estadual nº 688 de 2 de 
Outubro de 2007, publicado no DOE nº 18.219 que institui na Se-
cretaria de Estado da Saúde, o Componente Estadual de Auditoria  
- CEA do Sistema Único de Saúde.
§ 2º - A contratante efetuará vistorias nas instalações da contra-
tada para verificar se persistem as mesmas condições técnicas 
básicas comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato.
§ 3º - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os servi-
ços ora contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena res-
ponsabilidade perante o SUS ou para com os pacientes e terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato.
§ 4º - A CONTRATADA facilitará o acompanhamento e a fiscali-
zação permanente, pela CONTRATANTE, dos serviços e prestará 
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores 
designados para tal fim.
§ 5º - Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo 
direito de defesa, nos termos das normas gerais do Ministério da 
Saúde, da lei federal de licitação e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação 
constante deste contrato, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, garantida a 
prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções administrativas 
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações pos-
teriores. Da mesma forma, em conformidade com o art.14 da Lei 
nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, além 
das demais normas em vigor.  
§ 1º - A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula de-
penderá da gravidade do fato que os motivar, considerada sua 
avaliação na situação e circunstância objetivas em que ele ocorreu 
e dela será notificado a CONTRATADA.
§ 2º - A multa que vier a ser aplicada, será comunicada à CON-
TRATADA e o respectivo montante será descontado pela CONTRA-
TANTE, dos pagamentos devidos, ficando garantido o pleno direito 
de defesa em processo regular.
§ 3º - A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta 
cláusula não ilidirá o direito da CONTRATANTE de exigir indeniza-
ção integral do autor da infração, pelos prejuízos que o fato gera-
dor da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus 
usuários e terceiros, independentemente das responsabilidades 
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Errata
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 1806 DE 7 DE ABRIL DE 2014 [ERRATA]
INSTITUI COMISSÃO DE SINDICANCIA E REVOGA PORTARIA QUE 
ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu 
art. 60, combinado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores Vanessa Faim – Atendente de Posto 
de Saúde -, Juliana da Costa Succo – Analista Consultora Adminis-
trativa – e Euclides Mendes – Professor - para, sob a presidência 
da primeira, instituírem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA para apurar 
possível descumprimento de ordem superior (escala de trabalho) 
por Guarda Municipal de Trânsito.

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as 
conclusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação revo-
gando-se, na íntegra, a Portaria n º 1655 de 21/1/2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 7 DE ABRIL DE 2014.
Emílio Vieira
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de abril de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Errata
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 1807 DE 7 DE ABRIL DE 2014
INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA E REVOGA PORTARIA QUE 
ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu 
art. 60, combinado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores Vanessa Faim – Atendente de Pos-
to de Saúde -, Juliana da Costa Succo – Analista Consultora 

constará se persistem as mesmas condições técnicas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de termo 
aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos 
administrativos.
§ 1º - Os valores estipulados na Cláusula Sétima serão reajus-
tados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes conce-
didos pelo Ministério da Saúde, através de termo Aditivo.
§ 2º - Qualquer alteração ou modificação que importe em dimi-
nuição da capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar 
à não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições esti-
puladas.
§ 3º - Cabe Termo Aditivo em função do desenvolvimento tecno-
lógico, elevando assim o grau de complexidade assistencial neces-
sários ao SUS, desde que devidamente acordado entre as partes e 
pactuado com o Gestor de Saúde local.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial 
do Estado, após sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o Foro de Navegantes com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriun-
das do presente Contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes. 
E por estarem as partes justas e acordes, firmam o presente Con-
trato em 4 vias de igual teor e forma para um único efeito, na 
presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Navegantes, 02 de janeiro de 2014.
Samuel Vianei Paganelli  André Brückmann
Secretário Municipal de Saúde Diretor Administrativo
CONTRATANTE   CONTRATADA

Jean Carlo Del Posso 
Assistente Administrativo 

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
_____________________  _____________________
CPF nº.    CPF nº.

Aviso de Anulação de Concorrência N° 182/2013Pmn
AVISO DE ANULAÇÃO DE CONCORRÊNCIA N° 182/2013PMN
CONCORRÊNCIA N°182/2013PMN

O Prefeito do Município de Navegantes, Roberto Carlos de Souza, 
no uso das atribuições que lhe confere a lei, em atendimento aos 
princípios da legalidade, publicidade e da eficiência, e com base 
na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal e artigo 49 da Lei 
8.666/93 decide ANULAR o processo de Concorrência 182/2013, 
notadamente em razão de inconsistências apontadas pela CI nº 
040/2014 remetida pelo SESAN. Objeto: CONCORRÊNCIA VISAN-
DO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANU-
TENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE REDE DE ÁGUA TRATADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
SUPORTE ININTERRUPTOS NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
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preços, tendo em vista que o pedido foi protocolado formalmente 
depois do dia 14/03/2014 época em que não havia mais solicita-
ção de compras por parte da administração e consequentemente 
não haveria objeto com valor a ser reequilibrado. Salientasse que 
o prazo de validade da ata expirará em 17/04/2014.

Fernanda Hassmann
Depto de Compras

Corroborando

Benilde Perão
Secretária de Administração

Autoriza Indenizar Área de Terras
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

LEI N º 2866 DE 14 DE ABRIL DE 2014
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INDE-
NIZAR ÁREA DE TERRA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Ve-
readores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º Fica o, Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
indenizar área de terra para fins de desapropriação, representada 
por um terreno sem benfeitorias situado no lugar São Domingos, 
no município de Navegantes, sede desta Comarca, representado 
pelo lote 16 da Quadra “C” do desmembramento do terreno de-
nominado Jardim Aeroporto, com a área de 495,00 metros qua-
drados e as seguintes medidas e confrontações: FRENTE a LESTE 
com a Rua nº 3, hoje Rua Vereador José Frederico de Souza, me-
dindo 15,00 metros; FUNDOS a OESTE com terras de Gil Guiraud 
Nascimento e sua esposa Wally de Moraes Nascimento e Nelson 
Riskalla e sua esposa Guiomar Natalino Trinco Riskalla, lote nº 3, 
medindo também 15,00 metros; EXTREMA ao NORTE com terras 
de Gil Guiraud Nascimento e sua esposa Wally de Moraes Nasci-
mento e Nelson Riskalla e sua esposa Guiomar Natalino Trinco 
Riskalla (lote nº 15), medindo 33,00 metros e EXTREMA ao SUL 
com terras de Antônia Pereira, lote 17, medindo também 33,00 
metros, ficando distante, nesta extrema, da esquina com a Rua 
José Francisco Laurindo, 83,98 metros, imóvel este registrado sob 
a matrícula nº 8.126 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Co-
marca de Itajaí-SC.

Art. 2 º A área objeto da desapropriação judicial destina-se à im-
plantação e à execução da obra de macrodrenagem na circunscri-
ção do Município de Navegantes

Art. 3 º A Comissão de Avaliação de Imóveis do Município ava-
liou a referida área descrita no art.1º desta lei pelo valor de R$ 
100.300,00 (cem mil e trezentos reais), valor auferido a partir de 
3 (três) avaliações mercadológicas elaboradas por avaliadores de-
vidamente inscritos no CRECI/SC.

Art. 4 º O Município, como forma de quitação da indenização, 
compromete-se a depositar judicialmente em favor dos proprie-
tários/possuidores ou por quem os represente o valor previsto no 
artigo anterior, após sanção e publicação da presente lei, devendo, 
a parte contrária, requerer na Ação Judicial a ser impetrada o le-
vantamento dos valores em caso de concordância. Caso contrário, 

Administrativa – e Euclides Mendes – Professor - para, sob a pre-
sidência da primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO AD-
MINISTRATIVO para apurar possível descumprimento de ordem 
superior (escala de trabalho) por Guarda Municipal de Trânsito.

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as 
conclusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação revo-
gando-se, na íntegra, a Portaria 1654 de 21/1/2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 7 DE ABRIL DE 2014.
Emílio Vieira
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de abril de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Aviso de Licitação Pregão Presencial 82/2014 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 82/2014 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE LIVROS E COLEÇÕES PARA 
ACERVO LITERÁRIO DAS UNIDADES E CENTROS EDUCACIONAIS 
MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos 
envelopes: 05/05/2014 até às 08:50 hs. Abertura envelopes: 
05/05/2014 às 09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à dispo-
sição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: 
www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 16 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Decisão- Pedido Reequilibrio de Preços-
Indeferimento - Agricopel com. Deriv.de Petroleo
DECISÃO- PEDIDO REEQUILIBRIO DE PREÇOS-INDEFERIMENTO

EMPRESA: AGRICOPEL COM. DERIV.DE PETROLEO

CNPJ: 81632093/0001-79

Aos 16 (dezesseis) dias, do mês de abril de 2014, na sede da 
Prefeitura Municipal de Navegantes, com sede a Rua João Emí-
lio nº. 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 83.102.855/0001-50, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Roberto Car-
los de Souza, que este subscreve, de ora em diante denominado 
simplesmente de MUNICÍPIO, nos termos das Leis n°. 8.666/93, 
10.520/2002 e dos decretos n°. 3.931/2001 e 056/2009, das de-
mais normas legais aplicáveis, conforme classificação das propos-
tas apresentadas no Pregão de Registro de Preços n°.39/2013, 
Ata de julgamento de Preços homologada pelo Prefeito Municipal, 
RESOLVE indeferir o pedido de reequilíbrio do presente registro de 
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Nova Trento

Prefeitura

Processo N° 045/2014 - Pregão Presencial N° 
026/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório nº 045/2014 – Pregão Presencial nº 026/2014

Objeto: Contratação de empresa com objetivo de analisar, siste-
matizar e controlar, o cardápio escolar de cada unidade de ensino, 
bem como controlar a previsão de compra e distribuição de ali-
mentos nas unidades educacionais do município de Nova Trento, 
conforme Termo de Referência constante do Anexo I do Edital.
Julgamento: Menor preço por Item. Entrega dos envelopes e 
Abertura das Propostas: 06/05/2014 às 09:00 horas.

Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3211 – 48 32673213; e.mail: compras@
novatrento.sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

o valor a ser indenizado será apurado através de laudo pericial na 
Ação de Desapropriação a ser intentada.

Art.5º Fica, o Prefeito, autorizado a tomar quaisquer outras provi-
dências legais e necessárias para formalizar o disposto desta lei.

Art. 6 º As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Unidade: 01 Diretoria de Operações
Funcional: 15.451.0058.1.076 Drenagem Urbana Sustentável - 
Macro Drenagem
184 4.4.90.00.00.00.00.00 00.01.0000.000000 Aplicações Diretas

Art. 7 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE ABRIL DE 2014.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 14 de abril de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Decisão- Pedido Reequilibrio de Preços-
Indeferimento - Siga Bem Distrib.
DECISÃO- PEDIDO REEQUILIBRIO DE PREÇOS-INDEFERIMENTO

EMPRESA: SIGA BEM DISTRIB.
CNPJ: 01104642/0001-01

Aos 16 (dezesseis) dias, do mês de abril de 2014, na sede da 
Prefeitura Municipal de Navegantes, com sede a Rua João Emí-
lio nº. 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 83.102.855/0001-50, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Roberto Car-
los de Souza, que este subscreve, de ora em diante denominado 
simplesmente de MUNICÍPIO, nos termos das Leis n°. 8.666/93, 
10.520/2002 e dos decretos n°. 3.931/2001 e 056/2009, das de-
mais normas legais aplicáveis, conforme classificação das propos-
tas apresentadas no Pregão de Registro de Preços n°.39/2013, 
Ata de julgamento de Preços homologada pelo Prefeito Municipal, 
RESOLVE indeferir o pedido de reequilíbrio do presente registro de 
preços, tendo em vista que o pedido foi protocolado formalmente 
em 24/03/2014 época em que não havia mais solicitação de com-
pras por parte da administração e consequentemente não haveria 
objeto com valor a ser reequilibrado. Salientasse que o prazo de 
validade da ata expirará em 17/04/2014.

Fernanda Hassmann
Depto de Compras

Corroborando

Benilde Perão
Secretária de Administração
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públicas;
b) Substituição e Padronização das etiquetas;
c) Digitação no sistema informatizado, com detalhamento das ca-
racterísticas de todos os bens móveis e imóveis;
d) Registro fotográfico das fotos daqueles bens patrimoniais mais 
relevantes, como edificações, veículos e máquinas rodoviárias e 
agrícolas;
e) Reavaliação/depreciação de todos os bens de acordo com a 
legislação vigente;
f) Elaboração de relatórios dos bens inservíveis, por unidade res-
ponsável para os procedimentos de baixa;
g) Elaboração de relatório dos bens móveis e imóveis por unidade 
responsável;
h) Elaboração dos termos de responsabilidade por unidade res-
ponsável;
i) Fornecimento de planilhas com os valores a serem ajustados 
na contabilidade, restando ao contador apenas efetuar os lança-
mentos.

Novo Horizonte/SC, 17 de Abril de 2014

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato Dispensa de Licitação Nº 007/2014

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2014
HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DIA: 17/04/2014
CONTRATADO: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE  NOVO HORIZONTE
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: Prestação de Ser-
viços técnicos especializados para execução do Levantamento Pa-
trimonial geral do Município de Novo Horizonte/SC, incluindo os 
serviços de:
a) Identificação física dos bens móveis em todas as repartições 
públicas;
b) Substituição e Padronização das etiquetas;
c) Digitação no sistema informatizado, com detalhamento das ca-
racterísticas de todos os bens móveis e imóveis;
d) Registro fotográfico das fotos daqueles bens patrimoniais mais 
relevantes, como edificações, veículos e máquinas rodoviárias e 
agrícolas;
e) Reavaliação/depreciação de todos os bens de acordo com a 
legislação vigente;
f) Elaboração de relatórios dos bens inservíveis, por unidade res-
ponsável para os procedimentos de baixa;
g) Elaboração de relatório dos bens móveis e imóveis por unidade 
responsável;
h) Elaboração dos termos de responsabilidade por unidade res-
ponsável;
i) Fornecimento de planilhas com os valores a serem ajustados 
na contabilidade, restando ao contador apenas efetuar os lança-
mentos.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.700,00 (Sete mil e setecentos reais), 
menor proposta dentre os 03 (três) orçamentos apresentados.
FUNDAMENTO: O Presente procedimento está amparado pelo art. 
24, II, da lei 8.666/93, c/atual, sendo dispensável por não atingir 
o valor da licitação.

DATA: 17/04/2014 
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal

Extrato Contratual Nº 047/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 047/2014
Contratante..: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Contratada : FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTE-
MAS LTDA
Valor : R$ 7.700,00 (Sete mil e setecentos reais)
Vigência : Início: 17/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação : Dispensa p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2014
Recursos : 30.01-134-04.122.0003-2.003.3.3.90.00-132- Manu-
tenção da Administração Geral
Objeto :  O presente contrato tem por objeto a Prestação de 
Serviços técnicos especializados para execução do Levantamento 
Patrimonial geral do Município de Novo Horizonte/SC, incluindo os 
serviços de:
a) Identificação física dos bens móveis em todas as repartições 
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Ouro Verde

Prefeitura

Extrato Atas E Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO D PREÇOS Nº0025/2014

firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa ALTERMED 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA Objeto: Aquisição de forma par-
celada de Materiais Odontológicos, Materiais de Consumo Hospi-
talar e Materiais Permanente para a Secretaria Municipal de Saúde 
ao Atendimento da População do Município de Ouro Verde /SC. Va-
lor total registrado R$:22.260,83 Data da assinatura:03/04/2014.
Prazo de vigência 12 meses. 

Ouro Verde, 03 de abril de 2014. 
Rosane Minetto Selig 
Prefeita Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO D PREÇOS Nº0025/2014

firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa LA DALLA 
PORTA JUNIOR Objeto: Aquisição de forma parcelada de Materiais 
Odontológicos, Materiais de Consumo Hospitalar e Materiais Per-
manente para a Secretaria Municipal de Saúde ao Atendimento da 
População do Município de Ouro Verde /SC. Valor total registrado 
R$:11.494,99 Data da assinatura:03/04/2014.Prazo de vigência 
12 meses. 

Ouro Verde, 03 de abril de 2014. 
Rosane Minetto Selig
Prefeita Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO D PREÇOS Nº0025/2014

firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa MAXI DIS-
TRIBUDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Objeto: Aqui-
sição de forma parcelada de Materiais Odontológicos, Materiais 
de Consumo Hospitalar e Materiais Permanente para a Secretaria 
Municipal de Saúde ao Atendimento da População do Município 
de Ouro Verde /SC. Valor total registrado R$:46.882,84 Data da 
assinatura:03/04/2014.Prazo de vigência 12 meses. 

Ouro Verde, 03 de abril de 2014. 
Rosane Minetto Selig 
Prefeita Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO D PREÇOS Nº0025/2014

firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa ODON-
TOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA 
Objeto: Aquisição de forma parcelada de Materiais Odontológicos, 
Materiais de Consumo Hospitalar e Materiais Permanente para a 
Secretaria Municipal de Saúde ao Atendimento da População do 
Município de Ouro Verde /SC. Valor total registrado R$:15.228,30 
Data da assinatura:03/04/2014.Prazo de vigência 12 meses. 

Orleans

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N. 51/14
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2014
Tipo : Menor Preço/Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA A MEREN-
DA ESCOLAR
Recebimento das Propostas: até o dia 06/05/2014 às 13h: 45m.
Abertura das Propostas: dia 06/05/2014, às 14h: 00m.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, 
das Segunda à Sexta, das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 
3886.0100, pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site 
www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 16 de Abril de 2014.
FABIO SALVADOR
Presidente da Comissão de Licitação

Aviso de Licitação Pregãopresencial N. 49/14
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2014.
Tipo: Menor Preço/Global
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM E MESARIO, 
CONFORME DESCRIÇÃO DO ANEXO I DO EDITAL.
Recebimento das Propostas: até o dia 07/05/2014 às 13h45minm.
Abertura das Propostas: dia 07/05/2014, às 14h:00m.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, 
das Segunda à Sexta, das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 
3886.0100, pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site 
www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 12 de Março de 2014.
FABIO SALVADOR
Pregoeiro
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MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0038/2014

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL
CONTRATADO: CIRO RODRIGUES XAVIER Objeto: contratação de 
professor de Fanfarra, para crianças e adolescentes do Município 
de Ouro Verde-SC. valor certo e ajustado de R$: 6.000,00 (seis mil 
reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 

Ouro Verde, 14 de abril de 2014. 
Rosane Minetto Selig
Prefeita Municipal.

Ouro Verde, 03 de abril de 2014. 
Rosane Minetto Selig
Prefeita Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO D PREÇOS Nº0025/2014

firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa VANUSA 
DIAS EIRELI EPP Objeto: Aquisição de forma parcelada de Mate-
riais Odontológicos, Materiais de Consumo Hospitalar e Materiais 
Permanente para a Secretaria Municipal de Saúde ao Atendimento 
da População do Município de Ouro Verde /SC. Valor total registra-
do R$:6.402,25 Data da assinatura:03/04/2014.Prazo de vigência 
12 meses. 

Ouro Verde, 03 de abril de 2014. 
Rosane Minetto Selig 
Prefeita Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0035/2014

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: FERNANDO DA SILVA TEIXEIRA - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços na realização de Processo Seletivo para admissão de 
servidores em caráter temporário (ACT).o valor certo e ajustado 
de R$:6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). Amparo legal Lei 
Federal nº. 8.666/93. 

Ouro Verde, 11 de abril de 2014. 
Rosane Minetto Selig
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0036/2014

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: JORGE LINO BARRETO Objeto: Contratação de 
Profissional em arquitetura para Confecção e Elaboração de Proje-
to Arquitônico, plantas baixa, orçamento, memoriais descritivos e 
reforma de 30 (trinta) casas habitacionais.o valor certo e ajustado 
de R$:7.900,00 (sete mil novecentos reais). Amparo legal Lei Fe-
deral nº. 8.666/93. 

Ouro Verde, 14 de abril de 2014. 
Rosane Minetto Selig
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0037/2014

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL
CONTRATADO: ITACIR RIBEIRO 42541280963 Objeto: Prestação 
de Serviço de Sonorização e apoio aos idosos de Ouro Verde - SC. 
valor certo e ajustado de R$:3.960,00 (três mil novecentos e ses-
senta reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 

Ouro Verde, 14 de abril de 2014. 
Rosane Minetto Selig
Prefeita Municipal.
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1058/2014.
PORTARIA Nº. 1058/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO EDILAINE BAIRROS DA 
SILVA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2013, para 
ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 (qua-
renta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Voo Livre da 
Secretaria de Educação da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 13/02/2014 a 19/12/2014, face ao impedimento 
da titular Elizabete Alves da Silva, que se encontra em readapta-
ção.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1059/2014.
PORTARIA Nº. 1059/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

Palhoça

Prefeitura

Portaria Nº. 1056/2014.
PORTARIA Nº. 1056/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO DEYSE CRISTINA DA 
SILVA APOLINÁRIO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de de-
zembro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
001/2013, para ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacio-
nais, com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do 
CEI Criança Feliz da Secretaria de Educação da Administração Di-
reta Desta Prefeitura, pelo período de 19/02/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1057/2014.
PORTARIA Nº. 1057/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ROBERTA VALDESIA 
SABERT, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2013, 
para ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 
(quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Jose 
Miguel Ferreira da Secretaria de Educação da Administração Direta 
Desta Prefeitura, pelo período de 19/02/2014 a 19/12/2014, face 
ao impedimento da titular Sirlene Hildebrando, que se encontra 
em readaptação.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração
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PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1061/2014.
PORTARIA Nº. 1061/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR RANGELY MAGDA COELHO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Interação, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 26/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1062/2014.
PORTARIA Nº. 1062/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR LUANA PEREIRA DOS PASSOS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 087, de 09 de 
abril de 2010, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/
SEMEC/2013, no cargo de Professor Artesão, disciplina Patchwork/
Patchcolagem, no (a) Programa de Educação Profissional, com 

RESOLVE:
CONTRATAR JULIANA KRAUS MARTINS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Interação, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 27/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1060/2014.
PORTARIA Nº. 1060/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR CRISTIANE ZUGNO LAURINDO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Interação, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 27/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
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PORTARIA Nº. 1064/2014.
PORTARIA Nº. 1064/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR RAQUEL ZENIRMA MARTINS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 087, de 09 de 
abril de 2010, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/
SEMEC/2013, no cargo de Professor Artesão, disciplina Renda 
de Bilro, no (a) Programa de Educação Profissional, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas/semanais, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 05/03/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1065/2014.
PORTARIA Nº. 1065/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ROSA ARCELINA DA SILVEIRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 087, de 09 de 
abril de 2010, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/
SEMEC/2013, no cargo de Professor Artesão, disciplina Crochê, no 
(a) Programa de Educação Profissional, com carga horária de 40 
(quarenta) horas/semanais, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 05/03/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 05/03/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1063/2014.
PORTARIA Nº. 1063/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR RAQUEL SANTANA DOS PASSOS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 087, de 09 de 
abril de 2010, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/
SEMEC/2013, no cargo de Professor Artesão, disciplina Cerâmica 
Decorativa, no (a) Programa de Educação Profissional, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas/semanais, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 05/03/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente



17/04/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1470

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 183

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretario de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1068/2014.
PORTARIA Nº. 1068/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR CAROLINE GABRIELA BATISTA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Santa Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 10/02/2014 a 19/12/2014. A presente 
admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1066/2014.
PORTARIA Nº. 1066/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO VANESSA CRISTINA DE SOUZA, titular do 
cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 12/03/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretario de Administração

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1067/2014.
PORTARIA Nº. 1067/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ALBERTINA FLORIANO, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Realizar, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no perío-
do de 17/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em Vaga 
Excedente.
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1071/2014.
PORTARIA Nº. 1071/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR VANDERLEIA IDIAMES BATTISTI DA ROSA, de con-
formidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Sim-
plificado nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Não Habili-
tado com Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina 
Nível I, na EJA- Educação de Jovens e Adultos, no (a) Escola Bá-
sica Mara Luiza Vieira Liberato, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 17/02/2014 a 
19/12/2014. A presente admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1072/2014.
PORTARIA Nº. 1072/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 

PORTARIA Nº. 1069/2014.
PORTARIA Nº. 1069/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR LUIZ HENRIQUE DA SILVA JUNIOR, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem 
Magistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Educação 
Física, no (a) Escola Reunida Manoel da Silva, com carga horária 
de 15 (quinze) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período 
de 27/02/2013 a 19/12/2014. A presente admissão em Vaga Ex-
cedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1070/2014.
PORTARIA Nº. 1070/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR EDUARDO ESMAEL MARCELINO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Informática, no 
(a) Escola Reunida Olga Cerino, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 17/02/2014 a 
19/12/2014. A presente admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração
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PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1074/2014.
PORTARIA Nº. 1074/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ELAINE TEREZINHA GUSSO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Fundamental, disciplina Inglês, no (a) Escola 
Básica Mara Luiza Vieira Liberato, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2014 a 
19/12/2014. A presente admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1075/2014.
PORTARIA Nº. 1075/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ELISANGELA APARECIDA PEREIRA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no 
(a) Escola Básica Mara Luiza Vieira Liberato, com carga horária de 

de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ANA CLAUDIA CAMPOS DE OLIVEIRA, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem 
Magistério, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Espe-
cial, no (a) Escola Básica Mara Luiza Vieira Liberato, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe 
na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 10/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1073/2014.
PORTARIA Nº. 1073/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR PRIMO BURATTO NETO, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina História, no (a) Escola Básica 
Mara Luiza Vieira Liberato, com carga horária de 25 (vinte e cinco) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 14/02/2014 a 
19/12/2014. A presente admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
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Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1077/2014.
PORTARIA Nº. 1077/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ALINE DAS NEVES GOU-
LART, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2013, para 
ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/sema-
nais, do Quadro de Pessoal da Escola Profissional da Secretaria de 
Educação, da Administração Indireta Desta Prefeitura, pelo perío-
do de 10/02/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/02/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1078/2014.
PORTARIA Nº. 1078/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ALVINA KNAUL DE AN-
DRADE, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2013, para 
ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/sema-
nais, do Quadro de Pessoal do CAIC - EJA da Secretaria de Educa-
ção, da Administração Indireta Desta Prefeitura, pelo período de 
19/02/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
13/02/2014 a 03/08/2014, face ao impedimento da titular Fátima 
Teixeira de Medeiros da Silveira, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1076/2014.
PORTARIA Nº. 1076/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ROGERIA DOS SANTOS, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) Escola Bá-
sica Mara Luiza Vieira Liberato, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2014 a 
19/12/2014, face ao impedimento da titular Gianni C. B. Rosa, que 
se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 

a 25/03/2014 
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e Lazer de acordo com as especificações dos Anexos I, que são 
partes integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

CASA DOS TROFÉUS LTDA EPP foi vencedora nos itens 
01,02,03,04,05,06,07,08,09 e 10 totalizando R$ 43.860,00 (qua-
renta e três mil, oitocentos e sessenta reais) .

Palhoça, 16 de abril de 2014

Extrato Inexigibilidade de Licitação Nº 090/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 090/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALHOÇA

CONTRATADO: JEITO DE MATO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

OBJETO: contratação do Show musical da cantora sertaneja Pau-
la Fernandes, em comemoração aos 120 anos de aniversário do 
município de Palhoça, a ser realizado no dia 27 de abril de 2014.

VALOR: R$ R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “299” – 24.01.2.156..3.3.90.39.99.

FUNDAMENTO: Art. 25, III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DATA: 14/04/2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Administração

JOSÉ VERGÍLIO DA SILVA JÚNIOR
Secretário de Esporte e Cultura

Extrato Contrato de Prestação de Serviços Nº 
102/2014
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 102/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALHOÇA

CONTRATADO: JEITO DE MATO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

OBJETO: contratação do Show musical da cantora sertaneja Pau-
la Fernandes, em comemoração aos 120 anos de aniversário do 
município de Palhoça, a ser realizado no dia 27 de abril de 2014.

VALOR: R$ R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “299” – 24.01.2.156..3.3.90.39.99.

VIGÊNCIA: 14/04/2014 A 30/06/2014.

DATA: 14/04/2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Administração

JOSÉ VERGÍLIO DA SILVA JÚNIOR
Secretário de Esporte e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/02/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1079/2014.
PORTARIA Nº. 1079/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARILI FERREIRA DA 
SILVA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2013, para 
ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/sema-
nais, do Quadro de Pessoal do Grupo Escolar Frei Damião da Se-
cretaria de Educação, da Administração Indireta Desta Prefeitura, 
pelo período de 20/02/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/02/2014 

a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

RESULTADO PREGÃO 81-2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
81/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2014, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Registro de Preços, que tem como objeto aquisição 
de troféus e medalhas para os eventos esportivos durante o ano 
de 2014 através da Secretaria de Planejamento Projetos Esporte 
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Decreto Nº 1.638, de 15 de Abril de 2014.
DECRETO Nº 1.638, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DO ORÇAMEN-
TO FISCAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,

No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentária nº 
3933, de 26 de dezembro de 2013; resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
no valor de R$ 299.000,00, (duzentos e noventa e nove mil reais), 
na dotação orçamentária abaixo:

18 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
18.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.039 – Functo e Manutenção do Fundo – FMAS  R$ 299.000,00

68 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diretas R$ 
299.000,00

Art. 2º A suplementação que se refere o Artigo 1º deste Decreto 
correrá por conta das anulação de dotação orçamentária abaixo:

18 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
18.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.115 - Construção do Centro de Ref. CREAS/CRAS  R$ 299.000,00

19 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00000 - Aplicações Diretas R$ 
299.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.005, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
LEI N° 4.005, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Ao Senhor Eduardo Pinho 
Moreira. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE 
PALHOÇA”, Ao Senhor Eduardo Pinho Moreira.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Resultado Pregão Nº 64/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 64/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2014, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de pneus e con-
tratação de serviço de conserto de pneus para a Secretaria de 
Infraestrutura e Planejamento e para a Secretaria da Regional Sul, 
de acordo com as especificações do Anexo I, que é parte integran-
te do edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

MEGA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA ME 
ficou classificada em 1° lugar no lote 01 totalizando R$ 166.400,00 
(cento e sessenta e seis mil e quatrocentos reais).

RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS E ACESSORIOS 
LTDA ficou classificada em 1° lugar nos lotes 02, 04 e 05 totali-
zando R$ 221.940,96 (duzentos e vinte e um mil novecentos e 
quarenta reais e noventa e seis centavos).

COPAL COMERCIO DE PNEUS ficou classificada em 1° lugar no lote 
03 totalizando R$ 53.670,00 (cinquenta e três mil e seiscentos e 
setenta reais).

PEÇALUB COMÉRCIO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS E LUBRIFICAN-
TES LTDA ME ficou classificada em 1° lugar no lote 06 totalizando 
R$ 30.980,00 (trinta mil novecentos e oitenta reais).

Palhoça, 16 de abril de 2014.

Resultado Pregão 83-2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
83/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2014, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Registro de Preços, que tem como objeto a contrata-
ção de serviços de transporte de máquinas pesadas escavadeira, 
motoniveladora e retroescavadeira para a Secretarias de Infra-es-
trutura e Secretaria da Região Sul de acordo com as especificações 
dos Anexos I, que são partes integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

MEGA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ME foi vencedora no item totalizando R$ 280.000,00 (duzentos e 
oitenta mil reais) .

Palhoça, 16 de abril de 2014
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Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.008, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.008, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Ao Senhor João Carlos Ven-
tura.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedida o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Sr. João Carlos Ventura.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publica-
ção.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.009, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.009, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. A Senhora GILDA DA SILVA 
GOMES. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedida o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, a Senhora GILDA DA SILVA GOMES.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.006, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.006, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. A Senhora Roberta Tomi So-
ares Shirasaki. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedida o “TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, A Senhora Roberta Tomi Soares Shirasaki.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publica-
ção.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.007, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.007, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Ao Senhor João Della Bar-
ba. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedida o “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO”, ao 
Senhor João Della Barba.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
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Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.012, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.012, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. A Senhora ROSÂNGELA MA-
DALENA. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedida o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, a Senhora ROSÂNGELA MADALENA.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.013, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.013, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Sr. Alexis Suren Tcholakian 
Morales.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Sr. Alexis Suren Tcholakian Morales.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.010, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.010, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. A Senhora Bernardete Ci-
riaca Karklin.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedida o “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE 
PALHOÇA”, a Senhora Bernardete Ciriaca Karklin.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.011, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.011, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Sr. MÁRIO VOGELSANGER.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedida o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Sr. MÁRIO VOGELSANGER.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.016, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.016, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Sr. Reni Antônio Schweitzer.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Sr. Reni Antônio Schweitzer.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.017, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.017, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. O Senhor Claudio Hoeller de 
Souza. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Senhor Claudio Hoeller de Souza.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.014, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.014, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Sr. Sandro Fabian Maciel da 
Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Sr. Sandro Fabian Maciel da Silva.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.015, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.015, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Ao Senhor Agostinho Prim.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Senhor Agostinho Prim.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
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Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.020, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.020, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEIRA DE MATOS. A Senhora 
MARIA ARAÚJO BASTOS. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a “MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEI-
RA DE MATOS” a Senhora MARIA ARAÚJO BASTOS, de conformi-
dade com a Lei nº 126, de 14 de outubro de 1993.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.021, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.021, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEIRA DE MATOS. Ao Senhor 
João Silvano Santos. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedida a “MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEI-
RA DE MATOS” ao Senhor João Silvano Santos, de conformidade 
com a Lei nº 126, de 14 de outubro de 1993.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.018, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.018, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Ao Senhor LUIZ CARLOS 
GOEDERT.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Senhor LUIZ CARLOS GOEDERT.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.019, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.019, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Ao Senhor CARLOS CESAR 
DE ANTONI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Senhor CARLOS CESAR DE ANTONI.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
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Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.024, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.024, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEIRA DE MATOS. A Senhora 
Sonia Ferreira da Silva Vieira. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedida a “MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SIL-
VEIRA DE MATOS” a Senhora Sonia Ferreira da Silva Vieira, de 
conformidade com a Lei nº 126, de 14 de outubro de 1993.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.025, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.025, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEIRA DE MATOS. Ao Senhor 
QUINTINO PEDRO GONÇALVES. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedida a “MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEI-
RA DE MATOS” ao Senhor Quintino Pedro Gonçalves, de conformi-
dade com a Lei nº 126, de 14 de outubro de 1993.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.022, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.022, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEIRA DE MATOS. A Senhora 
MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DIAS. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedida a “MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEI-
RA DE MATOS” a Senhora MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DIAS, de 
conformidade com a Lei nº 126, de 14 de outubro de 1993.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.023, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.023, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEIRA DE MATOS. A Sra. Io-
landa Maria de Farias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedida a “MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEI-
RA DE MATOS” a Senhora Iolanda Maria de Farias.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
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Item Quant. Unid.
Medica-
mentos Marca

Valor 
Unitário Valor Total

7 180.000 comp.
Amiodaro-
na 200mg

GEO-
LAB R$0,3099 R$55.782,00

26 80 Frasco

Clona-
zepan 
2,5mg/
ml, frasco 
com 20ml

HIPO-
LABOR R$2,25 R$180,00

47 200 comp.
Doxiciclina 
100 mg TEUTO R$0,10 R$30,00

62 20 Cx.

Gliben-
clamida 
5mg + 
Metformi-
na 500mg 
c/30cp 

TOR-
RENT R$10,80 R$216,00

112 50 Cx.

Torval CR 
500mg, 
caixa com 
30 comp.

TOR-
RENT R$23,49 R$1.174,50

R$57.382,50

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº5/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº05/2014 – Pregão 
Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a em-
presa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de 
Ações Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça (com 
aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP)), para dis-
tribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde, para 
uso nos atendimentos do Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid.
Medica-
mentos Marca

Valor 
Unitário Valor Total

21 3.000 Frasco

Carba-
mazepina 
xarope 
20mg/ml MEDLEY R$6,45 R$19.350,00

54 200.000 comp.
Fenitoina 
100mg TEUTO R$0,05 R$10.000,00

75 7.000 Cx.

Levonor-
gestrel 
0,75mg 
c/2 com-
primidos MABRA R$2,05 R$14.350,00

R$43.700,00

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº6/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº06/2014 – Pregão 
Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empre-
sa CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LDA. OBJETO: 

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

LEI N° 4.026, DE 15 DE ABRIL DE 2014
LEI N° 4.026, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEIRA DE MATOS. Ao Senhor 
Alvino Genésio da Silva. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a “MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEI-
RA DE MATOS” ao Senhor ALVINO GENÉSIO DA SILVA.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

fundo muniCiPal de Saúde

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº4/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº04/2014 – Pregão 
Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empre-
sa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO: 
Aquisição de medicamentos para atendimento de Ações Judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça (com aplicação do Co-
eficiente de Adequação de Preços (CAP)), para distribuição nas 
Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde, para uso nos aten-
dimentos do Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.
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Item Quant. Unid.
Medica-
mentos Marca

Valor 
Unitário Valor Total

6 25.000 comp.

Alendro-
nato de 
Sódio 
70mg DELTA R$0,349 R$8.725,00

63 220.000 comp.
Haloperi-
dol 5mg

U. QUI-
MICA R$0,0699 R$15.378,00

R$24.103,00

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº9/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº09/2014 – Pregão 
Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empre-
sa GESSER MEDICAL LTDA EPP. OBJETO: Aquisição de medica-
mentos para atendimento de Ações Judiciais impetradas contra o 
Município de Palhoça (com aplicação do Coeficiente de Adequação 
de Preços (CAP)), para distribuição nas Farmácias Básicas da rede 
Municipal de Saúde, para uso nos atendimentos do Centri, SAMU 
e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid.
Medica-
mentos Marca

Valor 
Unitário Valor Total

22 70 Cx.

Carvedilol 
12,5mg 
c/30cp E.M.S R$2,89 R$202,30

80 5.000 comp.

Medroxi-
proges-
terona, 
acetato 10 
mg E.M.S R$0,572 R$2.860,00

111 50 Cx.

Topirama-
to 100mg 
c/60cp E.M.S R$12,80 R$640,00

R$3.702,30

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº10/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº10/2014 – Pre-
gão Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para 
atendimento de Ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça (com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços 
(CAP)), para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal 
de Saúde, para uso nos atendimentos do Centri, SAMU e para o 
Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca
Valor Uni-
tário Valor Total

37 60 Cx.
Daflon, caixa com 30 
comp.

SER-
VIER R$7,80 R$468,00

Aquisição de medicamentos para atendimento de Ações Judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça (com aplicação do Co-
eficiente de Adequação de Preços (CAP)), para distribuição nas 
Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde, para uso nos aten-
dimentos do Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca
Valor 
Unitário Valor Total

9 80.000 comp.

Amoxilina + 
Ácido clavulâmico  
500/125 mg GLAXO R$0,513 R$41.040,00

72 40 Cx.

Insulina Novorapid, 
caixa com 5 refis 
com 3mL

NOVO 
NOR-
DISK R$107,59R$4.303,60

88 200.000 comp. Nortriptilina 25mg
RANBA-
XY R$0,284 R$56.800,00

R$102.143,60

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº7/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº07/2014 – Pregão 
Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
CIRURGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de 
Ações Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça (com 
aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP)), para dis-
tribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde, para 
uso nos atendimentos do Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca
Valor Uni-
tário Valor Total

40 40 Cx.
Dicetel 100mg 
c/20cp

DICETEL 
100MG R$41,01 R$1.640,40

53 20 Cx.

Enbrel de 50 
mg, com 04 
ampolas

ENBREL 
PFS 50MG R$4.693,63 R$93.872,60

106 50 Cx.
Synthroid 
112mcg c/30cp

SYN-
THROID 
112MCG R$17,50 R$875,00

R$96.388,00

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº8/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº08/2014 – Pregão 
Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a em-
presa DIMASTER COMÉRCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de Ações 
Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça (com aplicação 
do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP)), para distribuição 
nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde, para uso nos 
atendimentos do Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.
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Extrato de Ata de Registro de Preços Nº12/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº12/2014 – Pre-
gão Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de Ações 
Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça (com aplicação 
do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP)), para distribuição 
nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde, para uso nos 
atendimentos do Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca
Valor 
Unitário Valor Total

2 1.200 comp.
Ácido Folínico 
15mg

HIPOLA-
BOR R$0,9999 R$1.199,88

11 30 Cx.

Aspirina Prevent 
100 mg, caixa c/ 
30 comprimidos BAYER R$10,28 R$308,40

14 40 Cx.
Atenolol 25mg 
c/30cp SANDOZ R$6,45 R$258,00

32 150.000 comp.
Clopedogrel 75 
mg SANDOZ R$0,29 R$43.500,00

33 40 Cx.

Cloridrato de 
Amilorida + 
Hidroclorotiazida 
(5+50mg), caixa 
com 30 comp.

HYPER-
MERCAS 
– BRAINF R$6,299 R$251,96

45 22 Cx.
Domperidona 
10mg c/30cp

EURO-
FARMA R$6,87 R$151,14

61 100 Cx.

Glimepirida 2 
mg,caixa com 
30 comprimidos 
- APLICAR CAP

HYPER-
MARCAS R$6,90 R$690,00

65 1.000 comp.
Itraconazol 
100mg PRATI R$0,447 R$447,00

104 4.000 comp.
Sulfadiazina 
500mg SOBRAL R$0,13 R$520,00

121 24 Cx.
Vitamina E 
400UI c/30cp NATULAB R$5,00 R$120,00

R$47.446,38

39 30 Cx.
Detrusitol LA 4mg 
c/30cp PFIZER R$199,79 R$5.993,70

57 50 Cx.
Fluimucil D, caixa 
com 16 envelopes

ZAM-
BON R$39,55 R$1.977,50

89 50 Cx.
Olmetec 20 mg, cx. 
c/ 30 comp. PFIZER R$53,30 R$2.665,00

91 40 Cx. Pristiq 100mg c/14cp WYETH R$47,06 R$1.882,40

107 24 frs Systane UL 10mL ALCON R$17,58 R$421,92

115 50 Cx.
Valdoxan 25 mg com 
28 cp

SER-
VIER R$153,85 R$7.692,50

116 80 frs

Xalacom 
50mcg+5mg/ml oftal 
2,5ml PFIZER R$79,29 R$6.343,20

117 50 frs
Xalatan 50mcg+5mg/
ml oftal 2,5ml PFIZER R$70,57 R$3.528,50

122 15 frs Vigadexa 5mL ALCON R$18,97 R$284,55

R$31.257,27

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº11/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº11/2014 – Pre-
gão Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. OBJETO: Aquisição de 
medicamentos para atendimento de Ações Judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça (com aplicação do Coeficiente de 
Adequação de Preços (CAP)), para distribuição nas Farmácias Bá-
sicas da rede Municipal de Saúde, para uso nos atendimentos do 
Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca
Valor 
Unitário Valor Total

1 6.000 Frasco

Ácido valpróico 
50 mg/ml, fras-
co com 100 ml

PRATI DO-
NADUZZI R$1,69 R$10.140,00

3 1.000 tb

Aciclovir 50mg/g 
creme derm. c/ 
10g

PRATI DO-
NADUZZI R$1,35 R$1.350,00

4 10.000 comp.Aciclovir 200mg
PRATI DO-
NADUZZI R$0,089 R$890,00

8 300.000 comp.
Amoxicilina 
500mg

PRATI DO-
NADUZZI R$0,068 R$20.400,00

44 800.000 comp.Dipirona 500mg
PRATI DO-
NADUZZI R$0,054 R$43.200,00

55 8.000 comp.
Fluconazol 
150mg

PRATI DO-
NADUZZI R$0,149 R$1.192,00

78 1.500.000 comp.
Losartana potás-
sica 50mg

PRATI DO-
NADUZZI R$0,052 R$78.000,00

82 1.500.000 comp.
Metformina 
850mg

PRATI DO-
NADUZZI R$0,0489 R$73.350,00

84 1.500 tb

Miconazol 
20mg/g creme 
vaginal, com 
80gr.

PRATI DO-
NADUZZI R$3,35 R$5.025,00

R$233.547,00
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Papanduva

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 044/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2014.Objeto: Contratação de servi-
ços médicos de clínico geral e especializado, para atuar na unidade 
central do Fundo Municipal de Saúde e CAPS Tipo: Menor Preço 
por item e Presencial; Entrega dos envelopes: 07 de maio de 2014 
às 13:40hs; Início da Sessão Pública: 07/05/2014 – 13:55hs. Base 
legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação sub-
sidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Mu-
nicipal nº 1783 de 31 de Maio de 2007 e demais legislação vigente 
e pertinente à matéria. O edital e esclarecimentos poderão ser 
obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 
08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio 
Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166

Papanduva, 16 de abril de 2014
Odair José Leandro Dias
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº 045/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2014.Obje-
to: Registro de preços para a contratação de serviços de máquinas 
escavadeiras hidráulicas. Tipo: Menor Preço Unitário, Presencial; 
Entrega dos envelopes: até o dia 06 de maio de 2014 às 08:30hs; 
Início da Sessão Pública: 06/05/2014 – 08:45hs. Base legal: Lei 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decretos Municipais 
nºs 1783 de 31 de Maio de 2007 e 1975 de 10 de junho de 2009 
e demais legislação vigente e pertinente à matéria. O edital e es-
clarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal em dias 
úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 hs 
às 17:00hs, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166.

Papanduva, 16 de abril de 2014
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Contrato Nº 036/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

Contrato nº 036/2014, Referente ao Pregão Presencial nº 
029/2014. Objeto: Fornecimento de gás de cozinha. Contratada: 
TEM GAS COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA, totalizando o mon-
tante de R$ 23.795,00 (vinte e três mil, setecentos e noventa 
e cinco reais). Vigência: a contagem do prazo deste contrato se 
iniciará na data da assinatura até o dia 31 de dezembro de 2014.

Papanduva/SC, 03 de abril de 2014
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Palmitos

Prefeitura

Processo 20/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

Processo Licitatório nº20/14 Modalidade: Pregão Presencial 
nº13/14. Objeto: REGISTRO DE PREÇO, VISANDO A CONTRATA-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS E GENERICOS. Entrega dos En-
velopes: 06/05/2014, até as 08:00 horas. Abertura dos Envelopes: 
06/05/2014 as 09:00 horas. Obtenção do Edital e informações no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmitos ou pelo 
fone (49) 3647- 9610. 

Palmitos 16 de abril de 2014. 
Tânia de Fátima Henchen 
Gestora do Fundo.
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das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 037/2014 e seus anexos;
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 – A entrega dos itens adjudicados deverá ocorrer em até 5 
(cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação/requerimento 
emitida pela Secretaria solicitante, diretamente na sede da Secre-
taria Municipal de Obras e Infraestrutura, sito à Rua José Reva n° 
389, Centro, Papanduva/SC;
4.2 – O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) contratada(s) serão efe-
tuados em até 30 (trinta) dias após a entrega, de acordo com a 
data prevista e na ordem cronológica, acompanhada da respectiva 
Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
EMPRESA VENCEDORA
5.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do 
objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, 
causados à esta Municipalidade ou à terceiros;
5.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo;
5.3 Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão Pre-
sencial n° 037/2014 e seus anexos;
5.4 Observado qualquer tipo de não atendimento das especifi-
cações dos objetos exigidos nesta ata, a EMPRESA VENCEDORA 
deverá providenciar a correção em até 05 dias, sem qualquer ônus 
para o Município.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
6.1 Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrên-
cias relacionadas com o objeto da licitação;
6.2 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a empresa vence-
dora fornecer fora das especificações do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 – A Registrada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência da execução do objeto após a adjudicação 
da licitação;
b) Não for prestado o serviço no prazo estabelecido neste Edital;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
7.2 – A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d) Expedição de declaração de inidoneidade com a conseqüente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1 – O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Empre-
sa nos casos a seguir especificados:
8.1.1 – quando descumprir as exigências do edital ou da respec-
tiva ata;
8.1.2 – quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 

Ata de Registro de Preços 026/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 026/2014

Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva/SC, Departamento de 
Compras e Licitações, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial n° 037/2014 – Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 09/04/2014, 
RESOLVE registrar os preços da empresa CONSTRUTORA E ARTE-
FATOS DE CONCRETO PLANALTINA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 17.970.164/0001-44, nas quantidades estimadas, de acor-
do com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições 
previstas no Edital de Licitação e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
o fornecimento de meios fios e tubos de concreto, conforme espe-
cificações constantes na Relação de Itens Adjudicados ao fornece-
dor acima identificado;
1.2 – O fornecimento dos itens licitados somente poderão ser rea-
lizados pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade na execução do objeto licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 – O objeto adjudicado deverá ser entregue no território do 
Município de Papanduva/SC, correndo por conta da Contratada as 
despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. A registrada deve-
rá iniciar a entrega do objeto, imediatamente após receber a(s) 
devida(s) ordem(s) de serviço e/ou solicitação(ões) da Secretaria 
Municipal de Obras e Infra Estrutura;
1.5 – O valor da presente Ata de Registro de preços é de R$ 
46.400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais), referente ao 
item 09, objeto do processo licitatório Pregão Presencial Registro 
de Preços 037/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura;
2.2 – Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para o fornecimento dos produtos, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do 
art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 – Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste ins-
trumento;
2.4 – Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 – O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte);
2.6 – Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
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Vigência: a contagem do prazo deste contrato será a partir de sua 
assinatura até as 23:59 hs do dia 11 de abril de 2014.

Papanduva/SC, 10 de abril de 2014
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços 023/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2014

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva/SC, Departamento de 
Compras e Licitações, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial n° 035/2014 – Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 08/04/2014, 
RESOLVE registrar os preços da empresa IRINEU COMERCIO DE 
TINTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 14.565.115/0001-38, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela al-
cançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visan-
do o fornecimento de materiais de pintura para reforma e manu-
tenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações 
constantes na Relação de Itens Adjudicados ao fornecedor acima 
identificado;
1.2 – O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser re-
alizado pela empresa que assinar a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade na execução do objeto licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 – O valor da Presente Ata de Registro de Preços é de R$ 99,50 
noventa e nove reais e cinqüenta centavos), referente ao item 01, 
objeto do processo licitatório Pregão Presencial Registro de Preços 
035/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura.
2.2 – Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para o fornecimento dos produtos, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do 
art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93.
2.3 – Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste ins-
trumento.
2.4 – Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
2.5 – O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
2.6 – Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4.

contrato decorrente de registro de preços;
8.1.3 – quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.1.4 – quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 
estabelecido, a(s) entrega(s) do(s) objeto decorrentes da Ata de 
Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justifica-
tiva;
8.1.5 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do objeto;
8.1.6 – perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
8.1.7 – por razões de interesse público devidamente demonstra-
das e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 – A empresa vencedora não poderá subcontratar ou transferir 
a terceiros o fornecimento do objeto desta ata, salvo expressa 
autorização da Administração Municipal.
9.2 – Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.
9.3 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva/SC, 09 de abril de 2014.
Silvana Frederico - Pregoeira

 Márcio Wisnievski - Equipe de Apoio

 Otávio Hunka - Equipe de Apoio

Eliton Luis de Souza prestes - Equipe de Apoio

Construtora e Artefatos de Concreto Planaltina Ltda ME

Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Décimo Termo Aditivo ao Contrato Nº 068/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA

Décimo Termo Aditivo ao contrato nº 068/2012, de 20/08/2012. 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorroga-
ção do prazo de vigência para a execução do objeto do contrato 
068/2012, devido a intempéries do clima que prejudicou o anda-
mento das obras, necessitando portanto deste aditivo de tempo, 
passando assim a vigência deste contrato ser até o dia 04 de 
junho de 2014. Contratado: PERFIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS.

Papanduva, 03 de abril de 2014
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Contrato Nº 045/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

Contrato nº 045/2014, Referente a Inexigibilidade de Licitação 
nº 038/2014. Objeto: Execução de serviços artísticos de banda 
musical para acompanhamento do show a ser realizado a partir 
da 18:00hs do dia 11 de abril de 2014, na sede do CTG Os Va-
queanos.. Contratada: ANDREI NEMESIO FERREIRA, totalizando 
o montante de R$ 1.880,00 (um mil, oitocentos e oitenta reais).



17/04/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1470

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 200

b – quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente de registro de preços;
c – quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d – quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) decorrente(s) da Ata de 
Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justifica-
tiva;
e – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
objeto;
f – perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica 
exigida no processo licitatório;
g – por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 – A empresa vencedora não poderá subcontratar ou transferir 
a terceiros o fornecimento do objeto desta ata, salvo expressa 
autorização da Administração Municipal.
9.2. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Papan-
duva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
9.3 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva/SC, 08 de abril de 2014.

Silvana Frederico - Pregoeira

Márcio Wisnievski - Equipe de Apoio

Otávio Hunka - Equipe de Apoio

Eliton Luis de Souza Prestes - Equipe de Apoio

Irineu Comércio de Tintas Ltda

Dario Scicovski
Prefeito Municipal

CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES
3 – Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 035/2014 e seus anexos;
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 – A entrega dos itens adjudicados deverá ocorrer em até 24hs 
(vinte e quatro horas) após o recebimento da solicitação/requeri-
mento emitida pela Secretaria solicitante, diretamente no local da 
execução dos serviços
4.2 – O(s) pagamento(s) devido(s) à registrada será(ao) 
efetuado(s) até o 15º(décimo quinto) dia do mês subsequente ao 
da entrega do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
EMPRESA VENCEDORA
5.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do 
objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, 
causados à esta Municipalidade ou à terceiros.
5.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a exe-
cução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não 
cumprimento do mesmo.
5.3 – Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão 
Presencial n° 035/2014 e seus anexos;
5.4 – Observado qualquer tipo de não atendimento das especi-
ficações dos objetos exigidos nesta ata, a REGISTRADA deverá 
providenciar a correção em até 05 dias, sem qualquer ônus para 
o Município.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
6.1 – Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrên-
cias relacionadas com o objeto da licitação;
6.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a empresa ven-
cedora fornecer fora das especificações do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 – A Registrada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência da execução do objeto após a adjudicação 
da licitação;
b) Não for prestado o serviço no prazo estabelecido neste Edital;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
7.2 – A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d) Expedição de declaração de inidoneidade com a conseqüente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8 – O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa 
nos casos a seguir especificados:
a – quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
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Passo de Torres

Prefeitura

Lei N° 922/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
LEI N° 922, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
“CONCEDE REVISÃO GERAL NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS E AGENTES POLITICOS MUNICIPAIS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei;

Artigo 1º - Fica concedida revisão geral, nos vencimentos dos 
servidores públicos do Município de Passo de Torres, do Poder 
Legislativo e do Poder Executivo, incluindo os Agentes Políticos do 
Poder Executivo e do Poder Legislativo, na ordem de 5,62% (cinco 
inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), sobre os venci-
mentos do mês de Março de 2014, conforme o que determina o 
artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.

Parágrafo Único - O índice de revisão expressa no caput deste 
artigo, corresponde a defasagem medida pelo INPC – IBGE de 1º 
de abril de 2013 a 31 de março de 2014.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, cor-
rerá as custas de dotação própria dos orçamentos do Municipal.

Artigo 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2014.

Passo de Torres, 16 de abril de 2014.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças em 16 de abril de 2014.

Alissandra Alves Paganini Silvério
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 008/14 de 16 de Abril de 2014
Portaria Nº 008/14 de 16 de abril de 2014
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO DIA 17 DE ABRIL DE 
2014”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo, no âmbito do Poder 
Legislativo do Município de Papanduva, no dia 17 de abril de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Papanduva em, 16 de abril de 2014.
JACINTA MIKALOVICZ
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.
ADENIZ HUMENHUKA
Vice-Presidente

DJANA PAULA MATIOSKI
1ª Secretária

VALDECIR VANESKI
2º Secretário
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Passos Maia

Prefeitura

Decreto Nº 257, de 8 de Abril de 2014
DECRETO Nº 257, de 8 de abril de 2014.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Incisos “II” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 723, de 04 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), os quais serão 
destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

06 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
06.01 – Departamento de Assistência Social
06.01.08 – Assistência Social
06.01.08.244 – Assistência Comunitária
06.01.08.244.801 – Assistência Social Geral
06.01.08.244.801.2.028 – Manutenção do Departamento de As-
sistência Social

3.3.50.00.00.0100.0 – Aplicações Diretas 063 R$ 31.500,00

Art. 2º. Para efetuar a abertura do Crédito Adicional de que trata 
o art. 1º, serão anulados recursos orçamentários no valor de R$ 
31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), da seguinte dota-
ção orçamentária:

06 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
06.01 – Departamento de Assistência Social
06.01.08 – Assistência Social
06.01.08.244 – Assistência Comunitária
06.01.08.244.801 – Assistência Social Geral
06.01.08.244.801.2.028 – Manutenção do Departamento de As-
sistência Social

3.1.90.00.00.0100.0 – Aplicações Diretas 062 R$ 31.500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Passos Maia SC, em 8 de abril de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que o decreto foi publicado em data supra

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

Decreto Nº 258, de 8 de Abril de 2014.
DECRETO Nº 258, de 8 de abril de 2014.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 08/2014
Poder Legislativo de Passo de Torres - SC
Portaria nº 08, de 16 de abril de 2014.
“DETERMINA PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES”

O cidadão Sérgio Delfino Joaquim, Presidente da Câmara Municipal 
de Vereadores de Passo de Torres, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Fica determinado Ponto Facultativo na Câmara de Vereadores de 
Passo de Torres, no dia 17 de abril de 2014 (quinta feira).

Esta Portaria entra vigor na data de sua assinatura, condicionada 
sua validade à publicação no DOM/SC.
Passo de Torres, em 16 de abril de 2014.
Sérgio Delfino Joaquim
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registre-se e Publique-se

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra.

Jonas Gomes de Souza
2º Secretário
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4.4.90.00.00.0300 – Aplicações Diretas 097 R$ 50.000,00

Art. 2º. Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais), provenientes do superávit financeiro do exercício anterior 
dos recursos da fonte 0300 – Recursos Ordinários Superávits.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Passos Maia SC, em 08 de abril de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que o decreto foi publicado em data supra

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, art. 43 da Lei 
Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Incisos “I” do art. 5º, 
da Lei Municipal nº. 723, de 04 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 2.299,22 (dois mil duzentos e noventa e nove reais e vinte e 
dois centavos), os quais serão destinados a suplementar a seguin-
te dotação orçamentária:

07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECO-
NOMICO
07.01 – Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico
07.01.20 – Agricultura
07.01.20.601 – Promoção da Produção Vegetal
07.01.20.601.2001 – Assistência ao Produtor Rural
07.01.20.601.2001.1.014 – Ampliação da Patrulha Agrícola
Fonte de Recursos: 0124 – Transferência de Convênios – Outros
4.0.00.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00.00 – Investimentos

4.4.90.00.00.0124 – Aplicações Diretas 073 R$ 2.299,22

Art. 2º. Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos no valor de R$ 2.299,22 (dois mil duzen-
tos e noventa e nove reais e vinte e dois centavos), provenientes 
do excesso de arrecadação dos recursos da fonte 0124 – Transfe-
rência de Convênios – Outros.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Passos Maia SC, em 8 de abril de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que o decreto foi publicado em data supra

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

Decreto Nº 259, de 8 de Abril de 2014
DECRETO Nº 259, de 8 de abril de 2014.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Incisos “III” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 723, de 04 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), os quais serão destinados a 
suplementar a seguinte dotação orçamentária:

07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECO-
NOMICO
07.01 – Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico
07.01.20 – Agricultura
07.01.20.601 – Promoção da Produção Vegetal
07.01.20.601.2001 – Assistência ao Produtor Rural
07.01.20.601.2001.1.014 – Ampliação da Patrulha Agrícola
Fonte de Recursos: 0300 – Recursos Ordinários Superávit
4.0.00.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00.00 – Investimentos
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Municipal Vigente, resolve:

CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL, de D para E, as Servi-
doras Pública Municipal efetivas e estáveis, Maria Cristina Matoso, 
portadoras do CPF nº 812.160.689-68 matricula nº 645, Cleusa 
Antonio Vieira, CPF nº 566.731.409-68 matricula nº 729, Luciane 
Cardoso Custodio, CPF nº 019.345.739-30 a disposição da Secre-
taria Municipal de Saúde.

Município de Paulo Lopes-SC, em 02 de Abril de 2014.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 143/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº143/2014

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente, resolve:

CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL, de D para E, aos Ser-
vidores Público Municipal efetivos e estáveis, Rodrigo Dias Nunis 
portador do CPF nº 889.701.919-68 matricula nº 656, Ronaldo 
Pereira Soares, CPF nº 417.800.279-15 matricula nº 660, a dispo-
sição da Secretaria Municipal de Saúde.

Município de Paulo Lopes-SC, em 02 de Abril de 2014.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 144/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº144/2014

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente, resolve:

CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL, de D para E, as Servido-
ras Pública Municipal efetiva e estáveis, Marlene Rosa Leal porta-
dora do CPF nº 646.666.899-15 matricula nº 667, Ana Maria Lopes 
CPF nº 868.145.329-72 matricula nº 728, Marli Maria Cardoso CPF 
nº 046.140.309-98 a disposição da Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Município de Paulo Lopes-SC, em 02 de Abril de 2014.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Paulo Lopes

Prefeitura

Portaria Nº 140/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 140/2014

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Legis-
lação Municipal Vigente, resolve:

EXONERAR A PEDIDO, a Servidora Pública Municipal, Laurimar da 
Silva Santos, brasileira, portadora do CPF nº 376.461.689-04, ma-
trícula nº 10987 ocupante do Cargo de Professora ACT, contratada 
pela portaria nº 092/2014 a disposição da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme documento em anexo.

Município de Paulo Lopes-SC, em 02 de Abril de 2014.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 141/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº141/2014

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente, resolve:

CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL, de D para E, ao Servidor 
Público Municipal efetivo e estável, Jose Carmo Schutz, portador 
do CPF nº 942.177.939-87 matricula nº 641, a disposição da Se-
cretaria de Municipal de Transportes e Obras e Serviços Urbanos.

Município de Paulo Lopes-SC, em 02 de Abril de 2014.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 142/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº142/2014

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
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PORTARIA Nº 147/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPÍO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 147/2014

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal, celetista, Samir Leal Fernandes, brasileiro, por-
tador do CPF n° 613.401.629-20, matrícula nº 10819, ocupante do 
Cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, à disposição da 
Secretaria Municipal de Transportes e Obras e Serviços Urbanos, 
até 27/09/2014, conforme requerimento nº 150322838 em anexo.

Município de Paulo Lopes – SC, em 07 de Abril de 2014.

Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 149/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 149/2014

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Legis-
lação Municipal Vigente, resolve:

EXONERAR A PEDIDO, o Servidor Público Municipal, Vanderlei Tei-
xeira Patrocínio, brasileiro portador do CPF 039.498.797-73 con-
tratado pela portaria nº135/2014, matrícula nº 11014 ocupante do 
Cargo de Professor ACT, a disposição na Secretaria Municipal de 
Educação, por motivos pessoais, conforme documento em anexo.

Município de Paulo Lopes-SC, em 11 de Abril de 2014.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 150/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 150/2014

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente e, resolve:

CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA DE RESPONSAVEL, POR 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 145/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº145/2014

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente, resolve:

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL, de D para E, ao Servidor 
Público Municipal efetivo e estável, Joel Pedro Morais portador do 
CPF nº 008.844.379-57 matricula nº 727 a disposição da Secreta-
ria Municipal de Agricultura.

Município de Paulo Lopes-SC, em 02 de Abril de 2014.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 146/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº146 /2014

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Legis-
lação vigente resolve:

NOMEAR EM COMISSÃO, Haylor Fraga Cargnim, brasileiro, porta-
dor do CPF n° 690.482.589-87, matrícula nº 11019, para ocupar 
o Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Transportes e 
Obras e Serviços Urbanos, a disposição da Secretaria Municipal de 
Transportes, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previ-
dência Social – RGPS, respondendo também pela Secretaria Muni-
cipal de Agricultura sem ônus ao Município.

Município de Paulo Lopes-SC, em 07 de Abril de 2014.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração 
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração 

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº. 015/2014
Extrato de Ata de Registro de Preços Nº. 015/2014

Ata nº 015/2014; Processo nº021/2014; Objeto: o Registro de 
preço para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde no suprimento de materiais para uso da Estratégia Saúde 
da Família (ESF). Contratante: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES; Con-
tratadas: ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, valor contratado: 
R$ 13.018,40 ( treze mil dezoito reais e quarenta centavos); D & 
D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA ME, valor contrata-
do: R$ 3.170,00 (três mil cento e setenta reais); SCLAN MALHAS 
LTDA ME, valor contratado: R$ 20.818,00 ( vinte mil oitocentos e 
dezoito reais).

Paulo Lopes, 14 de abril de 2014.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato N° 015/2014
Extrato do contrato n° 015/2014 conforme Processo Licitatório nº 
023/2014.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES. Contra-
tado: LABORE SOLUÇÕES PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA 
. Objeto: Contratação de serviços técnico de gerenciamento de 
projetos e convênios, especializados em elaboração de propostas 
para captação de recursos junto aos diversos ministérios da repu-
blica bem como as demais instancias do Governo Federal, com ên-
fase na capacitação dos servidores municipais na operacionaliza-
ção do SICONV, na articulação entre os setores da municipalidade 
e monitoramento das propostas, contratos, convênios, execução e 
prestação de contas final. Valor do Contrato: R$ 47.600,00 ( qua-
renta e sete mil e seiscentos reais)Vigência: 31/12/2014.

Extrato do Contrato N° 016/2014 
Extrato do contrato n° 016/2014 conforme Processo Licitatório nº 
027/2014.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES. Contra-
tado: ADWWENNCY CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. Objeto: 
Contratação de Empresa de Consultoria para a execução de servi-
ços de revisão das declarações de dados informativos necessários 
à apuração do índice de participação do Município, no produto de 
arrecadação do ICMS, preparar as declarações dos contribuintes 
omissos e demais serviços pertinentes para o exercício de 2014, 
ano base 2013. Valor do Contrato: R$ 14.950,00 (quatorze mil 
novecentos e cinquenta reais) Vigência: 31/12/2014.

Extrato do Contrato N° 017/2014 
Extrato do contrato n° 017/2014 conforme Processo Licitatório nº 
034/2014.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES. Con-
tratado: PARAISO COMERCIO DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO E 
TERRAPLANAGEM LTDA ME. Objeto: aquisição de saibro branco 
areado para manutenção das ruas do Município. Valor do Contrato: 
R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). Vigência: 31/12/2014.

ESCOLA, a Servidora Pública Municipal, Marjorie Azevedo Vas-
ques, brasileira, portadora do CPF n° 971.403.840-53, matrícu-
la nº 10977, ocupante do Cargo de Professora, contratada pela 
portaria 058/2014, com vínculo contributivo ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 14 de Abril de 2014.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 151/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 151/2014

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente e exposições de motivo nº 19/2014, resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORARIO, Giana Freire Bertoldo, 
brasileira, portadora do CPF n° 001.003.060-39, matrícula nº 
11021, para atuar no Cargo de Enfermeira, com carga horária de 
30 horas semanais, classificada no Processo Seletivo nº 008/2013 
em sétimo lugar, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 
de 14/04/2014 até 12/07/2014, com vínculo contributivo ao Regi-
me Geral de Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 14 de Abril de 2014.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 152/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 152/2014

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente e, resolve:

CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA, Chefe de Departamento de 
Estrada e Rodagem ao Servidor Público Municipal, Pedro Paulo 
Smaniotto, brasileiro, portador do CPF n° 016.266.469-96, ma-
trícula nº 1005, ocupante do Cargo de Auxiliar de Manutenção e 
Conservação, nomeado pela portaria 015/2006, com vínculo con-
tributivo ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 15 de Abril de 2014.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal
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Penha, 15 de Abril de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

TP 07 - Pmp
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2014 - PMP
TOMADA DE PREÇO Nº 07/2014 - PMP

Objeto A presente Licitação tem por objeto Prestação de serviço 
de engenharia, com fornecimento de material e mão de obra, para 
pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e sinalização viária da 
Avenida Governador Ivo Silveira, Praia Alegre, Centro, Penha/SC, 
conforme projetos, memorial descritivo e cronograma em anexo.

Recebimento dos Envelopes até: 07/05/2014 às 10:30horas.

Abertura do Processo: 07/05/2014 às 10:30horas na Sala de Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu 
Ramos, nº. 19, Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Maikil Gileno dos Santos – Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações.

A RETIRADA DO EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO SER 
OBTIDAS NA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, à Av. Nereu Ra-
mos, 190, Centro – Penha/SC, ou através do fone/fax (47)3345-
4537 Ramal 223. HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS 13H:30M ÀS 
17H:30M.

Penha, 15 de Abril de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

TP 08 - Pmp
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2014 - PMP
TOMADA DE PREÇO Nº 08/2014 - PMP

Objeto A presente Licitação tem por objeto Prestação de servi-
ço de engenharia, com fornecimento de material e mão de obra, 
para Recapeamento Asfáltico com passeios e sinalização viária da 
Avenida Nereu Ramos, Praia Alegre, Centro, Penha/SC, conforme 
projetos, memorial descritivo e cronograma em anexo.

Recebimento dos Envelopes até: 07/05/2014 às 15:00horas.

Abertura do Processo: 07/05/2014 às 15:00horas na Sala de Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu 
Ramos, nº. 19, Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Maikil Gileno dos Santos – Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações.

A RETIRADA DO EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO SER 
OBTIDAS NA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, à Av. Nereu Ra-
mos, 190, Centro – Penha/SC, ou através do fone/fax (47)3345-
4537 Ramal 223. HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS 13H:30M ÀS 
17H:30M.

Penha, 15 de Abril de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Penha

Prefeitura

TP 01 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2014 - FMS
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2014 - FMS

Objeto A presente Licitação tem por objeto a Prestação de Serviço 
de obras e serviços de engenharia, com fornecimento de material 
e mão de obra para Construção da Nova Unidade Básica de Saú-
de COAHB, com área 257,91m2, na Rua Antonio Carlos Rangheti, 
Penha – SC, conforme projeto, memorial descritivo e cronograma 
físico e financeiro em anexo.
Recebimento dos Envelopes até: 06/05/2014 às 14:30horas.

Abertura do Processo: 06/05/2014 às 14:30horas na Sala de Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu 
Ramos, nº. 19, Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Maikil Gileno dos Santos – Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações.

A RETIRADA DO EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO SER 
OBTIDAS NA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, à Av. Nereu Ra-
mos, 190, Centro – Penha/SC, ou através do fone/fax (47)3345-
4537 Ramal 23. HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS 13H:30M ÀS 
17H:30M.

Penha, 15 de Abril de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES 
Prefeito Municipal

TP 06 - Pmp
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2014 - PMP
TOMADA DE PREÇO Nº 06/2014 - PMP

Objeto A presente Licitação tem por objeto Prestação de serviço 
de engenharia, com fornecimento de material e mão de obra, para 
Urbanização, pavimentação asfáltica e sinalização viária da Aveni-
da Elizabete Konder Reis, Armação, Penha/SC, conforme projetos, 
memorial descritivo e cronograma em anexo.

Recebimento dos Envelopes até: 07/05/2014 às 08:30horas.

Abertura do Processo: 07/05/2014 às 08:30horas na Sala de Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu 
Ramos, nº. 19, Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Maikil Gileno dos Santos – Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações.

A RETIRADA DO EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO SER 
OBTIDAS NA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, à Av. Nereu Ra-
mos, 190, Centro – Penha/SC, ou através do fone/fax (47)3345-
4537 Ramal 223. HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS 13H:30M ÀS 
17H:30M.
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Valor do Contrato: R$ 17.007,83 (Dezessete mil e quatro reais e 
oitenta e três centavos).

Município de Peritiba – SC em 14 de Abril de 2014.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Extrato de Contrato 61/2014
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:

Processo de Licitação 27/2014 – Dispensa de Licitação 03/2014.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
elaboração e execução do projeto do sistema de tratamento de 
esgoto sanitário, constituído por rede coletora e estação de tra-
tamento, dos moradores ribeirinhos ao Lajeado Arroio da Gruta, 
atendendo as exigências do órgão ambiental, objetivando viabili-
zar a canalização do referido curso de água, com a juntada e enca-
minhamento de documentos, estudos e laudos para obtenção da 
Licença Ambiental Prévia (LAP), Licença Ambiental de Instalação 
(LAI) e da Licença Ambiental de Operação (LAO).

Dados do Contrato: Contrato nº 61/2014
Contratado: CORPLAN CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 07.416.630/0001-90

Data de Vigência: 14/04/2014 até 31/12/2014.
Valor do Contrato: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais)

Município de Peritiba – SC em 14 de Abril de 2014.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Peritiba

Prefeitura

Resumo de Licitação 04/2014 FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FMS
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba por intermédio do Fundo Municipal de Saú-
de torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade Tomada de Preços, para OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA do tipo Menor Preço Global, cujo 
processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e nas condições do edital de Tomada de 
Preços 01/2014.

Dados do Processo Licitatório:

Processo de Licitação 07/2014 – Tomada de Preços 01/2014, jul-
gamento Menor Preço Global.
Objeto: Contratação de Empresa do Ramo de Engenharia para 
Execução da primeira etapa da obra para construção da nova Uni-
dade Básica de Saúde de Peritiba.
Data da Entrega dos envelopes e abertura:

Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços de-
verão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Municipal 
até as 08h45min do dia 08 de Maio de 2014, sendo que a abertura 
dos envelopes contendo a documentação das empresas partici-
pantes ocorrerá no mesmo local com início as 09h do mesmo dia.

Informações complementares:

Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 
63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário 
de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122.

Município de Peritiba – SC em 16 de Abril de 2014.
ADRIANO JOSÉ KRINDGES
Secretário Mun. de Saúde e Bem Estar Social

Extrato de Contrato 60/2014
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:

Processo de Licitação 22/2014 – Tomada de Preços 01/2014.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
consultoria e assessoria pública na elaboração e no planejamento 
de ações para o desenvolvimento das Secretarias de cultura e tu-
rismo, na elaboração do plano de cultura e no controle do levanta-
mento físico do patrimônio do Município de Peritiba.
Dados do Contrato: Contrato nº 60/2014
Contratado: ECON – EMPRESA CONCÓRDIA DE ESTUDOS DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA ME
CNPJ: 14.731.523/0001-12
Data de Vigência: 14/04/2014 até 31/12/2014.
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l. fotocópia da Certidão de Casamento; 
m. fotocópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s);
n. laudo médico (obtido mediante perícia médica); 
o. 1 (uma) foto no tamanho 3X4 colorida atual.
P Carteira de Trabalho
q. comprovante de residência atual (conta luz ou água ou telefo-
ne)
r. comprovante de conta bancária

A entrega da Documentação dar-se-á no Setor de Recursos Hu-
manos, sito na Av. Arthur Costa e Silva, 111, Município de Pinheiro 
Preto-SC, no horário das 07:30hs as 11:30 e das 13:30 as 17:30. 

Pinheiro Preto/SC, 15 de abril de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

Edital de Convocação 005/2014– Concurso Público 
Nº 001/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2014– CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2014

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, em aten-
dimento ao disposto no Edital n. 001/2014, CONVOCA, obedecida 
a ordem final de classificação, os candidatos aprovados no Con-
curso Público para o provimento de vagas no nível inicial de cargos 
efetivos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, abaixo relacionados:

IDENTIFICAÇÃO
(nº inscrição no concur-
so 001/2014)

NOME DO CANDIDATO CARGO
(regime estatutário)

037
GESLAINE RODRIGUES 
DA SILVA TELEFONISTA

O candidato acima relacionado deverá, no prazo máximo de 10 
dias, contados a partir do  primeiro dia útil seguinte a ciência deste 
documento, providenciar os seguintes exames de saúde, confor-
me item 10.4 do Edital do concurso Público.

a. Sangue: Hemograma, Glicemia e Sorologia de Lues;
b. Parcial de Urina;
c. Raio-X do Tórax P.A e perfil; 
e. Raio X de coluna P.A e perfil – cervical e lombar
d. ECG – eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos).

1.  Os EXAMES MÉDICOS deverão ser apresentados para Certifica-
ção, aos médicos Credenciados pelo Município, através de agenda-
mento junto a Secretaria de Administração ,  através dos telefones 
3562-2012 ou 3562-2000.

2.  Além dos Exames referidos, os candidatos deverão apresentar 
exames complementares, quando houver solicitação do Médico 
Credenciado pelo Município de Pinheiro Preto-SC.

3. O candidato deverá ainda apresentar os originais dos docu-
mentos de acordo o disposto no item 10.3 do Edital do concurso 
Público, sendo eles: 

a. formulário de Dados Cadastrais;
b. formulário de Declaração de Dependência;
c. formulário de Declaração de Bens; 
d. formulário de Declaração de não Acumulação de Cargos, Em-
pregos e/ou Funções;
e. fotocópia da Carteira de Identidade;
f. fotocópia do Título de Eleitor, com confirmação da última vo-
tação, assim como, certidão de quitação Eleitoral e Certidão de 
Crimes eleitorais emitida pelo T.R.E. (pode ser emitida no site do 
T-SC) ;
g. fotocópia do Certificado de Reservista;
h. fotocópia de certificado escolar (prova de que o candidato satis-
faz o nível de escolaridade exigido no edital do concurso);
i. fotocópia do Cartão do PASEP (caso não esteja inscrito no PASEP 
deverá ser preenchido o formulário de inclusão do n.º de inscrição 
junto ao BB, a ser retirado na Coordenadoria de Recursos Huma-
nos);
j. fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
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redação:
 
“Parágrafo Único - O Grupo Especial de Trabalho será constituído 
pelos seguintes membros:

1. Coordenador: Maurício Eduardo Gorigoitia Vega, matrícula nº 
6328-2, superior completo, Secretário de Planejamento e Desen-
volvimento da Cidade, servidor comissionado.

2. Sub-Coordenador Administrativo e Financeiro: David Herzog, 
matrícula nº 21882-0, superior completo, Engenheiro Agrônomo, 
servidor efetivo.

3. Sub-Coordenador Técnico: Claus Ingomar Gruetzmacher, matrí-
cula nº 1049-9, superior completo, Diretor de Informática, servi-
dor comissionado.

4. Assessor Administrativo e Financeiro: Mariana Blank Stortz, ma-
trícula nº 8856-0, superior completo, Fiscal de Tributos, servidor 
efetivo.

5. Assessor Técnico: Jaime Eduardo Jensen, matrícula nº 7342-3, 
superior completo, Fiscal de Posturas, servidor efetivo.”

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 2.796, de 30 de setembro de 
2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de abril de 2014.

Município de Pomerode, 01 de abril de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
024/2013 Renovação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
024/2013
RENOVAÇÃO

Processo Administrativo n.º 022/2013. 
Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 002/2013. 
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratado: ENGELÉTRICA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE ELÉTRI-
CA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL. 
Valor Total Renovação - R$148.200,00 (cento e quarenta e oito mil 
e duzentos reais). 
Justificativa: Renovação do presente contrato por mais 12 (doze) 
meses por tratar-se de serviços contínuos, em conformidade com 
o artigo 57, II da Lei n.º 8.666/93. 

Pomerode/SC, 11 de Março de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

Pomerode

Prefeitura

Decreto N? 2.838, de 01 de Abril de 2014.
DECRETO Nº 2.838, DE 01 DE ABRIL DE 2014.
INSTITUI A COMISSÃO DE IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DO PRO-
GRAMA NACIONAL DE APOIO À GESTÃO ADMINISTRATIVA E FIS-
CAL DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS – PNAFM

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso I. alínea “a”  da 
lei orgânica do Município, considerando a exigência do Banco In-
teramericano de Desenvolvimento – BID para a existência de uma 
unidade Executora Municipal para gerir o Programa, DECRETA: 

Art. 1º A unidade Executora Municipal será constituída de 01(um) 
Coordenador, 01(um) Sub-Coordenador Administrativo e Financei-
ro, 01(um) Sub- Coordenador Técnico, 01(um) Assessor Adminis-
trativo e Financeiro e, 01(um) Assessor Técnico. 

Art. 2º A comissão a que alude o Artigo Primeiro deste Decreto 
terá a seguinte composição:

MAURÍCIO EDUARDO GORIGOÍTIA VEGA
Coordenador

DAVID HERZOG
Sub-Coordenador Administrativo e Financeiro

CLAUS GRUETZMACHER
Sub-Coordenador Técnico

MARIANA BLANK STORTZ
Assessor Administrativo e Financeiro

JAIME EDUARDO JENSEN
Assessor Técnico

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 2.518, de 27 de agosto 
de 2010, 2.687, de 10 de julho de 2012 e 2.764, de 15 de maio 
de 2013.

Art. 4º Esse Decreto entra em vigor na data de 01 de abril de 
2014.

Município de Pomerode, 01 de abril de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2.839, de 01 de Abril de 2014.
DECRETO Nº 2.839, DE 01 DE ABRIL DE 2014.
ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO E DOS ITENS 1 A 
5 DO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 2.517, DE 27 DE AGOSTO DE 
2010 QUE CRIA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO PARA MODER-
NIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DISPÕE SOBRE SUAS 
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso III e o artigo 
74, inciso I, alínea “k” da Lei Orgânica do Município,

Art. 1º O Parágrafo Único e os itens 1 a 5 do artigo 1º do Decre-
to nº 2.517, de 27 de agosto de 2010, passam a ter a seguinte 
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e prestação de contas dos recursos financeiros, de que trata o arti-
go anterior, submete-se à legislação pertinente, em vigor.
 
Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta de dotação prevista no orçamento em vigor.
 
Art. 4° A presente Lei entrará em vigor na data de 01 de março 
de 2014.

Município de Pomerode, 09 de abril de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Lei Ordinária Nº 2.628, de 09 de Abril de 2014.
LEI ORDINÁRIA Nº 2.628, DE 09 DE ABRIL DE 2014.
CRIA O CONCURSO ANUAL DE DECORAÇÃO LUMINOSA DE NATAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de 
suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovado, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no Município de Pomerode o “Concurso 
Anual de Decoração Luminosa de Natal”, com o objetivo de moti-
var a população a decorar a parte externa de suas residências e 
estabelecimentos empresariais com decoração natalina luminosa, 
visando o embelezamento da cidade no período dos festejos de 
Natal e Ano Novo.

Art. 2º - O concurso instituído no artigo anterior será realizado 
anualmente pela Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte (SETU-
CE), nos meses de novembro e dezembro, obedecido o seguinte 
calendário:
I – de 01 a 20 de outubro, serão feitas as inscrições dos partici-
pantes, devendo a decoração estar instalada até 09 de dezembro;
II – de 10 a 15 de dezembro, será feito o julgamento das deco-
rações;
III – no dia 18 de dezembro será realizada a premiação, em local 
público.

Art. 3º - O Concurso terá o3 (três) categorias:
I - Comércio – fachada externa
II - Indústria – fachada externa
III - Residência – fachada externa e jardim

Art. 4º - O julgamento das decorações luminosas de Natal será fei-
to pela Comissão Julgadora, levando-se em conta a “criatividade 
e beleza da decoração”, observadas as seguintes regras básicas:
I – a decoração deve ser típica do período de Natal e luminosa;
II – deve ter boa visibilidade para quem transita na rua ou a pas-
seio;

Art. 5º – A Comissão Julgadora será nomeada pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, sendo composta por 03 (três) membros, com 
os respectivos suplentes:
I – um representante da Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte;
II – um representante da Associação Comercial e Empresarial de 
Pomerode; - ACIP
III – um representante da Associação Visite Pomerode. - AVIP
§ 1º Os membros da Comissão Julgadora reunir-se-ão no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias após sua nomeação, para a escolha de 
seu Presidente e Vice-Presidente.
§ 2º A Comissão Julgadora reunir-se-á, no prazo de 30 (trinta) 
dias de sua nomeação, para elaboração do Regulamento do Con-
curso, observados os critérios básicos estabelecidos nesta Lei.
§ 3º A função de membro da Comissão Julgadora não será re-
munerada, constituindo relevante interesse público, não gerando 

Inexigibilidade de Licitação Nº 003/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2014

Processo Administrativo n.º 012/2014.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE.
Contratado: LABORATÓRIO SANDRINI S/S LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, 
EXAMES PRÉ-OPERATÓRIOS, ENTRE OUTROS PARA PACIENTES 
DO SUS ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 002/2014.
Valor total contratado: R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais).

Pomerode/SC, 16 de Abril de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

Inexigibilidade de Licitação Nº 004/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2014

Processo Administrativo n.º 013/2014.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE.
Contratado: ANDREA ELIZABETE CORREA MOREIRA ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE ASSITÊNCIA À SAÚDE, NA ÁREA DE PROCEDIMEN-
TOS EM FISIOTERAPIA, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N.º 001/2014.
Valor total contratado: R$52.110,00 (cinquenta e dois mil e cento 
e dez reais).

Pomerode/SC, 16 de Abril de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

Lei Ordinária Nº 2.627, de 09 de Abril de 2014.
LEI ORDINÁRIA Nº 2.627, DE 09 DE ABRIL DE 2014.
CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
POMMERN HEIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de 
suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovado, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
conceder, a título de subvenção social, no exercício financeiro de 
2014, ao Centro de Convivência Pommern Heim, inscrita no CNPJ 
sob nº 02.667.539/0001-24, com sede em  Pomerode/SC, no valor 
de até R$160.000,00 (Cento e sessenta mil Reais).
 
Parágrafo Único.  Os recursos financeiros de que trata o caput, 
deste artigo, destinam-se, à cobertura de despesas com manu-
tenção das atividades da entidade, objetivando a prestação de 
serviços e albergamento de idosos pomerodenses. 

Art. 2° O Centro de Convivência Pommern Heim, para recebimento 
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Elemento: 33900000 – Aplicações Diretas
Vínc. p/ Fonte de Recursos: 1000000 – Ordinário  R$ 47.874,00
TOTAL  R$ 47.874,00

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar oriundo do art. 1º desta Lei, no 
orçamento em vigor na Unidade Gestora da Fundação Promotora 
de Eventos, Esportes e Lazer de Pomerode - FUNPEEL, na impor-
tância de R$ 47.874,00 (Quarenta e sete mil e oitocentos e setenta 
e quatro Reais), conforme especificado abaixo:

ÓRGÃO: 14 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS, ESPORTES 
E LAZER DE POMERODE - FUNPEEL
Unidade Orçamentária: 001 – Fundação Promotora de Eventos, 
Esporte e Lazer
Projeto/Atividade: 0027.0812.0090.2018 – Manutenção do Des-
porto Amador e Estudantil
Elemento: 33500000 – Transferências a instituições privadas s/ 
fins lucrativos
Vínc. p/ Fonte de Recursos: 1000000 – Ordinário  R$ 47.874,00
TOTAL  R$ 47.874,00

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado con-
ceder, a título de contribuição, no exercício financeiro de 2014, à 
Associação Pomerodense de Punhobol, inscrita no CNPJ sob n° 
09.402.315/0001-30, com sede em Pomerode/SC, no valor de até 
R$47.874,00 (Quarenta e sete mil e oitocentos e setenta e quatro 
Reais).

Parágrafo Único. Os recursos financeiros de que trata o caput, 
deste artigo, destinam-se, à cobertura de despesas com a realiza-
ção e organização do Campeonato Mundial de Punhobol SUB-18, 
Masculino e Feminino em Pomerode, objetivando, especificamen-
te, o incentivo e o fortalecimento da modalidade de punhobol.

Art. 4° A Associação Pomerodense de Punhobol, para recebimento 
e prestação de contas dos recursos financeiros, de que trata o 
artigo anterior, submete-se à legislação pertinente em vigor.

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta de dotação prevista no orçamento em vigor.

Art. 6° A presente Lei entrará em vigor na data de 01 de abril de 
2014.

Município de Pomerode, 11 de abril de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

qualquer relação de natureza empregatícia, fiscal ou previdenciá-
ria com o Município de Pomerode.
§ 4º A decisão da Comissão Julgadora é soberana e irrecorrível.

Art. 6º – No julgamento das decorações, cada membro da Comis-
são julgadora, atribuirá pontos, na escala de 0 (zero) a 10 (dez), 
a cada item (criatividade e beleza), à decoração de cada partici-
pante do concurso.
§ 1º – A soma dos pontos atribuídos a cada item julgado e soma-
dos em seguida, será o “resultado final obtido pelo participante”.
§ 2º – Serão premiadas as 03 (três) decorações que obtiverem 
os melhores resultados finais na respectiva categoria, do 1º ao 
3º lugar.
§ 3º – Havendo empate entre os concorrentes, nos resultados 
finais, será efetuada nova votação pela Comissão.
§ 4º – Persistindo o empate, o prêmio será rateado em partes 
iguais entre os concorrentes empatados.

Art. 7º – O Executivo Municipal regulamentará a forma de premia-
ção aos três primeiros classificados no concurso, de cada catego-
ria, num prazo de 60 (sessenta) dias a partir da publicação da lei.

Art. 8º – A divulgação anual da realização do concurso, objeto 
desta Lei, será promovida pelo Poder Executivo Municipal, através 
dos meios de comunicação (mídia falada e escrita local), cartazes 
a serem afixados nas repartições públicas, folhetos/folders distri-
buídos aos estudantes da Rede de Ensino e outras formas perti-
nentes de divulgação no município.
Art. 9º – As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotação própria no orçamento vigente.

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Município de Pomerode, 09 de abril de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Lei Ordinária Nº 2.629, de 11 de Abril de 2014
LEI ORDINÁRIA Nº 2.629, DE 11 DE ABRIL DE 2014.
ANULA PARCIALMENTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO OR-
ÇAMENTO EM VIGOR NA UNIDADE GESTORA DA FUNDAÇÃO 
PROMOTORA DE EVENTOS, ESPORTES E LAZER DE POMERO-
DE - FUNPEEL E ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO EM VIGOR NA UNIDADE GESTORA DA FUNDAÇÃO 
PROMOTORA DE EVENTOS, ESPORTES E LAZER DE POMERODE 
- FUNPEEL POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS E, CONCEDE CON-
TRIBUIÇÃO À ASSOCIAÇÃO POMERODENSE DE PUNHOBOL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de 
suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovado, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
anular parcialmente dotação orçamentária no orçamento em vigor 
na Unidade Gestora da Fundação Promotora de Eventos, Esportes 
e Lazer de Pomerode - FUNPEEL, na importância de R$ 47.874,00 
(Quarenta e sete mil e oitocentos e setenta e quatro Reais), con-
forme especificado abaixo:

ÓRGÃO: 14 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS, ESPORTES 
E LAZER DE POMERODE - FUNPEEL
Unidade Orçamentária: 001 – Fundação Promotora de Eventos, 
Esporte e Lazer
Projeto/Atividade: 0027.0812.0090.2018 – Manutenção do Des-
porto Amador e Estudantil
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

Extrato de Contrato Nr. 73/2014
EXTRATO DE CONTRATO 
Nr. 73/2014

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATADO:
CASTELLO COMÉRCIO DE INFOR-
MÁTICA LTDA ME

OBJETO:

Contratação de empresa espe-
cializada na área de manutenção 
das redes de internet das Escolas 
Municipais das comunidades de 
Linha Imigra, Linha Taquaral, Linha 
Banhadão, Linha São Luiz, Câmara 
Municipal de Vereadores e Centro 
Cultural.

VALOR:
R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocen-
tos reais).

VIGÊNCIA: 27/03/2014 a 31/12/2014.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nr. 74/2014
EXTRATO DE CONTRATO 
Nr. 74/2014

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATADO:

CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA 
NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
(CIGA)

OBJETO:

Este contrato tem por objeto a con-
tratação dos serviços de tecnologia 
da informação, no âmbito do Progra-
ma de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA.

VALOR:
R$ 270,00 (duzentos e setenta 
reais)/mês.

VIGÊNCIA: 27/03/2014 a 31/12/2014.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nr. 75/2014
EXTRATO DE CONTRATO 
Nr. 75/2014

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO 
BRANCO/SC

CONTRATADO:
LUBRIFIL COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES 
E FILTROS LTDA EPP

Porto União

Prefeitura

Retificação do Edital do Pregão Presencial 020/2014 
- Carona
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Processo Licitatório 039/2014 – Carona - Registro de Preços
Extrato de Retificação do Edital de Pregão Presencial 020/2014
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna pública a 
retificação do Edital de Processo Licitatório nº 039/2014 - Carona, 
conforme consta a seguir, altera-se a redação do preâmbulo do 
edital, as demais informações permanecem inalteradas. Maiores 
informações e cópia do edital podem ser retiradas a Rua Padre An-
chieta, 126, fone 042 3523 1155, email liciteportouniao@yahoo.
com.br ou email licitacao@portouniao.sc.gov.br ou através do site 
www.portouniao.sc.gov.br. 

Porto União SC, 30 de Janeiro de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato Nr. 78/2014
EXTRATO DE CONTRATO 
Nr. 78/2014

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATADO:
CONCATAN CONCRETOS CATANDU-
VAS LTDA EPP

OBJETO:

O objeto do presente Contrato é 
a aquisição de tubos de concreto, 
utilizados nas atividades da Secre-
taria Municipal de Obras, Transporte 
e Serviços Urbanos e Secretaria 
Municipal de Agricultura, Indústria e 
Comércio do Município de Presidente 
Castello Branco/SC, para o exercício 
de 2014.

VALOR:
R$ 20.965,00 (vinte mil, novecentos 
e sessenta e cinco reais).

VIGÊNCIA: 01/04/2014 a 31/12/2014.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nr. 79/2014
EXTRATO DE CONTRATO 
Nr. 79/2014

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATADO:
CONCRETOS CRUZEIRO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA EPP

OBJETO:

O objeto do presente Contrato é 
a aquisição de tubos de concreto, 
utilizados nas atividades da Secre-
taria Municipal de Obras, Transporte 
e Serviços Urbanos e Secretaria 
Municipal de Agricultura, Indústria e 
Comércio do Município de Presidente 
Castello Branco/SC, para o exercício 
de 2014.

VALOR:
R$ 16.300,00 (dezesseis mil e tre-
zentos reais).

VIGÊNCIA: 01/04/2014 a 31/12/2014.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nr. 80/2014
EXTRATO DE CONTRATO 
Nr. 80/2014

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATADO:
PRÉ-FABRICADOS SGANZERLA LTDA 
ME

OBJETO:

O objeto do presente Contrato é a aquisi-
ção de filtros, óleos lubrificantes, fluídos 
de freio e graxas para reposição e abaste-
cimento em máquinas, caminhões, veícu-
los utilitários e equipamentos rodoviários 
da Municipalidade e do Fundo Municipal 
de Saúde, para o exercício de 2014.

VALOR:
R$ 21.400,00 (vinte e um mil e quatro-
centos reais).

VIGÊNCIA: 27/03/2014 a 31/12/2014.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nr. 76/2014
EXTRATO DE CONTRATO 
Nr. 76/2014

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRAN-
CO/SC

CONTRATADO:
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICAN-
TES LTDA

OBJETO:

O objeto do presente Contrato é a aquisição 
de filtros, óleos lubrificantes, fluídos de freio 
e graxas para reposição e abastecimento em 
máquinas, caminhões, veículos utilitários e 
equipamentos rodoviários da Municipalidade e 
do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício 
de 2014.

VALOR:
R$ 49.294,00 (quarenta e nove mil, duzentos e 
noventa e quatro reais).

VIGÊNCIA: 27/03/2014 a 31/12/2014.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nr. 77/2014
EXTRATO DE CONTRATO 
Nr. 77/2014

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRAN-
CO/SC

CONTRATADO:
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA

OBJETO:

O objeto do presente Contrato é a aquisição 
de filtros, óleos lubrificantes, fluídos de freio 
e graxas para reposição e abastecimento em 
máquinas, caminhões, veículos utilitários e 
equipamentos rodoviários da Municipalidade e 
do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício 
de 2014.

VALOR:
R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta 
reais).

VIGÊNCIA: 27/03/2014 a 31/12/2014.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal
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VALOR:

Em razão do acréscimo nas quantidades dos 
medicamentos fixados acima, cláusula terceira, 
o valor do contrato ora aditivado passa de R$ 
48.812,32 (quarenta e oito mil, oitocentos e 
doze reais, com trinta e dois centavos), para R$ 
49.029,92 (quarenta e nove mil, vinte e nove 
reais com noventa e dois centavos), diante das 
quantidades acrescidas.

VIGÊNCIA: 07/04/2014 a 31/12/2014.

Claudio Sartori  Marisa Petkov Talini
Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Saúde

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 
16/2014
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 16/2014

CONTRATANTE:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: S & R DISTRIBUIDORA LTDA EPP

OBJETO:

Os itens a serem aditivados, tiveram suas quantidades 
previamente definidas para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde durante todo o ano de 
2014, ocorre que a distribuição e utilização desses 
itens superaram as quantidades previamente licitadas, 
assim, para que a população continue a ser atendida 
de forma digna, os medicamentos com as quantida-
des esgotadas devem ser acrescidas, conforme Lei nº 
8.666/93, art. 65, alínea II, “d”, § 1º.
O presente Termo Aditivo tem o objetivo de aumentar 
as quantidades do lote 07, item 23, lote 08, itens 10, 
19, e 38 e lote 13, item 47.

VALOR:

Em razão do acréscimo nas quantidades dos medi-
camentos fixados acima, cláusula terceira, o valor do 
contrato ora aditivado passa de R$ 135.921,19 (cento 
e trinta e cinco mil, novecentos e vinte e um reais, 
com dezenove centavos), para R$ 136.407,08 (cento 
e trinta e seis mil, quatrocentos e sete reais com oito 
centavos), diante das quantidades acrescidas.

VIGÊNCIA: 07/04/2014 a 31/12/2014.

Claudio Sartori  Marisa Petkov Talini
Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Saúde

OBJETO:

O objeto do presente Contrato é 
a aquisição de tubos de concreto, 
utilizados nas atividades da Secre-
taria Municipal de Obras, Transporte 
e Serviços Urbanos e Secretaria 
Municipal de Agricultura, Indústria e 
Comércio do Município de Presidente 
Castello Branco/SC, para o exercício 
de 2014.

VALOR:
R$ 44.095,00 (quarenta e quatro 
mil, com noventa e cinco reais).

VIGÊNCIA: 01/04/2014 a 31/12/2014.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nr. 81/2014
EXTRATO DE CONTRATO 
Nr. 81/2014

CONTRATANTE:
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

CONTRATADO: ROSANE FATIMA BERNART ME

OBJETO:

O objeto do presente Contrato é a 
aquisição de Cestas Básicas, para 
atender ao Fundo Municipal de 
Assistência Social do Município de 
Presidente Castello Branco/SC, para 
o exercício de 2014.

VALOR:

R$ 24.083,90 (vinte e quatro mil, 
com oitenta e três reais e noventa 
centavos).

VIGÊNCIA: 09/04/2014 a 31/12/2014.

Claudio Sartori  Marisa Petkov Talini
Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 14/2014
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 14/2014

CONTRATANTE:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE 
CASTELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

OBJETO:

Os itens a serem aditivados, tiveram suas quan-
tidades previamente definidas para atender a de-
manda da Secretaria Municipal de Saúde durante 
todo o ano de 2014, ocorre que a distribuição e 
utilização desses itens superaram as quantidades 
previamente licitadas, assim, para que a popula-
ção continue a ser atendida de forma digna, os 
medicamentos com as quantidades esgotadas 
devem ser acrescidas, conforme Lei nº 8.666/93, 
art. 65, alínea II, “d”, § 1º.
O presente Termo Aditivo tem o objetivo de 
aumentar as quantidades do lote 03, itens 10, 14, 
47 e 59, lote 05, itens 05, 11, 19, 22 e 35, lote 
11, item 12 e lote 12, itens 01, 18, 22 e 33.
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Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato N° 
76/2013
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 76/2013

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: TRANSPORTES NARDI LTDA ME

OBJETO:

Com base no ofício nº 13/2014, de 
31 de março de 2014, encaminhado 
pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Desporto, através da 
Secretária Municipal de Educação, 
Sra. Sirlene M. Z. Frigo, anexado ao 
presente aditivo, faz-se necessário 
aditivar o Contrato nº 76/2013. O 
objeto do presente Termo Aditivo é 
a alteração do trajeto nº 15.

VALOR:

R$ 328,45 (trezentos e vinte e 
oito reais, com quarenta e cinco 
centavos).

VIGÊNCIA:

01/04/2014 a 15/04/2014.
Fica a vigência do presente aditivo 
retroativa a 03 de março de 2014.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

Edital de Processo Licitatório Nº 33/2014
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2014
CARTA CONVITE N° 08/2014
EXTRATO

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Ca-
tarina, com base na Lei nº 8.666/93 e suas atualizações, leva ao 
conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até 
às 09:45 (nove horas e quarenta e cinco minutos), do dia 28 (vinte 
e oito) de abril de 2014, no Setor de Licitações, as propostas para 
CARTA CONVITE, que tem como objeto a contratação de empresa 
para relocação de um transformador de 112,5 Kva, classe 25 Kv 
e troca de rede subterrânea para ligação de um painel elétrico de 
uma bomba de água no poço profundo, localizado na comunida-
de de Linha São Luiz, interior, município de Presidente Castello 
Branco/SC, a uma distância de aproximadamente 20 metros, para 
atender as exigências do DNPM (Departamento Nacional de Pro-
dução Mineral). O Município fornecerá por intermédio da Secre-
taria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, das 
07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, 
qualquer informação e/ou esclarecimento referente a presente li-
citação, inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 16 DE ABRIL DE 2014.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 
38/2014
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 38/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: VALDESIR BATISTA CADORE ME

OBJETO:

Este termo aditivo tem por objeto prorrogar a 
vigência do Contrato nº 38/2014, firmado em 14 de 
fevereiro de 2014 até o dia 15 de abril de 2014. A 
presente prorrogação é firmada com base na cláusula 
quinta do contrato ora referido, referente a vigência 
contratual, visto que o procedimento licitatório para o 
objeto contratado não foi concluído.

VIGÊNCIA: 31/03/2014 a 15/04/2014.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 
39/2014
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 39/2014

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: GGF TRANSPORTES LTDA

OBJETO:

Este termo aditivo tem por objeto 
prorrogar a vigência do Contrato nº 
38/2014, firmado em 14 de fevereiro 
de 2014 até o dia 15 de abril de 
2014. A presente prorrogação é 
firmada com base na cláusula quinta 
do contrato ora referido, referente a 
vigência contratual, visto que o pro-
cedimento licitatório para o objeto 
contratado não foi concluído.

VIGÊNCIA: 31/03/2014 a 15/04/2014.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 
136/2013
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 136/2013

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATADO:

MIRANDA & MIRANDA COMÉRCIO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS EM MÁQUI-
NAS PESADAS LTDA

OBJETO:

Estende-se a vigência do presente 
contrato até o dia 31 de dezembro 
de 2014.

VIGÊNCIA: 30/12/2013 a 31/12/2014.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal
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numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 10 de abril de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROMULO MUTSCHLER
Contratado (a)

Contrato Administrativo N° 298/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 298/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a)  TATIANA APARECIDA NUNES, portador(a) do 
CPF nº 059.299.739-11 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Estrada São Bento, nº 004– Bairro Pro-
gresso- Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em 
Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor de Transporte Escolar, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Secretaria Municipal de Educação, para atender a programas tem-
porários decorrentes de convênios ou acordos bilaterais.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 756,00 (setecentos e cinquenta e 
seis reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores pú-
blicos municipais, observando-se na fixação do valor, o percentual 
determinado para a categoria dos profissionais da educação.

Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 15/04/2014 e encerrando-se em 14/05/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

Rio do Sul

Prefeitura

Contrato Administrativo N° 296/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 296/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a)  ROMULO MUTSCHLER, portador(a) do 
CPF nº 105.942.619-61 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Eugenio Marchi, nº 320– Bairro Santa Rita 
- Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor de Transporte Escolar, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Secretaria Municipal de Educação, para atender a programas tem-
porários decorrentes de convênios ou acordos bilaterais.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 756,00 (setecentos e cinquenta e 
seis reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores pú-
blicos municipais, observando-se na fixação do valor, o percentual 
determinado para a categoria dos profissionais da educação.

Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 11/04/2014 e encerrando-se em 10/05/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
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Contrato Administrativo Nº 299/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 299/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) SIMONE BATISTA FERNANDES, portador(a) do 
CPF nº 033.337.229-84 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) Rua Estrada Serra Taboão, n° 793, Bairro Taboão 
- Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Cozinheiro, com jornada de 40 
horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Municipal 
de Educação – CEI Pinguinho de Gente

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 881,99 (oitocentos e oitenta e um 
reais e noventa e nove centavos) mensais, devendo o valor ora 
pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver rea-
juste aos servidores públicos municipais.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/04/2014 e encerrando-se em 02/05/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 01 de abril de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SIMONE BATISTA FERNANDES
Contratado (a)

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 11 de abril de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

TATIANA APARECIDA NUNES
Contratado (a)

Dispensa de Licitação 059/2014
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 059/2014

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito Rio do Sul, Garibaldi Antonio Ayroso, leva ao conhecimen-
to dos interessados, que fica dispensada a licitação, consoante o 
abaixo exposto:

Objeto: locação de um terreno de 1 hectare (10.000 m²), situada 
na linha rural de Riachuelo, lugar Atafona, no Município de Lon-
tras/SC, para armazenamento de pedras doadas pela Usina de 
Salto Pilão.

Locador: Marcio Ediwalt Fuchs.

Período: 24 (vinte e quatro) meses a partir de 01 de agosto de 
2013.

R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) mês

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 15 de abril de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
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sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 04 de abril de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANA MARIA DE OLIVEIRA BAUMANN
Contratado (a)

Portaria N° 0406/RH
PORTARIA Nº. 0406/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º Remover para a Secretaria Municipal de Administração, a 
partir desta data, a servidora DEBORA PINHEIRO ocupante do car-
go de provimento efetivo Agente Administrativo, nível “E”, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o Art. 41, 
inciso IV, da Lei Complementar n. 207, de 28 de setembro de 2011 
e alterações posteriores.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de abril de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Dr

Portaria Nº 0405/RH
PORTARIA N. 0405/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º Suspender até 08 de junho de 2014, os trabalhos da Co-
missão de Processo Administrativo Disciplinar n. 012/2013, em 
virtude da servidora Sirlei Fiamoncini, estar em Licença para Tra-
tamento de Saúde no período correspondente ao da Suspensão.

Art. 2º Os trabalhos da comissão citada acima deverão reiniciar-se 
em 09 de junho de 2014.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de abril de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

Contrato Administrativo N° 291/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 291/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANIL-
DO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a)  ANA MARIA DE OLIVEIRA BAUMANN, portador(a) do CPF 
nº 601.163.319-68 na qualidade de Contratado(a), residente e 
domiciliado(a) na Rua Eleonora Budag, nº 71– Sumaré - Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporá-
rio, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor de Artes - Artesa-
nato, com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas 
no(a) Centro de Educação Pref. Luiz Adelar Soldatelli - CEPLAS, 
para atender a programas temporários decorrentes de convênios 
ou acordos bilaterais.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 848,69 (oitocentos e quarenta e 
oito reais e sessenta e nove centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais, observando-se na fi-
xação do valor, o percentual determinado para a categoria dos 
profissionais da educação.

Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 07/04/2014 e encerrando-se em 06/05/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
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CPF nº 008.034.589-16 na qualidade de Contratado(a), residen-
te e domiciliado(a) Rua Vereador Juracir Ismael Dalfovo, n° 410, 
Bairro Budag - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão 
em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o 
que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais Femi-
nino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas 
no(a) Secretaria Municipal de Educação – CEPLAS.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 756,00 (setecentos e cinquenta e 
seis reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores pú-
blicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 17/04/2014 e encerrando-se em 16/05/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 15 de abril de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ALCIONE ARAUJO DE CAMPOS
Contratado (a)

PREGÃO PRESENCIAL 053/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2014

OBJETO: Registro de preços para aquisição de lanches diversos 
para pessoal que participa de cursos de capacitação. Divisão de 
Recursos Humanos.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o 
dia 02/05/2014, às 08:30h, no endereço abaixo, na Sala de Lici-
tações.

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
09:30h do dia 02/05/2014, no endereço abaixo, na Sala de Lici-
tações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Suprimentos.

Rio do Sul (SC), 16 de abril de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Dispensa de Licitações 002/2014-F.Cult
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 002/2014

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados, que 
fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: Serviços de assessoria para elaboração de história em 
quadrinho, sobre a colonização de Rio do Sul.

Fundamento Legal: Art. 25, Inciso III da Lei Nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores.

Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,

Rio do Sul, 16 de abril de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

WILLIAN SIEVERDT
Superintendente da Fundação Cultural

Contrato Administrativo N° 300/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 300/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) ALCIONE ARAUJO DE CAMPOS, portador(a) do 
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Decreto Nº 3963, de 31 de Março de 2014.
DECRETO Nº  3963, de 31 de março de 2014.
“HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014.” 

O Prefeito do Município de Rio do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 37, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município e ainda, de acordo com relatório encaminhado pela Empresa INFOR-VR – Tecnologia e Consultoria Pública LTDA - ME

 DECRETA: 
Art. 1° - Fica homologado o resultado final do Concurso Público Nº 001/2014, de acordo com o que dispunha o respectivo Edital de Con-
curso. 
Art. 2º - O Anexo I é parte integrante deste Decreto.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO. 31 de março de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul.

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2014

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para o conhecimento dos interessados, o Resultado Final do Concurso Público nº. 001/2014: 

CARGO: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS
CLASSIFICA-
ÇÃO

INSCRI-
ÇÃO NOME  PT  MT  CG  CE 

TOTAL  
OBJETIVA

NOTA  
FINAL RESULTADO

1 1024
RAMON THIAGO DA 
SILVA KISSNER     1,60    0,60    0,40     4,80           7,40 7,40 APROVADO

2 1003
RODRIGO SIMON 
RUTZEN     1,00    0,80    0,40     4,20           6,40 6,40 APROVADO

3 1046
RAMIRO DE LIZ E 
SOUZA     1,40    0,60    0,60     3,30           5,90 5,90 REPROVADO

4 1044
CLEITON LUIS 
KOFAHL     1,40    0,60    0,20     3,30           5,50 5,50 REPROVADO

5 1043
RODRIGO JOAO 
FRONZA     1,40    0,60    0,60     2,70           5,30 5,30 REPROVADO

6 1057
RONALDO DA 
ROCHA     1,00    0,20    0,40     3,60           5,20 5,20 REPROVADO

7 1097
LUIS CARLOS DO 
AMARAL     1,40    1,00    0,40     2,40           5,20 5,20 REPROVADO

8 1017 LEONICE WITTE     1,20    0,40    0,20     3,30           5,10 5,10 REPROVADO

9 1080
LUIZ CARLOS DO 
NASCIMENTO     0,80    1,00       -       3,30           5,10 5,10 REPROVADO

10 1092
SAMUEL HENRIQUE 
WIPPRICH     0,80    1,00       -       3,30           5,10 5,10 REPROVADO

11 1078 EDSON MACANEIRO     1,40    0,80       -       2,70           4,90 4,90 REPROVADO

12 1033
THOMAS HENRY 
GRANDBERG     1,00    0,60    0,60     2,70           4,90 4,90 REPROVADO

13 1070 CASSIO OLIVEIRA     1,00    0,80    0,40     2,70           4,90 4,90 REPROVADO

14 1007 EMERSON SANDRI     1,40    0,80    0,20     2,40           4,80 4,80 REPROVADO

15 1038
ANDREAS NOEREN-
BERG     0,80    1,00    0,20     2,70           4,70 4,70 REPROVADO

16 1069
ROBERTO FERREIRA 
JUNIOR     1,00    0,60    0,40     2,70           4,70 4,70 REPROVADO

17 1027
SILVIA APARECIDA 
BOZIO     1,00    0,40    0,60     2,70           4,70 4,70 REPROVADO

18 1047 RAFAEL GORAL     1,20    0,40       -       3,00           4,60 4,60 REPROVADO

19 1028
ANDRE MOACIR 
RIZZI     0,80    0,80    0,20     2,70           4,50 4,50 REPROVADO

20 1099
GIOVANESSA BOR-
GONOVO     1,00    0,20    0,40     2,70           4,30 4,30 REPROVADO

21 1075
FERNANDO WES-
TPHAL     1,20    0,60       -       2,40           4,20 4,20 REPROVADO
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22 1087
TAILLON JANIEL DA 
LUZ     1,20    0,40    0,20     2,40           4,20 4,20 REPROVADO

23 1068 PATRICIA SOARES     0,80    0,20    0,40     2,70           4,10 4,10 REPROVADO

24 1060
DIEGO DA SILVA 
OSSEMER     0,80    0,20    0,20     2,70           3,90 3,90 REPROVADO

25 1042
MARCO AURELIO 
FERRARI     1,20    0,20    0,60     1,80           3,80 3,80 REPROVADO

26 1002
MARCELO VILIAM 
ZEMKE     1,20    0,60    0,20     1,80           3,80 3,80 REPROVADO

27 1012
ALEXANDRE FORS-
TER     0,60    0,20    0,20     2,70           3,70 3,70 REPROVADO

28 1084 MAIRA DOLZAN     1,20    0,20    0,20     2,10           3,70 3,70 REPROVADO

29 1079
CARLOS GUILHERME 
LUITHARDT     1,20    0,20    0,40     1,80           3,60 3,60 REPROVADO

30 1067
ALEXANDRE CESAR 
ROPKE     0,60    0,40    0,40     2,10           3,50 3,50 REPROVADO

31 1074
JERUZA PIASSON DA 
CRUZ     0,80       -         -       2,70           3,50 3,50 REPROVADO

32 1001
FRANCIANE DE 
AGUIAR CHISTER     0,80    0,40    0,20     2,10           3,50 3,50 REPROVADO

33 1062 BARBARA CONTE     1,00    0,40       -       2,10           3,50 3,50 REPROVADO

34 1025
FELIPE DE OLIVEIRA 
SANTOS     0,80    0,20    0,20     2,10           3,30 3,30 REPROVADO

35 1050
SANDRA MARLI 
BUTTEI     0,80    0,20    0,20     2,10           3,30 3,30 REPROVADO

36 1091
VANESSA LUCHTEN-
BERG     1,00    0,20       -       2,10           3,30 3,30 REPROVADO

37 1041 ANDRE DOS SANTOS     1,00    0,20       -       2,10           3,30 3,30 REPROVADO

38 1056 WALTER RICHARD     0,60       -      0,40     2,10           3,10 3,10 REPROVADO

39 1063
LEONARDO ROMEU 
LEDRA SEZERINO     0,80    0,20       -       2,10           3,10 3,10 REPROVADO

40 1095
JUCELINO DOS SAN-
TOS OLIVEIRA     0,80       -      0,20     1,80           2,80 2,80 REPROVADO

41 1035 GABRIEL GIEHL     0,60       -      0,20     1,80           2,60 2,60 REPROVADO
DESCLASSIFI-
CADO 1065

LEONARDO BASTOS 
PIRES        -         -         -          -                -   0,00

NÃO COMPA-
RECEU

DESCLASSIFI-
CADO 1022

ANDERSON DENIS 
PERIN        -         -         -          -                -   0,00

NÃO COMPA-
RECEU

DESCLASSIFI-
CADO 1086 LAERCIO LOPES        -         -         -          -                -   0,00

NÃO COMPA-
RECEU

DESCLASSIFI-
CADO 1061

CASSIANO ROBERTO 
CORBANI        -         -         -          -                -   0,00

NÃO COMPA-
RECEU

DESCLASSIFI-
CADO 1058

LUIZ EDUARDO 
ARTNER        -         -         -          -                -   0,00

NÃO COMPA-
RECEU

DESCLASSIFI-
CADO 1076

THAYSE HELENA 
MROWSKOWSKI        -         -         -          -                -   0,00

NÃO COMPA-
RECEU

DESCLASSIFI-
CADO 1006

FELIPE SEYFFERTH 
DE OLIVEIRA        -         -         -          -                -   0,00

NÃO COMPA-
RECEU

Legendas: PT = Nota obtida em Língua Portuguesa; MT = Nota obtida em Matemática; CG = Nota obtida em Conhecimentos Gerais; CE = 
Nota obtida em Conhecimentos Específicos do Cargo.
Os aprovados serão convocados na ordem de classificação, sempre obedecendo ao princípio da oportunidade e conveniência, bem como, a 
necessidade do serviço público.
Os candidatos aprovados serão nomeados para a contratação através de ato oficial do Prefeito Municipal, obedecendo-se a ordem de clas-
sificação por cargo, de acordo com este Edital.
O candidato que não assinar o termo de posse no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação do ato de nomeação perderá a 
vaga.
O prazo para a assinatura do termo de posse poderá ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias, a requerimento do interessado, protocolado 
dentro do prazo previsto no subitem anterior.
Se a contratação não se der nos prazos estabelecidos, o ato de nomeação será tornado sem efeito, e, sendo o caso, nomeado imediatamen-
te o próximo classificado no Concurso Público, seguindo a ordem final de classificação para o respectivo cargo.
Na hipótese de desistência do candidato notificado para nomeação, o mesmo deverá assinar declaração desistindo da vaga.
Somente poderá ser admitido o candidato que, após aprovado no Concurso Público, preencher os seguintes requisitos:
a) For brasileiro nato ou naturalizado;
b) Encontrar-se em pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
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c) Possuir o nível de escolaridade e o registro exigido para o exercício do cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício 
profissional, se for o caso;
d) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado fornecido por médico oficial;
e) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
f) Declaração que a posse do cargo não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública;
g) Exames a serem apresentados no ato da posse, custeados pelo candidato: 
1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX; e
5. ECG - 40 ANOS.

h) Cópia dos seguintes documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal:
1. Identidade;
2. Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;
3. CPF;
4. Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
5. Comprovar idade mínima de 18 (dezoito) anos; e
6. Outros documentos necessários, exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos.
O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data do ato de homologação do resultado final com a respectiva classificação 
para o cargo, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração Municipal de Rio do Sul.

Rio do Sul (SC), 28 de março de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 67/2013
8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 67/2013 firmado em 11/02/2013, com término previsto para 30/06/2014 .

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delegação 
de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DE-
NISE DOS SANTOS portador(a) do CPF nº 936.178.529-04, na qualidade de Contratado(a), celebram o 8º Aditivo ao Contrato Administrativo 
nº 67/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do objeto
Altera a cláusula primeira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Primeira: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26
de junho de 2002 e alterações posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem 
desenvolvidas no(a) CEI Navegantes, em substituição a Marlice Stupp Salvador, designada para exercer a função de diretor de unidade 
educacional.”

Cláusula Segunda – Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusula do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 01/04/2014.
GIVANILDO SILVA DENISE DOS SANTOS
Secretário de Administração Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:.   Nome:.
CPF:.  CPF:.
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Salto Veloso

Prefeitura

Decreto Municipal Nº. 015/2014
DECRETO Nº 015/2014, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Homologa resultado final de classificação do Processo Seletivo nº 
001/2014.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o Edital Processo Seletivo n.º 001/2014, DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o resultado final de classificação do Pro-
cesso Seletivo nº 001/2014, conforme segue:

OPERÁRIO BRAÇAL

NOME
DATA DE NAS-
CIMENTO NPE NPP MÉDIA FI NAL

DILVANE AN-
TONIO DOS 
SANTOS 26/10/1994 8,5 9,5 9,00

OPERADOR DE MÁQUINA CLASSE I

NOME
DATA DE NAS-
CIMENTO NPE NPP MÉDIA FINAL

JOEL MEG-
GIOLARO 04/10/1994 7,0 10,0 8,50
JULIANO 
SILVERIO 07/07/1985 9,5 7,0 8,25
MOISES DE 
BASTIANI 26/09/1973 7,5 3,0 5,25
ADEMAR 
FELIPON 10/10/1980 7,5 0,0 3,75

OPERADOR DE MÁQUINA CLASSE II

NOME
DATA DE NAS-
CIMENTO NPE NPP MÉDIA FINAL

JOÃO IVANOR 
DO PRADO 26/02/1983 9,0 9,8 9,40
CLAUDIO 
ALVES DOS 
SANTOS 12/07/1980 10 5,0 7,50
VILMAR 
ANTONIO 
HETZLER 09/03/1976 7,0 0,0 3,50

AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

NOME
DATA DE NAS-
CIMENTO NPE NPP MÉDIA FINAL

FRANCISLENE 
DOS SANTOS 23/12/1982 9,0 8,5 8,75
GISIANE 
BIAVA 06/05/1986 9,0 8,5 8,75
ADELAIDE 
GATELLI 12/08/1960 8,0 9,0 8,50
SILVANA KAI-
BER GARCIA 
DA SILVA 18/09/1971 9,0 7,5 8,25

Dispensa de Licitação 069/2014
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 069/2014

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados, que 
fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: serviços para atualização do plano de ações articuladas 
(PAR) e projetos do governo federal.

Contratada: Associação para o Desenvolvimento Social e Aperfei-
çoamento do Cidadão.

R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais.

Fundamento Legal: Art. 25, Inciso II da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 16 de abril de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
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ANDRESIANE 
ZOZ 15/09/1994 5,0 6,11 5,55
ELOISA DOS 
SANTOS 27/07/1988 4,0 6,18 5,09
MARINES 
ALVES DOS 
SANTOS 25/11/1994 3,0 0,95 4,97
JOSIANE 
APARECIDA 
SERIGHELLI 28/01/1990 5,0 4,52 4,76
JESSÍCA 
NERES 03/06/1993 0,0 0,00 0,00
ALESSANDRA 
FATIMA DO 
NASCIMENTO 06/01/1987 0,0 0,00 0,00
SCHAIARA RI-
BAS MUELER 31/10/1993 0,0 0,00 0,00

Art. 2º Fica assegurado o prazo legal, para qualquer recurso refe-
rente a esta homologação.

Art. 3º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Salto Veloso/SC, em 15 de abril de 2014.
Claudemir Cesca
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado em Diário Oficial dos Municípios.

José Carlos Oneda
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº. 158/2014
PORTARIA Nº. 158/2014

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 16 de Abril de 2014 a 05 de Maio de 2014, totalizando 20 dias 
de férias ao Servidor JOAO ANTONIO DA SILVA RIBEIRO do qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/03/2013 a 28/02/2014.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 16 de Abril de 2014.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 157/2014
PORTARIA Nº. 157/2014

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar n.º 
003/2005 de 12 de Dezembro de 2005;

Resolve,

CLEUSA 
ALVES DOS 
SANTOS 01/03/1986 9,0 7,5 8,25
ARIANA PAU-
LA MERGNER 18/06/1990 5,5 9,0 7,25
VERINHA 
SILVA NERES 20/01/1970 4,0 7,5 5,75
MARILENE 
SANTOS 
ZANESCO 28/04/1972 5,5 6,0 5,75
SUZIANE 
MASSENS 08/05/1983 5,5 6,0 5,75
JERUSA 
COSTA 11/12/1978 5,5 5,5 5,50
THAISA GRA-
CIELE ULIANO 
FERREIRA 08/10/1990 5,0 6,0 5,50
SIRLEI NUNES28/08/1983 4,0 5,0 4,50

AUXILIAR DE LIMPEZA

NOME
DATA DE NAS-
CIMENTO NPE NPP MÉDIA FINAL

SIDIANE 
LEITE 05/07/1987 9,0 8,0 8,50
JAINE 
APARECIDA 
ANSILIERO 25/05/1992 9,0 7,5 8,25
NEIDE TEDES-
CO 05/01/1976 7,5 8,0 7,75
LENILDE 
JANECZKO 10/03/1983 8,5 7,0 7,75
SILVANA DE 
FATIMA VIERA 
ALONCIO 21/01/1988 6,5 7,5 7,00
MARIA DO 
CARMO DE 
SOUZA VEN-
TURIN 16/07/1960 4,5 9,0 6,75
SILVIA PES-
SOA 10/06/1986 6,0 7,5 6,75
LUANA BATIS-
TA RIBEIRO 15/06/1988 7,5 6,0 6,75
VÂNIA BER-
TOTTO 26/11/1986 4,5 7,0 5,75
JANETE DA 
APARECIDA 
DA SILVA 
ALVES 17/09/1979 2,0 8,5 5,25

AUXILIAR DE INFORMÁTICA

NOME
DATA DE NAS-
CIMENTO NPE NPP MÉDIA FINAL

MIGUEL 
CARLOS COR-
NELLI 10/041991 9,0 9,02 9,01
LUCIANO 
VIEIRA DA 
SILVA 23/01/1991 7,0 8,80 7,90
LUIZ FERNAN-
DO OLIVO 18/12/1996 7,5 7,26 7,38
LUCIANE 
MEZZARI 15/07/1993 7,0 4,85 5,92
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

Errata de Edital
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL

ERRATA

Edital nº 42/2014-CV 42/2014
Publicação do dia 15/04/2014 edição 1468

Onde lê-se:

Do Resumo de Edital: Contratação de empresa do ramo pertinente 
para aquisição de 01(um) Compactador de lixo de 12m³, com ca-
pacidade de compactação de 3 X 1, caia de churume, plataforma 
traseira para transporte de gari, sinalização completa, proteção 
lateral, instalação hidráulica completa, instalação elétrica, pintura 
na cor solicitada, com faixa refletivas. Protetores laterais, conf. Re-
solução 323/2009-CONTRA, conforme especificações nos anexos 
do referido Edital. Com credenciamento e entrega dos envelopes-
habilitação e proposta até as 08:45h do dia 24 de abril de 2014, 
com início da sessão de abertura dos envelopes e julgamento às 
09:00h do mesmo dia.

Leia-se:
Edital nº 42/2014 - PR 42/2014
Do Resumo de Edital: Contratação de Empresa para prestação de 
serviços de Arbitragem, Apontador e Apoio Técnico no Campeo-
nato Municipal de Futsal, Edição 2014, conforme Processo Licita-
tório nº 42/2014. Com credenciamento e entrega dos envelopes-
habilitação e proposta até as 08:45h do dia 29 de abril de 2014, 
com início da sessão de abertura dos envelopes e julgamento às 
09:00h do mesmo dia.

Artigo 1º. Conceder progressão funcional horizontal, por tempo de 
serviço e desempenho e cursos de aperfeiçoamento nos termos da 
Lei Complementar n.º 003/2005, a IRENE TOMAZI TINELLI, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor I, Pós Gradua-
do, Nível “C”, da Secretaria de Educação, do anexo VI, do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto Veloso;

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 1º de Abril de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 14 de abril de 2014.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Publicação
O Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, torna público para o conhecimento dos interessados que está 
realizando PROCESSO LICITATÓRIO n. 276/2014 na MODALIDADE: Pregão Presencial, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO VETE-
RINÁRIA EM PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, QUE SERÃO PRESTADOS EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA 
DO PROGRESSO, CONFORME LEI 439 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002, INSTALAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO SIM (SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL) E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA COM CARGA 
HORÁRIA EQUIVALENTE A 30 HORAS SEMANAIS.. Os envelopes de documentação e proposta de preços deverão ser entregues até as 
15:00 horas do dia 02/05/14, junto ao Setor de Compras e Licitações do Município. Os quais serão abertos às 15:05 horas, no mesmo local. 
Maiores informações, bem como cópia do edital poderão ser obtidos junto ao Setor de Compras e Licitações do Município, sito na Avenida 
Tancredo Neves, 337 ou pelo fone (0xx49) 36570001. 

Santa Terezinha do Progresso (SC), 15/04/14. 
Jacob Gilmar Junges
Prefeito Municipal.

Decreto 119/2014
DECRETO Nº 119/2014
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 
12 de 27 de Janeiro de 2010;

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o seguinte servidor público municipal:

NOME: SIDEMAR STREY

CARGO: Coordenador do PSF

NÍVEL: CC-04

CÓDIGO: 1033

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde Pública.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, 09 de Abril de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretario de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Decreto 120/2014
DECRETO Nº 120/2014
Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso III, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei n° 1161 de 27 de Novembro de 2013; 

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, de que trata a Lei n. 1161, de 27 
de Novembro de 2013, no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) para reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
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09.00 Fundo Municipal de Saúde

09.01 Fundo Municipal de Saúde

103010025.2.025006 Rede Básica de Saúde

885
0100
3.3.90.00.00.0000
Aplicações Diretas
10.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de anulação de dotações 
orçamentárias constantes do orçamento vigente, conforme Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a seguir 
especificados:
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025006 Rede Básica de Saúde
883
0100
3.3.71.00.00.0000
Transferências a Consórcios Públicos
10.000,00

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, 09 de Abril de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Decreto 121/2014
DECRETO Nº 121/2014
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA
Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada a Servidora Pública Municipal Sra. ONEIDE DOS SANTOS DE PAULA DOS SANTOS, matrícula 
nº 1235/1, ocupante do cargo de CHEFE DE DIVISÃO, 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, 09 de Abril de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretario de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6
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de anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento 
vigente, conforme Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, no 
valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), a seguir especifica-
dos:

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Depto de Administração
041220009.2.003000 Manutenção das Atividades do Depto de Ad-
ministração
140
0100
3.3.90.00.00.0000
Aplicações Diretas
31.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 14 de Abril de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretario de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Decreto 124/2014
DECRETO Nº 124/2014

ATRIBUI CARGO EM COMISSÃO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e Art. 80 da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009;

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado o servidor público Municipal Sr. ERONI AL-
LEBRANDT portador do CPF: 867.248.949-72 ocupante do cargo 
de Tecnólogo em Administração para desempenhar a função de 
ASSESSORIA DE PROJETOS Cód. 1019, CC-03 lotado na Manuten-
ção das Atividades de Administração Superior do Município.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 14 de Abril de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretario de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Decreto 122/2014
DECRETO N. 122 DE 14 DE ABRIL DE 2014.
DISPÕE SOBRE DECRETAÇÃO DE PONTO FACULTATIVO E DÁ OU-
TRAS PROVISÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo em todas as repartições 
municipais no dia 17 de Abril de 2014 em decorrência de celebra-
ções da semana santa.

Art. 2º. Todos os departamentos e secretarias municipais voltam 
ao atendimento normal na terça-feira 22 de Abril de 2014 após o 
feriado nacional do dia de Tiradentes.

Art. 3º No período em que perdurar o ponto facultativo será dispo-
nibilizado aos usuários da Secretaria Municipal de Saúde Pública, 
plantão, onde os pacientes com necessidades médicas serão en-
caminhados a hospitais da região.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Santa Terezinha do Progresso (SC), 
14 de Abril de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
SEC. MUNICIPAL DE GESTÃO E DES. ECONOMICO.
MATRÍCULA 1157/6

Decreto 123/2014
DECRETO Nº 123/2014
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal, constante da Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013 
e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do 
artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 
1180/2014,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1161, de 27 
de Novembro de 2013, no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil 
reais).

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028003 Assistência Social
1322
0100
3.3.50.00.00.0000
Aplicações Diretas
31.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes 
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São Bento do Sul

Prefeitura

Aviso de Licitação - Concorrência Pública Nº 
123/2014
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 123/2014
MENOR PREÇO

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração da Prefeitura Mu-
nicipal de São Bento do Sul, torna público, para quem interessar 
possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 
e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 09:00 horas do 
dia 20 de maio de 2014, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 
75, propostas para:

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE INOVAÇÃO, COM FORNECIMEN-
TO DE MATERIAL, EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS, ME-
MORIAIS DESCRITIVOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS/ORÇAMENTÁRIOS, QUE FAZEM 
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 15 de abril de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto Nº 0520/2014
DECRETO Nº 0520, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.285/2013 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal e suplementará as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 09 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 – Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.034 – Rádio Patrulha
(190) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo R$   
25.000,00
(192) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$   
20.000,00
(193) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equip. Material Permanente 
R$   15.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar 

Decreto 125/2014
DECRETO Nº 125/2014
REINTEGRA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e Art. 80 da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009;

DECRETA
Art. 1º. Fica reintegrado no cargo de carreira, a partir desta data, 
o servidor público municipal Sr. ELIZEU ALVES DA SILVA portador 
do CPF: 045.776.729-44 na função de Motorista Escolar.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 14 de Abril de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 1157/6

Portaria 94/2014
PORTARIA Nº 094/2014
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) dias 
à servidora pública municipal Sra. JULIANA DAL MAGO, matricula 
n° 1093/6, ocupante do cargo de PSICÓLOGA, lotada na CRAS – 
Centro de Referencia em Assistência Social, carga horária de 40 
horas semanais, relativamente ao período aquisitivo 07 de Março 
de 2013 a 06 de Março de 2014 a serem gozadas no período de 
16/04/2014 a 15/05/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Santa Terezinha do Progresso - SC, 14 de Abril de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6
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Câmara muniCiPal

Portaria Nº 002, de 16 de Abril de 2014.
PORTARIA N( 002, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
“Exonera Assessor de Imprensa.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar o Senhor Aristeu Kaszubowski do cargo de 
Assessor de Imprensa, Símbolo CC-5, do Quadro de Pessoal do Po-
der Legislativo do Município de São Bento do Sul, de conformidade 
com a Resolução nº 023, de 27 de março de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir de 22 de abril de 2014, revogando-
se especialmente a Portaria nº 012, de 22 de janeiro de 2013.

São Bento do Sul, 16 de Abril de 2014.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente

aberto, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 09 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 – Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.034 – Rádio Patrulha
(591) 4.4.90.51.00.00.00 100 - Obras e Instalações R$   
60.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0521/2014
DECRETO Nº 0521, DE 15 DE ABRIL DE 2014
DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores Edemilson Benedito de As-
sis, Jocemari Telma Teixeira, Deborah Cintia de Quadros, Ricardo 
Antonio Homechen e Raphael Bedin Bueno para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem a Comissão de abertura, análise e julga-
mento das propostas referentes ao Edital de Tomada de Preços nº 
102/2014, a realizar-se às 09:30 horas, do dia 22 de abril de 2014, 
na sala de reunião da sede do Município de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA

DE _________________ A _______________ 

PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 

PÁGINA ___________ DE ______________

ASSINATURA:
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10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1006.2.027 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica Muni-
cipal

Da Classificação Orçamentária:

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
31900000 Aplicações Diretas 6 01.0002.00 20.000,00

Para Classificação Orçamentária: 

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 9 01.0002.00 20.000,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 10 de abril de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

Dec 1592 de 10 04 2014 Superavit
DECRETO Nº 1592, DE 10 DE ABRIL DE 2014.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2014 PELO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária 
Anual nº 1.729, de 04/12/13;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no corrente exercício, 
criando a modalidade de aplicação necessária, acrescentando o 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no Orçamento de 2014, 
na seguinte programação de despesa:

07.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.452.1009.2.013 Manutenção das Atividades da Secretaria de Transpor-
tes, Obras e Serviços Públicos
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 136 03.0000 100.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º serão utilizados recursos provenientes do 
superávit financeiro apurado no exercício anterior, na Fonte de 
Recursos Ordinários - 03.0000.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 10 de abril de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

São Domingos

Prefeitura

Dec 1590 de 10 04 14 Ponto Facultativo Sexta-Feira 
Santa
DECRETO Nº 1590, DE 10 DE ABRIL DE 2014.
Decreta Ponto Facultativo e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do 
artigo 100 da Lei Orgânica Municipal e:
Considerando que o dia 18 de abril, Sexta-Feira Santa, é feriado 
nacional, conforme Portaria nº 2, de 3 de janeiro de 2014, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, do Governo Fe-
deral;

Considerando a realização da FAIC SÃO DOMINGOS, bem como 
das festividades dos 51 anos do município, nos dias 04 a 07 de 
abril, quando foi necessário o envolvimento de servidores mu-
nicipais nos trabalhos realizados para a concretização de toda a 
programação, principalmente em horários distintos do expediente 
normal;
Considerando que não haverá nenhum prejuízo ao interesse públi-
co, pois os serviços essenciais continuarão a ser realizados;

DECRETA:
Art. 1º Fica facultado o ponto dos servidores públicos municipais 
no dia 17 de abril de 2014 (quinta-feira), durante todo o período, 
nos órgãos públicos municipais, à exceção da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, que deverá cumprir o calendário 
escolar e, à Secretaria Municipal de Saúde, que deverá garantir o 
atendimento normal à toda população.
Parágrafo Único: os servidores lotados junto ao Departamento 
Municipal de Esportes - DME terão o ponto facultado durante todo 
o horário de expediente.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 10 de abril de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

Dec 1591 de 10 04 2014 Remanejamento SAUDE
DECRETO Nº 1591 DE 10 DE ABRIL DE 2014.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇA-
MENTO DO EXERCÍCIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária 
Anual nº 1.729, de 04/12/13;

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
no Orçamento do da entidade Fundo de Saúde, na seguinte mo-
dalidade de aplicação e fonte de recurso:
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Grupo 3 (Serviços Auxiliares SAUXI), da Lei Complementar Munici-
pal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada, a partir desta data.

Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante 
o estágio probatório não gera direito a estabilidade de permanecer 
no mesmo, podendo a critério da Administração ser remanejado 
em qualquer época.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 15 de abril de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Quarto Chamamento Para Professor Act
QUARTO CHAMAMENTO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2013, PARA O MA-
GISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC).

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições:

REALIZA CHAMAMENTO:

De candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado, Edi-
tal nº 003/2013, de 26 de dezembro de 2013, do Magistério Públi-
co do Município de São Domingos (SC) e o edital de homologação 
do resultado de classificação nº 007, de 07/02/14, sendo:

Chamamento: Conforme ordem de classificação;

Dia da Chamada: 22 de abril de 2014 – terça - feira;

Horário da Chamada: 09:00 horas;

Vencimento: Conforme lei municipal;
Local da Chamada: na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
São Domingos;.

fica aberta para a admissão de professor em caráter temporário 
(ACT), no cargo de Professor de séries iniciais (20 horas) durante 
o ano letivo de 2014.

São domingos (SC), 15 de abril de 2014.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

por 1596 de 14 04 14 Licença Paternidade Vagner 
Alberto Pase
PORTARIA Nº 1596, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
Concede afastamento legal ao servidor público municipal e dá ou-
tras providências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018 

Dec 1594 de 15 04 14 Demissão Simone Quadri 
Professora Act
DECRETO Nº 1594, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Dispõe sobre a demissão de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catari-
na, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal; pelas Leis Complementares Municipais nº 0017, de 
21/12/2007, nº 0018, de 28/01/2008 atualizada, pela Lei Comple-
mentar nº 042 de 04/04/2012 atualizada, pela Lei 1.132/1998; 
Pela Lei Complementar nº 045 de 06/11/2012 e pela lei Comple-
mentar nº 043 de 26/07/2012 e:

*Considerando requerimento apresentado no setor de pessoal, so-
licitando a demissão do cargo.

DECRETA:
Art. 1º Fica demitida a pedido a servidora Simone Dalacorte Qua-
dri, ocupante do cargo de Professor PD/B-II (Séries Iniciais) ACT, 
deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.

Art. 2º Fica extinto o Contrato nº020 /2014, firmado entre o Mu-
nicípio de São Domingos e Simone Dalacorte Quadri, a pedido da 
servidora.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 15 de abril de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Dec 1596 16 04 14 Nomeia Juliane Belle Vieira
DECRETO Nº 1596, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Nomeia servidora aprovada em Concurso Público para o serviço 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 018, de 28/01/08, atualizada, nº 042 de 04/04/12, atualizada, 
e nº 045, de 06/11/12; e:

Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2013, de 05 de 
agosto de 2013;

Considerando o Edital de Concurso nº 007/2013, de 13 de dezem-
bro de 2013, que homologa o resultado final do Concurso Público;

Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a 
atividade administrativa;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para o Serviço Público Municipal a Senhora 
Juliane Belle Vieira, para exercer o cargo de Assistente Administra-
tivo, deste Município de São Domingos (SC), sob o Regime Jurídico 
Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais, enquadrado 
no Anexo I - Quadro Geral de Cargos Permanentes, Código 31.01, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

Patricia Zanesco Simionato Odontólogo
Graciele Nascimento da Silva Técnico de Saúde Bucal
Janice de Souza Tonatto Agente Comunitário de Saúde
Angelina da Aparecida Walendorff Agente Comunitário de Saúde
Eliane de Souza e Silva Justen Agente Comunitário de Saúde
Marcia Niedzialkoski Ogliari Agente Comunitário de Saúde
Maria de Fátima Lunardi Agente Comunitário de Saúde
Debora Aparecida Araujo Lemes Agente Comunitário de Saúde
Adailton Luiz Maciel Santos Vigia
Ana Carolina Mascarello Vieira Odontólogo
Sandra Echimba dos Santos Mariane Agente Comunitário de Saúde
Patricia Mara Zin Agente Comunitário de Saúde
Ana Paula Monteiro Lopes Gulin Auxiliar de Saúde Bucal
Loreni Moreira Capelaro Agente Comunitário de Saúde
Vinicius Meotti Woiciechoski Assessor de Secretaria
Maiara Caroline Ritt Fisioterapeuta
Angélica Bieleski Técnico em Enfermagem
Ivanir Pagliarini Motorista

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

Claudinei Valcarenghi Motorista
Edison Francisco do Prado Motorista
Edson Luiz Rosalen Motorista
Fiorelo Luiz Bolzan Auxiliar de Serviços Gerais
Guilherme Nathan Campagnolo Agente Administrativo
Leomar de Jesus Roll Eletrecista

Luiz Flizikowski Agente de Construção e Conserva-
ção

Paulo Kissel Auxiliar de Serviços Gerais
José Carlos Dal Pont Motorista

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Fernada Picoli Agente Administrativo

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 14 de abril de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretário de Administração e Fazenda

por 1598 de 14 04 2014 Licença Maternidade Catia
PORTARIA Nº 1598, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
Concede licença à servidora pública municipal gestante.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 100 e 
299 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; Lei Complementar 
Municipal nº 0018 de 28/01/08, atualizada, pela Lei Complemen-
tar Municipal nº 045, de 06/11/12, Lei Complementar nº 0032 de 

de 28/01/2008 atualizada, Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998, 
pela Lei Complementar Municipal nº 042 de 04/04/2012, Lei Com-
plementar nº 045 de 06/11/2012;
Considerando o art. 80 inciso III da Lei Complementar Municipal 
nº 045 de 06/11/2012.
Considerando documento apresentado no Setor de Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido afastamento legal ao servidor público muni-
cipal, Vagner Alberto Pase, ocupante do cargo de Professor PD/D-
IV, para ausentar-se do serviço, sem prejuízo de seus direitos, por 
05 (cinco) dias úteis consecutivos, em razão do nascimento do 
filho, no período de 14 a 18 de abril de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 14 de abril de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

por 1597 de 14 04 14 Lota Diversos Servidores
PORTARIA Nº 1597, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
Dispõe sobre lotação de servidores públicos municipais.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 100 e 
299 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; Lei Complementar 
Municipal nº 0018 de 28/01/08 atualizada, pela Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/12; e:

RESOLVE:
Art. 1º Ficam lotados os servidores públicos municipais conforme 
tabelas a seguir:
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:

Alyne Nayara Lammel Agente Administrativo
Karen Paola Anghinoni Agente Administrativo
Vanderli Ferreira dos Santos Assistente Pessoal do Prefeito
Keli Camiloti Consultor Técnico

Fabiano Batistel Diretor do Departamento de Fazen-
da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:

Camila Bao Nutricionista
Edemarcos de Lima Motorista
Idacir Marmentini Motorista
Joel Lemes Trindade Motorista
Vanderlei Lisboa Motorista
Altair Bertozzo Motorista
Antonio Antunes de Lima Motorista
Elizete de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais
Renata Triches Auxiliar de Serviços Gerais
Adriano Pastorello Vigia

Irineu Zarembski Diretor do Departamento de Espor-
tes
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por 1600 de 16 04 14 Abono Pecuniario Lurdes
PORTARIA Nº 1600, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Concede abono pecuniário a servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atu-
alizada, pela Lei Complementar 042 de 04/04/12 e Lei Comple-
mentar Municipal nº 0045, de 06/11/12 e:
Considerando requerimento protocolado no Setor de Pessoal, soli-
citando a transformação em abono pecuniário de 10 dias;
Considerando que a servidora Lurdes do Carmo Lisboa possui 30 
(trinta dias) de férias a ser gozada;
Considerando o contido no artigo 65 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, principalmente em seu § 1º, que assim dis-
ciplina:
Art. 65.

§ 1º A critério do servidor poderá ser convertido em abono pecu-
niário até dez dias das férias anuais.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido abono pecuniário de 10 dias, das férias 
vencidas referente ao período aquisitivo 01/03/13 a 28/02/14, a 
servidora pública municipal Lurdes do Carmo Lisboa, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 16 de abril de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

03/09/11, Lei Complementar 042 de 04/04/12 atualizada;
Considerando documento apresentado no Setor de Pessoal nesta 
data;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença Maternidade de 180 (cento e oi-
tenta) dias à servidora pública Catia De Marchi Pase ocupante do 
cargo público de Enfermeira, no período compreendido entre 14 
de abril de 2014 a 10 de outubro de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 14 de abril de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

por 1599 de 16 04 14 Férias Simone E Sadi
PORTARIA Nº 1599, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Concede férias a servidores públicos municipais, e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/09/90; pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/98; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 
atualizada; pela Lei Complementar nº 017 de 21 de dezembro de 
2007, pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 atualizada e Lei 
Complementar nº 0045, de 06/11/12 e:
Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pes-
soal; 

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

SERVIDOR (A)CARGO PERIODO 
AQUISITIVO DIAS GOZO

Simone Zanin Assessor de 
Secretaria 23/04/12-13 10 17/04/14 a 

26/04/14

Sadi José 
Rampanelli

Auxiliar de 
serviços 
Gerais

06/07/11-12 30 22/04/14 a 
21/05/14

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 16 de abril de 2014. 
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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São José

Prefeitura

Termo Aditivo À Ata de Registro de Preços Nº 
016/2013-01 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2013-
01 – PR 006/2013 – Processo 013/2013 - Fornecedores: BRUTHAN 
COMERCIAL LTDA; e MMNUTRI Nutrição e Farmacêutica LTDA, ora 
alterada a razão social para NUTROSUL BRASIL IMPORTAÇÃO E 
LOGÍSTICA LTDA. Objeto: Registro de preços para contratação de 
empresa para eventual fornecimento de fórmulas lácteas infantis 
e leite em pó integral a serem distribuídos na rede de atenção 
básica por meio dos programas DST/AIDS, HEPATITES VIRAIS e 
São José Criança do Município de São José. Valor: A partir deste 
termo a Ata de Registro de Preços nº 016/2013 sofrerá acréscimo 
quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento) nos Itens 03, 06, 07 
e 10, o acréscimo mencionado é de R$112.270,00 (cento e doze 
mil, duzentos e setenta reais). Data da assinatura: 21 de março de 
2014. Vera Suely de Andrade / Diretora de Compras.

Abertura da Tomada de Preços Nº 008/2014 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2014 - Processo nº 
086/2014 Objeto: Contratação de empresa para execução de 
obras de drenagem e recuperação do pavimento da rua Hans 
Dieter Schmidt, bairro Distrito Industrial, São José/SC. ENTREGA 
DOS ENVELOPES: Até as 14h00min do dia 07 de maio de 2014. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h30min do dia 07 de maio de 
2014, no setor de Protocolo da Diretoria Geral de Compras do 
Município de São José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, 
Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Maiores informações: Se-
tor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 
33810100.

Revogação da Dispensa de Licitação Nº 002/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

REVOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2014 - Proces-
so nº 004/2014. Objeto: Locação de 01 (um) imóvel, localizado 
na Rua Vizeu, nº 210, Lisboa – São José/SC, destinado ao fun-
cionamento do programa Mais Educação do Centro Educacional 
Municipal Governador Vilson Kleinubing. Motivo: Em razão de que 
houve desinteresse do locatário na referida contratação.

Portaria N°: 12/2014, de 16 de Abril de 2014
PORTARIA N°: 12/2014, de 16 de abril de 2014

A SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, 
por sua Titular, no uso das suas atribuições legais e com suporte 
na Lei nº 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos 

São João do Sul

Prefeitura

Lei Nº 1.714 de 16 de Abril de 2014.
LEI Nº 1.714 DE 16 DE ABRIL DE 2014.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIR-
MAR CONVÊNIO COM A UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CA-
TARINENSE – UNESC E O CRICIÚMA ESPORTE CLUBE, VISANDO 
IMPLEMENTAR O PROJETO DENOMINADO “TIGRINHOS, AQUI 
COMEÇA UM SONHO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Universidade do Extremo Sul Catarinense 
– UNESC, mantida pela Fundação Educacional de Criciúma – FU-
CRI, entidade educacional sediada na Av. Universitária, n.º 1105 
– Bairro Universitário – Criciúma/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 
83.661.074/0001-04 e o Criciúma Esporte Clube, com sede na Rua 
13 de Maio, s/n – Bairro Comerciário – Criciúma/SC, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 83.663.781/0001-21, com vistas à implementação 
do projeto denominado “Tigrinhos, aqui começa um sonho”.

Art. 2º - A adesão ao projeto tem por objetivo estruturar e orga-
nizar uma escolinha de futebol voltada às crianças e adolescentes, 
com idade entre 10 a 14 anos, residentes no Município de São 
João do Sul, com perspectiva de formação/educação, fomento e 
descoberta de novos talentos.

Art. 3º - Fica autorizado ainda o Poder Executivo a realizar as des-
pesas necessárias para execução das atribuições que lhe compete 
dentro do projeto, como a contratação de profissional de educação 
física e monitores, transporte dos atletas, bem como, disponibilizar 
estrutura física e materiais didáticos para realização das atividades 
da escolinha, tais como campo, bolas, cones, entre outras.

Parágrafo Único - As crianças e os adolescentes que se integrarem 
ao projeto, não pagarão quaisquer valores por esta participação.

Art. 4º - Constitui parte integrante desta Lei, na forma de Anexo, 
a Minuta do Termo de Convênio.

Art. 5º - O convênio vigorará até 31 de dezembro de 2016, poden-
do ser prorrogado a critério das partes.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 
16 de abril de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria aos dezesseis dias do mês 
de abril do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração
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Decreto nº 2.060/2014, de 03 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Abrir Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com 
os artigos 33 e 36 da Lei nº 5.375, de 27 de dezembro de 2013, 
na importância de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), re-
ferente a dotação consignada no Orçamento da Fundação Muni-
cipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a seguir 
especificada:

19.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
19.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

19.01.18.541.0212.2.235 – Manutenção dos Parques – FMMADS

76 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios   R$ 190.000,00
Total desta Atividade   R$ 190.000,00
Total do Órgão   R$ 190.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar   R$ 190.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito 
Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
ta Portaria, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
190.000,00 (cento e noventa mil reais), nas dotações consignadas 
no Orçamento da Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável, a seguir especificadas:

19.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
19.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSENTAVEL

19.01.18.541.0109.1.076 – Implantação de Parque – FMMADS

3 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios   R$ 50.000,00
6 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica,
Recursos Próprios   R$ 31.000,00
9 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios   R$ 20.000,00
12 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos Próprios   R$ 50.000,00
13 – 4.4.90.61.00.00.0080 – Aquisição de Imóveis,
Recursos Próprios   R$ 5.000,00
Total deste Projeto   R$ 156.000,00

19.01.18.541.0109.2.091 – Reaparelhamento e Treinamento dos 
Serviços
de Agentes Fiscais Voluntários – FMMADS
16 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios   R$ 8.500,00
22 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos Próprios   R$ 6.500,00
Total desta Atividade   R$ 15.000,00

19.01.18.541.0109.2.092 – Coletor, Coleta e Reciclagem de Resí-
duos –
FMMADS
25 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios   R$ 5.000,00
28 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica,
Recursos Próprios   R$ 6.000,00

da Administração Pública,

CONSIDERANDO que:

1 - a Empresa MORE Sinalização e Construção Ltda firmou contra-
to com o Município de São José através de Processo Licitatório nº 
226/2011 (Ata de Registro de Preço nº 012/2012 – Concorrência 
nº 008/2011) para a confecção e instalação de abrigo de passa-
geiros (metálico e de concreto) e reforma de abrigos metálicos;

2 – de acordo com o memorial descritivo e projetos – abrigos 
metálicos (anexo iii), a estrutura dos abrigos deveria ser de “tubo 
de aço galvanizado”, com “chapas de aço galvanizados” e pintura 
eletrostática;

3 – da análise de todas as Notas Fiscais de Prestação de Serviços 
consta que foram utilizados “tubo e chapas de aço galvanizado” 
com tinta para pintura eletrostática na construção dos abrigos, 
cujo valor total pago foi de R$ 1.941.844,83 (hum milhão, nove-
centos e quarenta e um mil, oitocentos e quarenta e quatro reais 
e oitenta e três centavos);

4 – passados cerca de um ano da confecção e instalação dos abri-
gos observa-se das fotos em anexo (Relatório de Vistoria), que 
todos os abrigos apresentam pontos de ferrugem e que estão em 
desconformidade com o Memorial Descritivo e as Notas Fiscais 
apresentadas;

5 – há imputação de obrigação à contratada pela qualidade e so-
lidez da obra executada, sendo seu dever garantir o serviço pres-
tado;

6 – a Empresa More foi notificada extrajudicialmente no dia 17 
de janeiro do corrente ano, para dar-lhe ciência destes fatos e 
providenciar a substituição dos abrigos e que apenas um deles foi 
substituído,

RESOLVE:
Art. 1° - Instaurar Processo Administrativo para apurar possível 
descumprimento do Termo de Referência e conseqüente contrato;

Art. 2º - Ficam nomeados como membros da Comissão Estanil 
Ouro Imburgue Weber, matrícula 33123, Gilmar Pedro Bento ma-
trícula 33055 e Deiko Lima e Silva, matrícula 13697; sendo presi-
dida pela primeira e secretariada pela última.

Art. 3º - O processo administrativo terá o prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da data de publicação, podendo ser prorrogado por igual 
período, justificadamente.

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Andrea Irany Pacheco Rodrigues
Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito

Portaria Nº 018/2014/Sf 
Estado de Santa Catarina Portaria 018/2014/SF
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Secretaria de Finanças
PORTARIA Nº 018/2014/SF
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE SÃO JOSÉ, em con-
formidade com o artigo 35, da Lei Municipal nº 5.375/2013 e o 
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Recursos Próprios – Saúde   R$ 500.000,00
140 – 3.3.90.39.00.00.0334 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa
Jurídica,
Recursos PAB FIXO – FMS   R$ 200.000,00
Total desta Atividade   R$ 700.000,00

25.01.10.301.0102.2.246 – Contratualização de Serviços Comple-
mentares FMS
216 – 3.3.90.39.00.00.0338 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos MAC – FMS – MS   R$ 400.000,00
Total desta Atividade   R$ 400.000,00
Total do Órgão   R$ 1.520.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar   R$ 1.520.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito 
Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
ta Portaria, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
1.520.000,00 (hum milhão, quinhentos e vinte mil reais), nas do-
tações consignadas no Orçamento Fundo Municipal de Saúde de 
São José, a seguir especificadas:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.304.0102.2.143 – Funcionamento e Manutenção / Visa e
Ambiental – FMS
53 – 3.3.90.30.00.00.0042 – Material de Consumo,
Recursos Próprios – Saúde   R$ 30.000,00
57 – 3.3.90.36.00.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Física,
Recursos Próprios – Saúde   R$ 100.000,00
61 – 4.4.90.52.00.00.0042 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos Próprios – Saúde   R$ 40.000,00
Total desta Atividade   R$ 170.000,00

25.01.10.301.0102.2.145 – Manutenção do Programa DST / AIDS 
/
Hepatites – FMS
80 – 3.3.90.30.00.00.0343 – Material de Consumo,
Recursos da DST/AIDS – FMS – MS   R$ 80.000,00
90 – 4.4.90.52.00.00.0343 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos da DST/AIDS – FMS – MS   R$ 70.000,00
Total desta Atividade   R$ 150.000,00

25.01.10.301.0102.2.427 – Fornecimento de Formulas Lácteas e 
Leites
Especiais
248 – 3.3.90.32.00.00.0334 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos PAB FIXO – FMS   R$ 100.000,00
Total desta Atividade   R$ 100.000,00

25.01.10.302.0102.1.025 – Construção de Unidade de Pronto 
Atendimento
(UPA) FMS
5 – 4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Ordinários – Saúde   R$ 300.000,00
Total deste Projeto   R$ 300.000,00

25.01.10.302.0102.2.147 – Manutenção de UBS, Policlínicas e UPA 
– FMS

100 – 4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Ordinários – Saúde   R$ 100.000,00
Total desta Atividade   R$ 100.000,00

31 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios   R$ 5.000,00
34 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos Próprios   R$ 3.000,00
Total desta Atividade   R$ 19.000,00
Total do Órgão   R$ 190.000,00
Total da Anulação   R$ 190.000,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de abril de 2014.
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

Portaria Nº 019/2014/Sf 
Estado de Santa Catarina Portaria 019/2014/SF
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Secretaria de Finanças
PORTARIA Nº 019/2014/SF

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE SÃO JOSÉ, em con-
formidade com o artigo 35, da Lei Municipal nº 5.375/2013 e o 
Decreto nº 2.060/2014, de 03 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Abrir Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com 
os artigos 33 e 36 da Lei nº 5.375, de 27 de dezembro de 2013, 
na importância de R$ 1.520.000,00 (hum milhão, quinhentos e 
vinte mil reais), referentes as dotações consignadas no Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de São José, a seguir especificadas:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.304.0102.2.143 – Funcionamento e Manutenção / Visa e
Ambiental – FMS
59 – 3.3.90.39.00.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica,
Recursos Próprios – Saúde   R$ 170.000,00
Total desta Atividade   R$ 170.000,00

25.01.10.301.0102.2.145 – Manutenção do Programa DST / AIDS 
/
Hepatites – FMS
88 – 3.3.90.39.00.00.0343 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica,
Recursos da DST/AIDS – FMS – MS   R$ 150.000,00
Total desta Atividade   R$ 150.000,00

25.01.10.301.0102.2.150 – Fornecimento de Medicamentos e ou-
tros – FMS

163 – 3.3.90.30.00.00.0334 – Material de Consumo,
Recursos PAB FIXO – FMS   R$ 100.000,00
Total desta Atividade   R$ 100.000,00

25.01.10.301.0102.2.148 – Funcionamento da Rede Municipal de 
Saúde –
FMS

137 – 3.3.90.39.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa
Jurídica,
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Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
ta Portaria, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), na dotação consignada no Orçamento 
da Prefeitura de São José, a seguir especificada:

02.00 – GABINETE DA PREFEITA
02.02 – SECRETARIA EXECUTIVA DE PROJETOS ESPECIAIS

02.02.15.452.0109.1.327 – Elab. Implement. Plano Municipal de 
Gerenc.
Resíduos Sólidos

22 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios   R$ 4.000,00
Total deste Projeto   R$ 4.000,00
Total do Órgão   R$ 4.000,00
Total da Anulação   R$ 4.000,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de abril de 2014.
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

Portaria Nº 022/2014/Sf 
Estado de Santa Catarina Portaria 022/2014/SF
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Secretaria de Finanças
PORTARIA Nº 022/2014/SF
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE SÃO JOSÉ, em con-
formidade com o artigo 35, da Lei Municipal nº 5.375/2013 e o 
Decreto nº 2.060/2014, de 03 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Abrir Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com 
os artigos 33 e 36, da Lei nº 5.375, de 27 de dezembro de 2013, 
na importância de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), refe-
rente a dotação consignada no Orçamento da Fundação Municipal 
de Cultura e Turismo de São José, a seguir especificada:

20.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
20.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

20.01.13.391.0113.2.498 – Proj. Cult. / Manutenção da Fundação 
de Cultura e Turismo

22 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios   R$ 180.000,00
Total desta Atividade   R$ 180.000,00
Total do Órgão   R$ 180.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar   R$ 180.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito 
Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
ta Portaria, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), na dotação consignada no 
Orçamento da Fundação Municipal de Cultura e Turismo de São 
José, a seguir especificada:

20.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
20.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

20.01.13.392.0113.2.062 – Promoção de Eventos, Feiras, Exposi-
ções, Simpósios e Datas Comemorativas

25.01.10.301.0102.2.148 – Funcionamento da Rede Municipal de 
Saúde – FMS
147 – 4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Ordinários – Saúde   R$ 100.000,00
126 – 3.3.90.30.00.00.0338 – Material de Consumo,
Recursos MAC – FMS – MS   R$ 200.000,00
149 – 4.4.90.52.00.00.0338 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos MAC – FMS – MS   R$ 200.000,00
Total desta Atividade   R$ 500.000,00

25.01.10.301.0102.2.142 – Programa de Saúde da Mulher – FMS

49 – 3.3.90.32.00.00.0334 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos PAB FIXO – FMS   R$ 100.000,00
Total desta Atividade   R$ 100.000,00

25.01.10.301.0102.2.251 – Fornecimento de Fraldas Geriátricas 
e outras
FMS

246 – 3.3.90.32.00.00.0334 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos PAB FIXO – FMS   R$ 100.000,00
Total desta Atividade   R$ 100.000,00
Total do Órgão   R$ 1.520.000,00
Total da Anulação   R$ 1.520.000,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de abril de 2014.
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

Portaria Nº 020/2014/Sf 
Estado de Santa Catarina Portaria 020/2014/SF
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Secretaria de Finanças
PORTARIA Nº 020/2014/SF
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE SÃO JOSÉ, em con-
formidade com o artigo 35, da Lei Municipal nº 5.375/2013 e o 
Decreto nº 2.060/2014, de 03 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Abrir Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com 
os artigos 5º e 36 da Lei nº 5.375, de 27 de dezembro de 2013, na 
importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), referente a dota-
ção consignada no Orçamento da Prefeitura de São José, a seguir 
especificada:

02.00 – GABINETE DA PREFEITA
02.02 – SECRETARIA EXECUTIVA DE PROJETOS ESPECIAIS

02.02.04.122.0105.2.455 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria de Projetos Especiais

32 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica,
Recursos Próprios   R$ 4.000,00
Total desta Atividade   R$ 4.000,00
Total do Órgão   R$ 4.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar   R$ 4.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito 
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Decreto Nº 2543/2014
DECRETO Nº 2543/2014
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Conceder à servidora, RITA DE CASSIA FAVERSANI FUR-
TADO, matrícula n° 35.601, a função gratificada de Coordenador 
de Setor, nível FG-CO.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de abril de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

2 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica,
Recursos Próprios   R$ 180.000,00
Total desta Atividade   R$ 180.000,00
Total do Órgão   R$ 180.000,00
Total da Anulação   R$ 180.000,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de abril de 2014.
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

Decreto Nº 2544/2014
DECRETO Nº 2544/2014
ALTERA A REDAÇÃO DO DECRETO Nº 2528, DE 14 DE ABRIL DE 
2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º O Art. 1° do Decreto nº 2528, de 14 de abril de 2014 passa 
a vigorar acrescido do inciso XXII com a seguinte redação:

“Art. 1º – Fica criada a Comissão para julgamento técnico referen-
te à Concorrência Pública N.º 001/2014 que possui como objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de software por prazo 
determinado (locação) para atender a Prefeitura de São José
    
XXII. Pedro Roberto da Rocha – Matrícula 34916 – Membro.” [ ]

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de abril de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de abril de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2542/2014
DECRETO Nº 2542/2014
CESSA EFEITOS DO DECRETO 1432/2013.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Cessa efeitos do decreto 1432, de 16 de setembro de 
2013, que concede a ALFREDA ADRIANA SAGAZ, matrícula n° 
13.496 a função gratificada de Coordenador de Setor, nível FG-CO.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de abril de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 046, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 046, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 046, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394VR3P, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7629, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 10 de abril de 2014.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato do Contrato Nº 013/2014, de 04 de Abril de 
2014 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2014, DE 04 DE ABRIL DE 2014 
- FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 019/2014, Modalidade Dispensa 
de Licitação nº 002/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: SAMUEL CORREA CLINICA MÉDICA LTDA, CNPJ nº
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA UNIDADE BÁSICA DO 
BAIRRO CRUZEIRO, NO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSO-
CIAL E POLICLINICA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Valor: R$ 38.127,60 (trinta e oito mil, cento e vinte e sete reais e 
sessenta centavos).
Pagamento: O pagamento será realizado de acordo com a ordem 
cronológica disposta no Decreto nº 4.794, de 28 de janeiro 2014, 
que poderá ser de no máximo, trinta dias a contar da execução do 
objeto licitado, acompanhada da respectiva Nota Fiscal.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo 
correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício 
de 2014.
Dotação Orçamentária: D - (10/2014) - 13.01.2.019.3.3.90.39.9
9.00.00.00.
Data de Assinatura: 04/04/2014.
Vigência: de 04 de abril de 2014 a 30 de abril de 2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) – pela contra-
tante e Samuel Correa - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 014/2014, de 10 de Abril de 
2014 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2014, DE 10 DE ABRIL DE 2014 
- FMS.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 011/2013, Modalidade Convite p/ 
Compras e Serviços nº 001/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: CERTA SISTEMAS INFORMATIZADOS LTDA, CNPJ nº 
02.792.912/0001-79.
Objeto: Reajustar o valor do Contrato nº 012/2013, de 1º/03/2013, 
para que seja acrescido o percentual de 6,1531%, a partir de 10 
de abril de 2014, conforme Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses.
Valor Mensal: O valor mensal de R$ R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
passa a ser de R$ 2.123,06 (dois mil, cento e vinte e três reais e 
seis centavos), a partir de 10 de abril de 2014, com a incidência de 
6,1531%, oriundo do reajuste do Contrato originário nº 012/2013, 
de 1º/03/2013.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo 

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Extrato da Rescisão do Termo de Cessão de Uso Nº 
006, de 1º de Abril de 2013.
EXTRATO DA RESCISÃO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 006, 
DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Usuário-Aluno: de matrícula nº 701704020, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Elisiani Loch, CPF nº 
787.501.481-68.
Objeto: Rescisão do Termo Cessão de Uso nº 006, de 1º/04/2013, 
do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393K80H, com registro no pa-
trimônio do Município sob o nº 7421, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do termo em epígrafe.

Data da assinatura: 10/04/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Elisiani Loch - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato da Rescisão do Termo de Cessão de Uso Nº 
1191, de 22 de Agosto de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 1191, 
DE 22 DE AGOSTO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Usuário-Aluno: de matrícula nº 1200058912028, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Adriana Erbes Renosto, CPF 
nº 036.470.319-92.
Objeto: Rescisão do Termo Cessão de Uso nº 1191, de 22/08/2012, 
do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393K62L, com registro no pa-
trimônio do Município sob o nº 7555, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do termo em epígrafe.

Data da assinatura: 10 de abril de 2014.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Adriana Erbes Renosto - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 003, de 1º de Abril de 2013.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 003, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 003, de 
1º/04/2013, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393KC5I, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 7424, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 10 de abril de 2014.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.
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Extrato do Contrato Nº 099/2014, de 09 de Abril de 
2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 099/2014, DE 09 DE ABRIL DE 2014.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 033/2014.
Origem: Processo Licitatório nº 170/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 116/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: V.MARTINS DA SILVA E CIA LTDA, CNPJ nº 
04.828.072/0001-82.
Objeto: Aditar o item 5 do Contrato nº 033/2014, de 21/02/2014, 
em 16,0 km/semana (dezesseis quilômetros por semana), durante 
36 (trinta e seis) semanas letivas, totalizando o aditivo de 576 
km (quinhentos e setenta e seis quilômetros) para o ano letivo 
de 2014.
Valor: R$ 1.313,28 (um mil, trezentos e treze reais e vinte e oito 
centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 09/04/2014.
Vigência: de 09/04/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Valdevino Martins da Silva - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 100/2014, de 10 de Abril de 
2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2014, DE 10 DE ABRIL DE 2014.
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 126/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 034/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 022/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA, CNPJ nº 00.456.865/0001-
67.
Objeto: Reajustar o valor do Contrato nº 126/2012, de 30/03/2012, 
para que seja acréscido o percentual de 6,1531%, sobre o valor do 
contrato, a título de reajuste, com efeitos a partir de 10/04/2014, 
conforme Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
acumulado no período: março de 2013 a março de 2014.
Valor: O valor mensal de R$ 1.759,45 (um mil, setecentos e cin-
quenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) passa a ser de 
R$ 1.867,71 (um mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e 
um centavos), com a incidência de 6,1531%, oriundo do reajuste 
do Contrato originário nº 126/2012, de 30/03/2012.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 10/04/2014.
Vigência: de 10/04/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Ernesto Muniz de Souza Júnior - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 101/2014, de 10 de Abril de 
2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2014, DE 10 DE ABRIL DE 2014.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 010/2014.
Origem: Processo Licitatório nº 004/2014, Modalidade Inexigibili-
dade de Licitação nº 004/2014.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A, 
CNPJ nº 79.065.181/0001-94.
Objeto: Aditar a quantidade do item 3, do lote 1, do Contrato nº 

correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício 
de 2014.
Data de Assinatura: 10/04/2014.
Vigência: de 10/04/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Francisco Antonio Abatti - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 015/2014, de 10 de Abril de 
2014 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2014, DE 10 DE ABRIL DE 2014 
- FMS.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 015/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 010/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 009/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: TRANSLOVERA TRANSPORTES E TURISMO LTDA, 
CNPJ nº 80.445.505/0001-07.
Objeto: Reajustar o valor do Contrato nº 015/2013, de 04/03/2013, 
para que seja acrescido o percentual de 6,1531%, a partir de 10 
de abril de 2014, conforme Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses.
Valor: R$ 30.121,20 (trinta mil, cento e vinte e um reais e vinte 
centavos), referente a 22.312 km (vinte e dois mil, trezentos e 
doze quilômetros), a partir de 10 de abril de 2014, com a inci-
dência de 6,1531%, oriundo do reajuste do Contrato originário nº 
015/2013, de 04/03/2013.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo 
correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício 
de 2014.
Data de Assinatura: 10/04/2014.
Vigência: de 10/04/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Celso Pedro Lovera - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 016/2014, de 16 de Abril de 
2014 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2014, DE 16 DE ABRIL DE 2014 
- FMS.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 014/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 012/2013, Modalidade Dispensa 
de Licitação nº 001/2013.
Locatário: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Locadores: Maria Bernadete Breowicz, CPF nº 422.257.449-04, 
Ricardo Gewehr Pettinelli, CPF nº 359.168.699-91 e Sônia Maria 
Costa Prevedello, CPF nº 257.485.809-34.
Objeto: Reajustar o valor do Contrato nº 014/2013, de 1º/03/2013, 
para que seja acrescido o percentual de 6,1531%, a partir de 16 
de abril de 2014, conforme Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses.
Valor: O valor mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) passa a 
ser de R$ 15.922,96 (quinze mil, novecentos e vinte e dois reais 
e noventa e seis centavos), a partir de 16 de abril de 2014, com a 
incidência de 6,1531%, oriundo do reajuste do Contrato originário 
nº 012/2013, de 1º/03/2013.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo 
correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício 
de 2014.
Data de Assinatura: 16/04/214.
Vigência: de 16/04/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pelo Locador 
e Maria Bernadete Breowicz, Ricardo Gewehr Pettinelli e Sônia Ma-
ria Costa Prevedello - pelos Locadores.
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28/02/2014, com a incidência de R$ 0,09 (nove centavos), oriun-
do do reequilíbrio econômico e financeiro, de que trata a cláusula 
primeira, deste termo aditivo, de R$ 2,49 (dois reais e quarenta e 
nove centavos) passa a ser de R$ 2,58 (dois reais e cinquenta e 
oito centavos) o litro.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 15/04/2014.
Vigência: de 15/04/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Gilberto Clóvis Merigo - pela Contratada.

Extrato do Convênio de Cooperação Técnico-
Institucional, de 1º de Abril de 2014.
EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-INSTITU-
CIONAL, DE 1º DE ABRIL DE 2014.
Cooperante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Cooperada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 
CNPJ nº 83.599.191/0001-87.
Objeto: Ajustar as regras relativas a permuta de servidores entre a 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e a Prefeitura 
Municipal de São Lourenço do Oeste, com vistas a troca de expe-
riência nas diversas áreas de atuação dos Poderes.

Despesas: As responsabilidades e as correspondentes despesas 
resultantes do presente Convênio de Cooperação Técnico-Insti-
tucional serão definidas em instrumentos próprios, não gerando 
obrigações financeiras entre os entes cooperantes. No entanto, 
a cessão ou disposição funcional deverá ocorrer com ônus para o 
Cooperante, ou seja, os vencimentos e demais vantagens do ser-
vidor cedido ou colocado em disposição haverão de ser suportados 
pelo órgão que o cedeu ou disponibilizou.
Data da assinatura: 1º/04/2014.
Vigência: de 1º/04/2014 a 31/12/2014.

Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal - pelo Coope-
rante e Joares Ponticelli, Presidente em Exercício - pela Cooperada.

Lei Complementar Nº 162, de 16 de Abril de 2014.
LEI COMPLEMENTAR Nº 162, DE 16 DE ABRIL DE 2014.

Institui abono especial aos servidores do magistério público muni-
cipal, e dá outras providências.

O PREFEITO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e fica 
sancionada a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituído abono especial, que será concedido aos 
servidores do magistério público municipal em efetivo exercício, 
através de creditamento na folha de pagamento do servidor, da 
seguinte forma:

I - no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, para os pro-
fissionais com carga horária de 40 horas semanais;

II - no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) men-
sais, para os profissionais com carga horária de 30 horas sema-
nais;

III - no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, para carga 

010/2014, de 21/01/2014, em 15 unidades, a fim de atender os 
alunos novos que ingressaram na rede municipal de ensino após o 
inicio do 1º bimestre do ano letivo de 2014.
Valor Aditado: R$ 841,35 (oitocentos e quarenta e um reais e 
trinta e cinco centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 10/04/2014.
Vigência: de 10/04/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Job Marta Silva - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 102/2014, de 11 de Abril de 
2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2014, DE 11 DE ABRIL DE 2014.
Origem: Processo Licitatório nº 030/2014, Modalidade Chama-
mento Público nº 002/2014.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE - COOPAF, CNPJ nº 06.032.574/0001-
28.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR RURAL, PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CON-
SUMO 2014.
Valor: R$ 168.107,88 (cento e sessenta e oito mil, cento e sete 
reais e oitenta e oito centavos).
Pagamento: No valor correspondente às entregas do mês anterior, 
de acordo com a data prevista na ordem cronológica disposta no 
Decreto nº 4.794, de 28 de janeiro 2014.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Rubrica orçamentária: 08.01.12.361.4505.2.013.3.3.90.00.00.00.
00.00 (50/2014).
Data de Assinatura: 11/04/2014.
Vigência: de 11/04/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Ivonir Ferrabolli - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 104/2014, de 15 de Abril de 
2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2014, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 046/2014.
Origem: Processo Licitatório nº 018/2014, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 014/2014.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MAXSUL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEL LTDA, 
CNPJ nº 00.326.969/0001-57.
Objeto: Reequilíbrio econômico e financeiro, ao valor unitário 
do item 1 (Gasolina Comum - Marca: Petrobras), do Contrato nº 
046/2014, de 28/02/2014, (originário do Processo Licitatório nº 
018/2014, Modalidade Pregão Presencial nº 014/2014, cujo objeto 
consiste na AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, SENDO, GASOLINA 
E ÓLEO DIESEL S-10, A SEREM ENTREGUES NOS TANQUES DE 
COMBUSTÍVEIS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - 
SC), em razão que o álcool etílico anidro, que compõe 25% (vinte 
e cinco por cento), ou seja, ¼ (um quarto), da composição da 
gasolina comum, teve variação de preço no valor de R$ 0,09 (nove 
centavos) o litro, conforme análise contida no Parecer Jurídico nº 
020/2014, anexado ao presente termo aditivo.
Valor: O valor unitário, do item 1, do Contrato nº 046/2014, de 
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Lei Nº 2.158, de 16 de Abril de 2014.
LEI Nº 2.158, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro 
aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
auxílio financeiro aos médicos, em atuação no Município de São 
Lourenço do Oeste, participantes do Projeto Mais Médicos, ins-
tituído pela Lei Federal nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, 
segundo as diretrizes de implementação estabelecidas na Portaria 
Interministerial nº 1369/MS/MEC, de 2013, destinadas à conces-
são de auxílio moradia e auxílio alimentação, conforme critérios 
estabelecidos na presente Lei.

§ 1º Os médicos referidos nesta Lei farão jus aos recursos desde 
que efetivamente cumpram os deveres e compromissos assumi-
dos junto ao Município e ao Ministério da Saúde.

§ 2º Os médicos residentes em imóvel próprio e/ou familiar, loca-
lizado neste Município ou em municípios vizinhos que fazem divisa 
territorial com São Lourenço do Oeste, não terão direito ao auxílio 
moradia.

Art. 2º Fica estabelecido o auxílio financeiro destinado ao custeio 
de despesas com moradia até o valor máximo de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) mensais, devendo atender ao padrão médio de mercado 
para locação de imóvel praticado no Município.

§ 1º Farão jus ao auxílio financeiro para o custeio de despesas 
com moradia estabelecido na presente Lei, os médicos que com-
provarem a necessidade do repasse do recurso mediante apre-
sentação à Secretaria Municipal de Saúde, de contrato de locação 
de imóvel residencial, devendo o repasse ser equivalente ao va-
lor especificado no contrato de locação e perdurar durante a sua 
vigência, devendo ainda limitar-se ao valor máximo previsto no 
caput deste artigo.

§ 2º O repasse do valor referente ao auxílio moradia se dará men-
salmente até o 5º (quinto) dia útil do mês de utilização do imóvel 
locado, após aceite da Secretaria Municipal de Saúde.

§ 3º Fica o profissional médico participante do Projeto obrigado 
a apresentar, mensalmente, comprovação do efetivo pagamento 
do aluguel.

Art. 3º Fica estabelecido o auxílio financeiro mensal para custeio 
de despesas com alimentação no valor de R$ 700,00 (setecentos 
reais).

Parágrafo único. Os recursos alusivos ao auxílio alimentação se-
rão repassados mensalmente, a 1ª (primeira) parcela a partir do 
1º (primeiro) dia de efetivo exercício do médico participante do 
Projeto, e as parcelas sucessivas sempre até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao mês atividade, mediante aceitação pela 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º Os valores previstos nos artigos 2º e 3º serão reajustados, 
anualmente, no mesmo período e índice de reajuste dos salários 
dos servidores públicos municipais.

Art. 5º Os repasses dos valores se darão no prazo máximo de até 
36 (trinta e seis) meses, para o médico participante, de acordo 
com o estabelecido para execução do Projeto Mais Médicos para 

horária de 20 horas semanais;

IV - no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensais, para 
carga horária de 10 horas semanais.

§ 1º O abono especial será concedido no período de 1º de abril a 
30 de novembro de 2014.

§ 2º O período de concessão do abono especial, constante do § 
1º, poderá ser prorrogado mediante lei específica.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da execução da 
presente Lei Complementar serão usados recursos do orçamento 
municipal.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2014.

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de abril de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Lei Nº 2.157, de 16 de Abril de 2014.
LEI Nº 2.157, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a abertura de cré-
dito especial - anulação de dotação, no orçamento programa de 
2014, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida no inciso III, § 1º, 
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e na 
Lei Municipal nº 2.138, de 23 de dezembro de 2013, faz saber a 
todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e este 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito especial - anula-
ção de dotação, adicionando-se pelo crédito orçamentário o valor 
de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), na seguinte do-
tação orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.301.4506.2.019 
3.3.50.00.00.00.00.00.01.0002 49

Aplicação 
Direta R$ 180.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 
1º, em conformidade com o que estabelece o inciso III, § 1º, do 
art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei 
Municipal nº 2.138, de 23 de dezembro de 2013, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.302.4506.2.021 
3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0002 30

Aplicação 
Direta R$ 180.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de abril de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Suspensão da Licitação 30/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R-223
www.pmspa.sc.gov.br – licitacoes@pmspa.sc.gov.br

AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO

Pregão Presencial n.º 30/2014, que tem como objeto Aquisição 
estimada e parcelada de Gêneros Hortifrutigranjeiros, para meren-
da escolar a ser distribuída nas Escolas Municipais de São Pedro de 
Alcântara/SC (anexo I), conforme especificações e quantitativos 
do ANEXO II, deste Edital
CONSIDERANDO o poder discricionário que é o poder concedido, 
explícita ou implicitamente, à administração para a prática de de-
terminado ato com liberdade de escolha da sua conveniência ou 
oportunidade públicas;

RESOLVE a Pregoeira, juntamente com a Equipe de apoio SUS-
PENDER a sessão pública de licitação que se realizaria no dia 28 
de abril de 2014, às 08:45h.

A nova data da sessão pública para recebimento da documenta-
ção de habilitação e a proposta de preços será oportunamente 
divulgada.
Publique-se; registre-se; cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de abril de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

DECRETO 54.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO N°054/2014
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o Art. 5° da Lei 810/2013.

DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma 
categoria de programação.

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.361.4-2015– Funcionamento e Manutenção do
Ensino Fundamental R$ 3.000,00

Anula:

o Brasil, conforme Portaria Interministerial mº 1.369-MS/MEC, de 
2013.

Art. 6º Em caso de afastamento do Projeto, por qualquer motiva-
ção, o médico participante deverá comunica à Secretaria Municipal 
de Saúde, que suspenderá de imediato os repasses dos recursos 
concedidos nos termos da presente Lei.

Art. 7º A Secretaria Municipal de Saúde deverá informar ao médico 
participante a possiblidade de concessão dos auxílios financeiros 
estabelecidos nesta lei e ao Ministério da Saúde a modalidade 
ofertada, bem como o valor, o prazo e a forma de repasse.

Art. 8º Nos termos do artigo 17 da Lei Federal nº 12.871, de 22 de 
outubro de 2013, e do termo de adesão e compromisso celebrado 
entre o Ministério da Saúde e o Município de São Lourenço do Oes-
te, as atividades desempenhadas pelos profissionais no âmbito do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil não criam vínculo empregatício 
de qualquer natureza com o Município de São Lourenço do Oeste.

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias consignadas no Orçamento do 
Município, em execução.

Art. 10. Os casos não previstos nesta Lei, relativos aos médicos 
participantes serão avaliados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
junto à Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de abril de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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Schroeder

Prefeitura

I Errata de Pregão Presencial Registro de Preços Nº. 
03/2014-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA

Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHRO-
EDER/SC

Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schro-
eder.sc.gov.br

I ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
03/2014-FMS

PROCESSO Nº. 29/2014-FMS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados a errata para inclusão de itens re-
ferente ao Edital de Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 
03/2014-FMS, visando à contratação de empresa especializada 
em dedetização das Unidades de Saúde e Assistência Social do 
Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, ficando assim 
determinado:

Inclui-se:

VII - DA HABILITAÇÃO

Os interessados em concorrer ao objeto do presente Edital deve-
rão apresentar no envelope nº. 02 - Documentação, os seguintes 
documentos:
[ ]

Certificado de Registro e Regularidade da proponente na entidade 
profissional

competente, ou seja, Conselho Regional Química, Biologia, Medi-
cina Veterinária ou

Farmácia;

Certificado de Registro junto à Secretaria de Vigilância Sanitária – 
SVS do município sede da licitante;

Certificado de Registro dos Veículos utilizados no transporte.

Possuir em seu quadro 1 (um) técnico profissional de nível superior 
ou de nível médio profissionalizante (com treinamento específico 
na área em que assumir responsabilidade técnica, devidamente 
habilitado pelo respectivo conselho profissional),responsável pe-
los serviços e pela licitante, com registro na entidade profissio-
nal competente, com comprovação sendo feita por intermédio da 
apresentação de certidão expedida pelo referido órgão, cujo nome 
será recolhida a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou 
função técnica, sendo comprovado seu vínculo com a licitante, por 
meio dos seguintes documentos:

a) caso seja proprietário/sócio da licitante deverá apresentar a 
certidão simplificada

4.4.90.00.00.00.00.00.0161 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.0161 – Aplicações Diretas   
R$ 3.000,00

04.01.12.365.4-2016– Funcionamento e Manutenção da

Educação Infantil R$ 3.000,00

Anula:

4.4.90.00.00.00.00.00.0161 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.0161 – Aplicações Diretas   
R$ 3.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 15 de abril de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

DECRETO 55.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO N°055/2014

Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no 
Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de 
conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 6º da Lei 
nº810/2013.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais) por conta do Superávit Financeiro nas dotações 
abaixo identificadas:

04.01.12.361.4.2014 – Funcionamento e Manutenção do -
Transporte Escolar R$ 3.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0150– Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 15 de abril de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal
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Schroeder/SC, 26 de fevereiro de 2014.
Valmor Heins Stricker
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Portaria Nº 5.539/2014, de 16 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº 5.539/2014, de 16 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o término do contrato por prazo determinado da 
servidora Claudete Duarte em 07 de fevereiro de 2014;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2014;

Considerando o Decreto n°. 2.897/2014, de 20/03/2014, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Edcleia Ramos dos Santos Hubner para 
exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial 21 
(Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
139/2013, de 15/10/2013, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Sele-
tivo n°. 001/2014/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento 
aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no 
Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.540/2014, de 16 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº 5.540/2014, de 16 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o término do contrato por prazo determinado da 
servidora Zenilda Mariano Ferreira em 07 de fevereiro de 2014;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2014;

Considerando o Decreto n°. 2.897/2014, de 20/03/2014, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Patricia Sandy Nogueira para exercer 
o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial 21 (Ad-
ministração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 

emitida pela Junta Comercial do Estado ou do contrato social ou 
alteração contratual, em vigor; ou

b) caso não seja proprietário/sócio da licitante deverá apresentar:

b.1) cópia da carteira de trabalho, consistindo na apresentação 
das partes referentes a identificação do profissional e do contrato 
de trabalho, acompanhada de cópia do livro ou ficha do registro 
de empregado; ou

b.2) contrato de prestação de serviços firmado com a proponente 
em data anterior a

abertura da licitação.

Documentação do pessoal envolvido na realização dos Serviços:

-ASO (Atestado de Saúde Ocupacional)

Declaração que possui capacidade de Instalação de equipamentos 
de Proteção para as Iscas Raticidas em todas as Unidades;

Licença de FATMA (NR 33)

Declaração de ATENDIMENTO ÀS CHAMADAS DO CONTRATANTE 
PARA EFETUAR A MANUTENÇÃO EMERGENCIAL: máximo de 48 
(quarenta e oito) horas após a abertura do chamado pela CON-
TRATANTE;

Os produtos utilizados pela empresa devem ser os liberados e 
aconselhados pelo Ministério da Saúde e pelo Conselho Regional 
de Química. A empresa deve apresentar um Técnico responsável, 
a ficha de informações de segurança dos produtos químicos, bem 
como Certidão Ambiental. Os serviços de desinsetização e desra-
tização devem ter a garantia de 06 (seis) meses, descupinização 
garantia de 12 (doze) meses e a limpeza de caixas d’água validade 
de 06 (seis) meses. Os produtos usados na desratização (controle 
de roedores) podem ser: iscas raticidas que possuem efeito atrati-
vo, porta-iscas e colas adesivas. Todos os serviços devem possuir 
acompanhamento periódico durante a garantia.

Schroeder, 16 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Resolução Nº. 003/2014-Cms
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº. 003/2014-CMS
APROVAÇÃO DO SISPACTO 2013

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Con-
selheiros presentes na reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde, de 26 de fevereiro de 2014 RESOLVE APROVAR a planilha 
SISPACTO 2013 - Planilha de Pactuação Municipal de Metas para 
2013.

Assim, o Presidente do Conselho Municipal de Saúde, em cumpri-
mento ao que determina o Parágrafo V do Art. 18 da Lei Municipal 
nº 1.586 de 05 de outubro de 2007, Assina a presente Resolução 
do Conselho e a encaminha para que seja devidamente Publicada.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.
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Portaria Nº 5.542/2014, de 16 de Abril de 2014
PORTARIA No 5.542/2014, de 16 de abril de 2014

DETERMINA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ENCERRAMENTO DA 
SINDICÂNCIA Nº002/2014.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :
Art. 1º Determinar a prorrogação em até 30 (trinta) dias, contados 
a partir de desta data, do prazo para encerramento da Sindicância 
nº002/2014, de acordo com o Ofício nº03/2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 16 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Decreto Nº 2.923/2014, de 15 de Abril de 2014
DECRETO No 2.923/2014, de 15 de abril de 2014
DECRETA PONTO FACULTATIVO.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA :
Art. 1o Fica decretado Ponto Facultativo no dia 2 de maio de 2014 
(sexta-feira), nas repartições públicas municipais, ressalvadas as 
necessidades de cada Secretaria e do pessoal ligado à Defesa Civil.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Schroeder, 15 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

139/2013, de 15/10/2013, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Sele-
tivo n°. 001/2014/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento 
aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no 
Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.541/2014, de 16 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº 5.541/2014, de 16 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o término do contrato por prazo determinado da 
servidora Tami Elise Michalak em 28 de fevereiro de 2014;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2014;

Considerando o Decreto n°. 2.897/2014, de 20/03/2014, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Juliane Carina de Souza para exercer o 
cargo de Professora B, subárea Ensino Fundamental, percebendo 
o nível salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Comple-
mentar n° 096/2010, de 14/12/2010, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo 
Seletivo n°. 001/2014/SECEL/PMS, por necessidade de atendi-
mento aos serviços essenciais deste Município conforme o dispos-
to no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, a 
partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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LEI AUTORIZATIVA:

A Lei Municipal nº. 692/2006 de 
13/04/2006, Art. 2º, inciso V, VIII 
“admissão de servidor substituto 
para suprir as ausências, afastamen-
tos e licenças legalmente concedi-
das”.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

justifica-se a contratação pelo mo-
tivo de admissão de substituto para 
suprir as ausências decorrentes de 
exoneração ou demissão, falecimen-
to e aposentadoria;

VIGÊNCIA: 15/04/2014 a 14/12/2014.
MATRÍCULA:

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
desta portaria serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente, percebendo o vencimento constante na Lei Muni-
cipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e suas alterações posteriores 
vigentes do Município de Serra Alta/SC.
Art. 3º Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal 
nº. 692/2006 de 13/04/2006 e aqueles previstos no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, as-
sinado entre as partes.
Art. 4º Aplica-se a contratação desta portaria o Regime Próprio 
de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 
498/2001 de 10/09/2001.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de Abril de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Serra Alta

Prefeitura

Extrato Pregão Presencial Nº 027/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº027/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2014

O Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, 
TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação, na modalidade Pre-
gão Presencial, no dia 05 de Maio de 2014, para contratação de 
seguros para os veículos e edificações pertencentes à adminis-
tração municipal de Serra Alta, inclusive do Fundo Municipal de 
Saúde. As propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 05 
de Maio de 2014 e abertas as 09h00min nesta mesma data. O 
edital encontra-se disponível no site “www.serraalta.sc.gov.br” e 
as demais informações poderão ser obtidas diariamente, nos dias 
úteis, na Secretaria Municipal de Administração e/ou pelo telefone 
(49) 3364 0092, no horário das 07h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h130min.

Serra Alta SC, 17 de Abril de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Portaria N° 059/2014
PORTARIA Nº. 059/2014 DE 15 DE ABRIL DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE KARINE ENGEL DA CUNHA 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA, POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁ-
RIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.
FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 
684/2005 de 13/12/2005 e alterações posteriores, Lei Municipal 
nº. 692/2006 de 13/04/2006, e de acordo com o Edital de Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº. 001/2014, do Município de Serra 
Alta/SC,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Contratada, a partir desta data, em Caráter Tempo-
rário de Excepcional Interesse Público, na forma e nas condições 
abaixo relacionadas:

SERVIDOR: KARINE ENGEL DA CUNHA
CPF: 066.217.629-41
RG: 5.543.786
CARGO: Professor de Educação Física 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.

GRUPO: 6 MAG
NÍVEL: 62
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Contratação de empresa especializada em serviços de pavimen-
tação asfáltica na localidade RIO KUNTZ (2ª etapa) no município 
de Siderópolis, numa extensão de 1.060,93m conforme Programa 
de Transferência: 2013000640 - Pacto pelos Municípios/FUNDAM 
- Fundo de Apoio aos Municípios, obedecendo integralmente às 
especificações e determinações previstas no memorial descritivo, 
projetos, planilha orçamentária. O edital já está disponível no Se-
tor de Licitações do município. Maiores informações: licitação@
sideropolis.sc.gov.br / Fabíola Cardoso Comin ou (48) 3435 3188.

Siderópolis, 16 de abril de 2014.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Processo de Licitação nº 39/2014

AVISO DE REABERTURA DO EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA PMS Nº 04/2014
O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação sub-
sequente, que no dia 22/05/2014, às 13h15min (HORÁRIO DO 
RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua 
Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reunirá a Comissão de Jul-
gamento de Licitações, com a finalidade de receber propostas 
para Contratação de empresa especializada em serviços de pavi-
mentação asfáltica na localidade ESTRADA GERAL RIO MANIN no 
município de Siderópolis, numa extensão de 640,00m conforme 
Programa de Transferência: 2013000640 - Pacto pelos Municípios/
FUNDAM - Fundo de Apoio aos Municípios, obedecendo integral-
mente às especificações e determinações previstas no memorial 
descritivo, projetos, planilha orçamentária. O edital já está dispo-
nível no Setor de Licitações do município. Maiores informações: 
licitação@sideropolis.sc.gov.br / Fabíola Cardoso Comin ou (48) 
3435 3188.

Siderópolis, 16 de abril de 2014.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Processo de Licitação nº 40/2014

AVISO DE REABERTURA DO EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA PMS Nº 05/2014
O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação sub-
sequente, que no dia 22/05/2014, às 14h45min (HORÁRIO DO 
RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua 
Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reunirá a Comissão de Julga-
mento de Licitações, com a finalidade de receber propostas para 
Contratação de empresa especializada em serviços de pavimenta-
ção asfáltica no ENTRONCAMENTO DE SIDEROPOLIS/ALTO RIO 
MAINA - DIVISA SIDEROPOLIS/NOVA VENEZA no município de 
Siderópolis, numa extensão de 2.100,00m conforme Programa 
de Transferência: 2013000640 - Pacto pelos Municípios/FUNDAM 
- Fundo de Apoio aos Municípios, obedecendo integralmente às 
especificações e determinações previstas no memorial descritivo, 
projetos, planilha orçamentária. O edital já está disponível no Se-
tor de Licitações do município. Maiores informações: licitação@
sideropolis.sc.gov.br / Fabíola Cardoso Comin ou (48) 3435 3188.

Siderópolis, 16 de abril de 2014.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Processo de Licitação nº 41/2014

Siderópolis

Prefeitura

36_44 2014 Concorrências Fundam
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Processo de Licitação nº 36/2014

AVISO DE REABERTURA DO EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA PMS Nº 01/2014
O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação sub-
sequente, que no dia 22/05/2014, às 08h15min (HORÁRIO DO 
RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua 
Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reunirá a Comissão de Jul-
gamento de Licitações, com a finalidade de receber propostas 
para Contratação de empresa especializada em serviços de pavi-
mentação asfáltica da rua OLI MANOEL RODRIGUES no município 
de Siderópolis, numa extensão de 303,65m conforme Programa 
de Transferência: 2013000640 - Pacto pelos Municípios/FUNDAM 
- Fundo de Apoio aos Municípios, obedecendo integralmente às 
especificações e determinações previstas no memorial descritivo, 
projetos, planilha orçamentária. O edital já está disponível no Se-
tor de Licitações do município. Maiores informações: licitação@
sideropolis.sc.gov.br / Fabíola Cardoso Comin ou (48) 3435 3188. 

Siderópolis, 16 de abril de 2014.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Processo de Licitação nº 37/2014

AVISO DE REABERTURA DO EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA PMS Nº 02/2014
O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação sub-
sequente, que no dia 22/05/2014, às 09h45min (HORÁRIO DO 
RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua 
Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reunirá a Comissão de Jul-
gamento de Licitações, com a finalidade de receber propostas 
Contratação de empresa especializada em serviços de pavimen-
tação asfáltica da rua DR. LUIZ DA FONSECA GIRON no município 
de Siderópolis, numa extensão de 344,099m conforme Programa 
de Transferência: 2013000640 - Pacto pelos Municípios/FUNDAM 
- Fundo de Apoio aos Municípios, obedecendo integralmente às 
especificações e determinações previstas no memorial descritivo, 
projetos, planilha orçamentária. O edital já está disponível no Se-
tor de Licitações do município. Maiores informações: licitação@
sideropolis.sc.gov.br / Fabíola Cardoso Comin ou (48) 3435 3188.

Siderópolis, 16 de abril de 2014.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Processo de Licitação nº 38/2014

AVISO DE REABERTURA DO EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA PMS Nº 03/2014
O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação sub-
sequente, que no dia 22/05/2014, às 11h15min (HORÁRIO DO 
RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua 
Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reunirá a Comissão de Julga-
mento de Licitações, com a finalidade de receber propostas para 
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Siderópolis, 16 de abril de 2014.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Processo de Licitação nº 44/2014

AVISO DE REABERTURA DO EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA PMS Nº 09/2014
O Município de Siderópolis torna público as empresas interes-
sadas que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação 
subsequente, que no dia 23/05/2014, às 14h00min (HORÁRIO 
DO RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na 
Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reunirá a Comissão de 
Julgamento de Licitações, com a finalidade de receber propos-
tas Contratação de empresa especializada em serviços de pavi-
mentação asfáltica na localidade ALTO RIO MAINA no município 
de Siderópolis, numa extensão de 1700,00m conforme Programa 
de Transferência: 2013000640 - Pacto pelos Municípios/FUNDAM 
- Fundo de Apoio aos Municípios., obedecendo integralmente às 
especificações e determinações previstas no memorial descritivo, 
projetos, planilha orçamentária. O edital já está disponível no Se-
tor de Licitações do município. Maiores informações: licitação@
sideropolis.sc.gov.br / Fabíola Cardoso Comin ou (48) 3435 3188.

Siderópolis, 16 de abril de 2014.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

45 2014 TP Rua Treviso 
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS Nº 45/2014 
- EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº PMS 07/2014
O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação sub-
sequente, que no dia 07/05/2014, às 09h30min (HORÁRIO DO 
RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua 
Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reunirá a Comissão de Julga-
mento de Licitações, com a finalidade de receber propostas para 
Contratação de empresa especializada em serviços de pavimen-
tação asfáltica (capa) da Rua Treviso localizada na parte central 
do município de Siderópolis/SC, conforme contrato de repasse 
nº 786408/2013/MINISTÉRIOS DAS CIDADES/CAIXA, através do 
processo nº 2624.1006019-23/2013, obedecendo integralmente 
às especificações e determinações previstas no memorial descriti-
vo, projetos, planilha orçamentária. O edital já está disponível no 
Setor de Licitações do município. Maiores informações: licitação@
sideropolis.sc.gov.br ou (48) 3435 3188 (Fabíola Cardoso Comin).

Siderópolis, 16 de abril de 2014.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

46 2014 Pregão Transporte de Resíduos 
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 
Nº. 46/2014

ATO EDITAL DE PREGÃO PMS Nº. 08/2014
A Prefeitura Municipal de Siderópolis torna público as empresas 
interessadas que de conformidade com a Lei 10.520/02, Lei Nº 
8.666/93 e legislação subsequente, que no dia 02/05/2014, às 
09:00 horas (HORÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) 

AVISO DE REABERTURA DO EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA PMS Nº 06/2014
O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação sub-
sequente, que no dia 22/05/2014, às 16h15min (HORÁRIO DO 
RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua 
Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reunirá a Comissão de Jul-
gamento de Licitações, com a finalidade de receber propostas 
para Contratação de empresa especializada em serviços de pavi-
mentação asfáltica da RUA QUATRO no município de Siderópolis, 
numa extensão de 380,00m conforme Programa de Transferência: 
2013000640 - Pacto pelos Municípios/FUNDAM - Fundo de Apoio 
aos Municípios, obedecendo integralmente às especificações e de-
terminações previstas no memorial descritivo, projetos, planilha 
orçamentária. O edital já está disponível no Setor de Licitações do 
município. Maiores informações: licitação@sideropolis.sc.gov.br / 
Fabíola Cardoso Comin ou (48) 3435 3188.

Siderópolis, 16 de abril de 2014.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Processo de Licitação nº 42/2014

AVISO DE REABERTURA DO EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA PMS Nº 07/2014
O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação sub-
sequente, que no dia 23/05/2014, às 09h30min (HORÁRIO DO 
RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua 
Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reunirá a Comissão de Jul-
gamento de Licitações, com a finalidade de receber propostas 
para Contratação de empresa especializada em serviços de pavi-
mentação asfáltica na localidade SANTO ANTONIO no município 
de Siderópolis, numa extensão de 441,99m conforme Programa 
de Transferência: 2013000640 - Pacto pelos Municípios/FUNDAM 
- Fundo de Apoio aos Municípios, obedecendo integralmente às 
especificações e determinações previstas no memorial descritivo, 
projetos, planilha orçamentária. O edital já está disponível no Se-
tor de Licitações do município. Maiores informações: licitação@
sideropolis.sc.gov.br / Fabíola Cardoso Comin ou (48) 3435 3188.

Siderópolis, 16 de abril de 2014.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Processo de Licitação nº 43/2014

AVISO DE REABERTURA DO EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA PMS Nº 08/2014
O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação sub-
sequente, que no dia 23/05/2014, às 10h30min (HORÁRIO DO 
RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua 
Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reunirá a Comissão de Julga-
mento de Licitações, com a finalidade de receber propostas para 
Contratação de empresa especializada em serviços de pavimenta-
ção asfáltica da RUA OITENTA E NOVE no município de Siderópolis, 
numa extensão de 70,13m conforme Programa de Transferência: 
2013000640 - Pacto pelos Municípios/FUNDAM - Fundo de Apoio 
aos Municípios, obedecendo integralmente às especificações e de-
terminações previstas no memorial descritivo, projetos, planilha 
orçamentária. O edital já está disponível no Setor de Licitações do 
município. Maiores informações: licitação@sideropolis.sc.gov.br / 
Fabíola Cardoso Comin ou (48) 3435 3188.
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Sombrio

Prefeitura

Resultado de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE RESULTADO DE TOMADA DE PREÇO 
AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO N.º 24/2014 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS NA
ESTRADA GERAL NA LOCALIDADE DE MORRO DO CIPO, NO
MUNICIPIO DE SOMBRIO – SC, COM UMA EXTENÇAO DE 
279,82MTS)  
O Presidente da CPL, regido pelo Decreto nº. 006/2014 da Pre-
feitura
Municipal de Sombrio-SC, no uso de suas atribuições legais, torna
público aos interessados que a Tomada de Preçoº. 24/2014,
cujo certame se deu às 09:00hs do dia 18/ de março de 2014; 
sagrou
vencedora a seguinte proponente: PAVIMENTADORA JEREMIAS 
LTDA,
vencedora do Item 01 para a pavimentação com lajotas sextava-
das na
estrada Geral na Localidade de Morro do Cipó no Município de 
Sombrio – SC.
com valor de R$ $ 253.719,19 (duzentos e cinquenta e três mil 
Setecentos
e dezenove reais e dezenove centavos).
.
Sombrio – SC, 11 de Abril de 2014. 
Ricardo D’Ávila João
Presidente CPL

Extrato de Convenio 64/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
CONTRATO N. º 64/14
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE SOMBRIO-SC
CONTRATADO: PAVIMENTADORA JEREMIAS LTDA
DO OBJETO: PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTA-
VADAS NA ESTRADA GERAL NA LOCALIDADE DE
MORRO DO CIPO, NO MUNICIPIO DE SOMBRIO – SC,
COM UMA EXTENÇAO DE 279,82MTS.
DA VIGÊNCIA: 11/04/2014 a 20/11/2015
DO VALOR: R$ 253.719,19 (duzentos e cinquenta e três mil
Setecentos e dezenove reais e dezenove centavos).
Data da assinatura: 11/04/2014

no referido setor, na Rua Presidente Dutra, n°01 - Centro se reu-
nirá a Comissão de Julgamento de Licitações, com a finalidade de 
receber propostas para a contratação de empresa especializada 
em coleta regular, transporte e descarga de resíduos sólidos do-
miciliares e outros compactáveis para aterro sanitário. O edital já 
está disponível No Setor de Licitações da municipalidade. Maiores 
informações: licitação@sideropolis.sc.gov.br ou (48) 3435 3188 
(Fabíola Cardoso Comin).

Siderópolis, 16 de abril de 2014.
Fabíola Cardoso Comin
Pregoeira

47 2014 Pregão Assessoria
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 
Nº. 47/2014

ATO EDITAL DE PREGÃO PMS Nº. 09/2014
A Prefeitura Municipal de Siderópolis torna público as empresas 
interessadas que de conformidade com a Lei 10.520/02, Lei Nº 
8.666/93 e legislação subsequente, que no dia 02/05/2014, às 
09:00 horas (HORÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) 
no referido setor, na Rua Presidente Dutra, n°01 - Centro se reu-
nirá a Comissão de Julgamento de Licitações, com a finalidade de 
receber propostas para a Contratação de serviços especializados 
em gestão contábil aplicada ao setor público, dentre demais ser-
viços descritos em edital. O edital já está disponível No Setor de 
Licitações da municipalidade.

Siderópolis, 16 de abril de 2014. Maiores informações: licitação@
sideropolis.sc.gov.br ou (48) 3435 3188 (Fabíola Cardoso Comin).

Siderópolis, 16 de abril de 2014.
Fabíola Cardoso Comin
Pregoeira
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Ata de Abertura de Documentos - Credenciamento 
Nº. 61.2013 PMT
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ
ATA DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTO
CREDENCIAMENTO Nº. 61/2013 - PMT

Às dezesseis horas, do sétimo dia do mês de abril de dois mil e 
quatorze, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Timbó, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 792, de 02 de janeiro de 2014, sob 
a presidência da Sra. Carmelinde Brandt, secretária Pamela Ap. 
Campregher Floriano e membro Aline Burger.

Entregou, tempestivamente, os documentos de habilitação a em-
presa LAJETUBOS ARTEFATOS E SERVIÇOS LTDA - EPP (CNPJ: 
02.267.742/0001-03). Em análise aos documentos verificou-se 
que os mesmos atendem as condições exigidas no Edital, restando 
a empresa habilitada.
Nada mais havendo a tratar após ser lida e aprovada será assinada 
e encerrada a presente ata.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CARMELINDE BRANDT
Presidente

PAMELA A. CAMPREGHER FLORIANO
Secretária

ALINE BURGER
Membro

Aviso Tomada de Preço N.º 10 2014 FMS - Reforma 
Ubs
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ

AVISO DE Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia Nº 
10/2014 - FMS

OBJETO: contratação de empresa(s), compreendendo material e 
mão de obra, para a execução de serviços de reforma das Unida-
des Municipais de Saúde dos bairros: Estados, Araponguinhas e 
Tiroleses, neste município, tudo conforme Programa de Requa-
lificação das Unidades Básicas do Ministério da Saúde, projetos, 
memoriais descritivos, quantitativos e orçamentos estimativos, 
cronogramas físico financeiro e minuta contratual constantes dos 
anexos deste edital. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os do-
cumentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 08h30min 
do dia 07 de maio de 2014. ABERTURA: dia 07 de maio de 2014 
as 08h40min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital 
diariamente no horário de expediente da Central de Licitações lo-
calizada na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro – Timbó/SC, ou no 
site: www.timbo.sc.gov.br.

TIMBO (SC), 16/04/2014
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde

Extrato Ata de Registro de Preço N.º 13 2014 SAMAE- 
Espaço Publicitário Am E Fm
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2014 SAMAE

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó através do Serviço Autôno-
mo Municipal de Água e Esgoto.

Timbó

Prefeitura

Ata Abertura de Propostas Tomada de Preço N.º 19 
2014 - PMT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
TIMBÓ

ATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇO Nº. 
19/2014 - PMT

Às oito horas e trinta minutos, do décimo sexto dia, do mês de 
abril de dois mil e catorze, na sala de licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comissão 
de Licitações, nomeada pela Portaria 792/2014, sob a presidência 
da Sra. Carmelinde Brandt, estando presentes os membros Pa-
mela A. Campregher Floriano e Aline Burger e, representando a 
empresa Construtora F&F LTDA., o senhor Cleiton Hessmann, para 
abertura dos envelopes de proposta do processo licitatório Toma-
da de Preços nº 19/2014 – PMT conforme segue:

Da abertura dos envelopes de proposta, os valores apresentados 
foram: SALVER COSNTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., com 
valor total de R$ 202.222,22 (duzentos e dois mil, duzentos e 
vinte e dois reais e vinte e dois centavos); SOBERANA SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA. com valor total de R$ 201.434,39 (duzen-
tos e um mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e nove 
centavos), e; CONSTRUTORA F&F LTDA. com valor total de R$ 
193.310,66 (cento e noventa e três mil, trezentos e dez reais e 
sessenta e seis centavos).

A proposta apresentada pela empresa CONSTRUTORA F&F LTDA., 
apesar de todas páginas estarem rubricadas, verificou-se que 
faltou assinatura do sócio-gerente da empresa na página onde 
consta uma das planilhas de valores, no entanto, o termo de en-
cerramento está devidamente assinado, porém, caso este seja o 
vencedor do certame, deverá apresentar termo de ratificação de 
proposta com a devida assinatura, em prazo a ser estabelecido no 
julgamento das propostas.
Da análise e exame das propostas, à vista das exigências cons-
tantes do edital, a Presidente suspendeu a sessão para encami-
nhamento dos documentos da proposta ao Setor de Engenharia, 
para análise dos valores e quantitativos apresentados, sendo que 
após a emissão do parecer/análise será realizado o julgamento da 
empresa vencedora do certame.

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e assinada a 
ata pelos presentes, encaminhando-se os autos ao Setor de Enge-
nharia para as providências de estilo.
Registre-se, publique-se, intimem-se.

CARMELINDE BRANDT
Presidente

PAMELA A. CAMPREGHER FLORIANO
Secretária

ALINE BURGER
Membro
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Câmara muniCiPal

Convocação de Subcomissão
Câmara Municipal de Timbó
Estado de Santa Catarina

A Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de 
Timbó, por intermédio de seu Presidente, no Edital do Processo Li-
citatório n.º 05/2014, Tomada de Preços N.º 01/2014, convoca os 
membros da Subcomissão Técnica (conforme itens 12.9 e 12.10 
do respectivo instrumento) para a reunião que tem como objetivo 
a análise das propostas técnicas (envelope n.º 1) e da capacidade 
de atendimento (envelope n.º 3), a ser realizada no dia 23 de 
abril do corrente, às 14 horas no auditório da câmara municipal. 
A reunião da comissão dar-se-á com a presença de, pelo menos, 
dois membros e, havendo a ausência de algum membro, a mesma 
será registrada em ata.
No caso de não haver o número mínimo de membros para a rea-
lização da reunião em questão, a mesma será realizada no dia 25 
de abril do corrente, no mesmo horário e local.

Timbó, 16 de abril de 2014.
Éverton Bica Pedroso
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Ata do Pregão Presencial Nº 2/2014
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO LICITATORIO Nº 8/2014
PREGÃO Nº 2/2014

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e catorze, 
às nove horas, o Pregoeiro acompanhado da sua Equipe de Apoio, 
nas dependências da Câmara Municipal de Timbó, situada na Rua 
Rua Inglaterra, esquina do nº 750 com a rua projetada A, Bairro 
das Nações, Timbó (SC), Timbó (SC), designado pela Portaria nº 
12/2014, na forma da Lei nº. 10.520/2002 e subsidiariamente da 
Lei nº. 8.666/93, iniciou a sessão pública do Pregão Presencial 
nº 1/2014, objeto do Processo Licitatório nº 6/2014, destinado 
a contratação de empresa para instalação de películas proteto-
ras na sede da Câmara Municipal de Timbó, localizada na Rua 
Inglaterra, esquina do nº 750 com a rua projetada A, Bairro das 
Nações, Timbó (SC), conforme Anexo I, nos termos da minuta de 
contrato constante do Anexo III, do Edital de Pregão Presencial nº 
2/2014. Aberta a sessão pública acudiram ao pregão a empresa 
Window Glass Film Comércio de Películas Ltda. – ME e Franciane 
Costa Philippi – ME, cujos representantes credenciaram-se perante 
o pregoeiro e apresentaram os envelopes contendo a proposta 
de preço e documentação (envelopes nº 01 e 02), que foram ru-
bricados pelo Pregoeiro e equipe de apoio, observou o pregoeiro 
que o representante da empresa Window Glass Film Comércio de 
Películas Ltda. – ME, Johnny Alves Verde apresentou apenas uma 
declaração indicando ser o representante da empresa, documento 
este assinado por ele e pelo sócio Everaldo Alves Verde, sem, con-
tudo, apresentar procuração com poderes para formular ofertas 
e lances. A licitante Franciane Costa Phillppi declarou cumprir os 
requisitos de habilitação na forma do item 8.2.5 do Edital. O Pre-
goeiro procedeu, então, à abertura do envelope contendo a pro-
posta de preço da empresa Franciane Costa Philippi – ME, sendo 
ofertado para a instalação das películas protetoras especificadas 
no edital que totalizam 370m², pelo valor de R$ 18.500,00 (dezoi-
to mil e quinhentos reais), e a empresa Window Glass Film Comér-
cio de Películas Ltda. – ME ofertou para a instalação das películas 
protetoras especificadas no edital que totalizam 370m2 pelo valor 
de R$ 23.859,61 (vinte e três mil e oitocentos e cinquenta e nove 
reais e sessenta e um centavos), sendo as propostas consideradas 

OBJETO: Registro de preços destinado à contratação de espaços 
publicitários em Rádio AM e Rádio FM para divulgação das ações 
do SAMAE junto à população.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Rádio Cultura de Timbó LTDA; e Rá-
dio Timbó LTDA.
TOTAL ESTIMADO: R$ 38.700,00 (trinta e oito mil setecentos re-
ais).
MODALIDADE: Pregão Presencial

VALIDADE DA ATA: 15/04/2015.

Timbó, 16/04/2014
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente do SAMAE

Extrato Contrato de Credenciamento 2013.61-05 - 
PMT - Lajetubos
MUNICÍPIO DE TIMBÓ

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 2013/61-05
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Lajetubos Artefatos e Serviços LTDA-EPP.
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para pavimentação 
asfáltica de vias públicas com lajotas tipo tijoção, em regime de 
mutirão.

Valor: R$ 55,94 (cinquenta e cinco reais e noventa e quatro cen-
tavos) por m².

Prazo: 16/04/2014 até até 05/06/2014.
Data da Assinatura: 16/04/2014.

ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Termo de Revogação Carta Convite N.º 41 2014 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC
TERMO DE REVOGAÇÃO CARTA CONVITE N.º 41/2014

O Secretário de Obras e Serviços Urbanos, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, Resolve, a bem do serviço público, REVO-
GAR a Carta Convite n.º 41/2014, que tem por objeto a “contra-
tação de empresa para elaboração de estudo ambiental simplifi-
cado (EAS), inventário florestal e demais documentos (inclusive 
técnicos) necessários à expedição de licenças e/ou certidões e/ou 
autorizações ambientais pela FATMA, para execução dos projetos 
de implantação do anel viário – Rua araponguinhas (com ponte 
sobre o rio Benedito).”

MOTIVO: devido ao recebimento de impugnação e questionamen-
tos de ordem técnica, os quais, após análise do corpo técnico da 
Secretaria de Planejamento responsável pela elaboração do termo 
de referência, demonstraram a necessidade de revisão do mesmo, 
de modo a evitar problemas na execução do objeto.

TIMBÓ/SC, 16/04/2014
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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Três Barras

Prefeitura

Portaria N. 196 de 14 de Abril de 2014.
PORTARIA N. 196 DE 14 DE ABRIL DE 2014.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras – SC, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 65, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a Comissão Permanente de Avaliação, institu-
ída pela Portaria n. 46 de 14 de janeiro de 2013, que proceda a 
avaliação da área de 615,75 m2 (seiscentos e quinze metros e se-
tenta e cinco centímetros quadrados), situada no Bairro Vila Nova, 
Três Barras/SC, de posse dos senhores: Orlando Mathias, Jorge 
Luiz Pires e Vilmar José Brozoski, conforme mapa e memorial des-
critivo elaborado por Aristides Antonio Sonaglio – Engenheiro Civil 
CREA/SC n. 010.124-1.

Art. 2º. Deverá a Comissão, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 
laudo de avaliação.

Prefeitura Municipal de Três Barras – SC, em 14 de abril de 2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 106 de 05 de Março de 2014
PORTARIA Nº. 106 DE 05 DE MARÇO DE 2014
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER Aos servidores citados abaixo FÉRIAS, lotados em 
suas secretarias exercendo suas funções em cargo de comissão 
desta Prefeitura.

01-ALISSON COSTA WALKOFF

Educação, Cultura & Esportes

Assessor

Período: 2013/2014

Gozo:15/03/2014 á 13/04/2014

02- JESSICA MONALIZA PEREIRA

Desenvolvimento Econômico & Turismo

Assessora

Período: 2013/2014

Gozo: 05/03/2014 á 03/04/2014

03- JOSÉ JAIR FONTE

Intendência
Assessor

pelo Pregoeiro em conformidade com o exigido pelo edital. O Pre-
goeiro abriu a etapa de lances verbais e negociação com as em-
presas participantes, conforme os critérios estabelecidos no Edital, 
observando que o representante da empresa Window Glass Film 
Comércio de Películas Ltda. – ME não detém poderes para ofertar 
lances, facultou à representante da empresa Franciane Costa Phi-
lippi – ME a oferta de lance e esta não apresentou outra proposta 
de menor valor. Aberta a fase de negociação, a empresa Franciane 
Costa Philippi – ME não apresentou redução de valor. O Pregoeiro 
procedeu à abertura do envelope contendo a documentação de 
habilitação da empresa Franciane Costa Philippi – ME, constatando 
que as exigências de habilitação jurídica e fiscal foram atendidas, 
exceto certidão de regularidade com o INSS, sendo concedido o 
prazo de 2 dias úteis para a regularização, na forma do art. 43, § 
1º, da Lei Complementar nº 123/2006, declarando-a vencedora da 
licitação, com o valor de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos 
reais) para a instalação das películas protetoras especificadas no 
edital que totalizam 370m². Não havendo manifestação dos pre-
sentes, especialmente com relação ao interesse em recorrer da 
decisão, o Pregoeiro adjudicou o objeto à empresa Franciane Cos-
ta Philippi – ME. Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou 
a sessão pública do pregão lavrando-se esta ata para registrar o 
que se passou na sessão, vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio e representante da licitante. Esta ata será extratada e pu-
blicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/
SC. Também estará disponível no site www.camaratimbo.sc.gov.br 
e no mural da Câmara Municipal de Timbó.
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Portaria Nº. 109 de 06 de Março de 2014
PORTARIA Nº. 109 DE 06 DE MARÇO DE 2014
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor PATRICK RAMOS, para exercer as funções no 
cargo de CONTADOR, PE 04, aprovado em Concurso Público Mu-
nicipal, em 3° (terceiro) lugar, Regime Estatutário nesta Prefeitu-
ra. Lotado na Secretaria FINANÇAS deste município. A contar da 
presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 05 de março de 2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supracitada.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 108 de 05 de Março de 2014
PORTARIA Nº. 108 DE 05 DE MARÇO DE 2014
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor ANTONIO RENATO SPROTTE, para exercer as 
funções no cargo de OUVIDOR GERAL, PC 05, cargo comissionado 
desta Prefeitura. Lotado secretaria de Viação & Obras deste muni-
cípio. A contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 05 de março de 2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supracitada.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 110 de 06 de Março de 2014
PORTARIA Nº. 110 DE 06 DE MARÇO DE 2014
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.

RESOLVE:
INTERROMPER o gozo de férias da Servidora JESSICA MONALIZA 
PEREIRA, cargo de Assessora, do quadro de pessoal Comissionado 
desta Prefeitura, haja vista necessidade de atendimento dos servi-
ços públicos municipais, em conformidade com o caput do art. 72 
da Lei Complementar n°138 de 08 de outubro de 2010.

O gozo de férias de que trata o caput deste artigo refere-se 
ao período de aquisição de: 2013 a 2014, cujo gozo teve inicio 
05/03/2014
O saldo de férias devido do Servidor totaliza em 29 (vinte nove) 
dias, que deverão ser gozados de uma só vez, de acordo com o 
parágrafo único do art. 72 da lei Complementar n°138/2010.

Período: 2013/2014
Gozo: 03/03/2014 á 01/04/2014

04- MAURICIO DE S DOBROCHINSKI

Secretário Adjunto

Desenvolvimento Econômico & Turismo

Período: 2011/2012

Gozo: 15/03/2014 á 03/04/2014 (com venda de 10 dias)

05- MARISTELA AP DOS REIS BARBOZA

Sub-Diretora

Viação & Obras

Período: 2013/2014

Gozo: 15/03/2014 á 13/04/2014.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 05 de março de 2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supracitada.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 107 de 05 de Março de 2014
PORTARIA Nº. 107 DE 05 DE MARÇO DE 2014
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR por término de Contrato a Servidora: IVONE APARE-
CIDA DE SOUZA, das funções no cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, aprovada através do Processo Seletivo Temporário confor-
me o Decreto Lei 4.050 de 22/02/2012. Lotada na Secretaria de 
Saúde deste Município
.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 05 de março de 2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supracitada.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor
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Procedimento Licitatorio Nº. 43/2014
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Procedimento Licitatório nº. 43/2014 - Edital Pregão nº. 32/2014.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS - SC torna publico para conhecimento dos in-
teressados, que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate as 09 
h e 00 min. do dia 06 de maio de 2014, Propostas para CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESIDUOS DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
(Resíduos Infectantes - Classe A, Resíduos Remédios Vencidos - 
Classe B, e, Resíduos Infectantes - Classe E).
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 06 de maio de 2014.

Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro – 
Fone / Fax: 47 3623-0121 ou 9151-8357 – Três Barras – SC.

Três Barras - SC, 11 de abril de 2014.
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

SALVADOR DE MAIO NETO
JURIDICO

Ratificação de Dispensa de Licitação
“RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.

Procedimento Administrativo nº. 44/2014

Dispensa de Licitação 03/2014.

Contratante: MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS – SC, CNPJ 
83.102.400/0001-35.

Contratada: CEQUIPEL INDUSTRIA DE MOVEIS E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS, CNPJ 00.325.400/0001-77.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIA ESCOLAR.
Fundamento legal: Edital do Pregão Eletrônico para Registro de pre-
ços nº. 16/2013, Processo Administrativo nº. 23034.018985/2012-
80 do Ministério da Educação (Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação) - Ata de Registro de Preço nº. 63/2013.
Valor: R$ 264.820,00 (duzentos e sessenta e quatro mil e oitocen-
tos e vinte reais).
Recursos Financeiros: Convenio Prefeitura / FNDE – Processo nº. 
2340000969420136604.

Três Barras – SC, 14 de abril de 2014.
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

SALVADOR DE MAIO DE NETO
JURIDICO.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar de 06 de março de 2014

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), 06 de março de 2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supracitada.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Lei Nº 3.111 de 16 de Abril de 2014
LEI Nº 3.111 DE 16 DE ABRIL DE 2014
AUTORIZA CESSÃO DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO AO ESTADO DE 
SANTA CATARINA PARA INSTALAÇÃO DO CRAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
ceder o uso gratuito de um terreno do Município de Três Barras, 
localizado no Distrito de São Cristóvão com área de 450,00 m² 
(quatrocentos e cinquenta metros quadrados) a ser desmembrada 
da área maior de 2.487,60 m² (dois mil, quatrocentos e oitenta 
e sete metros e sessenta centímetros quadrados) objeto da ma-
trícula nº 9.355 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Canoinhas, ao Estado de Santa Catarina com a finalidade de 
construção de Centro de Referência em Assistência Social - CRAS.

Art. 2º. A cessão de uso será pelo prazo de 20 (vinte) anos.

Art. 3º. Fica autorizado o cessionário, realizar edificações e benfei-
torias que entender necessárias no imóvel, as quais reverterão ao 
final da concessão ao Poder Público Municipal.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 16 de abril de 2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Comunicado Nº 01 – Edital Nº02/2014 
COMUNICADO Nº 01 – EDITAL Nº02/2014
CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREGO PÚBLICO

A Comissão Permanente de Concurso Público, nomeada pela Por-
taria nº 469/2012, no uso de suas atribuições faz saber que fica 
alterado o Edital no item 3..2.1.1 no que tange a data da divulga-
ção do gabarito provisório da prova escrita:

A divulgação do gabarito provisório da prova escrita será divulga-
do, às 14:00 horas do dia 27 de abril de 2014 no site do Município 
www.tresbarras.sc.gov.br e no mural da Secretaria de Saúde.

Três Barras, 14 de abril de 2014.
Ana Rita Muhlmann Mota
Presidente da Comissão
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Tunápolis

Prefeitura

Decreto 1611
DECRETO N.º 1611/2014 de 15 de abril de 2014.
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE TUNÁ-
POLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNICAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e em conformidade com a Legislação vigente 
e:

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO em todo o territó-
rio do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no dia 17 
de abril de 2014, no período vespertino, em virtude das comemo-
rações festivas da Semana Santa.

Art. 2º Todas as repartições públicas municipais estarão fechadas 
no período vespertino, exceto os serviços emergências e de urgên-
cia, além dos trabalhos de vigia terão atendimento normal.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste ato correrão à 
conta dos créditos orçamentários vigentes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
aos  15 de abril de 2014.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Este Ato foi publicado na presente data.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.

Treze Tílias

Prefeitura

Aviso de Licitação 30/2014
MUNICIPIO DE TREZE TÍLIAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 30/2014

O MUNICIPIO DE TREZE TÍLIAS (SC), representado neste ato por 
seu Prefeito MAURO DRESCH, torna público que realizará TOMA-
DA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações, para contratação de pessoa jurídica 
para pavimentação asfáltica da Rua Jacob Reiter no município de 
Treze Tílias – SC, conforme projeto constante no Anexo I, inte-
grante do edital. A abertura dos envelopes de habilitação e pro-
postas será no dia 07 de Maio de 2014 ás 09h00min na Sala de 
Reuniões da Prefeitura Municipal sito na Praça Andreas Thaler, 25, 
o edital na integra poderá ser retirado no sitio da Prefeitura no 
endereço www.trezetilias.sc.gov.br.

Treze Tílias (SC), 16 de Maio de 2014.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 31/2014
MUNICIPIO DE TREZE TÍLIAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 31/2014

O MUNICIPIO DE TREZE TÍLIAS (SC), representado neste ato por 
seu Prefeito MAURO DRESCH, torna público que realizará TOMA-
DA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações, para contratação de pessoa jurídica 
para pavimentação asfáltica da Rua August Felder e Johann An-
rain, no município de Treze Tílias – SC, conforme projeto cons-
tante no Anexo I, integrante do edital. A abertura dos envelopes 
de habilitação e propostas será no dia 08 de Maio de 2014 ás 
09h00min na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal sito na Pra-
ça Andreas Thaler, 25, o edital na integra poderá ser retirado no 
sitio da Prefeitura no endereço www.trezetilias.sc.gov.br.

Treze Tílias (SC), 16 de Maio de 2014.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal
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Portaria 122/2014
PORTARIA Nº 122/14, de 11 de Abril de 2014.
ADMITE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, com-
binado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 
2011,

RESOLVE
Art. 1º - Admitir a Servidora abaixo relacionada, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a função pública 
de Auxiliar de Serviços Gerais I, do Quadro de Pessoal da Prefeitu-
ra Municipal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos em Lei, 
em substituição a Servidora Susana Spader que se encontra em

Auxilio Maternidade.
NOME CPF
Marcia Regina Bif 033.320.939-75

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 15 de Abril de 2014 e 
encerrará em 29 de Julho de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 11 de abril de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal 

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças - designado.  

Portaria 123/2014
PORTARIA Nº 123/14, de 11 de Abril de 2014.
ADMITE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, com-
binado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 
2011,

RESOLVE
Art. 1º - Admitir a Servidora abaixo relacionada, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a função pública 
de Auxiliar de Serviços Gerais I, do Quadro de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos em 
Lei, em substituição a Servidora Maria Votre Passos por ter sido 
Exonerada por motivo de Aposentadoria.

NOME CPF
Eliane de Oliveira Gregório 665.679.399-15

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 15 de Abril de 2014 e 
encerrará em 19 de Dezembro de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo

Prefeitura

Lei 2194/2014
Lei nº 2.194/14, de 15 de Abril de 2014
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE POSTO DE SAÚDE NO MUNI-
CÍPIO DE TURVO.

O Prefeito Municipal de Turvo, estado de Santa Catarina. Faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vere-
adores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominado de “POSTO DE SAÚDE ITÁLO SACON”, 
o Posto de Saúde localizado na Comunidade de Linha Contessi.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 15 de abril de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças – designado.

Lei 2195/2014
LEI nº 2.195/14, de 15 de abril de 2014.
“INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA JUVENTUDE DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Turvo, estado de Santa Catarina. Faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vere-
adores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída na semana que compreende o dia 12 DE 
AGOSTO A SEMANA MUNICIPAL DA JUVENTUDE.

Art. 2°. Durante a SEMANA MUNICIPAL DA JUVENTUDE poderão 
ser promovidos pela Administração Municipal, através de suas Se-
cretarias, várias atividades e eventos dirigidos à juventude.

Art. 3°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a regulamen-
tar através de Decreto a presente Lei, criando a programação da 
SEMANA MUNICIPAL DA JUVENTUDE.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

TURVO/SC, 15 de abril de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra
Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças – designado.
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Turvo (SC), 14 de abril de 2014.  
RONALDO CARLESSI 
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças - designado. 

Portaria 126/2014
PORTARIA Nº 126/14, de 14 de Abril de 2014.
ADMITE ASSESSOR EM PLANEJAMENTO EDUCACIONAL, EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE
Art. 1º - Admitir a servidora abaixo relacionada, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a função pública 
de Assessor em Planejamento Educacional, do Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, com os 
vencimentos estabelecidos em Lei.

NOME CPF
Daiana Moser  051.389.559-00

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 14 de Abril de 2014 e 
encerrará em 05 de Dezembro de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 14 de abril de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Portaria 127/2014
PORTARIA Nº 127/14, de 14 de Abril de 2014.
ADMITE AUXILIAR DE ENSINO DA EDUCAÇÃO INFANTIL, EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

Considerando que a servidora Eliane de Oliveira Gregório pediu 
demissão e que não existe candidatos inscritos no Processo Sele-
tivo 002/13 – SME,

RESOLVE
Art. 1º - Admitir a servidora abaixo relacionada, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, para exercer a função pública de 
Auxiliar de Ensino da Educação Infantil nas escolas de período in-
tegral, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Turvo (SC), 11 de abril de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Portaria 124/2014
PORTARIA Nº 124/14, de 11 de Abril de 2014.
ADMITE REGENTE DE MÚSICA, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, com-
binado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 
2011,

RESOLVE
Art. 1º - Admitir o Servidor abaixo relacionado, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a função pública 
de Regente de Música, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Munici-
pal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

NOME CPF
Guilherme Menegaro Napoli 066.273.059-33

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 15 de Abril de 2014 e 
encerrará em 26 de Dezembro de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 11 de abril de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Portaria 125/2014
PORTARIA Nº 125/14, de 14 de Abril de 2014.
COMCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo 
especificado, no período de 17.04.2014 a 16.05.2014, com gratifi-
cação especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.

MATR. SERVIDOR (A)  PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

1206 Katia Fernandes Ribeiro Possamai 01.03.2012 a 
28.02.2013

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 
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RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar até o dia 19 de Dezembro de 2014 a contrata-
ção da servidora a baixo relacionada, nomeada temporariamente 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2013-SME, exer-
cendo a função pública de Auxiliar de Ensino da Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, do Plano de Car-
gos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, com 
os vencimentos estabelecidos em Lei, em substituição a Servidora 
Elaine Maria S. Giusti Guizzo, que pediu exoneração.
SERVIDOR (A)  CPF MATRICULA
Vanderlene da Silva Tomé Manenti  814.075.059-04 3143

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 15 de abril de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Portaria 130/2014
PORTARIA Nº 130/14, de 16 de Abril de 2014.
PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE ENSINO DA EDU-
CAÇÃO INFANTIL, NOMEADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar até o dia 16 de Maio de 2014 a contratação da 
servidora a baixo relacionada, nomeada temporariamente através 
do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2013-SME, exercendo 
a função pública de Auxiliar de Ensino da Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, do Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, com os 
vencimentos estabelecidos em Lei, em substituição a Servidora 
Katia Fernandes R. Possamai, que se encontra em Férias.

SERVIDOR (A)  CPF MATRICULA
Mariluci Zavariz  066.565.039-69 3062

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 16 de abril de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

NOME CPF LOCAL DE TRABALHO

Rosangela Darabas 769.756.739-34 Escola Municipal São 
Luiz

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 14 de Abril de 2014 e 
encerrará em 05 de Dezembro de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 14 de abril de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Portaria 128/2014
PORTARIA Nº 128/14, de 14 de Abril de 2014.

DEMITE A PEDIDO AUXILIAR DE ENSINO DA EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, NOMEADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDEMUNICIPAL 
DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 
52 da Lei Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE
Art. 1º - Demitir a pedido a Servidora abaixo relacionada, ocu-
pante da função pública de Auxiliar de Ensino da Educação In-
fantil, nomeada temporariamente através do Processo Seletivo nº 
002/13 - SME, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.

NOME CPF MATRICULA
Elaine Maria S. Giusti 
Ghizzo 053.208.119-69 3158

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 14 de abril de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Portaria 129/2014
PORTARIA Nº 129/14, de 15 de Abril de 2014.
PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE ENSINO DA EDU-
CAÇÃO INFANTIL, NOMEADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,
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Vidal Ramos

Prefeitura

Pregão Presencial Nº. 40/2014 - Aquisição Veículo 
Gabinete
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2014

OBJETO: Constitui objeto do presente certame: Um veículo auto 
motor novo, zero quilômetro, tipo caminhoneta, cabine dupla, tra-
ção 4 x 4.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo Decre-
to nº. 1.508/2008 de 01/01/2009 Nomeando a Comissão de Li-
citação e a Portaria nº. 257/2005 de 26/08/2005, torna público 
aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo 
discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação 
e propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO 
PRESENCIAL nº. 40/2014, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo 
de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 
17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 
de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 
06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003 e legislação cor-
relata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93,

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 
09:00 hrs do dia 02 de maio de 2014.

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Ás 09:00 hrs do dia 02 de maio de 2014, na Av. Jorge Lacer-
da, nº. 1180 - Centro, no Departamento de Compras e Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
2300, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 16 de abril de 2014.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Pregão Registro de Preços Nº. 10/2014 - Aquisição 
Material Odontologico
Prefeitura de Vidal Ramos
Fundo Municipal da Saúde de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 10/2014
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 10/2014

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA A MANUTENÇÃO DA UNIDADE ODONTOLÓGICA 
PARA O DEPARTAMENTO DA SAÚDE DE VIDAL RAMOS. A ser utili-
zado no transcurso do exercício de 2014. Quantidade apurada por 
estimativa com previsão de entrega fragmentada de acordo com o 
consumo, mediante requisição prévia.

REGIMENTO: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS, 
doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, seu pregoeiro 
designado pela PORTARIA Nº. 14/2013 de 03 de janeiro de 2013, 
torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora 

Vargeão

Prefeitura

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC

CONTRATADA: CONSTRUTORA SGANZERLA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para a execução do projeto de 
construção de cabeceiras para uma ponte pré-fabricada sobre o 
rio Ressaca, sito na comunidade de Linha Ressaca, no interior do 
município de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 30.343,15 (trinta mil trezentos e quarenta e três reais 
e quinze centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
090/2014.

Vargeão, SC, 16 de abril de 2014.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
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FUNDAMENTO LEGAL

O presente procedimento está cristalizado nas recomendas pres-
critas no Art. 24, inciso X, c/c Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 
e suas alterações posteriores.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Vidal Ramos, ANA MARIA SCHMITZ SCHLISTINCHG, no uso de 
suas atribuições legais e considerando tudo o que consta des-
te processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de 
Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 24, inciso X, da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, em favor da empresa: 
CONTRATADA: Empresa Editora e Agência de Noticias Destaque 
Ltda Me, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Travessa 
Jaco Sens, nº 93, sala 02, na cidade de Ituporanga/SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 14.504.538/0001-48, neste ato representada 
por seu Diretor Sr. Adilson Turnes, portador do RG n° 3.160.278-9, 
CPF n. 005.525.679-14. Para AQUISIÇÃO DE JORNAL PARA DIS-
TRIBUIÇÃO QUINZENAL NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL.
Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, vem comunicar ao Exmo. Sr. Secretário Municipal de 
Administração, todo teor da presente declaração, para que pro-
ceda, se de acordo, com a devida ratificação. Vidal Ramos, 16 de 
abril de 2014.

ANA MARIA SCHMITZ SCHLISTINCHG Presidente da Comissão de 
Licitação

e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e examinar 
documentação e propostas de empresas que pretendam partici-
par do PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº. 10/2014, 
do tipo MENOR LANCE POR LOTE, tudo de conformidade com as 
regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 
3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto 
nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto 
nº. 0199, de 09/06/2003, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013 e le-
gislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 
21/06/93 e Lei complementar 123/06,

Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a 
Documentação de Habilitação, no Setor de Compras e Licitações 
na prefeitura municipal até as 11h30min horas do dia 30/04/2014.

A sessão pública para acolhimento dos lances verbais do pregão, 
será realizada a partir das 08h00min horas do dia 05/05/2014 com 
as propostas previamente classificadas, no setor de licitações da 
Prefeitura Municipal.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderá ser obtido no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
2300, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

VIDAL RAMOS, 16 DE ABRIL DE 2014.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação Nº. 41/2014 - Contratação de 
Empresa Para Fornecimento de Jornal
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA VIDAL RAMOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação 41/2014

PROCESSO DE DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE JORNAL PARA DIS-
TRIBUIÇÃO QUINZENAL NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Vidal Ramos informa que o presente processo de Dispensa de Li-
citação é referente AQUISIÇÃO DE JORNAL PARA DISTRIBUIÇÃO 
QUINZENAL NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.

Justificamos a AQUISIÇÃO DE JORNAL PARA DISTRIBUIÇÃO 
QUINZENAL NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL através de Dispensa de Licitação visto o mesmo 
atender as necessidades do setor de Educação. O referido Jornal 
traz em seu aporte cadernos que tratam dos seguintes temas: 
política, economia, cultura, lazer/entretenimento, esportes, meio 
ambiente. Assim, demonstra-se a utilidade, viabilidade e relevân-
cia da leitura deste jornal para a comunidade escolar.

DO PREÇO

Será de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) mensais, com 
fornecimento de 286 exemplares; Circulação quinzenal.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E MOTIVO DA ESCOLHA

O preço acordado está compatível com os demais de sua categoria.
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Data de Assinatura: 04.04.2014
Fornecedor : WLPN Transportes de Resíduos Ltda – ME.
Valor: R$ 15.460,00
Licitação   : Pregão Presencial n° 19/2014 - FMS
Objeto   : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTU-
RAS DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA, CAIXA DE 
GORGURA E DESENTUPIMENTO DE REDE DE ESGOTO DAS UNI-
DADES, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 43/2014
Ata de Registro de Preços n°: 43/2014
Data de Assinatura: 04.04.2014
Fornecedor : Posto Dois Pinheiros Perdizes Ltda.
Valor: R$ 1.030.930,00
Licitação   : Pregão Presencial n° 35/2014 - PMV
Objeto   : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
ÓLEO DIESEL PARA AS SECRETARIA DE AGRICULTURA E INFRA-
ESTRUTURA E DIESEL S10 PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 44/2014
Ata de Registro de Preços n°: 44/2014
Data de Assinatura: 04.04.2014
Fornecedor : Posto Dois Pinheiros Perdizes Ltda.
Valor: R$ 12.550,00
Licitação   : Pregão Presencial n° 22/2014 - FMS
Objeto   : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
ÓLEO DIESEL S50 OU S10 PARA SER UTILIZADO PELOS VEÍCU-
LOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 45/2014
Ata de Registro de Preços n°: 45/2014
Data de Assinatura: 07.04.2014
Fornecedor : Savian Administradora Ltda
Valor: R$ 31.033,00
Licitação   : Pregão Presencial n° 32/2014 - PMV
Objeto   : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MUDAS DE FLORES, GRAMA E ADUBO PARA SER UTILIZADO PELA 
EQUIPE DE JARDINAGEM DA SECRETARIA DE AGRICULTURA.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 46/2014
Ata de Registro de Preços n°: 46/2014
Data de Assinatura: 07.04.2014
Fornecedor : Mil Plantas Indústria e Comércio Ltda.
Valor: R$ 50.614,00
Licitação   : Pregão Presencial n° 32/2014 - PMV
Objeto   : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MUDAS DE FLORES, GRAMA E ADUBO PARA SER UTILIZADO PELA 
EQUIPE DE JARDINAGEM DA SECRETARIA DE AGRICULTURA.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 47/2014
Ata de Registro de Preços n°: 47/2014
Data de Assinatura: 10.04.2014
Fornecedor : Filtrosul Comércio de Filtros e Peças Ltda.
Valor: R$ 3.955,60
Licitação   : Pregão Presencial n° 20/2014 - FMS
Objeto   : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE 
FILTROS PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

Videira

Prefeitura

Extrato Ata de Registros de Preços Nº 38/2014
Ata de Registro de Preços n°: 38/2014
Data de Assinatura: 02.04.2014
Fornecedor : Siga Bem Distribuidora de Lubrificantes Ltda.
Valor: R$ 64.532,74
Licitação   : Pregão Presencial n° 29/2014 - PMV
Objeto   : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, 
COM PEDIDOS PARCELADOS, DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DE USO DAS SECRE-
TARIAS DE AGRICULTURA, INFRAESTRUTURA, ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS, GABINETE DO PREFEITO, FUNDA-
ÇÃO DE ESPORTES E CORPO DE BOMBEIROS.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 39/2014
Ata de Registro de Preços n°: 39/2014
Data de Assinatura: 02.04.2014
Fornecedor : Motortech Importação e Comércio de Lubrificantes 
Ltda.
Valor: R$ 58.371,90
Licitação   : Pregão Presencial n° 29/2014 - PMV
Objeto   : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, 
COM PEDIDOS PARCELADOS, DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DE USO DAS SECRE-
TARIAS DE AGRICULTURA, INFRAESTRUTURA, ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS, GABINETE DO PREFEITO, FUNDA-
ÇÃO DE ESPORTES E CORPO DE BOMBEIROS.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 40/2014
Ata de Registro de Preços n°: 40/2014
Data de Assinatura: 03.04.2014
Fornecedor : Pezzitron Equipamentos Ltda.
Valor: R$ 17.500,00
Licitação   : Pregão Presencial n° 18/2014 - FMS
Objeto   : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO FU-
TURA DE EMPRESA DO RAMO PARA REALIZAÇÃO DAS MANUTEN-
ÇÕES E CONSERTOS DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 
MÉDICOS HOSPITALARES UTILIZADOS PELA SECRETARIA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 41/2014
Ata de Registro de Preços n°: 41/2014
Data de Assinatura: 04.04.2014
Fornecedor : WLPN Transportes de Resíduos Ltda – ME.
Valor: R$ 113.900,00
Licitação   : Pregão Presencial n° 30/2014 - PMV
Objeto   : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESENTUPIMENTO DO SISTEMA DE 
ESGOTO DAS ESCOLAS E CEMEIS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS RESIDENCIAIS DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 42/2014
Ata de Registro de Preços n°: 42/2014
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Extrato Contrato Nº 64/2014
Contrato n°: 64/2014
Data de Assinatura: 09.04.2014
Fornecedor : Piovezan Comércio de Equipamentos e Gases Indus-
triais Ltda.
Valor   : R$ 57.835,00
Licitação   : Pregão Presencial nº 17/2014 – FMS
Objeto   : AQUISIÇÃO DE TORPEDOS DE OXIGÊNIO E AR MEDICI-
NAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Extrato Contrato Nº 65/2014
Contrato n°: 65/2014
Data de Assinatura: 09.04.2014
Fornecedor : Romac Técnica de Máquinas e Equipamentos Ltda.
Valor   : R$ 2.708,91
Licitação   : Dispensa de Licitação nº 08/2014 – PMV
Objeto   : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA REALIZAÇÃO DA REVISÃO DE 1.750 
HORAS DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DOOSAN, FROTA 219, DE 
USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA.

Extrato Contrato Nº 66/2014
Contrato n°: 66/2014
Data de Assinatura: 14.04.2014
Fornecedor : Banco Santander (Brasil) S.A.
Valor   : R$ 1.110.000,00
Licitação   : Pregão Presencial nº 28/2014 – PMV
Objeto   : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVA-
DA, AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL, PARA A CENTRALI-
ZAÇÃO E O PROCESSAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTE DE 
100% DA FOLHA DE PAGAMENTO GERADA PELO MUNICÍPIO E 
AUTARQUIA.

Pregão Presencial Nº 48/2014-PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2014-PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 48/2014 - PMV. 1. OBJETIVO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KITS DE VIGILÂN-
CIA PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, INCLUINDO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até as 14:00 horas do dia 16/05/2014. Aber-
tura da sessão no mesmo dia às 14:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9026.

Videira/SC, 16 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.078/14
LEI Nº 3.078/14, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Dispõe sobre o cumprimento das obrigações de oferta de moradia 
e alimentação pelo município aos médicos participantes do Projeto 
Mais Médicos para o Brasil, em atividade no município de Videira.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 48/2014
Ata de Registro de Preços n°: 48/2014
Data de Assinatura: 10.04.2014
Fornecedor : Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda.
Valor: R$ 3.505,09
Licitação   : Pregão Presencial n° 20/2014 - FMS
Objeto   : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE 
FILTROS PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 49/2014
Ata de Registro de Preços n°: 49/2014
Data de Assinatura: 10.04.2014
Fornecedor : Júlio Silvestri ME
Valor: R$ 93,00
Licitação   : Pregão Presencial n° 20/2014 - FMS
Objeto   : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE 
FILTROS PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

Extrato Contrato Nº 61/2014
Contrato n°: 61/2014
Data de Assinatura: 03.04.2014
Fornecedor : Mendes e Suckow Engenharia e Construções Ltda.
Valor   : R$ 290.006,10
Licitação   : Tomada de Preços nº 01/2014 – PMV
Objeto   : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DE 
SALAS DE AULA E BLOCOS SANITÁRIOS, REFORMA DE BLOCOS 
SANITÁRIOS EXISTENTES, DA COBERTURA E PINTURA EM GERAL 
DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PAULO FIORAVANTE PENSO, 
INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO 
BÁSICO.

Extrato Contrato Nº 62/2014
Contrato n°: 62/2014
Data de Assinatura: 03.04.2014
Fornecedor : Infopasa Telecomunicações Ltda EPP.
Valor   : R$ 7.546,80
Licitação   : Pregão Presencial nº 34/2014 – PMV
Objeto   : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE ACESSO A INTERNET BANDA LARGA COM FIBRA ÓPTICA NAS 
DEPENDÊNCIAS DO QUARTEL DA POLICIA MILITAR E DA POLICIA 
MILITAR AMBIENTAL.

Extrato Contrato Nº 63/2014
Contrato n°: 63/2014
Data de Assinatura: 07.04.2014
Fornecedor : Savian Administradora Ltda.
Valor   : R$ 2.856,90
Licitação   : Pregão Presencial nº 08/2014 – FMAS
Objeto   : AQUISIÇÃO DE GRAMA PARA SER UTILIZADA NO JAR-
DIM DA NOVA CASA LAR DO BAIRRO VINHEDO PELO DEPARTA-
MENTO DE AÇÃO SOCIAL.
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Art. 4º A oferta de moradia pelo município aos médicos parti-
cipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil deverá atender a 
condições mínimas de habitabilidade e segurança com os seguin-
tes critérios para aferição de condições mínimas de habitabilidade:

I – infraestrutura física e sanitária do imóvel em boas condições;

II – disponibilidade de energia elétrica;

III – abastecimento de água.

§1º Os critérios previstos neste artigo devem ser assegurados em 
qualquer das modalidades de oferta de moradia de que trata o art. 
2º desta Lei.

§2º A moradia deve ser disponibilizada em plenas condições de 
uso para o médico participante quando da chegada deste ao mu-
nicípio para inicio das atividades.

Art. 5º Circunstancias eventuais que ensejem a alteração da 
moradia deverão ser deliberadas em conjunto pelo gestor e pelo 
médico participante.

Art. 6º Fica, ainda, autorizado a assegurar o fornecimento de 
auxílio alimentação ao médico participante, mediante:

I – recurso pecuniário, ou;

II – in natura.

§1º Para o cumprimento ao disposto neste artigo o município ado-
tara como parâmetros mínimo e Maximo o valor de R$ 900,00 
(novecentos reais) mensais.

§2º Adotando a modalidade prevista no inciso I deste artigo o mu-
nicípio deverá informar ao medico participante e ao Ministério da 
Saúde o valor do recurso pecuniário, bem como o prazo e forma 
em que o mesmo estará disponível ao médico participante.

Art. 7º Os repasses dos valores se darão no prazo máximo de 
até 36 (trinta e seis) meses, para o médico participante, de acordo 
com o estabelecido para execução do Projeto Mais Médicos para 
o Brasil, conforme Portaria lnterministerial n° 1.369-MS/MEC, de 
2013.

Art. 8º Em caso de afastamento do Projeto, por qualquer moti-
vação, o médico participante deverá comunicar à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, que suspenderá de imediato os repasses dos 
recursos concedidos nos termos da presente Lei.

Art. 9° A Secretaria Municipal de Saúde deverá informar ao mé-
dico participante a possibilidade de concessão dos auxílios finan-
ceiros estabelecidos nesta lei e ao Ministério da Saúde a modali-
dade ofertada, bem como o valor, o prazo e a forma de repasse.

Art. 10 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
a conta das dotações orçamentários previstas para o Fundo Muni-
cipal de Saúde.

Art. 11 Os casos não previstos nesta Lei relativos aos médicos 
participantes serão avaliados pela Secretaria Municipal de Saúde 
junto à Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço Saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores de 
Videira aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a repassar 
recursos a titulo de auxílio financeiro aos médicos, em atuação no 
Município de Videira, participantes do Projeto Mais Médico para o 
Brasil, instituído pela Lei Federal nº 12.871, de 22 de outubro de 
2013, segundo as diretrizes de implementação estabelecidas na 
Portaria Interministerial n° 1 369- MS/MEC, de 2013, destinadas 
à concessão de auxílio moradia e auxílio alimentação conforme 
critérios estabelecidos na presente Lei.

§1° Os médicos referidos nesta Lei farão jus aos recursos desde 
que efetivamente cumpram seus deveres e compromissos assumi-
dos junto ao Município e ao Ministério da Saúde.

§2° Os médicos residentes em imóvel próprio e/ou de familiar, 
localizado neste Município ou em municípios vizinhos que fazem 
divisa territorial com Videira, não terão direito ao auxílio moradia.

Art. 2º Fica assegurado o fornecimento de auxílio moradia aos 
médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, ins-
tituído pela Lei Federal no 12.871/13, por alguma das seguintes 
modalidades:

I – imóvel físico;

II – recurso pecuniário, ou;

III – acomodação em hotel ou pousada.

§1o As modalidades de que tratam os incisos I e II deste artigo 
devem ser prioritárias nas situações em que o medico participante 
esteja acompanhado dos familiares.

§2o Na modalidade prevista no inciso I deste artigo, o imóvel po-
derá ser do patrimônio do município ou por ele locado e deverá ter 
padrão suficiente para acomodação do médico e seus familiares.

§3o Na modalidade de que trata o inciso II deste artigo, o municí-
pio pode adotar como referencia para o recurso pecuniário para lo-
cação de imóvel, em padrão suficiente para acomodar o medico e 
seus familiares, o valor de até R$ 900,00 (novecentos reais) men-
sais, podendo o município adotar valores superiores, conforme a 
realidade do mercado imobiliário local, mediante comprovação do 
valor mediante 3 (três) cotações de custo no mercado imobiliário 
do município.

§4º Na modalidade prevista no inciso II deste artigo o médico par-
ticipante deverá comprovar que o recurso pecuniário está sendo 
utilizado tão somente para a finalidade de despesa com moradia.

§5º Adotando a modalidade prevista no inciso II deste artigo o 
município deverá informar ao médico participante e ao Ministé-
rio da Saúde o valor do recurso pecuniário, bem como o prazo e 
forma em que o mesmo estará disponível ao médico participante.

§6º Na modalidade prevista no inciso III, o município deverá dis-
ponibilizar acomodação em hotel ou pousada para os médicos par-
ticipantes, mediante anuência destes, por escrito, quanto à aceita-
ção por esta opção de moradia em detrimento daquelas previstas 
nos incisos I e II deste artigo.

§7º Circunstancias eventuais que ensejem a alteração da moradia 
deverão ser liberadas em conjunto pelo município e pelo médico 
participante e informada ao Ministério da Saúde.
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VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretario de Administração

Portaria Nº 0647/14
PORTARIA nº 0647/14
Autoriza a movimentação de conta bancária específica de Adian-
tamento nº 35.258-6

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, SC, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no artigo 72, IX, da Lei Orgânica 
do Município, e a vista do que consta na Comunicação Interna do 
Departamento de Tesouraria, datada de 14 de abril de 2014;

RESOLVE
Autorizar a movimentação de conta bancária específica de Adian-
tamento nº 35.258-6, Agência nº 0403-0 do Banco do Brasil S/A, 
pela servidora VIVIANE DE FÁTIMA E SILVA SPÖRR, com poderes 
específicos para solicitar saldos e extratos; sustar/contra-ordenar 
cheques; cancelar cheques; requisitar talonários de cheques; emi-
tir cheques; retirar cheques devolvidos e responsável pela devida 
prestação de contas nos termos da Legislação vigente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 14 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de abril de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0648/14
PORTARIA nº 0648/14
Autoriza a movimentação de conta bancária específica de Adian-
tamento nº 35.259-4

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, SC, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no artigo 72, IX, da Lei Orgânica 
do Município, e a vista do que consta na Comunicação Interna do 
Departamento de Tesouraria, datada de 14 de abril de 2014;

RESOLVE
Autorizar a movimentação de conta bancária específica de Adian-
tamento nº 35.259-4, Agência nº 0403-0 do Banco do Brasil S/A, 
pela servidora MARIA RODRIGUES DOS SANTOS MARQUES, com 
poderes específicos para solicitar saldos e extratos; sustar/contra-
ordenar cheques; cancelar cheques; requisitar talonários de che-
ques; emitir cheques; retirar cheques devolvidos e responsável 
pela devida prestação de contas nos termos da Legislação vigente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 14 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 

Videira, 16 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 16 
dias do mês de abril de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 11.095/14
DECRETO Nº 11.095/14, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.035/13, de 06 de dezembro de 2013.

DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 2.500.000,00 (Dois milhões 
e quinhentos mil reais), à suplementação das seguintes dotações 
orçamentárias:

07 – Secretaria Municipal de Educação

03 – Departamento de Ensino Infantil

2.039 – Manutenção do FUNDEB – Ensino Infantil

3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0010.0 Aplicações Diretas 
2.000.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0010.0 Aplicações Diretas 
500.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 2.500.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
por conta da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

07 – Secretaria Municipal de Educação

03 – Departamento de Ensino Infantil

2.039 – Manutenção do FUNDEB – Ensino Infantil

3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0011.0 Aplicações Diretas 
2.000.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0011.0 Aplicações Diretas 
500.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 2.500.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de abril de 2014.
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VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 11.098/14
DECRETO Nº 11.098/14, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.077/14, de 16 de abril de 2014.

DECRETA
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir cré-
dito suplementar no valor de R$ 68.818,91 (sessenta e oito mil, 
oitocentos e dezoito reais e noventa e um centavos), no orçamen-
to vigente da Fundação Municipal de Esportes de Videira, com a 
seguinte dotação orçamentária:

18 – Fundação Municipal de Esportes - FMEV

01 – Fundação Municipal de Esportes

2.076– Manutenção da Fundação de Esportes

3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0378.0 Aplicações Diretas
68.818,91

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES
68.818,91

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 16 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 16 dias do mês de abril de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 3.074/14
LEI N.º 3.074/14, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Homologa o Convênio nº 021/2013, celebrado entre o Município 
de Videira e o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública, com interveniência do Comando 
Geral da Polícia Militar e Delegacia Geral da Polícia Civil.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores de 
Videira aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica homologado o Convênio nº 021/2013, celebrado en-
tre o Município de Videira e o Estado de Santa Catarina, através 
da Secretaria de Estado de Segurança Pública, com interveniência 
do Comando Geral da Polícia Militar e Delegacia Geral da Polícia 

aos 14 dias do mês de abril de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0652/14
PORTARIA nº 0652/14
Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 5728/2014

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica 
do Município e, na Lei Complementar nº 129/12 – Novo Estatuto 
dos Servidores,

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores, PATRICIA MARQUES DE LIMA, 
CLODOMIR CORDEIRO e MARINÈIA RODRIGUES DO AMARAL 
para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Sin-
dicância, a fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos 
referidos no Processo Administrativo nº 5728/14.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de abril de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 11.097/14
DECRETO Nº 11.097/14, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Exonera, a pedido, Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do 
Município e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
6071/2014,

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a pedido, WALDOMIRO EUGENIO PERANZONI 
JUNIOR, do cargo de provimento efetivo de Profissional de Educa-
ção Física – Futebol, nomeado pelo Decreto nº 10.297/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 16 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 16 dias do mês de abril de 2014.
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Videira, 16 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 16 
dias do mês de abril de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 3.076/14
LEI Nº 3.076/14, DE 16 DE ABRIL DE 2014
Altera disposições contidas na Lei nº 162/96, que Cria o Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, Institui o Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O caput do artigo 4º da Lei nº 162/96, de 20 de novem-
bro de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º O CMAS é o órgão colegiado de composição paritária, 
integrado por seis representantes do Poder Executivo, assegurada 
a participação dos órgãos executores das políticas sociais básicas, 
direitos humanos, finanças e planejamento e, em igual número, 
por representantes de entidades não-governamentais de âmbito 
municipal de promoção, proteção, defesa e controle social da polí-
tica de assistência social, organizações e entidades de trabalhado-
res do setor e representantes de usuários.” (NR)

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º desta Lei, o art. 
4º, da Lei nº 162/96, de 20 de novembro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 4º O CMAS é o órgão colegiado de composição paritária, 
integrado por seis representantes do Poder Executivo, assegurada 
a participação dos órgãos executores das políticas sociais básicas, 
direitos humanos, finanças e planejamento e, em igual número, 
por representantes de entidades não-governamentais de âmbito 
municipal de promoção, proteção, defesa e controle social da polí-
tica de assistência social, organizações e entidades de trabalhado-
res do setor e representantes de usuários.

I - dos Governos Municipal e Federal, um representante da:

a) Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social;

b) Assessoria Jurídica;

c) Departamento de Ação Social;

d) Secretaria Municipal de Administração;

e) Secretaria Municipal de Educação;

f) Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

II - representantes dos prestadores de serviços da área

a) Associação de Amparo ao Pequeno Trabalhador – AAPT

b) Associação de pais e Amigos dos excepcionais – APAE

III - Representantes dos usuários:

Civil, visando à instalação e manutenção de um sistema de vide-
omonitoramento urbano composto de 01 (uma) central de video-
monitoramento com 10 (dez) câmeras de segurança no Município 
de Videira, nos termos do convênio anexo, parte integrante da 
presente Lei.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 16 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 16 
dias do mês de abril de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 3.075/14
LEI Nº 3.075/14, DE 16 DE ABRIL DE 2014
Dispõe sobre a reversão de imóvel doado a empresa Fletcher Par-
ticipações e Empreendimentos Ltda, que específica, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a reverter, sem ônus a 
empresa beneficiária, ao patrimônio do Município o imóvel abaixo 
descrito, e as benfeitorias neles realizadas:

“Um terreno urbano, sem benfeitorias, com a área de 13.270,00 
m2 (treze mil, duzentos e setenta metros quadrados), situado na 
Rodovia Videira - Fraiburgo, no Distrito Industrial do Rio das Pe-
dras, no 1º Subdistrito deste Município e Comarca de Videira, ma-
triculado no Cartório de Registro Imobiliário da Comarca de Videira 
sob o nº 12.551, com as seguintes confrontações: ao Norte, com 
a faixa de domínio da CELESC, na extensão de 182,00 metros; 
ao Sul e Oeste, com o Rio Lajeado da Derrubada, numa exten-
são de 476,00 metros; ao Leste, em duas linhas, cuja a primeira 
confronta-se com a estrada municipal que vai para Monte Bérico 
numa extensão de 45,00 metros e a segunda linha confronta-se 
com terras de Irmãos Bancalioni, numa extensão de 64,00 metros 
até o Lajeado da Derrubada.”

§ 1º. Os imóveis a que se refere o artigo foram doados à Fletcher 
Participações e Empreendimentos Ltda, de acordo com a Lei nº 
43/73, de 08 de novembro de 1973; e a Lei nº 40/91, de 23 de 
maio de 1991.

§ 2º. A reversão de que trata a presente Lei decorre da impossibi-
lidade das obras necessárias de implantação do projeto apresen-
tado no imóvel, para os fins destinados na forma da Lei nº 43/73, 
de 08 de novembro de 1973; e a Lei nº 40/91, de 23 de maio de 
1991.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.
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Videira, 16 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 16 
dias do mês de abril de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Edital de Convocação Nº 019/14 - P.S 007/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2014
PROCESSO SELETIVO Nº 007/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixo re-
lacionada para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificada no Processo Seletivo nº 007/2012:

CONVOCADA CARGO
1 – Mayara Guill Agente Administrativo II

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
Realização de Exame Médico Admissional;
Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP; 
Uma foto 3x4; 
Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone; 
Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
Comprovante do tipo sanguíneo;
Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 anos;
Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, con-
tendo nome e data de nascimento;
Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o 
cargo;
Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar 
posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item 
XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei; 
Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para 
as áreas da saúde e educação;
Declaração de bens;
Certidão negativa de antecedentes criminais;
Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo;

Videira, 10 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

a) Sindicatos;

b) Associações de Moradores;

c) Igrejas;

d) Representantes dos Idosos.

§ 1º - Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma 
categoria representativa.

§ 2º - Somente será admitida a participação no CMAS de entida-
des juridicamente constituídas e em regular funcionamento.

§ 3º - A soma dos representantes que tratam os incisos II e III do 
presente artigo não será inferior à metade do total dos membros 
do CMAS.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Videira, 16 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 16 
dias do mês de abril de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 3.077/14
LEI Nº 3.077/14, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os mu-
nícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir cré-
dito suplementar no valor de R$ 68.818,91 (sessenta e oito mil, 
oitocentos e dezoito reais e noventa e um centavos), no orçamen-
to vigente da Fundação Municipal de Esportes de Videira, com a 
seguinte dotação orçamentária:

18 – Fundação Municipal de Esportes - FMEV

01 – Fundação Municipal de Esportes

2.076– Manutenção da Fundação de Esportes

3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0378.0 Aplicações Diretas 68.818,91

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 68.818,91

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.
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Decreto Nº 11.092/14
DECRETO Nº 11.092/14, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.035/13, de 06 de dezembro de 2013.

DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil 
reais), à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

10 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

01 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente

2.053 – Manutenção Praças, Parques e Jardins

4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Aplicações Diretas
900.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 900.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do Superávit Financeiro do Exercício de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 14 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de abril de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 11.096/14
DECRETO Nº 11.096/14, DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Decreta Ponto Facultativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e a vista do que consta no artigo 3º do Decreto nº 
10.798/14, de 07 de janeiro de 2014.

DECRETA
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo, nas Repartições Públi-
cas Municipais, ressalvadas as necessidades dos serviços essen-
ciais, no dia 17 de abril de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 16 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 16 dias do mês de abril de 2014.

Portaria Nº 0651/14
PORTARIA nº 0651/14
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12, bem como no art. 1º, da Lei Complementar nº 052/07 e, 
à vista do que consta no Processo Administrativo nº 5980/2014,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a TÂNIA VIRGÍNIA 
MARTELLI STRAPAZZON, Auxiliar de Serviços Gerais, de 1º de ju-
nho de 2014 até 1º de setembro de 2014, referente ao quinquênio 
de 1º de agosto de 2008 até 1º de agosto de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de junho de 2014.

Videira, 15 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de abril de 2014.

VILSO VANZ
Presidente do INPREVID

Decreto Nº 11.094/14
DECRETO Nº 11.094/14, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Designa servidor para exercer a função de Coordenadora da Vigi-
lância Sanitária Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA - SC, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no Processo Administrativo nº 
5933/2014,

DECRETA
Art. 1º Fica designada a servidora IARA LICKS para exercer a 
função de Coordenadora da Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 1º de abril de 2014.

Videira, 15 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de abril de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 11.093/14
DECRETO Nº 11.093/14, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
Concede Complemento de Pensão por Morte, nos termos do art. 
5º, §4º da Lei Complementar nº 023/2002, a dependente presu-
mida Sra. CATARINA TERESA MANENTI e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 013/2014,

DECRETA
Art. 1º Fica concedido Complemento de Pensão por Morte, nos 
termos do art. 5º, §4º da Lei Complementar nº 023/2002, em 
face ao óbito do servidor inativo GENTIL MANENTI, ocorrido em 
15/02/14, a sua dependente presumida – Sra. ASSUNTA CATARI-
NA TERESA MANENTI, inscrita no CPF nº 477.720.189-91, porta-
dora do NIT nº 111.22794.40-6, residente e domiciliada em Videi-
ra.

Parágrafo único – O Complemento de Pensão será extinto quando 
a Pensão por Morte deferida pelo Regime Geral de Previdência 
Social sob o nº 162.354.547-9, for cessada.

Art. 2º Autorizar o pagamento do Complemento de Pensão por 
Morte, que corresponderá a importância de R$ 1.102,73 (um mil, 
cento e dois reais e setenta e três centavos), para a competência 
de abril de 2014, que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Parágrafo único – Fica autorizado o pagamento dos valores de 
complemento de pensão atrasados, referentes a competência de 
fevereiro e março de 2014.

Art. 3º Declarar a extinção do Complemento de Aposentadoria 
pago ao servidor falecido GENTIL MANENTI, nos termos do Decre-
to nº 5919/97.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 15/02/2014(data do óbito), revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 14 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de abril de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

EDITAL Nº 001/2014 - EMPREGO PUBLICO - SAÚDE
EDITAL Nº001/2014
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVER VAGAS DO QUADRO DE PES-
SOAL DA PRFEITURA DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
Abre as inscrições para o concurso público destinado ao provimen-
to de Empregos Públicos da Prefeitura Municipal de Videira.
O Prefeito do Município de Videira, no uso de suas atribuições, 
comunica que se encontram abertas as inscrições para o Concurso 
Público destinado a promover vagas para os cargos de emprego 

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0650/14
PORTARIA nº 0650/14
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
130/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
5608/2014,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a LINDAMAR TERE-
ZINHA MATTANA LAUBE, Professora, de 22 de abril de 2014 até 22 
de julho de 2014, referente ao quinquênio de 21 de fevereiro de 
2005 até 20 de fevereiro de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 22 de abril de 2014.

Videira, 15 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de abril de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0649/14
PORTARIA nº 0649/14
Designa Servidor para substituir Membro da Comissão de Sindi-
cância nomeada pela Portaria nº 0414/2014, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a solicitação da comissão de sindicância;

Considerando que o servidor Mario Pedro Fontanella encontra-se 
afastado de suas funções em razão de licença para tratamento de 
saúde,

RESOLVE
Art. 1º Designar o servidor DIONISIO ROBASKEWICZ NETO para 
exercer as funções de Membro da Comissão de Sindicância, no-
meada pela Portaria nº 0414/2014, em substituição ao servidor 
MARIO PEDRO FONTANELLA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de abril de 2014.
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vagas deste certame, atenderá os dispositivos da RE/598.099//
STF, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, respei-
tada a ordem de classificação, podendo ser convocados mais can-
didatos aprovados, se houver necessidade para o serviço público.
1.4 São requisitos básicos para investidura nos Empregos Públicos 
a que se refere o presente concurso:
a) A nacionalidade brasileira;
b) O gozo dos direitos políticos;
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) O nível de escolaridade exigido;
e) A idade mínima de dezoito anos;
f) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício 
do Emprego Público ou função, de acordo com prévia inspeção 
médica oficial realizada na forma do art. 269 da Lei Complementar 
nº 020/08;
g) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação 
de atestado de antecedentes emitido por órgão competente;
h) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de Emprego 
Público municipal;
i) Ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida 
neste Edital;
j) Comprovar a formação exigida para o Emprego Público e o re-
gistro profissional quando exigido.
K) Comprovar residência na área de atuação para o emprego de 
Agente Comunitário de Saúde.
l) Outros requisitos justificados pelas atribuições do Emprego Pú-
blico ou estabelecidos em lei.
1.5 O prazo de validade do presente concurso será de até dois 
anos, prorrogável por uma vez, por igual período, contados a par-
tir da data de sua homologação.
1.6. A divulgação oficial das informações referentes a este Concur-
so Público dar-se-ão pela publicação de editais no mural oficial da 
Prefeitura Municipal de Videira, no site www.Videira.sc.gov.br e no 
site www.iobv.actconcursos.com.br e seus extratos serão publica-
dos em órgão oficial de imprensa.

2.DOS EMPREGOS PÚBLICOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, 
VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS.
2.1 A relação dos Empregos Públicos com as exigência mínimas de 
formação, vencimento, carga horária, número de vagas e outras 
informações constam do quadro a seguir:

CARGO Nº Vagas
CARGA 
HORÁRIA
semanal

REMUNERA-
ÇÃO

REQUISI-
TOS/
HABILITA-
ÇÃO

TIPO DE 
PROVA

Médico ESF 01+CR 40 Horas 12.573,28

Nível Supe-
rior em Me-
dicina com 
registro no 
CRM

Objetiva

Aten-
dente de 
Consultório 
Dentário

02+CR 40 Horas 862,48
Ensino 
Médio Com-
pleto

Objetiva

3. DA INSCRIÇÃO
3.1 A participação no presente Concurso Público iniciar-se-á pela 
inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições esta-
belecidas neste Edital.
3.1.1 A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço 
eletrônico www.iobv.actconcursos.com.br, no período estabelecido 
no cronograma de atividades item 1.2 deste edital.
3.2 Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá seguir os se-
guintes passos:
a) acessar o endereço eletrônico www.iobv.actconcursos.com.br;
b) em “concursos abertos” selecionar o município de Videira;
c) Ler atentamente o edital, preencher o Requerimento de Inscri-
ção e enviá-lo pela Internet, imprimindo uma cópia que deve ficar 

público do Quadro de Pessoal do Programa Estratégia de Saúde 
da Família e Programa Saúde Bucal do Município de Videira,que 
se regerá pelas normas estabelecidas neste Edital e na legislação 
vigente.
1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público será regido por este edital e executado 
pelo Instituto o Barriga Verde, localizado na Avenida Luiz Bertoli, 
233, centro, município de Taió, Estado de Santa Catarina, tel./fax 
(47) 3562-1598, endereço eletrônico www.iobv.actconcursos.com.
br, e-mail videira2014@iobv.com.br. 
1.2 A realização do certame seguirá as datas e prazos de acordo 
com o seguinte cronograma:

Item Atividade Data
1 Período de inscrições exclusivamente pela 

internet (on-line).
22/04/2014 a 
22/05/2014

2 Último dia para pagamento da taxa de 
inscrição de todos os candidatos. 23/05/2014

3 

Prazo final para protocolo ou envio via 
sedex do requerimento e do laudo médico 
dos candidatos que solicitarem condição 
especial para realização da prova, inclusi-
ve mãe nutriz e vaga para deficiente.

22/05/2014

4 Divulgação das inscrições deferidas e in-
deferidas de todos os Empregos Públicos. 27/05/2014

5 Prazo para recursos contra o indeferimen-
to das inscrições. 28 e 29/05/2014

6 Publicação do edital de homologação das 
inscrições 30/05/2014

7 Aplicação das provas escritas objetivas. 01/06/2014

8 
Divulgação do gabarito preliminar da 
prova objetiva escrita no site Instituto O 
Barriga Verde (www.iobv.actconcursos.
com.br).

02/06/2014

9 Recursos contra as questões e ao gabarito 
preliminar da prova objetiva escrita. 03 e 04/06/2014

10 Divulgação do gabarito definitivo da prova 
objetiva no site do Instituto O Barriga 
Verde (www.iobv.actconcursos.com.br).

09/06/2014

11 Divulgação da classificação preliminar 10/06/2014

12 Recursos contra a classificação preliminar 11 e 12/06/2014

13 Classificação final 16/06/2014

14 Homologação final. Após 16/06/2014

1.2 O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, 
dependendo do número de inscritos, recursos, intempéries e por 
decisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a 
Realização do Concurso Público e da Comissão do Instituto o Bar-
riga Verde, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar 
suas alterações nos meios de divulgação do certame.
1.3 O presente concurso público destina-se ao provimento das 
vagas constantes do item 2 deste edital e formação de Cadastro 
de Reserva, de acordo com a Lei Municipal 1.942/07.
1.3.1 Cadastro de Reserva é a relação dos candidatos aprovados 
que tenham obtido classificação além do número de vagas ofere-
cidas pelo presente edital.
1.2.3 Os candidatos que compuserem o Cadastro de Reserva so-
mente serão nomeados durante o prazo de validade do presente 
concurso, quando ocorrerem novas vagas, quando o candidato 
nomeado nos termos deste edital não venha a tomar posse ou, 
se empossado, sua posse tenha se tornado insubsistente ou sem 
efeito.
1.3 A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de 
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técnica que impossibilitar a transferência dos dados ou a impres-
são dos documentos relacionados.
3.14 Cada candidato poderá participar deste concurso público com 
apenas uma inscrição verificando-se mais de uma inscrição de um 
mesmo candidato, será considerada apenas a inscrição mais re-
cente.
3.15 O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não po-
derá, sob qualquer pretexto, pleitear a devolução da importância 
recolhida uma vez que, o valor da inscrição somente será restituí-
do em caso de anulação plena do Concurso Público. 
3.16 A inscrição implica no conhecimento e aceitação das regras 
e condições estabelecidas neste edital, seus termos aditivos, con-
vocações bem como avisos publicados no endereço eletrônico do 
concurso, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório 
como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não pode-
rá o candidato alegar desconhecimento.
3.16.1 Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por 
terreiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títu-
los apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e 
classificação no presente concurso público.
3.17 As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de 
ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem prévio 
aviso bastando, para todos os efeitos legais a comunicação de 
prorrogação feita no site www.iobv.actconcursos.com.br e www.
videira.sc.gov.br.

4. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES
4.1 Conforme cronograma será divulgado a lista das inscrições 
deferidas e indeferidas abrindo-se prazo recursal de dois dias para 
contestação, após prazo recursal as inscrições que preencherem 
todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas 
pela autoridade competente. 
5. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
5.1 Às pessoas portadoras de deficiência, é assegurado o direito 
de se inscreverem neste concurso público, dede que sua deficiên-
cia seja compatível com as atribuições a que pretende concorrer, 
sendo-lhes reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas.
5.1.1 Os portadores de deficiência integrarão lista de chamada es-
pecial. Será chamado 1 (um) candidato classificado para as vagas 
reservadas a pessoas com deficiência a cada 19 (dezenove) candi-
datos chamados pela classificação geral no seu Emprego Público.
5.1.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se en-
quadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal n.º 3.298/99 e as aliterações constantes do artigo 7 do 
Decreto Federal 5.296/04. 
5.1.3 O candidato que se declarar pessoa com deficiência, partici-
pará do presente concurso público em igualdade de condições com 
os demais candidatos quanto ao conteúdo das provas; à avaliação 
e aos critérios de aprovação; ao horário e ao local de aplicação das 
provas; e nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
5.2 Para concorrer às vagas reservadas aos portadores de defici-
ência, o candidato deverá:
5.2.1 No ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, assi-
nalando no local indicado no requerimento de inscrição;
5.2.2 Encaminhar laudo médico original, emitido nos últimos doze 
meses, atestando a espécie e o grão ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 
Saúde (CID-10), bem como à provável causa da deficiência.
5.2.3 Encaminhar requerimento conforme anexo III deste edital, 
devidamente preenchido e assinado, no qual poderá ser informada 
a condição especial que necessita para a realização da prova.
5.2.3.1 A documentação de que trata os itens 5.2.2 e 5.2.3, de-
verá ser encaminhada via correios sedex AR, ou pessoalmente 
na sede do Instituto o Barriga Verde, Avenida Luiz Bertoli, 233, 
Centro – 89190-00 – Taió – SC.
5.2.3.2 Os candidatos que enviarem a documentação via posta, 
por SEDEX, devem providenciar sua expedição com a devida an-
tecedência para que o IOBV receba dentro do prazo estipulado no 

em seu poder;
d) Imprimir e efetuar o pagamento do boleto da taxa de inscrição 
preferencialmente nas agências da Caixa Econômica Federal, até 
o último dia de inscrições.
e) Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscri-
ção em seu poder.
3.3 O valor da taxa de inscrição é de:
a) Para Empregos Públicos com exigência de curso superior: R$ 
100,00 (cem reais);
b) Para Empregos Públicos com exigência de curso técnico e nível 
médio: R$ 50,00 (cinquenta reais);
3.4 O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito median-
te a utilização do boleto de pagamento disponível no endereço 
eletrônico www.iobv.actconcursos.com.br, com o respectivo códi-
go de barras.
3.4.1 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo 
não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
3.5 No caso de perda do boleto original, uma segunda via poderá 
ser obtida no mesmo endereço, na área do candidato.
3.6 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, 
o boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.7 Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se 
no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para 
assumir o Emprego Público.
3.8 A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa 
de inscrição confirmar o respectivo pagamento.
3.8.1 Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o 
candidato poderá conferir, na sua área do candidato, se os dados 
da inscrição foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago, 
podendo imprimir seu comprovante definitivo de inscrição.
3.9 Os candidatos, inscritos que desejarem atendimento especial 
para realização da prova (local de fácil acessibilidade, uso de apa-
relhos de audição ledor, prova com fonte ampliada e etc.),deverá 
assinalar esta opção no Requerimento de Inscrição e indicar o 
atendimento especial que desejar, devendo enviar tal solicitação 
através do anexo IIIdeste edital, via sedex Ar para o endereço 
do Instituto o Barriga Verde, Avenida Luiz Bertoli, 233 – Centro – 
89.190-000 – Taió – SC.
3.9.1 A candidata que necessitar amamentar deverá, além de re-
quere atendimento especial para realizar a prova, nos termos do 
item 3.9, comparecer ao local do exame com a antecedência míni-
ma trinta minutos, acompanhada de pessoa maior de 18 anos que 
ficará responsável pela guarda da criança. O menor e o respon-
sável ficarão em sala especial. Nos momentos de amamentação 
a candidata solicitará ao fiscal de sala que a conduza ao local. O 
tempo destinado à amamentação não será descontado do tempo 
de duração da prova.
3.9.2 O IOBV publicará, no endereço do concurso www.iobv.ac-
tconcursos.com.br, conforme cronograma, despacho das solicita-
ções de atendimento especial deferidas.
3.10 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, 
via fax, via e-mail, ou por qualquer outra via não especificada 
neste edital.
3.11 As informações prestadas no preenchimento do Requerimen-
to de Inscrição, são de inteira responsabilidade do candidato e 
não poderão ser alteradas, podendo ser indeferida ou anulada a 
inscrição por seu preenchimento incompleto ou de forma indevida.
3.11.1 A Comissão Organizadora, a qualquer tempo, poderá anular 
a inscrição, as provas e admissão do candidato, se verificada falsi-
dade em qualquer declaração ou documento exigido neste edital.
3.12 As mudanças de endereço deverão ser alteradas, na área do 
candidato, até a data de realização da prova no site www.iobv.
actconcursos.com.br.
3.13. O IOBV não se responsabilizará por solicitações de inscrição 
via Internet não efetivadas por falhas de comunicação, conges-
tionamento de linhas de comunicação e outros fatores de ordem 



17/04/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1470

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 275

publicações no site www.iobv.actconcursos.com.br.
6.4.2 O IOBV e a Prefeitura do Município de Videira eximem-se das 
despesas com viagens e estadias dos candidatos para prestar as 
provas do concurso público.
6.5 DA PROVA ESCRITA
6.5.1 A prova escrita será constituída de questões objetivas, cada 
uma delas com 4 (quatro) alternativas das quais uma única será 
correta, com até quatrohoras de duração, organizada de acordo 
com os quadros abaixo:
a)Empregos Públicos com exigência de curso de nível médio 

Provas Disciplina Nº QuestõesValor por 
Questão

Total de 
pontos

Conhecimen-
tos Gerais

Língua Portugue-
sa(10)
Matemática (5)
Conteúdo Gerais e 
atualidades (5)

20 0,25 5,00

Conhecimen-
tos
Específicos

Informática básica 
(5)
Específicos do cargo 
(15)

20 0,25 5,00

Total 40 10,00

a) Empregos Públicos com exigência de curso de nível superior:

Provas Disciplina Nº Ques-
tões

Valor por 
Questão

Total de 
pontos

Conhecimen-
tos Gerais

Língua Portugue-
sa(10)
Matemática (5)
Conteúdo Gerais e 
atualidades (5)

20 0,20 4,00

Conhecimen-
tos
Específicos

Específicos do cargo 
(30) 30 0,20 6,00

Total 50 10,00

6.5.1.1 A nota da prova escrita (NPE) será calculada numa escala 
de 0,00 a 10,00, e será calculada pela seguinte fórmula.
a)Empregos Públicos com exigência de curso de nível médio e 
nível superior:
NPE= (NACG x 0,20) + (NACE x 0,20)
Sendo:
NACG = Número de acertos das questões de conhecimentos ge-
rais;
NACE = Número de acertos das questões de conhecimentos es-
pecíficos.

6.5.2 O candidato receberá para realizar a prova escrita, um ca-
derno de questões e um cartão resposta, comprometendo-se a ler 
e conferir todos os dados, informações e instruções neles conti-
dos, bem como conferir se o cartão resposta corresponde ao seu 
nome, número de inscrição e o Emprego Público e se o caderno de 
questões corresponde ao seu Emprego Público e se está impresso 
sem falhas ou defeitos que possam comprometer a leitura e a 
resolução da prova.
6.5.2.1 Na hipótese de serem verificadas falhas de impressão no 
caderno de questões, o coordenador do local de prova, antes do 
início da prova, diligenciará no sentido de:
a) substituir os Cadernos de questões defeituosos;
b) proceder, em não havendo número suficiente de cadernos para 
a devida substituição, a leitura dos itens onde ocorreram falhas, 
usando, para tanto, um caderno de questões completo.
c) estabelecer prazo para compensação do tempo usado para re-
gularização do caderno, se a ocorrência verificar-se após o início 
da prova.
6.5.3 As respostas das questões da prova escrita deverão ser 

cronograma. Passada essa data a documentação não mais será 
processada e a inscrição pra vaga reservada a portador de defici-
ência será desconsiderada.
5.2.4 O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade ex-
clusiva do candidato. Os documentos entregues não serão devol-
vidos, assim como não serão fornecidas cópias.
5.3 O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito 
à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
5.4 Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos portado-
res de deficiência que deixarem de atender, no prazo e condições 
determinados pelo Edital, em especial as relacionadas aos docu-
mentos comprobatórios de sua deficiência, terão sua inscrição 
como portador de deficiência invalidado e passarão a ser conside-
rados como não portadores de deficiência.
5.5 Tendo sido aprovado no Concurso Público, os portadores de 
deficiência serão submetidos à Equipe Multiprofissional, designada 
com o objetivo de avaliar a compatibilidade entre a atribuições 
essenciais do Emprego Público com a necessidade especial de que 
o candidato é portador, emitindo relatório que servirá de base para 
o laudo expedido pela Perícia Médica Oficial do município.
5.6 Tendo sido aprovado no Concurso Público e observado o re-
latório emitido pela Equipe multiprofissional, de que trata o item 
5.5, os portadores de deficiência serão submetidos a Perícia Me-
dica Oficial para comprovação da deficiência apontada no ato da 
contratação inscrição e de sua compatibilidade com o exercício das 
atribuições do Emprego Público.
5.7 Será eliminado da lista de candidatos que concorrem às vaga 
reservadas ao s portadores de deficiência, o candidato cuja defi-
ciência assinalada no ato a inscrição não seja constatada ou não 
seja compatível com o exercício da atribuições do Emprego Públi-
co, passando a compor apenas a lista de classificação geral final.

6. DAS PROVAS
6.1 O concurso público a que se refere o presente edital, se de-
senvolverá, em uma etapa, de caráter classificatório/eliminatório 
a saber:
a)Prova escrita para todos os Empregos Públicos,que constará do 
exame de habilidades e de conhecimentos aferidos, em uma única 
etapa, de caráter eliminatório e classificatório, com duração de até 
quatro horas.
6.2 Os programas sobre os quais versarão as questões da prova 
escrita estão relacionados no Anexo IIdeste edital.
6.3 As provas serão realizadas no município de Videira-SC, na Es-
cola de Educação Básica Prefeito Paulo Fioravante Penso, rua Saul 
Brandalise, 1656, Bairro Marteli, Videira – SC, não sendo permitida 
a realização das provas em outro local, a não ser o determinado 
no Edital de Convocação.
6.4. As provas serão realizadas nas datas previstas no cronograma 
e os horários das provas seguirá o quadro abaixo:

PERÍODO MATUTINO
Cargos Evento Horário

TODOS OS 
CARGOS

Fechamento dos Portões 8h45
Abertura dos envelopes e distribuição das 
provas 9h

Tempo mínimo de permanência em sala de 
prova 10h

Final da prova fechamento dos envelopes para 
os cargos de nível médio e superior 12h

6.4. As provas serão realizadas nas datas previstas no cronograma 
e os locais e horários de realização das provas serão confirma-
dos no site www.iobv.actconcursos.com.br e no site www.Videira.
sc.gov.br na data prevista no cronograma e em edital próprio de 
convocação.
6.4.1 A identificação correta do local da prova e o comparecimento 
no horário determinado será de inteira responsabilidade do candi-
dato, devendo o mesmo manter-se informado acompanhando as 
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7.4.1.1 Para efeito da aplicação da normas do presente edital será 
considerada a idade do candidato no dia da aplicação da prova 
escrita.
7.5 A homologação do resultado do Concurso será publicada no 
endereço eletrônico do concurso e no órgão oficial do município, 
com a classificação dos aprovados em ordem decrescente de no-
tas.

8. DAS NORMAS DE SEGURANÇA DO CONCURSO PÚBLICO
8.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização das provas no horário e data estabelecidos pelo edital 
de convocação, com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
da hora marcada, munido de documento de identidade original, 
não sendo permitido o acesso ao local da prova do candidato que 
chegar após o horário determinado para o fechamento do portão.
8.1.1 Os portões de acesso ao local da prova fecham 15 (quinze) 
minutos antes do horário previsto para início da prova. Será ve-
dada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem 
após o fechamento do portão seja qual for o motivo alegado para 
o atraso, estando o candidato que chegar com atraso a qualquer 
uma das provas, desclassificado do concurso público.
8.1.2 São considerados documentos de identidade: carteiras ex-
pedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública e pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Or-
dens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certifica-
do de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho 
e carteira nacional de habilitação, com foto.
8.1.3 Em caso de perda, furto ou roubo do documento de iden-
tidade original, o candidato deverá apresentar documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, trinta dias.
8.1.4 Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em per-
feitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação 
do candidato e sua assinatura.
8.1.5 A identificação especial ou coleta de digitais poderá ser exi-
gida, cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisio-
nomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento.
8.1.6 Recomenda-se, para a rápida solução de qualquer pendên-
cia, que o candidato tenha consigo o comprovante de pagamento 
da taxa e comprovante de inscrição.
8.1.7 A não apresentação de documento de identidade, nos ter-
mos deste edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova 
e, em consequência, a sua desclassificação.
8.1.8 O candidato só poderá ter em seu poder no local de prova 
o seguinte material: caneta esferográfica de tinta preta ou azul, 
fabricada em material transparente, documento de identidade ori-
ginal e, se assim desejar, comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição, copo ou garrafa de Água, fabricada de material transpa-
rente, sem rótulos ou etiquetas.
8.1.9 Para responder as questões da prova o candidato somente 
poderá utilizar caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabrica-
da em material transparente, que não será distribuída aos candi-
datos, cabendo a eles sua aquisição.
8.1.10 Não é permitido durante a prova:
a) O uso de relógio, calculadoras, telefones celulares ou qualquer 
outro equipamento eletro-eletrônico, bem como bonés, chapéus 
ou qualquer outra cobertura.
b) A comunicação entre os candidatos, bem como consulta a qual-
quer obra, anotação, instrumento ou equipamento.
c) Ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal.
d) A entrada de candidato armado, sob qualquer alegação.
e) Comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas.
8.1.11 Os candidatos que trouxerem para o local de prova quais-
quer materiais, objetos e ou equipamentos não permitidos, de-
verão entrega-los antes do início da prova, ao fiscal de sala. A 
simples posse, mesmo que desligado ou uso de qualquer ma-
terial, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, 

transcritas para o cartão resposta, de acordo com as instruções 
nele contidas, com caneta esferográfica transparente de tinta azul 
ou preta.
6.5.4 Não serão consideradas quaisquer anotações no caderno de 
questões, sendo o cartão resposta o único documento válido para 
a correção.
6.5.5 O cartão resposta não será substituído por erro do candidato.
6.5.6 Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova escrita:
a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;
b) Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
c) Contenha mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Não estiver assinalada no cartão resposta;
e) Seja preenchida fora das especificações contidas no cartão res-
posta ou nas instruções da prova.
f) Cujo cartão resposta não esteja assinado pelo candidato.
6.5.6.1 O correto preenchimento do cartão resposta é de total res-
ponsabilidade do candidato, não sendo responsabilidade do fiscal 
de sala alertá-lo das incorreções.
6.5.7 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do 
concurso público poderá haver mais de um tipo de prova, devendo 
o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob 
pena de eliminação do concurso.
6.5.8Somente depois de decorrida 1 (uma) hora do início da pro-
va, o candidato poderá entregar seu caderno de questões e seu 
cartão-resposta e retirar-se da sala de prova, entregando, obriga-
toriamente, ao fiscal de sala o seu cartão resposta devidamente 
assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento 
do corrente item incorre na desclassificação do candidato do con-
curso público.
6.5.9 Os três (3) últimos candidatos que permaneceram na sala só 
poderão entregar a prova e o cartão resposta ao mesmo tempo. O 
candidato que negar-se a aguardar os companheiros assinará ata 
de prova como desistente sendo eliminado do certame.
6.5.10O gabarito provisório será divulgadono endereço eletrônico 
www.iobv.actconcursos.com.br no dia seguinte ao da realização 
da prova, juntamente com as provas que estarãodisponíveis na 
área restrita do candidato.
6.5.11 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para 
nenhuma das provas, nem a realização de prova fora do horário e 
local marcados para todos os candidatos.
6.5.12 Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos 
de questões, bem como o original ou cópia do cartão resposta, 
mesmo após o encerramento do concurso público.
6.5.13 A prova escrita será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 
10,00, sendo considerados aprovados e classificados para a etapa 
seguinte, quando existir, o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 5,00 (cinco).

7 DO CÁLCULO DA MÉDIA FINAL E DA CLASSIFICACÃO
7.1 A média final dos candidatos (MF) será calculada com o em-
prego das fórmulas abaixo:
a) Média final para todos os demais empregos públicos: MF = NPE
Sendo:
NPE= Nota da prova escrita.
NPP= Nota da prova prática.

7.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver Média Fi-
nal igual ou superior a 5,00 (cinco).
7.3 A classificação será determinada pela média final que será 
expressa em duas casas decimais sem arredondamento.
7.4 Os candidatos aprovados serão classificados em ordem decres-
cente, segundo a média final obtida.
7.4.1 Ocorrendo empate na classificação, para efeito de desempa-
te, serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios:
I - Maior número de acertos nas questões de conhecimentos es-
pecíficos;
II – Maior número de acertos nas questões de conhecimentos 
gerais;
III – Maior Idade.
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9. DOS RECURSOS
9.1 Caberão recursos das normas editalícias, o indeferimento da 
inscrição, conteúdo das provas e gabarito provisório, preterição de 
formalidade essencial prevista no presente edital, resultados clas-
sificatórios e homologação do resultado final do Concurso Público.
9.1.1 Os recursos poderão ser interpostos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da publicação do ato que gerou a reclamação, 
no site www.iobv.actconcursos.com.br.
9.2 Para interposição dos recursos os candidatos deverão apre-
sentar seu pedido de revisão obedecendo os seguintes requisitos:
a) O candidato deverá preencher o formulário de recursos anexo 
IV, que deve ser digitado, assinado, digitalizado (escaneado) e 
enviado para o seguinte endereço eletrônico: videira2014@iobv.
com.br.
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente, 
com apresentação de bibliografia no caso de recurso contra ques-
tões;
c) ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes, 
quando for o caso.
d) Os recursos serão válidos desde que sejam recebidos até as 
18h00min do último dia previsto para a interposição de recursos.
e) Não serão aceitos recursos enviados para outro endereço de 
e-mail, que não seja o acima descrito (Videira2014@iobv.com.br)
9.3. É de inteira responsabilidade do candidato enviar seu recurso 
para o endereço eletrônico correto sendo que o Instituto O Barriga 
Verde confirmará o seu recebimento através de protocolo enviado 
ao candidato.
9.3.1. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não 
recebimento dos e-mails com os recursos, por motivo de ordem 
técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, 
spam, arquivo muito grande (aconselha-se enviar compactado).
9.4 O recursos deverão conter nome do candidato recorrente, 
nome do Emprego Público, número de inscrição e assinatura do 
mesmo.
9.5. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a res-
ponderam.
9.6. No caso de erro ou falha na indicação da resposta correta o 
gabarito provisório será alterado.
9.7. O despacho dos recursos será publicado no endereço www.
iobv.actconcursos.com.br, na área do candidato.
9.8. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro 
meio a não ser o descrito Edital.
9.9. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os incon-
sistentes não providos.
9.10. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação 
e ou correção de erro material, poderá haver alteração da nota, 
pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, 
para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior 
ou, ainda desclassificação do candidato que não obtiver, feitas as 
correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas 
demais avaliações realizadas.
9.11. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizado-
ra é irrecorrível na esfera administrativa.

10 DOS RESULTADOS, DA CONVOCAÇÃO E DA POSSE
10.1 Os resultados serão divulgados no site www.iobv.actconcur-
sos.com.br.
10.2 A aprovação e classificação neste Concurso Público não as-
seguram ao candidato o direito de ingresso imediato e automático 
no quadro da Prefeitura do Município de Videira. A admissão é de 
competência do Prefeito Municipal, dentro da validade do concur-
so ou sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos 
candidatos e das condições estabelecidas neste Edital, atendendo 
os dispositivos da RE/598.099/STF.
10.3 A posse e o exercício do Emprego Público seguirão o estabe-
lecido na Lei Municipal 1.942/07 do Município de Videira.
11 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
11.1 Delega-se competência ao IOBV para:

corredores ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do 
concurso público.
8.1.12 Os candidatos estão cientes e concordam expressamente 
que poderão, por razões de segurança, serem submetidos a revis-
ta pessoa e de seus pertencer e a varredura eletrônica na entrada 
dos locais de prova e banheiros, bem como coleta de impressão 
digital.
8.1.13 O IOBV e a Prefeitura do Município de Videira não assumem 
responsabilidade por acidentes pessoais, perda, extravio, roubo, 
furto ou avaria de equipamentos e veículos trazidos pelo candidato 
ao local de prova.
8.1.14 Durante a realização da prova, não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação da mesma e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da 
prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
8.1.15 Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se ime-
diatamente do local de aplicação da prova sem comunicar-se com 
os demais candidatos, ficando proibido inclusive em permanecer 
no pátio da escola.
8.1.16 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa 
de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra 
relativas ao concurso, aos comunicados, às instruções o candidato 
ou às instruções constantes da prova, bem como o tratamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 
das provas.
8.1.17 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas ao local de 
provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto O Barriga 
Verde poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apre-
sente comprovante original de pagamento da taxa de inscrição.
8.1.17.1 A inclusão de que trata o item anterior será realizada de 
forma condicional e será analisada pelo Instituto O Barriga Verde 
e a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realiza-
ção do Concurso Público na fase do Julgamento das Provas Obje-
tivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição.
8.1.17.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, indepen-
dentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes.
8.2 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) se apresentar após o horário estabelecido, inadmitindo-se qual-
quer tolerância; 
b) não comparecer às provas, qualquer que seja o motivo alegado; 
c) não apresentar documento que bem o identifique, ou não sub-
meter-se à coleta de impressão digital; 
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal 
ou antes de decorridas duas horas do início da prova; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no 
comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o 
fornecido pelo IOBV no dia da prova; 
f) se ausentar da sala de prova levando o cartão-resposta per-
sonalizado e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não 
permitidos, sem autorização; 
g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
h) se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas; 
i) não devolver integralmente o material recebido; 
j) for surpreendido, durante a realização das provas, em comuni-
cação com outro candidato, bem como se utilizando de quaisquer 
dos recursos.
k) estiver portando ou fazendo uso, após o início da prova, em 
qualquer local do edifício onde a prova estiver sendo realizada, 
de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, 
telefone celular, mp3 players, fones de ouvido, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos 
similares), bem como relógios digitais ou analógicos; 
l) tratar incorretamente ou agir com descortesia qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas, bem os Coordenadores e seus 
Auxiliares ou Autoridades presentes. 
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Público da Prefeitura do município de Videira e do IOBV.
12.15 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com 
o Concurso Público previsto neste Edital o Foro da Comarca de 
Videira.
12.16 São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Atribuições dos Empregos Públicos; Anexo II – conte-
údo programático, Anexo III– Requerimento de Vaga e condição 
especial e Anexo IV – Formulário de Recurso.

Videira, 16 de Abril de 2014
Wilmar Carelli
Prefeito Municipal

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁDIO

Atendente de Consultório Dentário 
I - Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instru-
mentos utilizados;
II - Sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar pro-
cedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou 
coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação su-
pervisionada, orientações de escovação, uso do fio dental;
III - Preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, 
espelho, sonda, etc.) necessário para o trabalho;
IV - Instrumentalizar o cirurgião dentista ou Técnico de Higiene 
Dental -THD durante a realização de procedimentos clínicos (tra-
balho a quatro mão);
V - Agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à preservação do 
tratamento;
VI - Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde 
da Família no tocante à saúde bucal.
VII - Orientar os pacientes sobre higiene bucal;
VIII - Marcar consultas;
IX - Preencher e anotar fichas clínicas;
X - Manter em ordem arquivo e fichário;
XI - Revelar e montar radiografias intra-orais;
XII - Preparar o paciente para o atendimento;
XIII - Auxiliar no atendimento ao paciente;
XIV - Promover isolamento do campo operatório;
XV - Manipular materiais de uso odontológico;
XVI - Selecionar moldeiras;
XVII - Confeccionar modelos em gesso;
XVIII - Aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental;
XIX - Proceder à conservação e à manutenção do equipamento 
odontológico.

MÉDICO ESF
I – Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita;
II – Executar as ações de assistência integral em todas as faces do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;
III – Realizar consultas e procedimentos na Unidade de saúde da 
Família (USF) e, quando necessário, no domicílio;
IV – Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas priori-
tárias na intervenção da atenção básica, definidas na Norma Ope-
racional da Assistência à Saúde – NOAS/2001 e suas alterações;
V – Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
VI – Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como 
de hipertensos, de diabetes, de saúde mental, etc;
VII - Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emer-
gências;
VIII – Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando 
necessário, garantindo a continuidade do tratamento da USF, por 
meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-
referência;
IX – Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
X – Indicar internação hospitalar;

a) receber os requerimentos de inscrições;
b) emitir os documentos de homologação das inscrições;
c) aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e títulos;
d) apreciar os recursos previstos neste edital;
e) emitir relatórios de classificação dos candidatos;
f) prestar informações sobre o concurso dentro de sua compe-
tência;
g) atuar em conformidade com as disposições deste edital.
i) responder, em conjunto com o município de Videira eventuais 
questionamento de ordem judicial e/ou recomendação ministerial.
11.2 As providências e atos necessários para a convocação, nome-
ação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados 
são de competência e responsabilidade da Prefeitura do Município 
de Videira.

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação 
deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de lei e atos 
normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas 
provas do Concurso. 
12.2 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e co-
municados referentes ao Concurso Público é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informa-
ções relativas ao resultado do Concurso Público. 
12.3 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-
mail e telefone atualizados para viabilizar eventuais contatos que 
se façam necessários, até que expire a validade do Concurso, sob 
pena de considerar válidas as comunicações realizadas com base 
nos dados constantes nos registros. 
12.4 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/
ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos 
relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declara-
ção falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação. 
12.5 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no 
item retro, o candidato estará sujeito a responder criminalmente 
por seu ato. 
12.6 A Prefeitura do Município de Videira e o IOBV não se respon-
sabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publica-
ções referentes a este Concurso sejam na imprensa ou em outros 
sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial 
www.iobv.actconcursos.com.br.
12.7Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atu-
alizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencio-
nada em Edital ou aviso a ser publicado. 
12.8 As despesas relativas à participação do candidato no Concur-
so e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas 
do próprio candidato. 
12.9No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e do-
cumentos enviados à Comissão de Concurso, encaminhados via 
postal com Aviso de Recebimento – AR (correios), será considera-
da a data da efetiva entrega ao IOBV. 
12.10 É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer 
membros da Comissão de Concurso Público, tanto da Prefeitura do 
Município de Videira como do IOBV, bem como de seus parentes 
até 2º grau.
12.11.1 Na ocorrência de inscrição de parente, o membro da co-
missão deverá afastar-se e ser substituído por outro a der desig-
nado através de portaria.
12.12 Os cadernos de provas escrita serão mantidos sob a res-
ponsabilidade do IOBV, por um período de 3 (três) meses, após a 
homologação do resultado final, quando serão incinerados.
12.13A Comissão do Concurso Público da Prefeitura do Município 
de Videira e do IOBV poderão justificadamente, alterar as normas 
previstas nos itens neste edital e seus desdobramentos, desde 
que com a finalidade de preservar o bom andamento do certame.
12.14Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos con-
juntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão do Concurso 
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da gestão do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, nor-
malização complementar do SUS. 2. Processo saúde – doença. 3. 
Noções de saneamento básico. 4. Doenças transmissíveis evitáveis 
por vacinação. 5. Doenças endêmicas no Brasil. 6. Noções de vi-
gilância epidemiológica. 7. Modelo assistencial e financiamento. 8. 
Planejamento e programação local de saúde. 9. Política Nacional 
de Humanização. 10. Sistemas de Informação em Saúde. 11. Do-
enças de Notificação Compulsória.12. Sistema SUS; 13. Políticas 
públicas de saúde no Brasil; Código de ética da profissão. Exames 
de imagem; Cardiologia: Angina Pectoris, infarto agudo do mio-
cárdio, hipertensão arterial sistemática; Pneumologia: pneumonia, 
broncopneumonia, doença pulmonar obstrutiva crônica; Hemato-
logia: anemias, leucoses e linfomas. Gastroenterologia: esofagite, 
gastrite, úlcera péctica, doenças inflamatórias intestinais, pancre-
atite, cirrose hepática; Doenças da tireóide; Urgências clínicas: 
ICC; edema agudo do pulmão, crise hipertensiva e pressão alta, 
asma brônquica, hemorragia digestiva alta, insuficiência hepática, 
IRA, cólica renal, embolia. Endocrinologia: diabetes melitus tipo 1 
e 2, doenças da tireóide, distúrbios do eixo hipotálamo-hipófise-
adrenal; Nefrologia: malformações e infecções do trato urinário, 
litíase urinária; Cardiologia: hipertensão arterial sistêmica, insufi-
ciência cardíaca congestiva, endocardite infecciosa, taquiarritmias, 
bradiarritmias, doença arterial coronariana; Dermatologia: infec-
ções e neoplasias cutâneas, doenças auto-imunes que acometem 
a pele e anexos; Imunologia: doenças reumáticas; Pneumologia: 
infecções e neoplasias do trato respiratório, doença pulmonar obs-
trutiva crônica, asma brônquica; Infectologia: doenças sexualmen-
te transmissíveis, vacinação, profilaxia anti-rábica; Hematologia: 
anemias carenciais, anemias hemolíticas, leucoses; Nutrologia: 
obesidade, anorexia nervosa, bulimia, desnutrição; Gastroente-
rologia: doenças pépticas, neoplasias do trato digestivo, hepati-
tes, etilismo; Intoxicação e envenenamento; Adinamia circulatória 
aguda; Insuficiência respiratória aguda; Restauração Hemodinâ-
mica; Politraumatismo; Abdômen agudo; Estado de inconsciência; 
Queimaduras; Distúrbios hedroeletrolíticos e ácidos-básicos; En-
fermidades do aparelho geritourinário; Doenças reumáticas; Do-
enças Sexualmente transmissíveis; Doenças infecto-contagiosas 
e parasitórias; Doenças neurológicas; Avitaminoses; Ortopedia; 
Noções gerais de Epidemiologia das doenças infecto-contagiosas; 
Noções gerais de Epidemiologia das doenças crônico-degenerati-
vas; Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde; Organização 
dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: prin-
cípios e diretrizes do SUS, controle social – organização da gestão 
do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, normalização 
complementar do SUS. - Estratégia Saúde da Família.
2. Lei Municipal n. 1.942/2007; Portaria número 648 de 28 de 
março de 2006; Lei Federal n. 11.350 de 05 de outubro de 2006; 
Lei Orgânica do Municipio de Videira. 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
Métodos e técnicas para educação em saúde bucal, individu-
al e coletiva; Noções de planejamento e avaliação das ações 
educativas;Técnicas de escovação e aplicação de flúor; Ações bá-
sicas de promoção à saúde bucal; Relação dos profissionais da 
saúde com as pessoas portadores de deficiências; Qualidade na 
prestação dos serviços na área da saúde; Anatomia bucal e dental; 
Noções de microbiologias oral; Fatores de risco ao aparecimentos 
e desenvolvimentos de doenças bucais; Principais doenças infec-
to-contagiosas e crônicas; Higiene e profilaxia: saúde bucal, higie-
ne pessoal e ambiental; Placa bacteriana e método do controle da 
placa bacteriana; Ficha clínica e anotação dentária; Atendimen-
to ao público; Ergonomia e riscos ocupacionais em odontologia; 
Equipamentos, materiais e instrumentais odontológicos; Noções 
de primeiros socorros; Conhecimentos básicos das estruturas ana-
tômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da cavidade bucal 
e demais componentes do aparelho estomatognático; Conheci-
mento da fisiologia da mastigação e deglutição; Reconhecimento 
da dentição permanente e temporária através da representação 
gráfica e numérica; Características gerais e idade de irrupção 

XI – Solicitar exames complementares;
XII – Verificar e atestar óbito.
Anexo II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
ATENÇÃO:
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação 
constante dos programas das provas, havidas e publicadas até o 
dia da publicação do presente edital.
Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, sal-
vo expressa menção do programa e ou enunciado, as perguntas 
poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares exis-
tentes no mercado.
As bibliografias são meramente sugestões ficando a cargo do can-
didato pesquisar e adquirir o material para estudo.

PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS – COMUM A TODOS OS EM-
PREGOS PÚBLICOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Interpretação de Textos – Língua escrita objetiva e suas formas; 
Fonética e Fonologia, Ortografia, classe estrutura e formação de 
palavras, frase, oração, período, pontuação, derivação e composi-
ção, substantivo, adjetivo, pronome, verbo, artigo, numerais, ad-
vérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período e sua cons-
trução, sujeito, predicado, oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas, 
acentuação gráfica, Sintaxe, figuras de sintaxe, concordância, fi-
guras de linguagem, noções de versificação, literatura brasileira; 
Gêneros literários e discursivos. 

MATEMÁTICA
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números 
racionais, operações com números naturais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão; Espaço e forma, grandezas e medidas; 
Expressões numéricas, múltiplos, resolução de problemas, regras 
de três simples e composta, sistema de numeração decimal e ro-
mana; Raízes, proporcionalidade entre seguimentos, semelhança 
de figuras, números, formas geométricas, medidas de comprimen-
to, ângulos e retas, números primos, medidas de tempo, polígo-
nos, frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, 
porcentagem, juros simples e compostos, medidas de superfície, 
gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigo-
nometria, geometria, geometria analítica, equações de primeiro e 
segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão Arit-
mética e Progressão Geométrica. 

CONHECIMENTOS GERAIS
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Ar-
tes, tecnologia, Economia e organização política do mundo, do 
Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio 
ambiente. 

INFORMÁTICA BÁSICA
Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sis-
tema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e 
ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, forma-
tação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresen-
tações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de 
atalho, envio e recebimento de e-mail. Internet e Intranet; nave-
gação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares 
maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização 
de cópias de segurança.
Referência: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de 
informática.

Específicos do Emprego Público

Médico ESF
1. Organização dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único de 
Saúde: princípios e diretrizes do SUS, controle social – organização 
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FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
CONCURSO PÚBLICO 003/2014- PM Videira

Tipo de Recurso: 

[ ] 1 – Contra indeferimento de inscrição 
[ ] 2 - Contra questão da prova ou gabarito provisório
[ ] 3 – Contra a classificação 
[ ] 4 – Outro: ____________________________________
Nome do Candidato:

N.º de Inscrição: Emprego Público:

N.º da Questão: Data:
Fundamentação e Referência Bibliográfica:

Local e data _________________. _____ de ____________ 
de2014.

Assinatura do Candidato

Gabarito Definitivo - Processo Seletivo Nº 002/2014 
- PMV
PROCESSO SELETIVO Nº 002/14 – PMV
GABARITO DEFINITIVO

O Prefeito Municipal de Videira, no uso de suas atribuições legais, 
torna público o gabarito definitivo do Processo Seletivo – Edital nº 
02/2014, conforme se apresentam aos seguintes cargos:

- AGENTE DE PAVIMENTAÇÃO PÚBLICA, 
- AUXILIAR OPERACIONAL, 
- OPERADOR DE MOTONIVELADORA, 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C B D C A B A B D C

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B B C D B B C B C D

Videira, 17 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

dentária; Morfologia da dentição; Noções gerais de microbiologia; 
Meios de proteção de infecção na prática odontológica; Meios de 
contaminação de hepatite, Aids, tuberculose, sífilis e herpes; For-
mação e colonização da placa bacteriana; SUS (Sistema Único de 
Saúde) – importância e finalidade; Lei Federal n.º 8.080/90 e Lei 
n.º 11.350/2006 Noções de assepsia e antissepsia. Procedimen-
tos práticos de desinfecção e esterilização no consultório. Noções 
básicas de saúde bucal. Manipulação e conservação dos materiais 
dentários utilizados em procedimentos de prevenção e dentística. 
Tipos de instrumentais utilizados. preenchimento adequado do 
odontograma da ficha clínica. Código de ética da profissão.
Lei Municipal n. 1.942/2007; Portaria número 648 de 28 de março 
de 2006; Lei Federal n. 11.350 de 05 de outubro de 2006; Lei 
Orgânica do Município de Videira. 

ANEXO III

REQUERIMENTO

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALI-
ZAÇÃO de provas

Eu _______________________________________, portador 
do documento de identidade nº ____________________, ins-
crito no CPF n.º ________________  residente e domiciliado 
a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro 
______________________, Cidade __________________, Esta-
do ______________, CEP: _______________ , inscrito no Con-
curso Público 003/2014 da Prefeitura Municipal de Videira, inscri-
ção número _______, para o Emprego Público de _____________
_____________________________requer a Vossa Senhoria:

1 – ( ) Vaga para portadores de Deficiência física.

Deficiência: ___________________________________________

CID n°: _________________________

Nome do Médico: ______________________________________

3) Condição Especial para realização da prova:
a)( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte
Fonte nº _________ / Letra _________

b)() Sala Especial
Especificar: ___________________________________________
c) ( )Leitura de Prova

d) ( ) Amamentação.
Nome do Acompanhante: ________________________________
Horários de amamentação: ______________________________

e)() Outra Necessidade:

Especificar: ___________________________________________

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
 ________________ , ______ de ____________ de 2014.

Assinatura do Requerente
ANEXO IV
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Progressista – PP;
II – Vereadora Lourdes Barnadete Nunes da Silva, representante 
do Partido da Social da Democracia Brasileira – PSDB;
III - Vereador Marcelo Kumm, representante do Partido Democrá-
tico Trabalhista – PDT;
IV – Vereador Ulisses Gheller, representante do Partido do Movi-
mento Democrático Brasileiro – PMDB;
V – Vereador Wilson Antonio Paeze Segundo, representante do 
Partido Social Democrático – PSD;

Art. 2º O prazo para a conclusão dos estudos é de cento e oitenta 
(180) dias, a contar da publicação desta Portaria, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, se assim entender a Comissão, desde 
que aprovado pelo Plenário da Câmara.
Art. 3º Os membros da comissão, desde que justificadamente, 
poderão pedir substituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira, 16 de abril de 2014.
LOURENÇO BECKER
Presidente

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
1ª Secretária

Câmara muniCiPal

Resolução Legislativa 004/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VIDEIRA
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 004/2014.
INSTITUI NO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA-
SC A COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS PARA 
A REVISÃO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO IN-
TERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, Esta-
do de Santa Catarina no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica e o Regimento Interno.
Faço saber que a Edilidade, em Sessão Plenária, aprovou e eu 
promulgo a seguinte Resolução Legislativa:
Art. 1º. Fica instituída no Poder Legislativo do Município de Vi-
deira-SC a Comissão Especial de Estudos para a Revisão da Lei 
Orgânica Municipal e da Reforma do Regimento Interno composta 
por 01 (um) representante de cada partido político no Poder Legis-
lativo, que serão indicados pelos respectivos partidos, nomeados e 
empossados pelo Presidente da Câmara, através de Portaria, a ser 
publicada na mesma data da publicação desta Resolução, poden-
do ser substituído nos casos previstos em Lei.
Parágrafo único. A Comissão Especial fica responsável pela reali-
zação dos estudos, em conjunto com a Assessoria Jurídica contra-
tada pela Câmara de Vereadores.
Art. 2º O prazo para a conclusão dos estudos é de cento e oitenta 
(180) dias, a contar da publicação desta Resolução, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, se assim entender a Comissão, desde 
que aprovado pelo Plenário da Câmara.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Sala das Sessões, 15 de abril de 2014.
LOURENÇO BECKER
Presidente

A presente Resolução foi publicada na data supra no Mural Oficial 
da Câmara de Vereadores e no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Secretária

Portaria 011/2014
PORTARIA Nº 011/2014
NOMEIA OS INTEGRANTES DA COMISSÃO ESPECIAL PARA REALI-
ZAÇÃO DE ESTUDOS PARA A REVISÃO DA LEI ORGÂNICA MUNI-
CIPAL E DO REGIMENTO INTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira-SC, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Munici-
pal e o Regimento Interno. Nomeia e Institui a Comissão Especial 
para a Revisão da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno, 
por esta resolve:

Art. 1º Nomear os cinco (05) Vereadores indicados pelos respec-
tivos partidos com representatividade na Câmara de Vereadores 
para integrarem a Comissão Especial de Estudos para a Revisão 
da Lei Orgânica Municipal e da Reforma do Regimento Interno, 
conforme abaixo discriminados:

I – Vereadora Claudete Nardi Vavassori, representante do Partido 
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06.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.010.2022 – Manutenção do Ensino Fundamental

33000000 – Outras Despesas Correntes

33900000 – Aplicações Diretas
0.1.0100 – Rec. de Impostos e Transf. Impostos – Educação    R$ 
20.000,00

09.01 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
08.243.008.2015 – Programa de Proteção Sócio-Econômico
33000000 – Outras Despesas Correntes

33900000 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Ordinários    R$ 30.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 15 de abril de 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 065/2014
PORTARIANº 065/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: HELENA DE SOUZA
Cargo: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Mu-
nicipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de Insalubridade, 
num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o Salário Mínimo 
vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigência a partir de 
17 de abril de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 17 de abril de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Vitor Meireles

Prefeitura

Termo de Homologação Chamada Pública 001/2014
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
01 – Chamada Pública: 001/2014

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e 
julgamento de licitações, designada através do decreto ou portaria 
No. 002/2014,

Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, consi-
derando vencedor (es) da licitação, objeto da chamada pública 
001/2014, o(s) participante(s):

Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor  Valor
Cooperativa da Agricultura Familiar do Vale do Itajaí 81.403,70
Total 81.403,70

Vitor Meireles (SC), em 16 de abril de 2014.
LOURIVAL LUNELLI 
Prefeito Municipal

Decreto N.º 019/2014
DECRETO 019/2014
Suplementa Dotações Orçamentárias por provável excesso de ar-
recadação e Estabelece Outras Providências.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos le-
gais estabelecidos pela Lei Municipal nº 0866, de 19 de novembro 
de 2013.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentá-
rias, pelo provável excesso de arrecadação:

03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

06.181.003.2004 – Manutenção da Segurança Pública

33000000 – Outras Despesas Correntes

33900000 – Aplicações Diretas

0.1.5500 – Convênio Trânsito - Civil    R$ 2.500,00

05.01 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIDADE E DES. ECO-
NÔMICO

04.121.018.2029 – Implementação de ações de Desenvolvimento 
da Cidade

31000000 – Pessoal e Encargos Sociais

31900000 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Ordinários    R$ 50.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 068/2014
PORTARIANº 068/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: BU CUTSCHO
Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o 
Salário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Educação, com 
vigência a partir de 17 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 17 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 069/2014
PORTARIANº 069/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: CLAUDINEIA WATRAS
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o 

Portaria Nº 066/2014
PORTARIANº 066/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: ANGELICA DA SILVA
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o Sa-
lário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigência 
a partir de 19 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 19 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 067/2014
PORTARIANº 067/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: BEATRIZ WAYSCZYK
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o Sa-
lário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigência 
a partir de 19 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 19 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.



17/04/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1470

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 284

nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: ELI SOUZA DOS SANTOS
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o Sa-
lário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigência 
a partir de 19 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 19 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 072/2014
PORTARIANº 072/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: GREISON PIANESSER
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o Sa-
lário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigência 
a partir de 19 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 19 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Salário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigên-
cia a partir de 19 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 19 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 070/2014
PORTARIANº 070/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: DOROTEIA DO ROCIO MARTINS DA SILVA PETERSEN
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o Sa-
lário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigência 
a partir de 19 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 19 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 071/2014
PORTARIANº 071/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
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REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 075/2014
PORTARIANº 075/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: JOSIANI BOING
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o Sa-
lário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigência 
a partir de 19 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 19 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 076/2014
PORTARIANº 076/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: JUDITE MAZZOTI POLLI
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o Sa-
lário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigência 
a partir de 19 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 19 de março de 2014, condicionada a sua validade 

Portaria Nº 073/2014
PORTARIANº 073/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: ISOLDE TOZZI DE FRANÇA
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o Sa-
lário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigência 
a partir de 19 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 19 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 074/2014
PORTARIANº 074/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: JESSICA SPLITTER
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o Sa-
lário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigência 
a partir de 19 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 19 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal
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Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o Sa-
lário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigência 
a partir de 19 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 19 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 079/2014
PORTARIANº 079/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: REGIANE RAQUEL METZGER DALTOÉ
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o Sa-
lário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigência 
a partir de 19 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 19 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 077/2014
PORTARIANº 077/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: MAFALDA BARCELOS
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o 
Salário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Educação, com 
vigência a partir de 19 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 19 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 078/2014
PORTARIANº 078/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: MARIA GONÇALVES DE AMORIM
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACT
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007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: SILVANA FAUSTO
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o Sa-
lário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigência 
a partir de 19 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 19 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Decreto N.º 020/2014
DECRETO 020/2014
Suplementa Dotações Orçamentárias por provável excesso de ar-
recadação e Estabelece Outras Providências.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos le-
gais estabelecidos pela Lei Municipal nº 0866, de 19 de novembro 
de 2013.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentá-
rias, pelo provável excesso de arrecadação:

11.01 – SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO
27.812.011.1009 – Construção de Ginásio de Esportes
44000000 – Investimentos
44900000 – Aplicações Diretas

0.1.8900 – Alienação de Bens Dest. a Outros Programas    
R$ 169.096,49

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 16 de abril de 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Extrato de Contrato Nº 015/2014
Extrato do Contrato Nº. 015/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES.
CONTRATADA: CESAR MARÇAL CERCONDE

OBJETO: AQUISICAO DE SERVICOS PROFISSIONAIS NA DEFESA 
DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES NA AÇÃO CÍVEL ORIGINÁ-
RIA ACO Nº 1100, EM TRÂMITE PERANTE O EGRÉGIO STF, EM 
BRASÍLIA-DF, PROPOSTA PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
- FUNAI E UNIÃO FEDERAL PELO PERIODO DE 2 (DOIS) ANOS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO.
PRAZO VIGÊNCIA 01/01/2014 a 01/01/2016
VALOR: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).

Vitor Meireles - SC, 14 de Abril de 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 080/2014
PORTARIANº 080/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: ROSELENE DO CARMO FERREIRA
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o Sa-
lário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigência 
a partir de 17 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 17 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
16 DE ABRIL DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 081/2014
PORTARIANº 081/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
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Xavantina

Prefeitura

Termo de Compromisso PP 25/2014 Pmxv - 01
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2014

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 25/2014 PMXV
PROCESSO LICITATÓRIO N° 39/2014 PMXV

O Município de Xavantina - SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal, Sr. Mauro Junes Poletto, e a empresa FERRAZZO TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.578.981/0001-87, nesta Ata represen-
tada pelo seu(ua) Administrador, Sr(a). ARISTEU FERRAZZO, portador(a) do CPF n° 854.138.449-72 nos termos das Leis n°. 10.520/02 e 
nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº. 25/2014 PMXV, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do 
Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a possível contratação de horas de máquina pesada.

ITEM QTDE UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA MÁQUINA VALOR UNITÁRIO DA HORA 
EM R$

1 1.200 HORA

SERVIÇO COM RETROESCAVADEIRA CUJA MÁQUINA ATEN-
DA ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MOTOR 
TURBO ALIMENTADO, POTÊNCIA BRUTA DE 92HP, CAÇAMBA 
DA RETRO COM CAPACIDADE PARA 0,75 M³, 4X4, ANO NÃO 
INFERIOR A 2010.

 R$ 117,50 

2 1.100 HORA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA COM TRA-
TOR SOBRE ESTEIRAS, COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO 
DE 16.500 KG (DEZESSIS E QUINHENTOS QUILOS), EQUI-
PADO COM LAMINA DIANTEIRA ARTICULADA, MOTOR COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 148 HP COM ESCALIFICADOR ANO 
NÃO INFERIOR A 2014.

 R$ 182,50 

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 25/2014 - PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 16 de abril de 2014.
FERRAZZO TERRAPLENAGEM LTDA
Aristeu Ferrazzo

MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.
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TERMO DE COMPROMISSO PP 25/2014 PMXV - 02
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2014

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 25/2014 PMXV
PROCESSO LICITATÓRIO N° 39/2014 PMXV

O Município de Xavantina - SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal, Sr. Mauro Junes Poletto, e a empresa XAVANTINA MADEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.262.968/0001-60, nesta Ata representada 
pelo seu(ua) Administrador, Sr(a). MAURO CESAR SUZANA, portador(a) do CPF n° 493.950.179-53 nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 
8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº. 25/2014 PMXV, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do 
Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a possível contratação de horas de máquina pesada.

ITEM QTDE UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA 
MÁQUINA

VALOR UNITÁRIO DA HORA 
EM R$

3 1.100 HORA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
HORAS MÁQUINA COM ESCA-
VADEIRA HIDRÁULICA, COM 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO 
DE 15.500 KG (QUINZE MIL 
E QUINHENTOS QUILOGRA-
MAS), MOTOR COM CAPA-
CIDADE MÍNIMA DE 88 HP, 
EQUIPADO COM LAMINA, ANO 
NÃO INFERIOR A 2009.

 R$ 170,50 

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 25/2014 - PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 16 de abril de 2014.
XAVANTINA MADEIRAS LTDA
Mauro Cesar Suzana 

MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.
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TERMO DE COMPROMISSO PP 25/2014 PMXV - 03
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2014
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 25/2014 PMXV
PROCESSO LICITATÓRIO N° 39/2014 PMXV

O Município de Xavantina - SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal, Sr. Mauro Junes Poletto, e a empresa ROLEPEÇAS PEÇAS E ROLAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.423.263/0001-39, nesta Ata 
representada pelo seu(ua) Procurador, Sr(a). IVAIR CARLINHO ZANELLA, portador(a) do CPF n° 526.396.149-91 nos termos das Leis n°. 
10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº. 25/2014 PMXV, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos 
bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a possível contratação de horas de máquina pesada.

ITEM QTDE UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA MÁQUINA VALOR UNITÁRIO DA HORA 
EM R$

4 800 HORA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA COM TRA-
TOR SOBRE ESTEIRAS, COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO 
DE 16.500 KG (DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS QUILOGRA-
MAS), EQUIPADO COM LAMINA HIDRÁULICA, MOTOR COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 138 HP ANO NÃO INFERIOR A 
2003.

 R$ 177,00 

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 25/2014 - PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 16 de abril de 2014.
ROLEPEÇAS PEÇAS E ROLAMENTOS LTDA
Ivair Carlinho Zanella 

MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.



17/04/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1470

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 291

 NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   1 / 2014

 Objeto:

 Motivo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATÉ 500 (QUINHENTAS) HORAS TÉCNICAS COM 
PROFISSIONAL DE ENGENHARIA CIVIL, CONFORME A NECESSIDADE, NESTE MUNICÍPIO DE ACORDO COM O MEMORIAL 
DESCRITIVO CONSTANTE NO ANEXO "E" DESTE EDITAL.

Aberta a sessão e expirado o prazo para o Credenciamento dos Representantes e entrega dos Envelopes Proposta de Preços e 
Documentos de Habilitação, estabelecido no ato convocatório para a referida Sessão Pública, nenhum interessado apresentou-se para 
participar do certame. Constatada a ausência de interessados, o Presidente e a Comissão comunicaram o encerramento da Sessão 
Pública e declararam a licitação DESERTA.

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA                 

CNPJ:

Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163

C.E.P.:

Xavantina,  15  de  Abril  de  2014

83.009.878/0001-15

89780-000 - Xavantina - SC

---------------------------------------------------------------------------------

Mauro Junes Poletto - Prefeito

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  3/2014 - TP

38/2014

38/2014

31/03/2014

NOTA DE ANULAÇÃO DE TP 03/2014 PMXV - DESERTA



17/04/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1470

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 292

que couber a legislação aplicável. O Edital e seus anexos poderão 
ser retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.br maiores informações 
poderão ser obtidos junto à sede do Município de Xaxim - SC, sito 
à Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor de Licitações, em horário 
de expediente de segunda a sexta feira, ou ainda pelo telefone 
49 – 3353-8200.

Xaxim - SC, 16 de abril de 2014.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

Xaxim

Prefeitura

Errata de Pregão 047 - Social
ERRATA DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N. 089/2014
PREGÃO PRESENCIAL N. 047/2014 – FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTENCIA SOCIAL
O MUNICIPIO DE XAXIM - SC COMUNICA QUE:
Foi alterado o referido Edital conforme segue:

Fica retificado do Edital o subitem 2.1 do item 2 conforme segue:

Onde lê- se A presente licitação tem por objeto a contratação de 
serviços de coordenação, instrutores de violão, Artes, Horta, direi-
tos e deveres das crianças e dos adolescentes, conforme especifi-
cações constantes do projeto básico anexo I deste Edital.

Leia- se A presente licitação tem por objeto a contratação de ser-
viços de coordenação, instrutores de violão, Informática, Bateria, 
Horta, direitos e deveres das crianças e dos adolescentes, con-
forme especificações constantes do projeto básico anexo I deste 
Edital.

Onde lê- se Profissional com experiência para ministrar aulas de 
artes com didática em atendimento socioeducativo a crianças e 
adolescentes com carga horaria de 40 horas semanais.

Leia-se Profissional com experiência para ministrar aulas de infor-
mática com didática em atendimento socioeducativo a crianças e 
adolescentes com carga horaria de 40 horas semanais

As demais disposições permanecem inalteradas.

Devido as alterações a abertura será dia 02 de maio as 09h00min, 
com entrega dos envelopes até às 08h45min do mesmo dia.

Xaxim - SC, 16 de abril de 2014.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão 051 - PM SRP
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 095/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 051/2014 – REGISTRO DE 
PREÇOS

O MUNICIPIO DE XAXIM - SC COMUNICA que estará recebendo 
proposta referente ao Edital Pregão Presencial n. 051/2014, até 
ás 13h45min do dia 06 de maio de 2014, e farão abertura das 
mesmas às 14h00min horas do mesmo dia. Constitui-se objeto 
da presente licitação o registro de preços de quilometragem para 
serviços de transporte rodoviário com veículo tipo ônibus e Micro-
ônibus a ser utilizado pelos alunos, representantes de pais de alu-
nos, profissionais de Educação e demais servidores que fazem par-
te da Secretaria de Educação e Cultura, em viagens para cursos, 
Eventos Culturais, Esportivos e de conhecimentos com a Proposta 
Pedagógica desta Secretaria, tipo menor preço por item, conforme 
dispõem as Leis n. 8.666/93 consolidada, Lei 10.520, de 17 de ju-
lho de 2002 e Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, e no 
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2. PÚBLICO-ALVO

Orientadores Sociais do Serviço de Convivência (CRAS), e profes-
sores da Educação Infantil e Séries Iniciais.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local

Campos Novos/SC
Casa da Cultura
Praça Lauro Muller,39
(49) 3541-1554

Período das inscrições 16/04 à 04/06/2014
Vencimento do boleto de cobrança 04/06/2014
Homologação das inscrições 09/06/2014
Período de realização 16 e 17/06/2014
Carga horária total 20 h/a
Quantidade de vagas 50 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição  PARCELA ÚNICAValor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 200,00

Demais participantes R$ 300,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 

Associações

ameSC

Edital de Convocação 03/2014
Edital de Convocação 03/2014
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2014

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO 
SUL CATARINENSE - AMESC, senhor EVANDRO SCAINI – Prefeito 
do Município de Balneário Arroio do Silva - SC, no uso das suas 
atribuições que lhe conferem o art. 9o do Estatuto Social, CONVO-
CA os Prefeitos dos Municípios que integram a AMESC, para As-
sembleia Geral Extraordinária que realizar-se-á no dia 24 de abril 
de 2014, com início impreterivelmente às 16h.
Local: Auditório da Amesc – Rua Giacomo Mazzuco 33, Cidade 
Alta - Araranguá – SC

ORDEM DO DIA:

Programa Saúde Fiscal dos Municípios;
Apresentação do material da campanha infantil de mobilização e 
sensibilização sobre a importância de proteção dos recursos hídri-
cos, elaborado pelo Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Araran-
guá;
Divulgação do evento “diálogo público” do TCU;
Audiências em Brasília;
XVII Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios;
Reunião itinerante da Amesc em Santa Rosa do Sul durante a VI 
Polvilhana;
Sinalização do novo desvio da BR101 em Araranguá;
Divulgação de capacitações que acontecerão na região, promovi-
das pela FECAM;
Encontros regionais entre Prefeitos e Ministério Público de Santa 
Catarina;
Assuntos internos da Associação de interesse dos Prefeitos.

Araranguá, SC, 15 de abril de 2014.
EVANDRO SCAINI
Presidente da AMESC

eGem

Edital Nº 28.2014 - Chamamento - Contação de 
História_amplasc
EDITAL Nº 28/2014
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
OFICINA DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS 

1. OBJETIVO DO CURSO

Proporcionar aos participantes vivenciar a Contação de Histórias 
associando teoria e prática; estimular o discurso e o contar his-
tórias em público, contribuindo para o desenvolvimento pessoal, 
profissional e a descoberta de novas potencialidades; familiarizar 
os participantes com as técnicas e a arte de ler/ouvir e contar 
histórias incentivando o hábito da leitura; promover a reflexão e 
a revisão de valores, atitudes e comportamentos; desafiar a con-
tação de histórias individual e coletiva; aumentar o repertório de 
histórias dos participantes; incentivá-los a lerem e contarem histó-
rias em seu dia-a-dia nas ações que desenvolvem nas Instituições.
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realizado pela CELER-FACULDADES/Xaxim, 2008/2009/2010/2012 
e curso de contação de histórias para acadêmicos 2013. 
Professora/monitora do curso de contação de histórias realizado 
pela UNOCHAPECÓ - UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA REGIONAL 
DE CHAPECÓ campus Chapecó 2005/2006/2007/2008/2009/2010.
Contadora de História em evento realizado pela Secretaria Mu-
nicipal de Serra Alta- Coronel Freitas - Xaxim - Ouro- Erval Seco 
RS - Arvoredo SC- Xaxim- Formosa – Irati - 2004/2006/2009/201
0/2011/2012/2013.

Cursos de aperfeiçoamento:

No período de 2012 a 2013 foram 300 horas de cursos de aperfei-
çoamento nas áreas de Educação, Meio Ambiente, Jogos, Recre-
ação, Brincadeiras, Teatro, Literatura: Poesia, Contação de Histó-
rias, Mediadores de Leitura, entre outros.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

8. ANEXOS

Resolução nº 001/2013
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das 
atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Esta-
tuto Social, 

Resolve: 

Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 
05 (cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada 
evento. 
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento. 
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 

Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

1º dia

08h30 às 12h
Acolhida - Mensagem A Felicidade - Exercícios de 
Relaxamento-Apresentação - Um pouco de história - O 
que é e porque contar histórias 

13h30 às 17h30 Mergulho nas histórias – O ambiente o cenário – Dura-
ção da história

2º dia

08h30 às 12h
Acolhida – Poesia Saber Viver - A preparação do Conta-
dor: expressão vocal e corporal - Elementos – Figurino 
- 

13h30 às 17h30
A preparação do texto: narrativa – leitura – dramatiza-
ção – declamação – cantos e cantigas de roda – Avalia-
ção e Fechamento.

7. PALESTRANTES 

Eva Lenita Trierveiler

Graduação em Pedagogia pela UNIVERSIDADE DO OESTE DE 
SANTA CATARINA UNOESC 1997/2001. 
Especialista em Educação Infantil e Séries Iniciais pela UNOCHA-
PECÓ - UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA REGIONAL DE CHAPECÓ 
03/2002 a 12/2002

Experiências Profissionais

Fundação Aury Luiz Bodanese, desde 2011. Atuando como con-
tadora de histórias no Programa Roda de Leitura – Contação de 
Histórias. Ministrando cursos de Contação de Histórias para Cola-
boradores da Cooperativa Central Aurora Alimentos, familiares e 
comunidade em geral em parceria com o SESCOOP/SC/RS. 
Prefeitura Municipal de Chapecó 05/02/2001 a 16/12/2011 como 
professora e contadora de histórias na Secretaria de Educação no 
Projeto de Leitura “Encantadores de Livros”, bem como na rede 
Estadual, Particular, Empresas, Fundações, Hospitais, ONGs, Pro-
fessora/monitora/ministrante atuando na Formação de professo-
res das diversas áreas de Ensino com oficinas de contação de 
histórias, 2005 a 2011 da mesma secretaria.
Professora monitora de curso de contação de Histórias no COLÉ-
GIO CEM-Concórdia (SESCOOP/SC), para alunos e professoras da 
ESCOLA KIRANA LACERDA DE VARGEÃO, professores São Bernar-
dino, Quilombo, Arvoredo, Irati, Coronel Freitas, Entre-Rios, Xaxim, 
Erval Seco RS, Belmonte, Cunha Porã 2009/2010/2011/2012/2013.
Professora/Palestrante da oficina de contação de histórias no I 
Seminário de Educação realizado pela UNOESC - UNIVERSIDA-
DE DO OESTE DE SANTA CATARINA UNOESC campus de Xanxerê 
2010, campus de Maravilha Contação de Histórias do Clássico ao 
Contemporâneo 2006-2012; Oficinas de Contação de Histórias nas 
cidades de Bom Jesus/Lageado Grande/São Domingos/Xanxerê 
2007/2008/2009/2010. 
Professora/ministrante na Oficina I – Contação de Histórias: A li-
teratura infantil como estímulo a uma alimentação saudável, rea-
lizado pelo CECANE – Centro Colaborador em Alimentação Escolar 
e Nutrição de SC, UFSC, Florianópolis SC 2008/2009. Na AMOSC – 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DE SANTA CATARINA 
2011/ 2012. SESC MESA BRASIL Chapecó/ Florianópolis/ Joinvile 
2011-2012-2013. INSTITUTO GUGA KUERTEN, Florianópolis, SC, 
2011.
Professora palestrante na II Semana Acadêmica de Pedagogia, 
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Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

1º dia

8h30 às 12h

Inscrição de Entidades/Organizações de Assistência 
Social
Resolução de Inscrição de Entidades nos CMAS 

Benefícios Eventuais 
Resolução dos Benefícios Eventuais

13h30 às 17h30

Sistema Único de Assistência Social – SUAS
Lei que institui do Sistema Único de Assistência Social-
SUAS em âmbito municipal, revogando as leis anterio-
res e regulamentando:
A instituição da Política Municipal de Assistência Social;
A gestão e organização Política Municipal de Assistência 
Social (com a definição das atribuições e competências 
da Secretaria Municipal de Assistência Social). 

2º dia

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM

Edital Nº 29.2014 - Chamamento - Técnica Legislativa 
Na Assistência Social_ammvi E Amvali
EDITAL Nº 29/2014
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CAPACITAÇÃO SOBRE TÉCNICA LEGISLATIVA NA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar os gestores e trabalhadores do SUAS sobre técnicas le-
gislativas, considerando a necessidade de atualização nas leis mu-
nicipais referentes a implantação do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS, lei de reestruturação dos Conselhos Municipais de 
Assistência Social – CMAS e Resoluções sobre o processo de inscri-
ção de entidades/organizações de Assistência Social.

2. PÚBLICO-ALVO

Gestores e Trabalhadores Municipais de Assistência Social, Conse-
lheiros e Secretárias(os) Executivos dos Conselhos Municipais de 
Assistência Social, Procuradores e Assessores Jurídicos dos Muni-
cípios e demais interessados.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I – Edição Blumenau

Cidade/Local

Associação dos Municípios do Médio 
Vale do Itajaí - AMMVI
Rua Alberto Stein n° 466 Bairro: 
Velha Blumenau - SC
CEP: 89036-200

Período das inscrições 16/04 à 12/06/2014
Vencimento do boleto de cobrança 11/06/2014
Homologação das inscrições 16/06/2014
Período de realização 26 e 27 de junho de 2014
Carga horária total 20 h/a
Quantidade de vagas 50 Vagas

QUADRO II – Edição Jaraguá do Sul

Cidade/Local
Jaraguá do Sul/SC
A definir – acompanhar no hot site 
da EGEM

Período das inscrições 16/04 à 07/08/2014
Vencimento do boleto de cobrança 06/08/2014
Homologação das inscrições 11/08/2014
Período de realização 21 e 22 de agosto de 2014
Carga horária total 20 h/a
Quantidade de vagas 50 Vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

Tipo de inscrição : PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 200,00

Demais participantes R$ 300,00
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FIQUE ATENTO!

8. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das 
atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Esta-
tuto Social, 

Resolve: 

Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 
05 (cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada 
evento. 
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento. 
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 

Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vanderlei Alexandre
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM

Aditivo do Edital Nº 12/2014 - Curso Sobre Prática 
Em Processo Administrativo_ammvi
ADITIVO AO EDITAL Nº 12/2014 DE CHAMAMENTO PARA INSCRI-
ÇÃO CURSO DE PRÁTICA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO

A Escola de Gestão Pública – EGEM informa a alteração da data 
de realização do Curso de Prática em Processo Administrativo, a 
realizar-se em Blumenau de acordo com o edital nº 12/2013 pu-
blicado em 07/02/2014.

Cidade/Local

Associação dos Municípios do Médio 
Vale do Itajaí - AMMVI 
Rua Alberto Stein n° 466 
Bairro: Velha 
Blumenau - SC

Período das inscrições 10/02 à 19/05/2014
Vencimento do boleto de cobrança 19/05/2014
Homologação das inscrições 21/05/2014
Período de realização 26/05/2014
Carga horária total 10h/a
Quantidade de vagas 40 vagas

Florianópolis, 16 de abril de 2014.

8h30 às 12h

Conselho e do Fundo Municipal de Assistência Social
Reestruturação do Conselho Municipal de Assistência 
Social;
Instituição da Secretaria executiva dos Conselhos 
Municipais;
Regulamentação do Fundo Municipal de Assistência 
Social;

13h30 às 17h30

Técnica legislativa
Conceito de técnica legislativa; Legislação básica; 
Etapas da Elaboração Legislativa; Partes da Proposição 
Legislativa; Regras para redação das normas.
Leis, Resoluções e Decretos: diferenças e em quais 
situações elaborar
Projeto de Lei e Lei: concepções e procedimentos
Resolução: quando elaborar e quando transformá-la 
em lei
Decreto: conceito
Alteração de leis
Questões a serem observadas na Assistência Social

7. PALESTRANTES 

STELLA MARIS BARTH WANIS
Pós-graduada em nível de especialização em Gestão e Adminis-
tração Pública; Licitação, convênios e Contratos; Direito Público; 
Direito Ambiental; Direito Tributário; Direito Agrário; Direito Edu-
cacional; Direito Processual Civil; Direito Civil; Direito Empresarial; 
Bioética e em nível de mestrado em Direito Ambiental (a concluir). 
Graduação em Direito e Ciências Sociais - Política Associação de 
Ensino Unificado do Distrito Federal – AEUDF) e UnB.

JANICE MERIGO
Assistente Social. Mestre em Serviço Social pela Pontifícia Univer-
sidade Católica do Rio Grande do Sul. Assistente Social da Federa-
ção Catarinense de Municípios – FECAM. Conselheira Estadual de 
Assistência Social. Trabalhou como Assistente Social no município 
de Dionízio Cerqueira e da Palhoça/SC, na proteção social especial 
no atendimento das famílias envolvidas com situações de violência 
intrafamiliar. Docente do Curso de Serviço Social da UNISUL. Coor-
denadora e Docente do Curso de Pós-graduação em Gestão Social 
de Políticas Públicas. Docente do Curso de Pós-graduação em Polí-
ticas Públicas e Demandas Familiares. Ministra capacitações sobre 
a inscrição das entidades socioassistenciais, sobre metodologia de 
trabalho com famílias, sobre os serviços de proteção social básica 
e especial. Ainda ministrou capacitações sobre a tipificação nacio-
nal dos serviços socioassistenciais em parceria com a Secretaria 
de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)
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digital, e este deverá ser impresso em duas vias, e, após assinadas 
e rubricadas deverão ser encaminhadas pelos correios juntamente 
com a cópia autenticada dos documentos listados anteriormente 
para: 
Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM
Rua Santos Saraiva, 1546
Estreito – Florianópolis – CEP: 88070-101
A/C Secretaria EGEM 

3. PÚBLICO-ALVO

Portadores de Diploma de Curso Superior.

4. CALENDÁRIO

Local Ambiente Virtual

Período das inscrições 12 de dezembro a 30 de abril de 
2014

Vencimento do boleto de matrícula 30 de abril de 2014 
Vencimento dos demais boletos Até o dia 10 do mês subsequente
Homologação das inscrições 14 de maio de 2014 
Encaminhamento da senha de 
acesso 16 de maio de 2014 

Início do Curso 19 de maio de 2014 
Carga horária total 450 horas/aulas
Quantidade de vagas 50

5. MATRÍCULA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

QUADRO 1 - DA MATRÍCULA

Tipo de inscrição Número de Parcelas Valor (por inscrição) 
Servidores de municí-
pios filiados à FECAM 01 R$ 400,00

Demais participantes 01 R$ 400,00

QUADRO 2 - DAS MENSALIDADES

Tipo de inscrição Número de Parcelas Valor (por inscrição) 
Servidores de municí-
pios filiados à FECAM 10 R$ 320,00

Demais participantes 10 R$ 350,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com o valor da matrícula, e, 
após a homologação da inscrição será encaminhado o carnê das 
demais parcelas, conforme consta no QUADRO 2 – DAS MENSA-
LIDADES. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário, referente a matrícula e 
encaminhamento da documentação digitalizada. 

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 

Aditivo do Edital Nº 84/2013 - Edital 30/2014 - Ead 
- Especialização Em Gestão Ambiental Municipal

ADITIVO EDITAL Nº 84/2013 – EDITAL Nº 30/2014
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO DE ENSINO A DISTÂNCIA - EAD
“PÓS-GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO 
AMBIENTAL MUNICIPAL”

1.APRESENTAÇÃO DO CURSO

O Ensino à Distância – EAD, vem se consolidando em Santa Ca-
tarina. Surge com a possibilidade de atualização constante dos 
conteúdos, flexibilidade nos horários de estudo e no deslocamento 
e interatividade entre os alunos. Nesta metodologia de ensino, a 
dedicação e comprometimento do aluno ao curso é fator funda-
mental para se obter resultados de qualidade no aprendizado. 

A EGEM em parceria com a Universidade do Vale do Itajaí – UNIVA-
LI e a Fundación Instituto Europeu de Estudos Superiores – FIEES 
lança o edital da primeira turma do curso EAD de Pós-graduação 
em nível de Especialização em Gestão Ambiental Municipal. As 
administrações públicas de Santa Catarina terão a possibilidade de 
capacitar seus gestores para o planejamento e a gestão ambien-
tal, sem a necessidade de deslocamentos e estadias, reduzindo 
drasticamente os custos e garantindo atualização profissional e te-
rão em seus quadros técnicos especialistas em Gestão Ambiental. 

OBJETIVO GERAL

Capacitar e preparar os alunos para que obtenham capacidades 
suficientes para dirigir, supervisar ou avaliar o desempenho das 
funções de conteúdo ambiental de um município, ou de alguma de 
suas áreas, implementando métodos e procedimentos de melhora 
contínua.

TIPO DO CURSO
(x) Especialização (Res. nº. 001/2007 do CNE/CES)
Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI

COORDENAÇÃO GERAL 
Alexandre Alves
Diretor Geral da EGEM 

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
Denise Schmitt Siqueira Garcia, Dra
Professora da Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI

CARGA HORÁRIA
450h - As disciplinas serão ofertadas na modalidade à distância 

NÚMERO DE VAGAS
Máximo de alunos: 50 

2.PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

Os candidatos às vagas para cursar a pós-graduação, devem en-
caminhar os seguintes documentos digitalizados para a Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM, para o email secretaria@egem.
org.br
Diploma do curso de graduação.
Histórico escolar do curso de graduação.
Curriculum Lattes (atualizado e com foto).
Carteira de Identidade e CPF.
Comprovante do pagamento da matrícula.

Após a conferência dos documentos solicitados acima a EGEM en-
viará o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais (mode-
lo disponibilizado no site www.egem.org.br, no hotsite do curso) 
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Os modelos organizacionais para a gestão ambiental 
municipal 25

Financiamento. Propostas. 25
A iniciativa municipal no desenvolvimento e adoção de 
normas ambientais 25

Informação, conscientização, educação e participação. 25
Trabalho final de conclusão de curso 25

TOTAL 450h

8.CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO NAS DISCIPLINAS

Conforme Art. 21 do Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação 
Lato Sensu, o aproveitamento do rendimento do aluno será avalia-
do por meio de verificações, em cada disciplina, sendo a nota final 
expressa em conceitos, com as seguintes equivalências:

A - Excelente =  9,0 a 10 - com direito a cré-
dito.
B - Bom =  7,0 a 8,9 - com direito a crédito.
C - Regular =  5,0 a 6,9 - com direito a crédito.
D - Deficiente =  3,0 a 4,9 - sem direito a crédi-
to.
E - Insuficiente =  0,0 a 2,9 - sem direito a crédi-
to.
I - Incompleto =  0,0 - sem direito a crédi-
to.

§ 1º A obtenção de, no mínimo, média global “B”, acrescido de 
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) das aulas 
ministradas, em cada disciplina, confere ao aluno o direito à apro-
vação ao número de créditos cursados.
§ 2º Será consignado conceito “I” ao aluno que obtiver na discipli-
na aproveitamento regular, mas deixar de completar os trabalhos 
exigidos pelo professor.
§ 3º Para cada conceito “C” obtido na realização de uma disciplina, 
o discente deverá compensar com um conceito “A” em outra dis-
ciplina, para manutenção da média global igual ou superior a “B”.
§ 4º A entrega do conceito final para cada disciplina não deverá 
exceder o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega 
do trabalho ao professor responsável.

9.SISTEMAS DE AVALIAÇÃO
Do Discente
(X)  Prova Presencial – a ser agendada pelas instituições envolvi-
das e comunicada com antecedência aos alunos
Do Curso - Trabalho de Conclusão do Curso 
(X )  Artigo Científico

10.CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO DO TRABALHO FINAL
Conforme Art. 22 do Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação 
Lato Sensu, será considerado aprovado o aluno que satisfizer aos 
seguintes requisitos:
Obtenção do número mínimo de horas e créditos definidos neste 
projeto.
Frequência mínima de 75% em cada disciplina.
Obter média global igual ou superior a “B”.
Aprovação do trabalho final pelo Professor Orientador de Conteú-
do e pelo Coordenador do Curso, com conceito não inferior a “B”.

11.TRABALHO DE CONCLUSÃO 
Os cursos de especialização requerem a elaboração individual e 
obrigatória de um Trabalho de Conclusão de Curso, o qual será 
avaliado pelo Professor-Orientador e pelo Coordenador Pedagógi-
co do Curso, cujo conceito não poderá ser inferior a “B”. 

Neste Curso de Pós-graduação o trabalho será na forma de artigo 
científico. 

efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal.

6.METODOLOGIA DE TRABALHO

Os participantes do curso terão acesso e facilidades em utilizar os 
recursos disponíveis na biblioteca da UNIVALI.

Os equipamentos de apoio pedagógico, tais como projetor multi-
mídia, vídeo e TV estão disponíveis no campus para o corpo do-
cente.

O curso será oferecido nos meses de maio de 2014 a fevereiro 
de 2015 com uma carga horária total de 450 horas, distribuídas 
conforme Item 7 deste edital. 

As aulas serão ministradas on line durante toda a semana segundo 
disponibilidade do aluno, as quais poderão ser ministradas através 
de vídeos, aulas expositivas em vídeo conferência, debates em 
foro on line, trabalhos em grupo, podendo o professor desempe-
nhar concomitantemente o desenvolvimento da disciplina e ava-
liação dos alunos. 

Este Curso de Pós-Graduação, em nível de especialização em GES-
TÃO AMBIENTAL MUNICIPAL, obedece às normas estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Educação. O Certificado será expedido 
em observância à Resolução nº 001/2007 do CNE/CES.

Nenhuma disciplina do curso de graduação poderá ser usada para 
crédito de especialização.

A dispensa de disciplinas já cursadas pelo aluno em outros cursos 
de pós-graduação poderá ser concedida mediante:
Apresentação de requerimento e comprovante.
Corresponder à carga horária e ter sido aprovado na disciplina já 
cursada.
O tempo entre o término da disciplina cursada e o início da pós-
graduação não exceder a três anos.

Utilizar-se-á a plataforma Dokeos com os seguintes recursos mul-
timídias: metodologia avançada on line, com vídeos, vídeos con-
ferências, foros, consultas on line e trabalhos de grupo, disponibi-
lizado pela UNIVALI.

7.DISCIPLINAS OFERTADAS COM CARGA HORÁRIA 

NOMES DAS DISCIPLINAS POR EXTENSO Carga horária
Noções de ecologia 25
Gestão e proteção do ambiente 25
Escalas territoriais de proteção 25
O ambiente urbano e a saúde Ambiental 25
Metas em gestão ambiental urbana 25
A gestão dos resíduos urbanos 25
Esgoto 25
Vigilância e impacto ambiental dos projetos 25
A paisagem. Qualidade ambiental. 25
A atmosfera (I) A poluição do ar 25
A atmosfera (II) Poluição acústica e poluição luminosa. Os 
odores 25

Município e Mudanças Climáticas 25
Biodiversidade. Espaços verdes urbanos 25
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GranfPoliS

Resolução Nº 06/2014
RESOLUÇÃO Nº 06/2014

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA GRANDE FLO-
RIANÓPOLIS, CNPJ nº 75.846.873/0001-19, por sua ASSEMBLEÍA 
GERAL ORDINÁRIA, reunida em sua sede, situada na Rua Cândido 
Ramos, nº 250, Capoeiras, Florianópolis/SC, no dia 12 de março 
de 2014, tendo em vista o que dispõem o art. 35 e o inciso XVI, 
do art. 18 e considerando que igual benefício foi concedido à en-
tidade pelo Município de Florianópolis, referente à parte do imóvel 
onde está construída a nova sede,

RESOLVE:
Art. 1º Fica outorgada de forma gratuita, a CONCESSÃO DE DI-
REITO REAL DE USO ao Município de Florianópolis, do terreno 
com 489,05m2 (quatrocentos e oitenta e nove metros e zero cin-
co decímetros quadrados) e duas casas de alvenaria geminadas, 
situados na Rua General Bittencourt, 587, Centro, Florianópolis, 
SC, matriculado sob o nº 4271, livro 2, no Cartório do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Capital.

Art. 2º O imóvel concedido deverá ser utilizado nas finalidades 
institucionais do Município (saúde, educação, assistência social).

Art. 3º O Concessionário poderá se imitir na posse do imóvel, ime-
diatamente, após a assinatura do Termo de Concessão.

Art. 4º O prazo da concessão é de 4 (quatro) anos, a contar da 
assinatura do Termo de Concessão.

Art. 5º Desrespeitado o item 2 desta Resolução, o imóvel reverterá 
à GRANFPOLIS.

Art. 6º Revertido o imóvel ou esgotado o prazo da concessão, o 
Município se obriga a devolvê-lo, sem direito a indenização ou 
retenção de obras, reformas e melhorias.

Art. 7º Ficam indicados o Presidente e o Secretário Executivo para 
representar a GRANFPOLIS na lavratura do Termo de Concessão 
de Direito Real de uso, com poderes para assinar escritura pública 
específica, averbações e registros no 1º Cartório de Registro de 
Imóveis competente.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Florianópolis(SC) em 17 de março de 2014.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Paulo Lopes
PRESIDENTE

MIGUEL AUGUSTO FORBECK FARACO
Secretário Executivo
DRT/SC - 15

12.CERTIFICAÇÃO
A certificação será feita pela FIEES e UNIVALI, através da Gerência 
de Pesquisa e Pós-Graduação. O aluno estará apto a receber o 
certificado após obter aprovação em todas as disciplinas, incluindo 
o Trabalho de Conclusão de Curso. As informações referentes ao 
histórico escolar ficarão registradas no verso do certificado. 

13. INFRAESTRUTURA FÍSICA
a) Instituições (salas de aula, laboratórios, etc.)
1 sala de aula com capacidade para 50 alunos, para avaliação final 
presencial, nas dependências da UNIVALI.
b) Biblioteca (acervo bibliográfico)
Disponível no acervo da Biblioteca Central da UNIVALI, mais a 
bibliografia específica.
c) Recursos de Informática
Mediante agendamento prévio no Laboratório de Informática da 
UNIVALI.

14.QUADRO DOS DOCENTES

Nome do Professor Titulação Experiência
Acadêmica

Gabriel Real Ferrer Doutor Professor na Universida-
de de Alicante 

César Bordehore i 
Fontanet Mestre Professor na Universida-

de de Alicante 

Borja Montaño Sanz Doutor Professor na Universida-
de de Alicante 

Denise Schmitt Siqueira 
Garcia Doutora Professora da UNIVALI

Guilherme Nazareno 
Flores Mestre Não possui vínculo

Álvaro Borges de 
Oliveira Doutor Docente da UNIVALI

Jorge González Doutor Professor na Universida-
de de Alicante 

15.Tutor do Curso

A tutoria deste curso de pós-graduação será realizada pelo corpo 
docente, acima apresentado. 

16.DIREITOS DE IMAGEM 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

DISPOSIÇÕES GERAIS

A Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM, se reserva no direito 
de não ofertar o curso, caso as 50 vagas não sejam preenchidas.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM
Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI
Fundación Instituto Europeu de Estudos Superiores - FIEES

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO! 
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a provisão de serviços públicos pela web (internet e/ou intranet), 
promovam a inclusão digital, desenvolvam formas de acesso e co-
municação com os gestores e induzam a modernização de rotinas 
e aumento de eficiência e eficácia da gestão pública municipal.

Nesse sentido deu-se a contratação do CIGA pelo Município de 
Barra Velha, a fim de que sejam publicados, por meio das ferra-
mentas criadas pelo consórcio, os atos oficiais do Município.

VALOR: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, a defi-
nição de valores transferidos pelo Município ao CIGA serão defini-
dos em Contrato de Rateio.

VIGÊNCIA: O presente contrato entrar em vigor na data de sua 
publicação, e vigorará enquanto o município for consorciado ao 
CIGA ou enquanto este existir.

Florianópolis, 10 de abril de 2014.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 203 - Dom - Barra Velha
Extrato de Contrato nº 203/2014
Contrato de Rateio – Barra Velha
CONTRATANTE: Município de Barra Velha
CNPJ: 83.102.830/0001-57
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 045/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal

CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Barra Velha e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendi-
mento ao Contrato de Programa nº 044/2014.

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.

VALOR: R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) por mês.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Florianópolis, 10 de abril de 2014.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Consórcios

CiGa

Extrato Contrato 201 - Dom - Pinheiro Preto
Extrato de Contrato nº 201/2014
Contrato de Rateio – Pinheiro Preto

CONTRATANTE: Município de Pinheiro Preto

CNPJ: 82.827.148/0001-69

CONTRATO MUNICIPAL Nº: 107/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal

CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Pinheiro Preto e o Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em aten-
dimento ao Contrato de Programa nº 09/2009.

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.

VALOR: R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) por mês.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Florianópolis, 21 de março de 2014.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 202 - Programa - Barra Velha
Extrato de Contrato nº 202/2014
Contrato de Programa – Barra Velha
CONTRATANTE: Município de Barra Velha
CNPJ: 83.102.830/0001-57
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 044/2014
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Programa entre o Município 
de Barra Velha e o Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal (CIGA) para a prestação de serviços de publicação de 
atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do Município de Barra 
Velha no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/
SC), administrado pelo CIGA.

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
13 da Lei nº 11.107/05.

JUSTIFICATIVA: Constitui objeto do CIGA o desenvolvimento, 
implantação, capacitação, manutenção e suporte de sistemas, 
voltados para a relação governo-cidadão, que empreguem tecno-
logias da informação e comunicação aplicadas a um amplo arco 
das funções de governo, em especial a gestão administrativa e a 
relação do Poder Público com a sociedade civil, e que promovam o 
acesso a informações relevantes de governos, que implementem 
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CPF DA CONTRATADA: 670.376.829-34
OBJETO: FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DA 
OBRA DO LABORATÓRIO, DE ACORDO COM PROJETO, BEM COMO 
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DA COBERTURA.
VALOR: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS).
VIGÊNCIA: 01.04.2014 A 30.06.2014

ANDEVIR ISGANZELLA MARIA HELENA MAESTRI
CONTRATANTE CONTRATADA

CISAM Meio Oeste – SC
Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental

Citmar

Ata de Abertura do Envelope Nº. 02, Referente ao 
Preço dos Serviços Conforme Especificado No Edital 
de Licitação
ATA DE ABERTURA DO ENVELOPE Nº. 02, REFERENTE AO PREÇO 
DOS SERVIÇOS CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL DE LICI-
TAÇÃO

Processo de Licitação – Carta Convite nº. 001/2014
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEMÓRIA PORTÁTIL MICROCOMPUTA-
DOR, CAPACIDADE MEMÓRIA 4 GB, INTER-FACE USB, APLICAÇÃO 
ARMAZENAMENTO DE DADOS, TIPO PEN DRIVE.

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze, 
reuniram-se na sede do Consórcio Intermunicipal de Turismo Cos-
ta Verde e Mar – CITMAR, os membros da Comissão de Licitação 
Pública do respectivo consórcio, juntamente com os participantes 
do Edital de Licitação nº. 001/2014, para aquisição de Memória 
portátil microcomputador, capacidade memória 4 Gb, inter-face 
USB, aplicação armazenamento de dados, tipo Pen Drive, con-
forme estabelecido pelo respectivo Edital. Presidiu a reunião, o 
Presidente da Comissão, Sr. Célio José Bernardino, que foi por mim 
secretariado, Vivian Mengarda Floriani. Antes de iniciar a abertura 
desta fase, o Presidente da Comissão informa que após o prazo 
de abertura dos envelopes de habilitação jurídica, conforme pre-
visão em Edital, chegaram mais duas propostas, sendo uma da 
empresa RAFTI Imports Ltda., que foi recebida pelos Correios na 
data de 09/04/2014 as 10:20 e da FGT Imports, que foi recebida 
pelos Correios na data de 10/04/2014 as 9h, não sendo, portan-
to, abertas onde serão devolvidas para as respectivas empresas. 
Considerando que as empresas MULTILASER INDUSTRIAL S.A. e 
CLICK IMPORT LTDA ME, não atenderam aos itens 13.1 “e”, con-
forme previsão expressa do Edital de Licitação. As empresas como 
não preencheram os requisitos estabelecidos pelo Edital, foram 
consideradas inabilitadas, e, assim não podem passar para a fase 
de abertura das propostas de preço. Considerando que foi suspen-
sa a licitação e aberto prazo de 02 (dois) dias úteis para Recurso 
das empresas ora inabilitadas e demais empresas que desejam 
recorrer dos atos tomados pela Comissão, conforme art. 109, §6º 
da Lei Federal 8.666/93, tendo sido determinado pela Comissão 
de Licitação a abertura dos envelopes de preço para esta data. 
Considerando que a empresa Click Import Ltda ME não recorreu. 
A empresa Multilaser Industrial S.A. recorreu da decisão de inabi-
litação, tendo sido conhecido o recurso, porém, negado provimen-
to, tanto pela Presidencia do Consórcio, quanto pela Comissão. 
A Empresa Multilaser ainda buscou o recurso de reconsideração, 
que foi também julgado improcedente. Não havendo mais o que 
se tratar de recurso, passou-se então para a abertura das propos-
tas de preço das empresas habilitadas para esta fase, qual seja, 
UNION BRINDES LTDA e MARCELO WEINRICH EPP.. Aberto os 
envelopes de preço, a empresa UNION BRINDES LTDA ofertou o 

CinCo

Aviso de Pregão Eletrônico Nº 0010/2014 - 
Informática
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2014
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0011/2014
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados de materiais de infor-
mática, para uso dos Órgãos Participantes: Consórcio Integrado 
do Contestado – CINCO e Municípios de Fraiburgo, Ibiam, Iomerê, 
Monte Carlo, Rio das Antas, durante o período de 12 de maio de 
2014 a 31 de julho de 2014. JULGAMENTO: Menor Preço POR 
LOTE. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 
22/04/2014 ate às 09:00 horas do dia 05/05/2014. ABERTURA 
E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 10:30 horas do 
dia 05/05/2014. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
10:31 horas do dia 05/05/2014. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário 
de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br, Acesso Identificado. In-
formações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, 
nº 761, 1º Andar, Sala 01. Fone (49) 3246 1206. Site: www.cinco.
sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 16 de abril de 2014.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCO

CiS/amurel

Extrato de Contrato de Rateio 03/2014 - Treze de 
Maio
EXTRATO DE CONTRATO

CT de Rateio nº. 03/2014
Município: Treze de Maio

Consórcio: CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde dos 
Municípios da Região da Amurel
Objeto: Rateio das despesas, inclusive pré-operacionais, neces-
sárias à manutenção do Consórcio, bem como aquelas referentes 
aos serviços que serão contratados e disponibilizados aos Muni-
cípios.
Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05

Data da Assinatura: 03/02/2014.
Assinantes: Clésio Bardini de Biasi e Lucinei de Pieri pelo Municí-
pio, e Jaime Wensing pelo Consórcio.

CiSam

Extrato de Contrato CISAM-Mo Nº 014/2014
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO CISAM-MO Nº 14/2014   DATA DA ASSINA-
TURA: 01.04.2014
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL – CISAM MEIO OESTE - SC.
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.484.353/0001-16
CONTRATADA: MARIA HELENA MAESTRI
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ONU. 5. Apreciação de Eventuais Moções de Censura. [Presidente 
Alcides] Abre a reunião agradecendo a presença dos prefeitos e 
demais presentes e apresentando a pauta do encontro. Passa a 
palavra a Leoni para a apresentação do Relatório administrativo/
financeiro 2013 – 2014. [Leoni] Utiliza série de slides para apre-
sentação e relato do tema. [Leoni] Prossegue apresentando aos 
prefeitos a nova identidade visual do CIQ
idealizada pela arquiteta Ana Paula Ronzani, designer especialista 
em gestão da inovação da empresa Bliss Care, para demonstrar 
a migração da instituição e administrativo para público e de am-
biental para multifuncional. Leoni] Ressalta que o modelo já foi 
aprovado internamente e solicita aos prefeitos sugestões e con-
siderações. Informa que houve uma sugestão interna de que as 
letras H N e S da logomarca anterior fossem sutilmente mantidas 
mas os prefeitos não se manifestaram sobre tal necessidade, ten-
do como aprovada a nova identidade visual sem sugestões. [Leo-
ni] Prossegue passando a palavra para Alice para apresentação do 
balanço financeiro. [Alice] Utiliza-se de planilhas impressas (que 
constam como anexo pdf desta Ata como documento da Betha 
Sistemas) para demonstrar a planificação de recursos. Evidenciou 
a necessidade de aprovação da Resolução CIQ 004/2014 que Abre 
Crédito Suplementar por conta do superávit financeiro do exercício 
anterior no valor de R$ 153.342,61 para prosseguimento do arran-
jo financeiro. [Prefeito Fernando] questiona sobre a origem desse 
superávit [Leoni] Ressalta que o superávit em questão é derivado 
da efetivação/cobrança do repasse de recursos não repassados 
em exercícios anteriores pelos municípios cujo objeto principal 
era manutenção das atividades do CIQ. Evidenciou que para hon-
rar os compromissos financeiros de manutenção foi necessária a 
utilização de recursos de projetos e que esta movimentação de 
retorno deve ser equacionada agora. Dessa forma, o superávit é 
relativo. [Alice] Conclui enaltecendo a importância de uma rotina 
de repasses por parte dos municípios pois até o momento nenhum 
repassou recursos do exercício 2014 e isso compromete fortemen-
te a possibilidade de efetivação de várias ações. [Leoni} finaliza 
lembrando que o quadro de ações apresentado está pautado no 
que foi aprovado como PAT 2014 (Plano Anual de Trabalho) quan-
do foram fixadas receita e despesas do exercício. Informou que 
a secretaria executiva continuará dando sequencia nos trabalhos 
conforme o quadro síntese – agenda de ações e previsões hora 
apresentada o que foi reiterado por todos. Como resultado da 
discussão ficou aprovado o Projeto de adaptação da identidade 
visual do CIQ a nova configuração de Consórcio Público Multifi-
nalitário e houve a aprovação da sequência de ações conforme 
quadro síntese – agenda de ações e previsões apresentado. No 
item 3. Solicitação de incentivo para implantação do Projeto de 
Turismo Receptivo na região do CIQ no valor de R$ 2.500,00/mês 
por prefeitura – Projeto Terra das Araucárias – Linha de Turismo, 
{Leoni} detalha a proposta recebida para o projeto Terra das Arau-
cárias Linha Turismo que pretende estabelecer roteiros turísticos 
nos municípios consorciados [Prefeito Tamanini] argumenta que é 
uma iniciativa comercial de empresa local e que não seria justa a 
ajuda financeira das prefeituras em detrimento das demais empre-
sas que prestam o mesmo serviço nos municípios consorciados, e 
questiona a legalidade de repasse de verba pública para empre-
endimento comercial privado, não obstante ser interessante para 
os municípios o projeto turístico apresentado. {Presidente Alcides} 
propõe que este caso seja melhor analisado e que se postergue a 
decisão para outro momento. {Prefeito Fernando} concorda com 
o Presidente Alcides e destaca que a contribuição financeira feita 
a empreendimento privado é questionável do ponto de vista fiscal 
e que demandaria maiores estudos sobre a viabilidade. {Prefeito 
Tamanini} propõe que o apoio a ser prestado parta do Consór-
cio Quiriri na forma de apoio institucional e não monetário, com 
a divulgação da iniciativa em material promocional que englobe 
os quatro municípios, inclusive aproveitando para este trabalho 
a Comissão de Cicloturismo já constituída, ficando negado auxí-
lio financeiro para o projeto até que seja analisada a legalidade 
da proposta; Verificar a viabilidade de confecção de material de 

valor global para aquisição dos pendrives no valor de R$ 60.390,00 
(sessenta mil e trezentos e noventa reais) e a empresa MARCELO 
WEINRICH EPP ofertou o preço de R$ 81.450,00 (oitenta e um mil 
e quatrocentos e cinquenta reais). Desta forma, foi considerada 
vencedora do certame a empresa UNION BRINDES LTDA no valor 
de R$ 60.390,00 (sessenta mil e trezentos e noventa reais). A 
Comissão informa ainda que os envelopes das empresas MULTILA-
SER INDUSTRIAL S.A., CLICK IMPORT LTDA ME, RAFTI IMPORTS 
LTDA., e FGT IMPORTS serão devolvidos devidamente lacrados ao 
seu representante legal. Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
da Comissão de Licitação deu por encerrada a sessão, que vai 
assinada pelo Presidente da Comissão, Sr. Célio José Bernardino, 
por mim, Sr. Vivian Mengarda Floriani, Secretária designada, pelo 
Sr. Jean Carlos Coelho e Vilmar Fronza, membros da Comissão 
de Licitação, pelo Dr. Cirino Adolfo Cabral Neto, Assessor Jurídico 
do CITMAR e pelos representantes das empresas participantes na 
respectiva licitação.

Célio José Bernardino Vivian Mengarda Floriani
Presidente Secretária designada

Jean Carlos Coelho Vilmar Fronza
Membro Membro

Dr. Cirino Adolfo Cabral Neto
Assessor Jurídico

ConSórCio Quiriri

Ata Assembleia Extraordinaria 09/04/2014
Ata da Reunião de Assembleia Geral Extraordinária do
Consórcio Intermunicipal Quiriri

Aos nove dias do mês de abril de dois mil e quatorze, na sede 
do Consórcio Intermunicipal Quiriri, com início às nove horas e 
termino às onze horas e vinte cinco minutos, reuniram-se em As-
sembleia Alcides Grohskopf – Prefeito de Rio Negrinho, Fernando 
Tureck – Prefeito de São Bento do Sul, Rubens Blaskowski – Pre-
feito de Campo Alegre, Luiz Carlos Tamanini – Prefeito de Corupá, 
Emerson Hinke – Assessor Jurídico SBS, Nayra Ramos – Asses-
sora Jurídico Campo Alegre, Juana H. Dobrochinski – Assessora 
de imprensa Campo Alegre Claudio A. A. Silvino – Assessoria de 
Comunicação de Corupá Luzardo Chaves – Jornal A Gazeta, Alice 
Drosczcka – Contadora, Henry Henkels – Conselho da Sociedade 
Civil, Valderi Silva – Assessor de Imprensa de RN, Luiz Fernandes 
Wieclonkovski – Comunicação SBS, Mauro Fernandes Bácsfalusi 
- Consórcio Quiriri, Leoni Fuerst - biol. SEPLAN RN/Consórcio Qui-
riri para debater a seguinte pauta: 1. Apresentação do Relatório 
Administrativo/financeiro 2013 – 2014, 2. Aprovação da Resolução 
CIQ 004/2014 que Abre crédito suplementar por conta do superá-
vit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 153.342,61; 3. 
Solicitação de incentivo para implantação do Projeto de Turismo 
Receptivo na região do CIQ no valor de R$ 2.500,00/mês por pre-
feitura – Projeto Terra das Araucárias – Linha de Turismo;
4. Informativo: 4.1 Exposição “Caminhos antigos de Santa Cata-
rina – Os caminhos do Peabirú” oferecida pelo Instituto Manoa 
de pesquisas arqueológicas acontecerá durante a Programação 
de aniversário de cada municipalidade. 4.2 Promulgação da Lei 
Municipal 4.062 que cria mecanismos de gestão, conservação, 
uso racional e reaproveitamento da água no município de Campo 
Alegre. 4.3 Participação do evento de Ação Global com o formato 
do Movimento Quiriri Sustentável visando articular ações já exis-
tentes da sociedade civil e dos órgãos municipais do CIQ na busca 
de construção de uma agenda comum para o desenvolvimento 
territorial sustentável – Pacto Global e Programa de cidades da 
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Ata Assembleia Geral Ordinária de Posse do Novo 
Presidente
Ata da Reunião de Assembléia Geral do
Consórcio Intermunicipal Quiriri

Aos nove dias do mês de abril de dois mil e quatorze, na sede do 
Consórcio Intermunicipal Quiriri, com início às dez horas e trinta 
e cinco minutos e termino às onze horas e vinte cinco minutos, 
reuniram-se em Assembleia Geral Alcides Grohskopf – Prefeito de 
Rio Negrinho, Fernando Tureck – Prefeito de São Bento do Sul, 
Rubens Blaskowski – Prefeito de Campo Alegre, Luiz Carlos Ta-
manini – Prefeito de Corupá, Emerson Hinke – Assessor Jurídico 
SBS, Nayra Ramos – Assessora Jurídico Campo Alegre, Juana H. 
Dobrochinski – Assessora de imprensa Campo Alegre Claudio A. A. 
Silvino – Assessoria de Comunicação de Corupá Luzardo Chaves 
– Jornal A Gazeta, Alice Drosczcka – Contadora, Henry Henkels – 
Conselho da Sociedade Civil, Valderi Silva – Assessor de Imprensa 
de RN, Luiz Fernandes Wieclonkovski – Comunicação SBS, Mauro 
Fernandes Bácsfalusi - Consórcio Quiriri, Leoni Fuerst - biol. SE-
PLAN RN/Consórcio Quiriri para debater a seguinte pauta: Posse 
do Prefeito do Município de Campo Alegre, Sr Rubens Blaskowski 
como Presidente e do Prefeito do município de São Bento do Sul 
como Vice-Presidente da Assembleia Geral do consórcio Intermu-
nicipal Quiriri e eventuais moções de censura. Presidente Alcides 
abre a Assembleia agradecendo a presença dos prefeitos e demais 
presentes e agradece a colaboração de todos os prefeitos dos mu-
nicípios consorciados para o êxito de sua gestão. Comenta sobre 
as ações desenvolvidas durante sua gestão e em especial sobre a 
implantação da contabilidade pública e a organização administrati-
va. Teceu agradecimentos à Secretária Executiva Leoni Fuerst e ao 
Administrador Mauro Fernandes Bácsfalusi, desejando pleno êxito 
para a gestão do Presidente Rubens. Passou então, formalmente, 
a Presidência do Consórcio Intermunicipal Quiriri para o Prefeito 
de Campo Alegre Sr. Rubens Blaszkowski e ao seu Vice-Presidente 
Sr. Fernando Tureck. Prefeito Rubens agradece ao Prefeito Alcides 
e demais Prefeitos presentes reiterando que espera contar com a 
colaboração de todos e que se empenhará o máximo possível para 
levar a bom termo a sua gestão. Sugere ainda que as reuniões 
sejam realizadas a cada dois meses e, quando se fizer necessá-
rio, que seja realizada Assembleia Extraordinária. Prefeito Rubens 
questiona aos membros legítimos da Assembleia sobre eventuais 
moções de censura, não havendo manifestações. Nada mais ha-
vendo a tratar, o Presidente Rubens dá por encerrada a Assem-
bleia, da qual eu, Leoni Fuerst lavrei esta Ata.

divulgação, tais como folders, que contemplem o projeto. 4. As-
suntos Gerais 4.1 Exposição “Caminhos antigos de Santa Cata-
rina – Os caminhos do Peabirú” oferecida pelo Instituto Manoa 
de pesquisas arqueológicas acontecerá durante a Programação de 
aniversário de cada municipalidade. 4.2 Promulgação da Lei Mu-
nicipal 4.062 que cria mecanismos de gestão, conservação, uso 
racional e reaproveitamento da água no município de Campo Ale-
gre. 4.3 Participação do evento de Ação Global com o formato do 
Movimento Quiriri Sustentável visando articular ações já existen-
tes da sociedade civil e dos órgãos municipais do CIQ na busca de 
construção de uma agenda comum para o desenvolvimento terri-
torial sustentável – Pacto Global e Programa de cidades da ONU. 
[Leoni] Informa sobre parceria formada com o Instituto Manoa 
para exposição fotográfica itinerante “Caminhos Antigos de Santa 
Catarina – Os Caminhos o Peabirú). Informou que em contato 
com os setores de turismo e cultura das municipalidades surgiu a 
ideia de aproveitar as festividades de aniversário de cada municí-
pio para promover a exposição, juntamente com material do CIQ e 
MQS. Dessa forma, como o município de Campo Alegre já festejou 
seu aniversário a mesma acontecerá junto a Programação do Fes-
tival de Inverno. Ressaltou que a iniciativa faz arte da estratégia 
de divulgação do novo formato do CIQ como Consórcio Público 
multifinalitário. Leoni informou também que o Município de Campo 
Alegre instituiu a Lei .062, sendo o único a cumprir a meta esta-
belecida quando do lançamento da proposta. [Presidente Alcides] 
informa que em Rio Negrinho o Projeto de Lei já está na Câmara 
de Vereadores aguardando votação. Demais prefeitos informam 
que o texto continua sob análise. [Leoni] Informa que acontecerá 
em São Bento do Sul, no dia 26 de abril, o evento de Ação Global 
e que o CIQ estará presente com o formato do Movimento Quiriri 
Sustentável visando articular ações já existentes da sociedade civil 
e dos órgãos municpais do CIQ na busca de construção de uma 
agenda comum para o desenvolvimento territorial sustentável – 
Pacto Global e Programa de cidades da ONU. [Prefeito Fernando] 
enaltece a importância do evento para SBS e evidencia que o mes-
mo só foi possível pelo apoio da empresa Oxford que comemora 
seus 60 anos, sendo SBS o único município em SC a receber o 
evento. Apreciação de Eventuais Moções de Censura. Presiden-
te Alcides questiona aos membros legítimos da Assembleis sobre 
eventuais moções de censura, não havendo manifestações. Nada 
mais havendo a tratar, o presidente Alcides encerra a Assembleia 
da qual eu, Leoni Fuerst, Secretária Executiva, lavrei esta Ata.
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